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PREFACIO 

Legitimai-vos pclns icléns ! Trnnsfom111i
vo.s , porque só IJOL' inccsso.ntcs tro.ns.
Ionnnçücs os p,1rtiUos pódcm vivificar
se e acompanhar n vidn da socicdo.<lc, 
quo não é immovcl, que ha do cnmi
nhnr sempre. 

Oi·gnnisni os pnrtidos, nôo no modo do 
passado, não com o c..xclusivfomo do 
passndo. Niio 8C refaz, niio se revive 
o pnssado. 

(Disc. do Sr. conselheiro de 
ostado Nab11co: :,ossão do Sc1iado 
do 4 de ciuosto do 18Q4), 

A idén deste li vro corresponde ao pensamento 
nacional traduzido pelas nobres palavrns do emi
nente orador. 

E' a idéa que coJ1sti tue a força do homem pu
blico; trabalhar por uma idéa é o seu pl"incipal dever. 

Operario, os seus instrumentos sã.o a tribuna o 
a imprensa; o seu producto, a gradunl transforma
ção cln sociedade. 
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A sua missão resume.se em uma palavra: ser 

util. 
A situaçf10 do paiz favorece este gener o de po~ 

Htica. Estamos cnminhanclo pal'a a epocha da ana~ 
Jyse, que é a edade viril das nações. 

Descobrir no f undo das lutas dos partidos o 
interesse real do paiz, tnl é a tendencia do espirito 
publico. Chegou a éra das idéns sem accepção dos 
individues ... O que está de cima, o que vai JHu:a 
deantc, o que augmenta no paiz, é o credito e a força 
das icléas reformaclorns ... O que foge espavorido, o 
que morre e desapparece, t! o espírito p11sil1anime 
de conservação. 

Outr'ora a vida política r eduzia-se ás batalhas 
dos palavrões, ou aos cspcctaculos das dissenções 
pessoacs. Uma crise entre amigos c!a vespera, uma 
briga entre este e aquelle chefes pol iticos , encl1ia 
um anno intei ro e tinha uma repercussão enorme. 
Hoje, nesta guerra mortifera do pr ogresso, submer
gem-se as mais fortes rníus; outras buseam abrigo 
no esquecimento ; algumns debatem-se isoladas na 
impotencia do sarcasmo ou nas visões do pessimis
mo systematico. 

A esses que 11egam o progJ'esso moral do pair. 
e o seu incontestavel adiantamento, responde-se como 
o sabia da historia: e 1mr si nrnove ! Negais o mo
vimento nacional, negais o progresso? Pois bem ! 
quando a situação pa l'eci.'.l afundar-se com os desas-
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tres de alguns dos dominadores Jibcraes, eis que os 
espirjtos se agitam de novo, os horísontes se alar
gam, e allí, das a ltu ras do governo, hastea-sc e fi r
mn-se com denodo a bandeira do progresso. 

Gloria á liberdade! O seu culto não desappa.
r ece nunca, como desapparecem e succedem-se as 
r eligiões idolatras. Não sflo os dogmas que passam, 
süo os druidas que se extinguem, são os augures que 
se somem. O qu e fica, é o evangelho do progresso, 
é a lib~rdaàe. Deixai que passem os infelizes, os 
inhabeis ou os desastrados. Bnsta que o espirita de 
r eforma não morra, basta que viva. a crença liberal. 

O paiz não per tence aos idolos ; prefere os prin
cipias. Desembaraçado dos idolos, o paiz se volve 
pal'a aquelles que sabem o que qucrf!m, os verdadei
ros liberacs, os r efor madores. os inimigos da ·toti1w, 
os dcnibadorcs elas cstatuas de ban·o, os adversa
rias da, 1Jalavn1, ôca., os homc11.s de icléas. 

A salvação da sociedade está justamente nessa. 
incontesta.vel tcndencia parn aS cousas uteis, para 
as 1:efo1.·mas nccessal.'ias, irresistível corrente a que 
se não pôde pôr ele frente ninguem, 11inguem, ou 
cinja a corôa dos louros civis, ou ci11gi8se cmborn 
o diadema real. 

Esta sê<le de novidade, esta transformação mo
l'al, es ta força democratica, é que alenta e commove 
a nação. Nomes, palavras, discurs.os vãos, tudo isso 
é jú irr isor io. Só merecem conceito a 1·eíorma util 
e o sujeito de prestimo. 
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Somos um povo de índole pacifica. Mas certa
mente a paz seria pertui·bada si o exigissem motivos 
severos, como o exigiram em 1831 o desprestigio 
dos altos can}os, a immoralidadc da côrte, a corrup
ção dos funccionarios, o desprezo da constituição 
jurada, o alarde de validos despreziveis, o despotismo 
exercido pelos tribunaes militares e commissões de 
devassn, a ignorancia dos administradores, e a 
pobreza de idéas maior ainda que a pobreza material. 
Hoje, porém, todas as instituições fundn.mentaes 
vivem e florescem ao abrigo de tempestades, radica. 
das e respeitadas. Já não falta tudo. O essencial, 
nós o possuimos. O pão de cada dia, o pão indis
pensavel ao corpo social, isto é, n liberdade mantida 
pela ordem e mantendo a ordem, nós o temos, são 
e bastante. Rest.a aindn muito certamente, resta 
progredir. Ora, quando um paiz goza de liberdade, 
todo o progresso é passivei; e onde nada embaraça 
o progresso, a revolução é impossivcl. 

No Brnzil, si a niarcha é lenta, o resultado é 
seguro. 

A questão de que trata este livro, o attcsta. 

Em 1862, quando no Co1TCio Mercanlil abl'iamos 
debate sobre a livre navegação do Amazonas, esta 
questão estava bem longe das preoccupaçõcs do pu
blico e do governo. Hoje ella prende ;i nttenção 
geral. 
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Não era então esse um assumpto de actualidade, 
coIT..quanto o tivesse sido a lguns annos antes. 

Com effeito, pela vez primeira em 1847, o se
gtmdo congresso de Lima, que se propunha fundar 
a liga sul-americana, pretendeu dirigir a acção com
mum dos republicas do Pacifico (Chile, Perú, Bolí
via, Equador e Nova Granada) para o fim de alcan
çar a livre navegação dos grandes rios; bandeira 
que ao depois, em 1864, hasteou de novo o ultimo con
gresso reunido naquella capital. 

As republicas representadas no congresso de 
1847, uma apoz out ra, proclamaram isoladamente 
o principio que clle devia firmar entre as bases da 
liga intentada. 

A 7 de abril de 1852 o p1·es idente de Nova. Gra
nada publicava nm decreto abrindo todos os 1·ios do 
seu territorio aos barcos a vapor de qualquer pro
cedencia, 

A 26 de novembro de 1853 o governo do Equa
dor adaptava igual medida, quer em relação á parte 
do Amazonas de que se reputa. r ibeirinho, quer 
quanto aos respectivos tri butarios. 

A 27 de janei ro do mesmo anno, o da Bolivia, 
procla.mnndo indispensavel a es.te paiz a livre com
municaçflo pelo.9 afflue11tes do Prata e Amazonas, os 
franqueára a todas as nações, designando, entre ou
t ros portos de commerr.io, Exaltacion e Trinidad 
sobl'e o Mamoré, MagariJ1os sobre o P ilcomayo, e 
Bahia Negra na costa. occidental do Paraguay. 
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Na mesma época, a 15 de abril do citado anno, 
o Perú declarou que pod iam ns nações amigas na
vegai· e commerciar até Nauta, dês que obtiv~ssem 
a entrada pelo Amazonas (1). Neste sentido cele
brou o Pení convenções com a União Norte-Ameri
cana e a Grã-Bretanha. 

A diplomacia brazileira recebeu logo iustrucções 
para reagir contra a poiitica que inauguravam os 
seu vizinhos. 

A discussão com o gabinete de Lima e com os 
representantes d'aquellas duas grandes potencias as
sociadas ú mcclicla da livre navegação, é assai lus
truct iva. 

A atti tude do BrazH, cumpte confessn l-o, fícou 
desde então bem accentuada. 

Reclamou peran te o Perú contra um acto, que 
infringia o tratado de 23 de outubro de 1851, em que 
se combínára incidentemente llO uso commum elo 
grande rio, e não na sua Jivre navegação por todas 
as bandeiras; protestou contra esse acto (2), e soli· 
citou que lhe franqueassem navegar além de Nauta 
e uos affluentes peruanos. O protesto slll·t iu effoito. 
O deereto de 186B foi interpretado pot· outro de 4 
de janeiro de 1854, que excluiu os Estados nfio ri~ 
bei rinhos da navegação do Amnzoirns, e permittiu..a 

{l) Relu.t. clo l'líinistcrio do!:I c1;trnngciro1. de 1854 ; 
arin~o G, documentos l n G. 

(2) Relnt. citado, pag, XVI, ann. C, does. 9 e 11, 
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ao Brn:âl sem o limite consignado 1mquelle. D'essa 
nova politica do P erú resultou a convenção de 22 
de out ub1·0 de 1858, que desenvolveu os pri?1cipios 

reguladores da na.vegaçiio sobre CSSél l>ase restricta 
ás bandeiras dos ribeirinhos. 

Desde então falhou a tentativa das republicas 
do P acjfico. Debalde, ainda em ju11io de 1Sõ3, o 
Perú convid::'i ra ao Brazil parn. em congresso com 
VetH?:zuela , Nova•Gtnuada e Equador regular-se com~ 
mumente a livre navegação do Amazonas e dos seus 
tributados (3) . Esse habil passo do governo pi?.· 
ruano foi objecto de consulta ao Conselho de Estado, 
que, fie) ás idêas da época, aconselhou a recusa da 
proposta, aconselhou o isolamento. 

Assentada essa politica, triumphante a nossa di~ 
µtoma.eia, nenhum incidente mrds chamou a atten
ção pai:a o Amazonas, sinão quando, em clczembro 
de 1862, um ptesidente do Pará prohibiu a viagem 
rio-acima aos dous vapores peruanos que se desti
navam á nnvegação na fórma do convenio de 1858. 
D'ahi um conflicto sm·giu, que pet turbou as re
lações entre os dous E stn.clos vjzinhos, posto fosse 
rcsoMdo por um accordo de ubril de 1863 ( 4), faci
Jitanclo-se desde então, com t oda a leald acle, a 11ave~ 
gaçõ.o nos peruanos. 

(3) ltclnt. cit., png. XVIII; ann. C, doe. 12. 
(1) Rclt\t. do mip. dos cstr. de 18G8, pug . .23 ; nnn. 114 

o HG . 
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Costuma-se exngerar a s i11justiças das grandes 
potencias contra nós. Ko negocio de que tratamos, 
porém, o proceder da Grã-Bre!anha e dos Estados
Unidos merece louvor. As republicas do vallc do 
An1azonas havin.m franqueado os seus portos flu
viaes ás bandeiras dessas potencias, e o Perú cele
brára. convenções com ellas para esse fim. Os netos 
daquellas republicas eram geralmente applnudidos; 
nos Estados-Unidos, até, organisaram-se emprez~ 
para navegar em a vapor o graude rio. Só o Brazi\ 
se oppunha, e oppunha-se tenazrnentei pois bem ! 
sem o emprego de outro recurso mais que a discussão, 
viu-se as duas grandes nações mariti n1as cederem 
deante da nossa política (1854). Respeitaram o que 
npregoavamos ser direito nosso (5). Deixaram p& 
sar inteira sobre nós a resprmsabilida<le de recusar· 
lhes 11 livre nnvegaç?io, rnedidn que aliás interessava 
antes de tudo ao proprio Ernzil. A pretensão dellas 
e1:a popular em todn a Arnerica; a nossa recusa, an· 
tipathica: nós preferimos isolar-nos entre as quatrc 
paredes do nosso direito, mas ellas não o violenta· 
raro. 

Entretanto, no Rio da Prata , si o Brazil não foi 
quem iniciou a poli ticn da livre navegnção que ali 
prevalece desde a quéda de Rozas, ao menos asso· 

anni?~~) F.Rclat. do min. dos cstr. de 1855, p~g. XXXV; 
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ciou-se a ella, e sanccionou o pri11Cipio estendendo-o 
ao seu propr io territorio. 

O tratado de paz de 27 de agosto de 1828 e os 
convcnios de alliança de 1851 entre o Brazil, Uru
guay, Entre-Rios e Corrientes contra o dictador de 
Buenos-Ayres, só contemplaram o principio <lo uso 
commum para os ribeirinhos. Em 1852, porém, os 
governos provisorios <la confederação argentina, da 
província de Buenos-Ayres e da Ba.11da. Oriental abri
r am certos portos do Pal'aná. e elo Ur uguay nos 

navios de todas as potencias (6 ), celebrando logo 
tratados com algumas destas (Estados-Unidos, 
França, Grã-Bretanha e Sardenha) . Em março do 
anno seguin te, 11a mesmn epoca em que egual me
dida a<loptavam as republicas <lo valle do Amazonas, 
o presidente do Paraguay a~signavn com os minis
tros daque!las potencias um accordo pennittin<lo-lhes 
n livr e nnvegaçfio do Parnguay até Assumpçilo e 
do P araná até Itapúa. Já um janeiro, como acima 
se disse, havia a Ilolivia perm ittido o ..iccesso até á 
Bahia Negr a na margem do Parnguny junto á nossn 
propr ia fr onteira de Matto-Grosso. Entiio o gover
no brazileiro expediu o decreto de 9 de abril de 
1853, que habilitou dous portos para o commercio 
universal no alto Uruguay e no alto Paruguay, o 
sobre essa hasc nova do livre transito celebrou nc-

(G ) Relnt. clt. da 18541 nno. G, does. G, '7 o 8, 
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cordos com a confederação argentina em março de 
1856, com a republica do U ruguay em setembro 
de 1857, e com a elo Paraguay cm fevereiro de 1858. 

Mas o que melhor assignalava a íncohercncia da 
polít ica seguidn no Amazonas com a ndoptacla 11'1 

Prata, é a historia dos incidentes dn nossa questão 
com a republicn do Parnguay. O governo destn prc, 
tendia não regular conmosco a. n avegação dos rios 
communs sem accordo sim ultanco sobre os limites 
contestados ; nós alcançámos pela convenção de 
1858 o livre transito até :Mato-Gr osso para todas 
as bandeiras, adiando~se a outra questão. E nviá
mos para este fim uma expedição armncla ao Par a

guay (1855) e prepnrámos outra (1857) , que então 
poderia ter dado a. esses negocios uma solução com
pleta e digna do nosso incontestavel direi to, si não 
houvessem preferido a sol ução média, o expediente 
das procra.slinações. Assim a. guerr:l com o P a rn
gua.y, que já em 1853 se afíigurava imm inente (7), 
veio sorprehemhr-nos .. . E1la1 porém, íechára·esse 
capitulo das nossas pern]encias, parliculnrmentc as
segurando a livre uavegação dos r ios Paraná e Ur u
guay, ele modo que o governo pa.rnguayo não possa 
mais diffi cultm· e onerai· o transito, como deixa. es
perai-o o compromisso c1o art. 11 do trat ado de ai-

(7 ) Rclat. do min. dos csti·. de 18G3, píl.g. 10. 
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liança entre o Brazil , a Republica Argentina e a 
do Uruguay. 

E' certo que a politica por nós seguida no Prata 
tem1 Hi nda até hojel uma excepção quanto fi lagoa 
ll'lerim e r ios confluentes. Pelo tl·atado de limites 
com o Estado Oriental do Uruguay (8), n linha divi
saria, par tindo da embocadura do Chuy, não se pro
longa pelo alveo da mesma lagoa, mas pela sua costa 
occidental, ficando exclusivamente reservada á ban
deira brazileüa a navegação não só <la lagôa, como 
do seu affluente1 o rio Jaguarão, por onde cont inú.a 
a fronteira. )fas conferencias para celebração do 
tratado de navegação de 15 de maio de 1852, o nosso 
p}enipotenciario recusou admittir o uso commum 
dessas agoas, reclamado pelo oriental (9). Esta 
excepção ao principio do uso commum entre ribei
rinhos, al iás na mesma epoca adaptado quanto ao 
rio Uruguay1 é odiosa e tem-nos ~alido severas ar
guições. O tratado de commercio de 4 de setembro 
de 1857 (hoje suspenso) reconheceu em principio 
a conven ieucia de tornar-se commum â bandeira do 
E stado Oriental a navegação dessas agoas, ele que é 
ribeirinho, mas tornolt a npplicaçfio do pr incipio de
pendente II de exames e estudo e de negociação ulte-

(8) 'l' ni.lu<lo de 12 de outulno de 1861, nrts. 3.0 e •1.0 • 

(9) Rclo.t. do min. de estr. do 1863, unn. A, n. 1. 
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rior" (art. 13) : clausula que por si s6 demonstra 
a intenção ca promessa (10) . 

Taes exclusões não correspondem mais, com ef
feito, no estado da opinião publica no Brazil, mais 
iJ1 uslrada e esclarecida hoje acerca dos verdadeiros 
interesses elo paiz. 

Elia. vê com pezar que o Amazonas é sempre 
assumpto aproveitado par a a exploração dos censo
re.:11 que na grande imprensa européa não cessam de 
doestar-nos. 

O principio proclamado no congresso de Vienna 
sobre a navegação dos grandes rios (11), e applica
.:lo ao Danubio depois da guerra da Criméa pela 
França, Austria, Grã-B:retanlrn., Prussia, R usgin, 
Sardenha e Turquin. (12) ; as providencias libctaes 
que, sob a influencia da Prussia, acabam de isentar 

(10 ) O cspirito desso.s combinações renaltn do !'teg,.iinta 
trecho do rc1atorio do minister io dos cstrnngch:os de 1859, 
pnr,. 2tí: "Po•· um nccordo ... conveio o governo impcrlnl 
que o. vi\!a dí! Artigos possa. ter dtms canoas 01t /1otc3 110 

1·io Jag u.aráo pc:ra o frcrn-91>orto do pessoas, medida.. • nt6 
nccessaria para facilitar n prestnç5o dos soccorros 1!.Spiri· 
f:.u:i.es no~ habitantes dn. margem direita daqucllo rio, quo 
pertence á Republica". O decreto f iscn1 de 20 do setembro 
d0 1859, quo nindn vig:orn, íoi redigido sobro essfl bnM 
exclusivo., 

(11) Acto final, nn ncxo 16. 
~ (12) Tratado de paz de 30 de rr:arço do 1856, nt'".s . 

l o o scss.; Convenço.o de 7 de novcmb1'o de 18ti7. 
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do direitos e de quaesquer embaraços a navegação 
do Rheuo; o successivo resgate das taxas que tl'nntes 
os navios pngavnm na. passagem de certos estreitos 
do. Europa; as grandes concessões ás marinhas es
trangeiras e üs industrias rivaes feitas pelos ultimes 
tratados de commercio de Inglaterra e Frnnça com 
muitas das potencias curopéas; esses, como outros 
acontecimentos deste seculo, asslgna1ant uma nova 
po!itica nos annaes do mundo. 

Emquanto a Eurcpa1 governada pela aristocra
cia dos grandes talentos, se transforma lentamente, 
e opera rn1s relações economicas a fraternidade que 
telegrnphos e caminhos de ferro internacionaes jÍI 
entretêm e fortalecem, essas principios generosos, 
pela força de expansão que possuem, tendem a gene
ralisar-se do oriente no or.:c idente, do septentrião ao 
meio-dia. 

A Amcrica não escapa á sua influencia. 
A questão da livre navegação do Amazonas de

ve o seu triumpho n esse espil'ito fecundo que pre· 
valece no velho continente. 

A <lSte respeito nós temos sempre ganho terreno. 
A primeira moção sujeita ao parlamento para 

vencer a rcsistencia opposta a esta medida, foi um 
projecto do autor, alifls rejeitado, na sessão de 14 
de agosto de 1862, pela camara temperaria. Outro 
que se iniciou em 1864, foi na sessão ele 17 de julho 
adoptado por grande maioria, mas, remettido ao se
nado, ahi deliberou-se ndial-o. 
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Ultimamente, a discussão não versava mais so
bre a questão em si mesma, mas sobre a. sua fórma. 
e os seus complementos. 

O decreto de 7 de dezem br o, digno das ovações 
que já lhe t ribu tou a imprensa dest a capital , acaba 
de encerrar o debat~ 

Com a mão estremecendo de jubilo, o autor passa 
a transcre1t·er esse acto eloquente do govel'no de seu 
paiz. 

DECRETO DE 7 DE DEZEMBRO DE 1866. 

No intuito de promover o engrandeci
mento do Imperio, facilitando cadn vez mais 
as suas relações internacionnes, e animando a 
navegação e o commerrio do r io Amazonas e 
seus·affluentes, dos r ios Tocuntins e S. F t·an
cisco, ouvido o meu Conselho de Estado, hei 
por bem decretar o seguinte : 

Art. 1.0 Ficarú aberta, desde o clin 7 de 
setembro ele 1867, ri. o.; navios mercantes de 
todas as 11ações a navegação elo rio Amazonas 
nté á fronteira do Brazil , do rio Tocantius até 
Cametn, do Tapajoí'. até Sm1tarém, do 1''1acleira 
até Borba, e do rio Negro até Manáos. 

Al:t. 2.0 Na mesma dat..'\ fixacln no art, 
1:º ficar á cgunJmcnte aberta a navegação do 
n o de S. Francisco até á cidade do Penedo. 

Art. 3.0 A navegação dos nffluentes do 
Amazonas, na pnrte em que só -uma. das mar
gens pertence ao Brazil , fica dependendo de 
prévio ajuste com os outros Estados ribeiri-
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nhos sobre os respectivos limites e regulamen
tos policiaes e fiscae!:;. 

Art. 4.° As presentes disposições em na
da altet·am a. observancia do que prescrevem 
os tratados vigentes de navegação e commer
cio com as Republicas do Perú e de Vene
zuela, conforme os regulamentos j:.í. expedidos 
para esse fim. 

Art. 5.0 Os meus 1\Iinistros e Secretarias 
de Estado pelas repartições competentes pro
moverão os ajustes de que trata o art. 3.0 , e 
expedirão ordens e xegulamentos necessarios 
p:ira n effectiva execução deste decreto. 

Antonio Coelho de Sá e A.lbuquerqne; do 
meu Conselho, Senador do Imperio, Minist ro 
e Secretario ele Estadc· elos Negocios Estran
geiros, assim o tenha entendido e faça exe
cutar. 

Palacio elo Rio de Janeiro, em 7 de de
zembro de 1866, 46. 0 da Independencia e do 
Imperio. - Com a rubrica de S. JVI. o Impera
d01·. - Antonio Coelho de Sá e Albuque,·que. 

Não é no momento c;m que cumpre dar para-
bens aos póvos ,do Amazonas e S. Francisco, e 
felicitar a opinião liberal por uma medida que 
echoará no mundo, níio é neste momento que cabem 
reparos. Demais, esses 1·eparos ficaram preven i
dos na discussão preliminar contida no Capitulo I 
deste volume. 

O autor não deixará, todrwia, de recommen~ 
<lar novamente os complementos indispcmsaveis 
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dessa medida capital, abaixo indicados no Cnpi
tulo II. De uma administração, que mostrou com
penetrar-se dos i11tcresses do paiz, 11ão se deve es 
perar que os esqueça nas providencias secundarias, 
que aliás pódcm prej udicar ao pensamento do de
ereto de 7 de dezembro, e das quaes depende que 
elle não venha a ser esteril. 

Feita esta 1·eserva, elle npplnude sinceramente 
n deliberação do governo. Honra lhe seja! 

Eis-ahi, pois, um gra ndc passo dado com fir
meza, e em boa hora, na verdade. A política an
terior do nosso governo em telação aos estados deste 
continente, legando-nos uma guerra com o Parn
guay, quasi nos isolou na Amcrica. Na Europa 
esse isolamento é acaso menos sensivel ? Não se 
poderá perguntar porque é que, entre o Brazil e 
o Paraguay, as republicas do Pacifico, aprecian
do-nos mal, governadas p01· uma antipathia irre
flectida, preferem o Paraguay? No fundo dessa 
a1'1tipathia insti11ctiva, não se achará um pouco dos 
resu ta dos da nossa política no Amazonas? Pôde
se dizer que o governo brazileiro de subito foi sor
prehendido em uma rêde de difficuldades sérias. 
Em circumstanc!as taes, um acto destinado a rcnl
çar o conceito do paiz no exterior, um acto de po
Jitica generosa e pl'eviclcnte, um acto de liberalis
mo que podem invejar certos governos retardata
rios da Europa, é um grande serviço á nação, é 
grangear-lhe força pela estima dos povos civilisa-
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dos, é attrahir-lhe sympathias que ella carece cul
tivar. 

Paz e liberdade tem sido, e deve de ser, a hon
ro:,a legenda da nossa politica ! Possn. o mundo 
deduzir de actos similhautes a convicção d:i. since
ridade com que o governo do Brazil, por um orgão 
competente, o seu illustre plcnipotenciario, fallava 
hn pouco ao chefe de um dos estados do Prata: 

11 Immenso para os seus destinos no futuro e 
" para a sua acti vidade no presente, o BTazil não 
" nlonga olhos de cobiça pelo tcrritorio das repu
" blicas limitrophes, nam aspira a uma supremacia 
.. politica que lhes quebr::mtr o. soberania e a liber
" dade. Amigo desinteressado e constante de to
,, das as nacionalidndes sul-amer icanas, deseja sin
" coramente quo ellas pi·ospcrem e tenham tal sen
" timento ele dignidade, que as resguarde de sujei
" çiio a qualquer despotismo (13)." 

9 do dezembro de lSGG. 

(13) Discurso <lo Sr. Conselheiro F. Octnvinno pcran .. 
te o Sr. Gcnernl Flôrcs, nn aprcscntnção das sun.s crcdcn
cincs (nbril de 1865). 



A IMPRENSA BRAZILEIRA 

Ha quatro annos que estudo com empenho cer
tas questões relativas ao valle do Amazonas. Da
tam do começo de 1862 meus primeiros artigos so
bre os interesses economicos dessa pai-te do Impe
rio (14). Cuido que o publico hade acolher com 
bcnevolencia, ao menos cm 2.ttenção á perseverança 
do esci·iptor, as reflexões que vem agora offere
cet·-lhe. 

Para j ulgar conscienciosamente de um paiz 1 
mister percorrê-lo e viver com o povo que o habita. 

Devia eu, portanto, visitar o Amazonas para 
esclarecer-me, para rectificar m inhas icléas e pedir 
ás impressões oculares a precisão que não tl'ans
mltte a leitui-a. 

Resolvi partir, viajando como simple~ cidadã~ 
sem caracter algum official, como touriste, como en· 
thusiasta sincero da natureza americana, em cujo; 

_(14) Vide Cartus do Solitcu·io, seg. cdic., pngs. 2G•l r 
seguintes, 
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desertos e á sombra de cujas florestas o espirito 
agitndo repousa das fadigas e Jiberta-se elns triste
zas, onde o espectaculo da creação apura on senti
mentos varonis da homem, onde. a alma enrngada 
pelos ventos frios ela sociedade se expande e 1·ever
dece, anele a 1·obuste7, do pensamento, que se eleva 
contemplando, o modera, acalma e fortifica. 

O exito feliz ela viagem eu o espel'ava da gen
tilczn dos habitnntes do Amazonas, de amigos esti
maveis , a quem não recorri debalde no intuito de 
alcançar informações necessnrias. 

Ajuntou-se n esse auxilio geral o que esponta
neamente e sem solicitação minha dignou-se prestar
me o rcspeitavel cavalheiro que dirige os negocios 
elo ministerio dn fazenda, recommendando ás esta
ções fiscaes claquella parte do Imperio houvessem 
ele dar-me os esclarecimentos que pedisse. Servin
do-se annunciar-me isto, em carta ele 19 ele agosto 
ult imo o Sr. conselhei ro Dias de Cai·valho dizia-me 
que, constando no governo que eu. projectava urna 
viagem ás regiões do Amazonas, tinha resolvido 
aproveitar-se ele minha presença nessas paragens 
para incumbir-me de visitar as novas mesas de ren
das creaclas por decreto de 31 de dezemhl'o de 1863. 
Esperavn S. Ex. que eu estudasse os resultados ob
tidos elo dito decreto, os seus inconvenientes e meios 
ele remedia-los ; o modo como funccionam aquellas 
estações, e si fornm bem colJocadas ou si convém 
transferi-las. O nobre ministro desej a ria que en 
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lhe transmittlsse o meu parecer sobre os assumpto9 
relativos (t navegação do Amazonas, á f acilidade do 
conunel'cio, á arl'ccadação c.Je direitos, e aos inte
resses das potencias confinnntes e daquell as a que 
póde aproveitar a navegação elo Amazonas. 

Como do Sr. ministro do fazenda, mereci tam
bem do nobre ministro das obras rmblicas, consc
Jbciro Paula Souza, a honra ele recommendar-mc 
verbalmente o exame das questões concernentes á 
navegação a vapor. 

Tacs assumptos eram j ustamente aquelles a que 
eu me propunha applicar, e cujo estudo me facilita
vam as ordens do Sr. min istro dn fazenda dirigidas 
ós duas províncias fronteiras. 

Lançados acceleradamcnte nos cadernos de via
gem, os artigos que começo a escrever são as mi· 
nhas ligeiras 1:otas apenas coordenadas. 

Não têm e não aspiram a outro merito algum. 
U-los-á o p\lblico que, estou certo, prefre a sin· 
ceridade do conceito aos ortia tos da fórma. 

Julguei dever preferir a um l"elatorio officirn 
publicações em uma folha diaria (15) , a cuja frente 
luz o nome de um moço como eu, pa triota sincerei 
espirito que ha longos :mnos se debate no oceano do 
jornalismo, sernpr.e com o mesmo vigor, sempre 

. (l5 ) 'Estn folha é o Diario <lo Rio de J,mcfro cntiio diri· gitL pelo Sr. Quintino Bocayuva, onde estes .i.rfigos iortitl! 
ptt cados durunto o:i mc:zcs do janeiro O maio. 
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com a mesma constancia, sempre fi rme, nunca des
animado, por mals asperas que sejam as friezag, 
por mais dolorosos que sejam os enterramentos a 
quo temos assistido nos ultimas tempos. O relato
rio dirigido a um ministro, por maioÍ· que seja a 
benignidade elo acolhimento, mane com o ministro, 
tão transit.or io um como o outro. O publico, porém, 
é um governo permanente, e o cscripto, si tiver me
recimento, deixar~]he-á gravada no espirita alguma 
cousa que ao paiz convenha saber. 

Carecerei muita vez recorrêr a hypotheses e in
ducçõ es com prejuízo da precisão rigorosa. 'fodn
via posso dizer que a respeito das estatist icas fis
caes e das alfandegas uão haverá faltas sensíveis. 
Obtive-as de f unccionarios dig nos de todo o conceito, 
e principalmente do respeitavel chefe da t hesoura
ria do Pará, o Sr. Almeida Pinto, e do zeloso f unc
cionario inspcctor da alfandega daquelln p1·ovincia, 
o Sr. Gama e Silva, que se recommenda por tantos 
titulas ao justo apreço qne lhe tríbuta·o publico. 

Terei occasilio de nome:lr outros cavalheiros e 
f nnccionarios, de que igualmente mereci info rma
çües uteis, mas cabe aqui confessar a minha grntl
düo para com SS. EEx. os Srs. B. Seoane1 ministr o 
do Perú nesta côr te, e general Carrasco, commis
sario dos limites, a quem devo a honra de me f aci
litarem o 1neio de visitar o terr itor io do. republica 
, 1izinha, e finezas proprias da cot1:ezia de t..1.o dis
tinctos e prezados co.valheiros. 



32 A. C . T A v ,1 n E s B ,1 s To B 

Uma parte dos esclarecimentos especiaesi como 
ndeante se ven\ pertence ao meu particular ami
go o Sr. capitão-tenente Costa. Azevedo1 chefe da 
commissão brnzileíra de limites, que, auxiliado pelo 
Sr. Soares Pinto, tem ])adido accumular longos e 
preciosos estudos sobre a physica e a estatística do 
vnlle do Amazonas. 

Cumpi-e-me nesta occnsiüo refer ir-me, com as 
expressões de profundo reconhecimento, ú benevo
}enCla com que .">e sendram ,Hstü1gnfr-me os meus 

illustres antigos a quem está confiado o governo 
das duas provlncias, SS. EEx. os Srs. Epaminondas 
de Mello e Couto de Magalhães, assim como ao dis· 
tine.to cavalheiro que tem dirigido com tnnto sue
cesso a companhia do Amazonns, o S r . Pimentn 
Bueno. 

Não acabaria si consignasse os nomes das pes
soas de quem mereci o obsequio de me proporcio
narem informações e facilidades no Amazonas ; en· 
tretanto, não µosso esquecer que ás folhas de Be· 
!ém (pia,rio do (},-,,o Pa,·á, Jo1·nal M Amazona~ 

Jo1'nal do Pará, Constitucional), e ás de Munáos 
(EstrcUa e Gatechis ta), cabe~me agrn.deccr, com o 
acolhimento que me dist ingu irnm, pa1a.vras anima· 
doras que me fottificavam e estimulavam, rodeando 
o obscuro viajante de sympathias preciosas para 
um desconhecido. 
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A imprensa brazileil'a, pois devo eu dedicar 
esto modesto estudo sobre algumas questões do 
valle do Amazonas. 

Ella merece-o por muitos motivos. 
É a ella que pedimos fo rças, e é della que es

peramos animação e conforto. 
Nos nossos dias de t r istezas ou nas nossas cal

mas inquietadoras, essa mesma imprensa, ainda in· 
fm'lte ~ pouco ousada, Jaz-se comtudo ouvir por ve
zes com adrniravel exito, desconhecido porventura 
em antros pai?.es. 

Elia está aberta n todas as grandes idéas e a 
todos os sentimentos generosos. 

Ella é que tem rasgado o caminho que vamos 
tr ilhando, na descentt·alisação administrativa, na 
reforma judiciaria, no rcgimen da marinha. mer
cante, na questão religiosa, na questão bancaria, 
em todas as questões de progresso. 

Quando parece timida, ei-la que surge atrevida 
e firme : si a questão do trabalho servil, preoc
cupando os espiritos, se affigura som.bria e inac
cessivel1 um dos seus mais autorisados orgãos e de 
mais extensa clientella, o Jotna l <lo Commercio, tem 
a elevada intelligencin de sncl'ificnr alguns dissab0-
res á franqueza devida no paiz, agarrando de fren
te o problema s inistro, e pondo-o de pé, sobre o ta
pete, á vista de todos. 

A imprensa e a discussão livre da 11ossa tri· 
buna estão transformando o Jiaiz. Que o digam, 
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desde a época da ex:tincção do t rafico de africanos, 
os triumphos modestamente alcançados pelo Co,.,-cio 
.Mercantil, e os seus esforços pela mode1·ação da.3 
nossas lutas e pela direcção pratica dos nossos par
tidos. Que o diga " pacifica agitação do Dia,i.o do 
Rio no sentido das grandes idéas do direito publico 
moderno, a. que este seculo reserva a g loria do pre
dominio universal. 

Quando um paiz é, como o Brazil, govcrna<lo 
com patriotismo, as grandes caldeiras do machinis
mo do progresso, n imprensa e a tribuna, serão sem· 
pre efficazes, porquanto o governo representativo é 
a Victoria. das boas idéas reclamadas pelos 01:gãos 
da opinião. 

Não tl'iumphem embora os individuas. O es. 
sencial é que tr imnphem as i<léas. Não é mais pre
ciso que o governo pertença aos babeis, do que que 
haja no parlamento e na imprensa fortes reboca
dores para a náo do governo. 

Janeiro de 1860 



CAPITULO PRIMEIRO 

CONSIDERAÇõES SOBRE A LIVRE 
NAVEGAÇÃO DO AMAZONAS 

A esta hora porventura o estampido dos ca
nhões brasileiros em I-Iumaytii annuncia ao mundo, 
que um governo barbnro cahe dennte de nós, que a 
bandeira. auri-verde, tremulando entre os pendões 
dos nossos bt·avos a11iados, leva as legendas do pro
gresso pacifico ás aldêas claustraes do Paraguny, 
como já as levou ils Provincias-Un idas do Rio da 
Prata. Um depois do outro, Lopez depois de Rosa, 
é sacrificado á liberdade elos povos. Os· nossos an
te-passados, arautos da tradição liberal que inicia
ram na. America do Sul, estremeceriam de jubilo 
pelo uso generoso que fnzemos do nosso poder. 

Não estarão todos de accordo quanto á Wsto. 
ria de nossas relações com a republica guarani; ha
verá quem ainda se irrite profundamente perpas
sando as lembranças dos humilhantes incidentes 
dessas relações desde 1850; lmver:í quem não per-
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dôe nem a imprevideneia, nem o tempo perdido, 
nem as fraquezns, nem as incertezas, nem o myste
rio, com que foram dirjgidos os nossos negocios em 
Assumpçüo; haverá qL1em 1 educado por esses infor
tunios passndo.s1 ainda estremeça pelo futuro. Mas 
nquillo sobre que nenhuma dúvida jú póde existir, 
é que com o fumo das batalhas se está desvanecen
do a tradição podugueza, q ue impecia os movimen
tos da nossa diplomacia. A polit ica exterior d'l 
BrazH, nos ultimas annos, entrou em uma phasc 
nova; inspira-se no pensamento liberal dominante 
no paiz. 

Por tr az das scenas de sangue, é licito enxer
gar o fun do do quadro: a attitude do Brazi1 em re. 
laçfto aos Estados vizinhos. 

Eis · o Paraguay invadido e bloqueiado. Mais 
de cem mil contos consumidos , mui tos milhares de 
homens fóra de combate. Para que? 

Não hade ser, estamos disto certos, pal'a se re. 
novarem tratados e convenções como os de 18õ6 e 
18õ8: exigiremos de um povo libertado a prática 
da liber dade, no respeito ao estrangeiro, na garan
tia da propr iedade, no cxercicio de todos os ramos 
do comm.ercio, na franquia de todas as comm'unicn
ções int eriores, terrest res ou fluviaes, nn abolição 
dos passa.portes e licenças, no mutuo commercio en
tre os dous paizes, na observancia fiel do principio 
da livre navegação. 

Mas, entretanto, o que faremos do Amawnas1 
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Política de outr'orn e poli ticn aclual do Brazil. 

Um mesmo governo não pócle dizer sim e não. 

A po lítica do imperio hade ter uma só face. 

Disto não duvidam aquelles que aeompanham 
com interesse sincero os actos do governo impel'ial 
desde 1863. Presumimos que este assumpto já hou
vera sido afastado do terreno das incertezas, si os 
ncontecimentos de 1864 e 65 não tivessem tanto pre
occupado os espiritos. 

Um motivo muito caro ao punclonor nacional, 
a nossa. reputação de povo civiJisado, aconselha. a 
livre navegação elo Amazonas. Si, como a Ingla
terra e os Estados-Unidos, pudessemas desvanecer
nos de muitos actos gloriosos, não fôra admiravel 
que afrontnssemos as censt1ras em que incorremos 
por causa do Amazonas. Carecemos, porém, apro
veitar quantas medidas nos reéommen<lem a inda 
mnis ao respeito e á syrnpnthia do mundo. 

Por ouh·o lado, 0Iha11do á questão fi nanceira, 
cumpre não esquecer que, sendo os productos natu~ 
raes os artigos de .exportaç.io das provincias do 
P nrá e Amazonas, vai sendv difficil extrahil-os; e, 
si os fre tes encarecidos pelas distancias influi rem 
demasiado sobre os lucros do commercio, dim inui-
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rãa cor.s iclern.velmente as rendas publicas daquella 
parte do imperio. Att:.rahindo, porém, a.o porto do 
Pará o commercio cism1dino do Perú e da Bolivia, e 
desenvolvendo-o com a concurrencia estrangeira, 
não praticaremos só um acto de poli t ica que con
tente a vaidade e melhore a posição da nossa fama 
nacional; fa remos um jogo de habil negociante, 
porque compensaremos com a maior aclivida<le no 
trafico dessas regiões as lacunas que a actual pro. 
<lucçüo fôr deixando. E essas lacunas, que aliils 
ainda não se faz.em sensiveis, pódcm ser tão consi. 
<leraveis, como rnpida tem sido a abundancia até 
agora. Já em todos os documentos publicas é de 
notar que se começa a temer a escassez da gomma. 
elastica, não p~lo tlesapparecimenlo dos seringues, 
mas pelo estrago dos mais visinhos. Apressemo. 
nos, pois, com o remecHo da. compensação, emquanttJ 
providencias repnradoras, o cultivo regular da plan. 
ta indigena1 o melhoramento do processo do fabri· 
co, a facilidade de t ransportes a vapor para as pa· 
ragens ma js Ionginquns e o augmento da. população, 
não começam a resta urar as forças que vão dcsfa\. 
lecendo. No quadi-o das combinnções, que afas tem 
do nosso budget a magra figura do deficit que nefü 
se installou occnpn o Amazonas um lugar impor· 
tnnt c. As contas elo thesouro devem anmmciar un, 
deficit de 12,000 conlos na despeza. ordinaria, con· 
cedenclo que o a ugmento da receita. nos dous ulti· 
mos annos não desappareça nos seguintes; porquan· 
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to o emprestimo recente e a conversão ela conside
ravel divida fluctuante, operação improrogavel, vem 
lançar cêrca de 6,000 contos na verba do serviço da 
divida, e mui to mais hão de acarretar as pensões da 
guerra e a liquidação das suas despezns extraordi
uarias. Até que os orçamentos do exercito e ma
rinha voltem aos seus leitos naturaes, o transbor
damento exercerá por alguns annos a sua ilúluen
cia perniciosa.. .Mas não ha ollta1· atraz. Cumpre 
a/fronta,· a difficul.daàc. Dada a, situação, aceite-
1nol-a com coragem,. Orn, o restabelecimento da 
saúde do t hesouro é um exercicio de medicina, que 
exige o apuro das mais finas faculdades do esta
dista. O emprego dos meios directos, redoeção de 
despezn ou lançamento de impostos, não bastam; 
cumpre chamar em au.xilio os meios indirectos, o 
fomento da. prosperidade publica. A livre navcga
çfio do Amazonas será das medidas cleste genero 
umn das mais efficazcs. 

Poucos factos ha. no mundo Pe espantosa rap i
dez no progresso commercial, como a. do valle do 
Amazonas, dentro de poucos annos, depois de sen
tir-se a. inf luencia. da navegação a vnpor. Em 15 
ru1nos triplicou o seu commerdo geral: de 5,000 
contos (1850) passou a 15,000 (1865). Este pro
gresso, aliús inadmissivel para os agoureiros e os 
timidos de 1850, serve para annunciar o que aguar
da o faturo. Tflo Jisongeiro resultado é o do actual 
cornmercio das duas provincias brasilcfras e de uma 
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parte do Perú sómente. Addicionem-se agora o, 
outros legitimes tributarios do Pará: Goyaz e Mato, 
grosso no Brazil; metade da Ilolivia ; o departa, 
mento de Cnzco e os de Cayamarca, Amazonas e 
outros nos Andes permtnOS i o sul de Venezuela e 
o léste do Equador. Eis uma po1mlação cinco ve, 
ses maior do que aquella a que actualmente apro. 
veita a navegação a vapor. Si o commercio livre 
conseguir a1li o que alcança em toda a parte, isUl 
~' animnr a producção e alargar o consumo, é licito 
espel'ar em breve, em vez de um gyro <le 15.000 
contos para •100,000 almas, 70,000 para 2 milhões; 
em vez de 10 navios de alto bordo no porto do Pal'i1, 
muitas dezenas c]elJes; em vez de uma <luzia de va
pores, t1ma esquadra de paquetes e rebocadores; em 
vez de uns dous mil contos na renda da alfandega, 
muitos milhares para o thesollro. 

A conveniencia da medida pela qual pugno não 
tem escapado ao governo brasileir o. Jú em 1853 o 
Sr. visconde de Abaeté dizia a um dos ministros eu, 
ropeos que o Brazil não tinha a inte11ção de clau, 
surar perpetuamente o Amaz011as. Em 1858 o Sr. 
marquez de Olinda communicava ás camaras que a 
abertura do Amazonas ao commercio estrangeiro 
continuava a occupar a attenç5.o do governo. Mas 
foi a 23 de julho de 1862, na camnra dos deputados, 
que o Sr. Sinimbú, membro do gabinete de 30 d, 

maio, declarou francamente que o governo apres· 
saria a solução dessa questão e que 11roce<leria par3 



0 V A L L E D O AM A Z O N .>. s 41 

isso a trabalhos preliminares, manifestando formal
mente "o desejo ele ver o maior rio do mm1do fran
" quendo ao commercio de. todas as nações, e as suus 
" ngoas sulcadas por navios em que f luctucm todos 
" os pavilhões do globo. 11 

Não foram estercis estas palavras: seguiu-se
lhes o decreto de 31 de deze:nbro de 1863 r egulando 
a navegação dos Estndos ribeirinhos, particularmen
te do Perll, e creando um entreposto 110 Pará em 
p1·ovcito do commercio tlaquella republica. Como se 
sabe, a convenção de 23 de ou tubro de 1858 com o 
mesmo Estado, reconhecendv o direito de livre en
trada e sahida para oceano, era um passo adeantc 
da de 1851 ; o decreto citado desempenhou satisfa
toriamente os compromissos contidos no pensamen
to claquelle acto interna.cional1 prevenindo conflictos 
semelhantes aos dos vnpores Motona e Pastaza (16). 

Este decreto e o outro das reformas do regula
mento das alfandegas, f irmados pelo fallecido ~I'. 

mnrquez de Abnmtes, a qu~m deve este serviço a 
cnusa do commcrcio livre, fazem honrn ii tendencin 
liberal da altn administração, graças ao espírito ele
vado e nos severos estudos de alguns ctos seus mais 
preciosos auxiliares, como é o Sr. conselheiro Arêas, 
collabora<lor do ministro nesses actos importantes 
do governo. 

(lG) V. Rclat. tl o I\Hn. dos ncg. estrnng, , 1863 -
Cu.rtus do Solilario, app. VI1 pag. 41G. 
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O mesmo principio da livre navcgaçr,o dos grnn
des rios nunca foi repudiado pelo governo brasilei
ro, segundo pretendeu mostra-lo o Sr. Paranhos em 
um magistral discurso proferido na mernoravcl ses. 
são de 1862, a proposito de um debate sobre o; 
negocios do Paraguay. 

A historia, porém, até uma certa época, não 
encontrará documentos positivos a tal respeito. t 
verdade que nos ultimos annos o proposito do go. 
verno tem sido francamente assignalado. Sem 
mencionar outros de differentcs minislCl: ios uos trm 
annos findos, citaxei, pelo seu caracter diplonmticn, 
o trecho seguinte do relatotio lido ao parla.mente 
em maio de 1864 pelo Sr. Dias Viei ra, ex-ministl'!l 
dos negocios estrangeiros: 

"O governo imperial procurou, por um regula· 
menta provisor io (o decreto citado de 1863), cone,. 
der á navegação e commercio perua no, cm toda a 
extensão do lii.toral brasileiro, as franquezas e iscn· 
sões por ora possiveis , satisfazendo nesta parte at1 
disposto no at·t. 2.0 da convenção fütvial de 23 d, 
outubro de 1858. 

"As providencias contidas nesse regulitme11to e 
o desenvolvimento que cllas por ventura exijam, es 
tão porém ainda dependentes de commnm accôrdo. 
nos termos do art. 6.0 da mesma Convenção. 

"Estas vantagens podem, ser extensivas á fü. 
publica de: Venezuela, logo que se disponha o l'l).I 

pectivo governo a entrar cm iguaes ajustes com e 
governo impetia1. 
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"O governo imperial, como sabeis pelo addita. 
mento ao ultimo relatorio (17), que apresentou á 
assembléa. geral meu illustre. antecessor, tem. resçl. 
vi<lo tornar a. navegação do rio Amazona..s, no litto. 
ral bra.sileú·o, franca a todas as bandeiras. 

"A realisa.ção, porém, desta. importante medida 
ficou dependente do vosso concurso, e elos meios que 
fossem postos á disposição do governo para provêr 
convenientemente á segurança e fiscalisação, qu~ 
exigem os direitos do irrtpcrio." 

Si a nossa politicn, porém, se inspira hoje nos 
sentimentos libcraes, que as palavras transcrriptas 
revelam; si nenhuma dúvida se concebe de que ella 
retrograde; si a desempenham estadistas devotados 
ao progresso nacional, não será in til, comtudo, re. 
corcla1· os pr incipias af fixados outr'ora. 

O bello ideal nestes assumpios já foi o do cele
bro tratado de Santo Ildefonso (1777), onde a Jlea
panha e Portugal estipularam o seguinte: 

" A navegação dos rios por onde passa a. fron
teira. ou o limite das duas nações, será conunum ás 
duas nações em todo o espaço que o rio percorre 
por entre duas ma.rg~n!! pertencentes ás duas na. 
ções; mas a nnvegaçilo e o uso dos ditos l'ios serão 
a propriedade exclusiva da naçfio "9l'Oprietarfa das 
duas margens, n partir do ponto cm que começar 
esse domínio.'' 

(17) Rclot. tlo jnneiro <la 1804, õ\prcscntatlo pelo mnr
quoz de Abrantes. 
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Durante algum tempo, e ninda na refutação d, 
Maury publicada por A11gelis em 1854 (18), par. 
tia-se deste princip io egoíst ico e absurdo, digno ela, 
governos contractantes, para explicar-se a politk~ 
de uma potencia americana no seculo actual. 

Dec.lamnções e sophismas encheram para is~( 
muita pagina inutil. Ora enredavam-se, amplian. 
do-os ou restringindo-os, os textos dos autores ela:. 
sicos. Orn tfravam-se argumentos de factos da p> 
litica. européa, mais ou menos differentes ou ina? 
plicaveis. Por exemplo, a com·enção de 1841, as 
signada pelas grandes potencias, reconheceu no Sul 
tão o direito de fechar os estreitos elos Dal'Clanelo,, 
do Bosphoro uos navios ele guerrtl : concluin-se d':ü 
a applicação elo mesmo print!ipio ao commerciçi do 
rios communs, posto que aquella convenção não re: 
peitasse iÍ marinha mercante, e, por outro lado, j: 
houvessem as ditas grandes potencias firmado ec 
1814 os actos do congresso de Vienna, onde se CD'.· 

sagrou o Principio da livre navegação dos rios Qli 

atravessam muitos Estados (19). 

(18) De la naviuu.tiott de l'Amuzone,- Montcvidco, 18~ 
(19) Acto finnl do Congi·. de Viennn, nnnexo n. 1: 

Convcnçüo de 7 de novembro de 1857 sobre o Dnnubio. :,;i 
repl'oduzirei aqui a discu~são gernl sobi·e n materin, par 
nüo repet i\' considcrnções feitas nag Curt((s jt\ citadas. K: 
camorn dos depuU\clos, em varias sessões de nbr i\ de is; 
debatendo-se um p1·ojecto sobre a livre nnvcgação do A»' 
zonns, apreciou-so tnmbem esse Indo do o.ssumpto, 
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Em nome da integridade e da tranquillidade do 
impei·io, aconselhou-se em certa época a clausura 
do Amazonas. Angelis (pags. 186 a 188) via com 
honor a entrada. de navios c;;stranhos no valle desse 
rio e phantus iava mil des:lVen~as provocadas pelos 
estrangeiros. O que 11este sentido escreveu não é 
excedido por cer tos discursos de estadistas brasilei
ros, aclmiraveis de egual beati tude politica. Entre
tanto, as h,vpotheses de conflictos, que elle figurava, 
ainda não aconselhar am a supl'essã~ das alfande
gas interiores de Uruguayana e Corumbâ (sobre 
os rios Uruguay e Paraguay). Os factos dispen
sam resposta. Porque razão não aconteceria o 
mesmo no Amazonas? Ahi os nossos visinhos são 
povos pacificas, de indolc e habitas mais t ranquillos 
que os limitrophes do sul. Verdade sejn que, ele es
paço em espaço, um dos nossos comman<lantes das 
fronteiras septentrionaes exerce a sua bravura em 
exagerar algum insignificante conflicto, que ás 
vezes elle proprio provocoü ou não preveniu; 
ou um agente fis cal recommenda o seu zelo insis
tindo na possibilidade de fazet·-se o contrabando; 
ou algum visionaria descreve desacatos e phantasia 
invasões do territol'io. E então não faltará uma 
voz pflra dizer que, si o Pará fosse o Rio Grande 
do Sul, já o t eriam escutado e desaggrnvado! Tu
do isso porque? lJorque, lla phrnse espirituos:i. dn 
um illustre deputa.do, a guerra, industria de certa 
parte dn provincia elo Rio-Grande1 que com isso 

i-Hl,\'10!1'.\S 
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tem enriquecido, jâ causa inveja a outr as provin. 
cias. Fôra melhor, portanto, em vez de prestar 
faceis ouvidos a eguaes clamores, fiscnlisar o pro. 
cedimento dos nossos commaudantes de fronteiro, 
acerca dos qunes nrto são raras as queixas, e des
confiar de certas informações oíficiosas. Uma des
tas, recentemente, clenuncinva com grande solemni
daile a existencia de duas colonias bolivianas 
situadas eru territorio nosso sobre a margem di
reita do Uaporé; verificado o caso1 tacs colonias 
haviam sido lançadas na margem opposta (boli
viana), e aliús já tinham de ixado ele existir. São, 
ao contrario, os nossos vis ínhos que pode riam que i
xar-se elo procedimento ·das a utoridacles ou dos 
particulares para. com a tripulação dos seus barcos: 
como os indios bolivianos, que descem o Madeira, 
são vigo1·osos, disciplinados e inte1ligentes, algum 
brasileiros os seduzem e provocam conflictos, que, 
repetindo-se, pódem desanimar o 11ascente commer
cio daquelle rio. 

Taes ciumes, por ém, entre visinhos não são 
rasoaveis. A politic:t i11ternacional dos Estados ci
vilisados assenta hoje em bases largas. Fraterru
dade e auxilio mutuo, eis a sua formula geral; OU1 

como se exprime Montesquieu, "as differentes na· 
ções devem fazer-se na paz o maior bem, e na 
guerra o menor mal possivel 11

• 

O pensamento dos governos americanos sobte 
a navegação dos r ios foi claramente enunciado no 
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p1·ojecto de tratado do recent~ congresso de Lima 
(1864), cujo ar tigo 1.0 dizia: "Os estados con
tractantes obrigam~se a manter abertos ao com
mercio do mundo seus portos. ·11.·os , e mercados. me
diante as leis e regulamentos de cada estado, ao 
amparo do direito dns gentes''. 

P6de ser outro o alvo da política brasileira? 
Entretanto, o espirita de conquista, transmit· 

tido pelos portnguezes, tem animado certos manejas 
diplomaticos com o fim de consagrar-se o principio 
egoistico do uso exclusivo par.1 os ribeirinhos, 
egual neste seculo ao principio barbaro, segundo 
o qual, antes de tudo, devia cada estado assegurar
se n 11ro11riedade absoluta de uma e out ra margem 
dos rios navega.veis. 

Porventura a mesma trndição ainda se respeita 
no mundo officia l. Não falta ahi represent~nte 
vivo desse espirita de outr'ora. A alguns delles 
devemos os prejuizos derramados· na população 
quanto á necessidade de apoderar-se o Brasil de 
territorios desoccupaclos ou desconhecidos, ou per
tencentes mais aos nossos visinhos do que a nós. Por 
outra parte, certos discípulos dest..'l. escola ha entre 
os proprios moços, que se querem recommendar ú~ 
secretarias ostentando o zelo sagn~do, util para o 
avanço na carreira. 

Segundo essa escola, a quem talvez se pudesse 
imputar em parte a guerra com o P araguay, e cuja 
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sabedoria se admira pelos sens resultados negativos, 
deve o imperio adquirir todos os territm:ios dispu. 
lados, aquelles mesmos sobre que nem n posse nem 
os tratados lhe dão direito. Esta phrase absurda 
hade-se ler em algum documento. Em resumo; em
barace o Brasil as suas ques tões e.'<ternns, levante 
pretensões pouco fundadas, para ao depois ter de 
desistir dellas eom deshonra ! 

Essa escola anda preoccu1lada com a necessidade 
de colonias e postos militares nas linhas ou po11to5 
centraes das fronteiras, estabelecimento..<; dispendio
sos, impossiveis, inefficazes para a defczn, como de. 
monstram as de Mato-Grosso da fronteira do Apa e 
do Mondego, e que a meu ver, por ~ua data recente, 
nada provam para determinar-se o 1tti possicletis. 

Essa escola, final mente, sonha invasões e peri· 
gos por toda a parte. Si o Perú, por exemplo, con· 
tracta engenheiros mcchanicos para as suas modes· 
tas officinas de Iquitos, si ali monta um dique de 
ferro, si ali faz os reparos dos vapores com que 
navega os seus rios1 dizem logo: "O Perú escondE 
designios contra o Brazil". Taes receios, co1orido3 
conveuientemente, avultam aos olhos de ministrai 
que mal conhecem os negocios publicos, a começar 
pela pr opria geographia dos paizes confinantes, e, 
assim , obscurecem-se e complicam-se as questões, di (· 
ficul tando-se o estudo e a solução. Felizes seriamos 
si as informações dos escriptorcs dessa escola, un 
parte positiva dos seus trabalhos, merecessem sem· 
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pre confiança pela escrupu losn exactidão, indagação 
minuciosa, e decidido horror á mentira e ao t·omance t 

Não é sob a influencia de taes doctrinas que jul
go se devam estudar os meios praticas de realisar-se 
a abertura do Amazonas. Nem pretendo que sejam 
escusadas a lgumas cautelas, nem me parece que me-
1eçam conceito os conselhos da timidez de que fat
iava. 

II 

Condições indicn das como preliminares do commcr
cio franco do Amazonns, 

Antes de declarar-se 1 ivre o commercio do Ama
zonc1s, é mistér, seg-undo essa opinião, a que eu nl
ludia, fundar postos militares nas fronteiréls e er i
gir po<lerosas fortificações que dominem a navegação. 
Examinemos este lado do assumpto. 

Para a defeza do Amazonas, quer nas suas bô
cas, quer no seu curso, não é de fortalezas que mais 
carecemos, ou antes podemos dispensa-las. Com 
ef.feito, por uma parte, com os va1Jores de grande 
mal'cha (mais de milha cm cnda cinco minutos, co
mo os peruanos), calado minimo e couraças, os 
fortes pouco vnlem ou valem muito menos que dan
tes. Demnis, u ddczu do littoral fluvial, qunsi de
serto, sem povoações e centros habita dos a peque1Jns 
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dist.ancias, será melhor ga1·anticla por alguns navios 
de: guerra rapidos e fortes, ainda que não sejam en
couraçados. E o mesmo dil'ei quanto âs duas bôcas 
do grande rio. 

Entretanto, quaes serão ezses navios do com
inercio ou de guerr,i que por agora venham a subir 
o Amazonas, aberta a navcgaç~o? Por muito tem
pÓ, não hão de ser as frag.ntas, nem os enormes pn
quetes1 serão navios de dimensõe:s orclim1rias1 canho
nei ras e transportes mercantes, aos qunes já podemos 
oppôr bons e f ortes vasos da nossa esquadra, o 
Amazonas, a Pa1'1tahyba, a Belmon.te, qualquer dos 
encournç:ados, ou dos novos vapores de melhor mar
cha. Dentro de poucos m ezes, achar-nos-en10s com 
a nossa esquadra desembaraço.da e promptn para 
reforçar a divisão cio norte. Si, pois, querem se
gurança e os tentação de for ça, ahi a tem. Comtudo. 
eu preferir ia ver esse valioso materlal tle guena, 
e principalmente os nove ou onze encoura.çados com 
que se conta, desarmados e guardados nas carteiras 
cobertas de um dique secco, obra indispensavel e 
de muita urgcncia.. P referiria que, cm vez dcssa5 
corvetas e fragatas, construidas para o fim espe· 
cial da guerra e penosas para o clima do equador, 
enviassemos ao Amazonas dous ou tres vapores li
geiros, de uma consttucção especial, accommodados 
ao 1·especth,o serviço, destinados .its explorações, Ji 
policia fisca l, á garantia da administração. 
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Toda via, si os fortes parecem necessarios, nem 
cu contesto que o sejam alguma vez, dcscancem os 
timitlos nos que já possuímos, e podem offerecer 
resisteocia. 

Com cffcito, a bôca meridional, que é hoje a 
unica pcrmitticla ao commercio, possue, além de 
outras defczas, o forte da cidade do Pará, que do
mina o porto e acaba de receber 4 canhões da grossa 
artilharia ele 80, e ú qual se destinan1 outros de 
maior calibre recentemente ali cheg:idos da Ame
rica tlo Norte. Completado com a muralha inferior 
ainda em projccto, o forte offerecer:í a segurança 
desejavel. 

A bôca septcntrional, a verdadeira ent rada do 
Amazonas, que é caminho mais curto para as po
voações do interior, e mais favo ravel á navc~nção 
n vela pelo maior auxilio dos ventos de léste, essa 
j á está desde o scculo passado destinada a ser· fre
quentada pelos navios de alto-mar. Ahi fundou o 
governo da metropole Macapá e a sua fortaleza. 
Das obras da metropole é uma das mais notaveis 
no Brnsil. A fortaleza do i\Iacapá, olhando parn 
as extensões do oceano e as aguas immcnsas do 
Amazonas, está bem situada. Cercam-na as casas 
de uma pequena cidade, e os campos uberrimos que 
vão ao Araguary, ao Amnpá e á Guyaua Francezn. 
A abnndaucia de gado e de viveres facilitará a sus
tenta~ão do forte. Possue elle 14 baluartes com 56 
bócas de fogo. Cada baluarte tem 2 canhões de 
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36, que dominam o canal proximo: não fallo da ve
lha nrtilharia, sem utilidade alguma, havendo ali 
até peças de bt·onzc do calibre 3, fundidas no rei
nado de Pedro II de Portugal, curiosidades de mu
sêo. Co11servado com ligeira despeza, o fol'te pres
tará serviço 1·eal. Tem no interior os edificios 
necessarios. No augrnento def:ites, no restabeleci
mento dos fossos e ponte;, e na reparação da mu
ralha á beirn. elo rio, não se consumiria grande 
cabedal: porquanto, não é necessario reparar todos 
os baluartes, e a metade del!es, que defende o assalto 
pol' te11:a1 não carece po1· agorn de obra nenhuma, 
pois que urgente só é a defeza pelo lado do r io. 
Macapá não ê um sit io doentio ; um pantana vizi
nho, onde abundam os açacuzeiros, cuja seiva se 
reputa venenosa, infecciona o lugar determinando 
sezõe~. Entretanto os pre1.os da fortaleza (Cel'ca 
de 30) limpariam o pantana em tres semanas. Ju. 
se tentou egual expediente e com proveito. Reina 
em Macapá uma viração constante, que refresca a 
atmosphera; quasi debaixo da li11ha (0° 2'15" Lat. N; 
obs. do Si·. J. da Costa), o calor é toleravel á som
bra. Verdade seja que por si só o forte de Ma
capá, não dominando o canal mais meridional, nem 
possuindo artilharia de maxímo alcance, tornnr-se
ia inutil para persegl1ír o navio que, conltecedor das 
passagens ainda hoje quasi ignoradns que offerecem 
as grandes ilhas da foz, fugisse do caminho frequen~ 
tado. Para completar, pois, o systema de defeza, 
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tem-se indicado a fundação de uma bateria em uma 
das ilhas fronteiras á fo rta leza, o que aliás não se
r ia dispendioso. Sem pretender decidir de um 
assumpto especial, seja-rne licito manifestar que pa
rece preferível a. quaesquer baterias fixas um navio 
a vapor bastante rapido, com dous fortes rodízio~, 
o qual estacionasse na bôca septentrional, e acudisse 
aonde o chamasse o aviso de um telegrapho ele
ctrico lançado do Pará a Macapá, at ravez da ilha 
de Maraj ó e das outras que lhe ficam vizinhas ao 
norte (a :Mexiana, a Cavinna, etc.). 

Repito que me não parecem essenciaes tantas 
cautelas, tantas e taes garantias. Confio mais no 
interesse que o commercio livre ligará ao dever de 
respeitar a soberania te1Titoria l. }f~s talvez seja 
preciso condescender com os receios dos outros ; 
meu proposito é mostrar que para isto ha. a lguma 
cousa feita de que se pódc tirar proveito. 

Além dos que dominam as duas entradas, h a 
mais um forte bem situado em ·obidos, 53õ milhas 
ao oeste elo P ará. O Amazonns offerece ahi , no 
cana l navegavel, uma largura menor de 800 braças. 
O outro, ao sul desse, de que á separado por uma 
pha extensa, é pouco profundo, e por elle só t ransi
tam igarités. Algumas pessoas dizem, porém, que 
nas grandes enchentes póde essa passagem ser trans
posta por maiores embarcações, fóra do alcance do 
fórte. Com quanto não exista um r econhecimento 
exacto deste cana l em occ::i.siões de enchente, toda-
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via poder-se-ia defendei-o por uma bateria collocado 
co nvenientemente. O íórte, que está bem conser
vado, carece de uma pequena muralha no sopé da 
collina sobre a qua l assenta, onde sejam montados 
os canhões para repellirem da margem os navios 
que, no empenho de evitar em o fogo de cima, pre
tendessem passar por junto de terra, á sombra do 
fórte, pois que ha muito fundo junto á margem. O 
fórte possue G excellentes canhões de 80, e 5 de 32 
nas baterias da collina; e na inferior outro de 32. 
Desta se tiraram ha pouco dous canhões de 80 que 
a guarneciam, e que, com mai:::. 2 das baterias su
periores, foram reforçar a fortaleza da capital. 
Rest ituídos a Obiclos, pôde esta praça offerecer 10 
peças de 80, mais que sufficientes n men ver, e que 
dominam perfeitamente todo o ca nal , além das 6 
de 32. Port.1.nto, os navios que escaparem aos cn
nhõe.s de l\1acapá ou fi grossa artilharia ha pouco 
montada no Pará, não poderão transpôr o canal 
de Obidos, Além disso, Obidos é um districto bem 
povoado, abundante de ccreaes e gndo. 

Depois <le Obi<los não se encontra artilharia 
senão em Tabntinga, fronteira com o Perú. Não 
occultarei o desgosto que sente o viajante brasileiro 
neste lugar. Espera ahi encontrar um verdacleirf> 
posto militar e uma fortificação, ao menos assim o 
indicam alguns documentos officiaes, e depara com 
uma aldêz onde não Jm uma muralhn de pedra, 
quanto mais um fórte. Gastamos inutilmente ai-
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guns contos de réis com o chamado fórte de Taba
iinga, e com os do Principe da Beira e do Rio Bran
co; ahi collocamos commandautes que são quasi 
sempre o flagello da população da fronteira. En
tretanto, qual a vantagem real de tacs fortificações 
em fronteiras despovoadas ou desertas, onde o ini
migo póde reduzir os guardas :í fome? Si deve ha
ve i· fórtes, que os haja reaes. Em Tabatinga serve 
de quartel no destacamento uma grande palhoça 
collocada sobre um monticuJo que domina o rio. Na 
frente f luctua.. n bandeira brazileira. E' grato vêr 
aqui, a 1.800 milhas elo oceano, a cerca de 30 dias 
elo Rio de Janeiro, no ponto mais occident..11 do Bra
zil, no caminho dos Andes, nestes desertos, tremu
lar o pavilhão auri-vercle hoste&do tamhem no nosso 
paquete. Viva o Brm:il! exclama.se involuntaria
mente. Do extremo sul no Chuy a Macapá no nor
te, e de Coimbra a Tabatinga no longínquo occidente, 
o mesmo pavilhão, o mesmo governo, a mesma lin
gua, o mesmo povo! - Mas essa bandeira está cer
cada ele quatro canhões assentados no chão primiti
vo; dous de ferro, calibre 12; 2 de bronze,, calibre 4. 
Estes ultimes trazem a data de 1714, e todos têm 
a corôa portugueza. Nem siquer poderão dominar 
o canal ahi. Nem siquer us carretas de madeira, 
expostas ao tempo, montacias no chão, offerecem 
segurança. Eis como estú rodeada a bandeira na
cio nal! Antes estivesse só. Uma palhoça por 
quartel da tropa, e canhões do tempo das dcscober-
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tas e conquistas ! Quanto n. ess2. fol'lificação de que 
follam alguns documentos, nem uma pedra ao me
nos. Parece-me que ainda não somos bastante 
ricos para possuirmos fórtes em desertos; não vejo 
que vantagens positivas se possam auferir delles; te
nhamos vapores velozes, como os met·cantes que já 
possuimos no Amazonas, e artilhar ia clisponivel nos 
pontos principaes, que não haverá receio sério. O 
que julgo, porém, incontestavel é H in utilidade des
sns colubrinus portuguezas pm·a atac:n·em navios 
bem construidos, e de casas de palha para aquarte
lamento de tropa ou deposito de munições. 

E ntretanto, construidos alli fórtes considera.
veis, á custa de dinheiro a que se poderia dar mais 
util emprego, o que alcançaren10~ em xesu1tado, con
siderando a questão praticamente? Contra quem 
prepararemos essa» for ta. lezas ou construiremos ou
tras? Contra os europêos e o.s. norte-americanos? 
cuido que, além de inuteis, si <lc véras pretendessem 
e1les aggrcdir-nos, taes for t ificações pouco signifi
cam desde que se lhes pcrm ittir a Jivre navegação, 
unico objecto para desnvenças. Contra a Bolivia 
ou Venezuela? é incrivel que nenhuma destas repu
blicas, dilaceradas e enfraquecidas, venha offcmder
nos ou pretenda ahi introdu?.ir navios de certa or
dem. Contra o Perú? é pelo menos prematur o 
qualquer preparativo desse ge11ero : porquanto, 1.º 
o Perú não possue fo rtificnção nenhwna, cm todo o 
littoral fl uvial; 2.0 dos quatro vapores que alli 



O VALLE DO AMAZONAS 57 

tem, dous são galeotns pequeirns c.lestinac.las á ex.
ploração dos affluentes, e os outros dous são trans
portes que não montam artilharia; 3.0 porque o 
Per ú não possue actualmente artilharia naquellas 
paragens; 4.0 porque não ha nlli nenhuma força 
miHtlll" organisada e serin. penosissimo enviai-a do 
littoral do Pacifico pela cordilheira; 5.0 po,·que 
não existe l {t nenhum arsenal ele 1nu.rinha, como 
têm inexactamente affirmado algumas gazetas; e 
em Iquitos (200 milhas ao oeste de Tabatinga) ape
nas ha uma serraria, uma olaria, uma ferraria e 
pequena fundição, além de um dique de feno que 
se est,i montando; 6.0 finalmcmte, porque, nestas 
circumstancias, nada mais inexncto do que compa
rar a attitude do Perú, que promette paz e só cuida 
de desenvolver os seus recursos commerciaes, com 
a attitude insolente, o :nmamento perseverante, a 
permanencia ele um exercito superior ás forças t.lo 
paiz, ns grandes fortificações c.asamntadas desde 
Humaytá até Assumpção, a centralisação despotica, 
o mysterio e o systcma politico elo Parnguay. Pn
rece que, ussim como foi erro deploravel e iroper
<loavel deixar-se o governo apanhar de sorpreza 
pelo Paraguay, quando conhecia ou devia conhecer 
a realidade da sua si tuação, que aliás na Europa 
não se ignorava desde l S57; assim tambem será 
er ro lamcntavel phrmtasiar hoje perigos por toda .\ 
parte, e deleitar-nos em despender . grandes cabe~ 
daes para defender o que ninguem ataca, cxcepto 
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,;i quizerem com is to ostentar agora uma perspicacia 
sublime, que se não revelou quando e onde era pre, 

ciso. 
A meu ver, portanto, a livre navegação do Ama

zonas não depende nem de cofonias ou postos ml{i-. 
tai·es nas fronteitas, nem de fortalezas inexpugna, 
veis, bast;indo as que possuimos, sendo nellas 
preciso sómente fazer obras secundarias e renovai• 
a sua artilharia. A isto ajuntarei que o serviço de 
defeza das embocaduras e da policia f uvial e fiscal 
C!xige apenas dous ou tres vapores de boa marcha1 

com dous grossos rocl izios cacln. um, auxiliados po1· 
uma linha telegraphica lançada do Par i, a Macapit 
atravez das bôcas do grande rio. 

Carecerá a livre navegação do Amazonas d~ 
tim regulamento especial? Não duvido pronunciar .. · 
me pela negativa. O mi nucioso regulamento da~ 
alfandegas, e, quanto á navegação dos estados ribei, 
rinhos, o decreto de 31 de dezembro de 1863, com 
ns ordens do thesouro e avisos posterfotes1 consti~ 
tu.cm o nosso codigo de navegação e commercio ma
ritimo applicavel aos portos do Amazonas, como j:t 
o tem sido, sem mais providencias particulares, á~ 

alfandegas tambem fluv iaes de Uruguaynna e Co
tumbá. Será certamente preciso iazer alguns fa .. 
\1ores ao commercio dirccto, como se praticou a res. 
peito de Corumbá, permittinclo-se em Manãos, por 
(:xemplo, um razoavc} abatimento de di rei tos que 
compense os onus elos fr etes actuaes . Será tamben1 
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necessario, além de uma alfandega em l\fanáos, ha· 
bilitar para certos ramos de commercio o porto de 
Snntnrém pelo menos. Se1·ú finalmente preciso dar 
aos presidentes e aos chef es elas estações fiscaes, em 
icrritorios tão longinquos, a faculdade de interpre
tarem benignamente os regulamentos geraes, appli
cando-os do modo mais accommodado ás circumstan
cias peculiares do pequeno commercio do Amazonas, 
resolvendo logo por si mesmos as questões occunen
les sem dependencia da administração central; de 
sorte que as disposições escriptas sejam subordina
<las ás condições locaes. Toc1as essas providencias, 
o outras que mencionarei no cap. II, podem, porém, 
ser tomadas isoladamente, umas após outras, por 
decretos cspeciaes, devendo-se evitar sempre o em. 
oaraço de um regulamento organico. 

Pretenda-se ou não amarrar o commercio do 
Amazonas a mais um novo regulamento, casuistico 
e sempre defeituoso, .'.l.O governo cab.e decretar de 
sua autoridade .'.l liberdade da navegação e creat 
portos habilitados. No regulamento das alfandegas, 
expec)ido por virtude de lei, o poder executivo re
servou-se n faculdade de habilitar quaesquer portos 
necessnrios ao commcrcio (art. 315). Por virtude 
disto, creot1 as <luas novas mesas ele rendas (Ma
lláos e Tabatinga), como jft tem crendo outras cm 
outros pontos do imperfo. Antes c1esse regula· 
menta o governo fundou duas alfandegas nos portos 
fluviacs jn citados, os de Urnguayana e Cornmbá, 
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Um dos rnotivos pelos quaes o Sr. Paranhos, 11U se.3-
são de 27 de junho de 1864, propôz ao senado o 
adiamento do projecto da carnara temporada so
bre a livre navegação do Amazonas, foi justament~ 
esse. Citarei o trecho do discurso em que o nobre 
senador precisa a questão : 

11 E ntendo, dizia elle, que a abertura do rio Ama
zonas é uma medida de aJta conveniencia para -0 

paiz·; que não póde Sel' impugnada por todos os 
que desejam a prosperidade do Brazil, por todos 
os que comprehcndem que não podemos conseguir 
esse fim sem que por todos os meios ao nosso al
cance procuremos àesenvolvet os granàes elementos 
de r iqueza que encerra o nosso solo: a abertura do 
Amazom1s estií .neste e:iso .. , 

" ... O governo, pm·a franquear a navegação 
do Amazo11as no commercio de todas as nações ami
gas, não carece de autorisa~ão Iegishttiva, o pôde 
fazer, assim coino já franqueou a navegação e com· 
mercio do alto Paraguay, a. navegação e commercio 
do alto Uruguay, assim como já concedeu essa mes
ma navegação do Amazonas a alguns dos estadr;s 
ribeiri11hos com quem celebrámos ti-atados. Temos 
tratados de navegação e commercio com o Perti e 
com a Venezuela; temos solicitado ajustes eguaes 
com os outros estados dbQirinhos do Amazonas, 
Nova-Granada e Equador. Si, pois, o governo póde 
pela legislação vigente, quando julgue convenieute, 
abrir o rio Amazonas, abrir esse commcrcio n todas 
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as nações amigas, por que hoje se julga necessaria 
uma autorisação Iegislativn ?" 

Outra questão se ten"I formulado: a livre na
vegaçüo do Amazonas deve ser estipulada em 
convenções com outros governos não ribeirinhos, ou 
é melhor permittil-a por acto proprio do governo 
imperia l'! Quando não sentissemos já os effeitos 
ele tratados dessa natureza, como são as convenções 
consulares, bastava o facto de não se haver care
cido de t.1.l recurso a r espeito dos outros rios men
cionaelos para se abanelonar essa idéa, que elelcrmi
unria delongas inuteis, além de ot1tros inconve
nientes mais serias. Na camara dos deputados 
os Srs. l'l'lnrtinho Campos e Carvalho Reia expuse
ram os fundamentos dn opinião contraria fls con
venções de reciprocidude, e no senado exprimiu-se 
no mesmo sentido o Sr. Paranhos por estas palavras: 

"O projecto torna depentlente a abet·Lura do 
rio Amazonas de tratados, não só com ns potencias 
ribeirinhns, mas nincla com totlas as outrns poten
cíns amigas. I\1as convfrfl que esta medida fique 
ele.pendente de ajustes internaciollaes com potencias 
que nlio são ribeirinhas? Não convirá antes que, 
satisfeitos esses interesses de vísinhança nos ajustes 
que temos celebrado e que procuramos celebrar com 
os estndos ribeirinhos, o mnís seja decretado por 
um acto proprio, exclusivo do governo. imperial, 
modific11vel n todo tempo, quando e como clle julgar 
convcniellte? 
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"Será necessario que tornemos a abertura do 
Amazonas dependente, para as potencias não ribei
rinhas, de tratados com essas potencias 7 Si ella~ 
nii.o se prest:i.retn ú celebração desse nccordo7 Si 
não convier ao imperio prender-se por estipulações 
dessa natureza a respeito de uma medida em qu~ 
elle deve ter exclusiva soberanja ? 

"Sou inclinado a crêr que não convém que o 
governo imperial se prendo. por trntados ás poten
cias não ribeirinhas, a respeito da. navegação e com
merc io do rio Amazonas; pelo menos esta. tem s ido 
a politic:a até hoje seguida pelo governo imperial. 
O seu principio geral, pe}o que toca ao commcrcio e 
navegação, é a cgualdade de tratamento, conccden~ 
do por acto proprfo aquillo que julga convenien te 
aos interesses do impedo em suas reJ:i.ções amiga· 
veis com os demais Estados. 

" O projecto vem estabeJecCL· uma politica nova 
a respeito do rio Amazonas; não permitte que 
aqueHa navegação seja franqueada ás nações não 
ribeirinhus si estas se não prestarem a celebrar Lra· 
tados parn esse fim, ou si o governo imperial, por 
sua parte, não j ulgar isso conYeniente". 

A essas reflexões sensatas nada ha que ajun· 
ta.1·. Observarei, entretanto, quanto ás convenções 
com as potencias ribeirinhas, que essas mesmas não 
são indispensnveis: nada. obsta que permittamos li· 
vremente, no uso da nossa soberania, ás embarcações 
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estrangeiras ribeirinhas ou não ribeirinhas, nave
garem em toda a cxlcmsão das nossas nguas, cerca 
de 1.800 milhas, do Parú a Tabatinga. 

A tendeucia, porém, dos Estados vizinhos é 
para a plena liberdade. Diversos actos do Perú 0 

demonstram. Quanto ii Bolivia, que expedira um 
dcc.-eto cm 1853 abrindo portos no Mamoré · (Ma
deira) e no Paraguay, ainda cm 1858 celebrou com 
os Estados-Unidos um traf:ado ele commercio e na
vegação, ratificado pelo presidente Lincoln a 9 ele 
novembro de 18G2, que se exprime do seguinte 
modo: 

"Art. 26. In accordancc with fixed pl"iuciplcs 
"of international law, Boli-via, regards the rivers 
"Amazon arnl La, Pia.ta, with their tributaries, as 
'

1 highways 01· channels opened by naturc for thg 
"commerce of all nntions. .. She will permit anel 
"invites commercial vessels of al i descriptions of 
"the Un ited Statcs, and of ali othet· nations of t he 
"workl, to nn.vignte freely in ar1y part of their cour
"ses w hich pertain to her, Q.scending those river.'> 
"to Bolivian ports, and descending thcrefrom to the 
"ocean, etc. etc. 

"Art. 27. . . All 1,Zaccs nccessiblc to. . . vcs
"scls of the Unitcd States upon t he snid Bol ivinn 
"tributal"ies of the Amazon or Ln-Plata shall IJc 
"consi <lerc<l as ports opcn to foreign commcrce (20). 

(20) Amwrtl Roporl on fm·eio n com11w1·cc; w~1shi11gton, 
18G3: J>ng. 700. 
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Entret.,nto, quanto aos estados r ibeirinhos, me 
parece que o melhor é regular cada um a sua na
vegação, e que nós o façnmos n respeito dos nossos 
vizinhos de motu-proprio e sobre as bases liberaes 
do decreto de 31 de de.zembro de 1863. O exem
plo do Brazil sertt imitado por todos os mais. 
Acresco uma razão particular. A infeliz republica 
da. Bolivin, devastada pela guerra civil, não teve 
nos uJtimos nunos um governo estavcl com que pu
dessemas regular a questão de limites. A preten
ção do governo brazileiro tem si do a de regular 
esta conjuuctamente com a da navegação f luvial. 
Parece-me que, continuando a permittir que os bo
livianos subam e desçam o Madeira, e venham com
merciar no Amazonns, como o fazem agorn indepen
dente de regulamentos ou convenções, poderemos 
forçar a Bolivin a entender-se comnosco e a resol
ver a questão de limites desde que, desembaraçados 
de convenções, em uma occa.s ião dadn, pudermos 
suspender essa tolerancin de que gozam pratica
mente a sua navegnção e commercio. Por outro 
lado, creio que nem a isso careceremos recorrer. 
Qualquer governo intelligente na Bolivia tratará 
com o imperio logo gue o interessarmos nn navega
ção a vapor do Madeira e na estrada para evitar 
ns cachoeiras, assim como na deíiniçfLo dos limites 
desse paiz com o Paraguay pelo lado do Gran-Cha-
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co, questão a ventilar no cong·resso que deve sue
ceder á guerra actual (21). 

Sustentam alguns a necessidade de prévias con
venções com os ribeirinhos para o fim de regular-se 
a questão do numero de vasos de guerra, que cada 
qual possa ter no Amazcnas e a exciusüo dos das 
potencias não ribeirinhas . . Qu:mto a mim, penso 
de modo diverso. O Brazil, QUE é o mais poderoso 
dos Estados do valle do Amazonas, deve não soli
citar nem admittir nenhumn clá usula restrictiva em 
relação {í mar4nha de g ncrra. Não carece della, 
seria humilhante diligenciar obtel-a. Demais, não 
sei qual seja o principio de direito absoluto, que 
possamos invocar para obter uma tal restricção de 
parte dos Estados limitrophes. Acrescentare i que 
no rio Paraná a nossa. politica foi outra: foi o go
verno do Paraguay que exi~iu a limitação do nu
mero e porte dos vasos, e o governo imperial pre
tendeu I ibertnr-se disto, tendo-se em 1858 innovado 
o principio da convenção anterior de um modo mais 
fnvoravel, o qlle nliâ.s me parece conforme ao nosso 
direito. P:i.r.-1 que, pois, uma poJitica diff erente no 
Amazonas? A nossa defeza não o exige1 os ou

tros Estados são fracos, nem dispõem ali dos 
reeursos de portos e estaleiros para sustentai-em 
uma verdadeira mnrinha de guerra: nós teremos 
!:lempre n supc1·ioriclade, de que já gozamo.s. Uma 

(21) V. o§ 111. 
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tal limitação seria odiosa, além de inutil: isto deve 
bastar pat a repclJil.n. 1\lfas, quanto aos navios de 
guerra das terceiras potencias (as não-ribeirinhas), 
dever-se-A prohibir- lhes a entrada no Amazonas? 

Eniendo que uma poli l ica tal seria ridicula. 
Deixem passar o qualificativo. Porque ra1.ão p l'O

hiblr-lhe 11 entrada'/ Durante II paz, podem el!os 
pt'ejudicar-nos? Ao contrario, si algumns canho
neiras ·norte-americanas, inglczas, ou frnncczas fo
rem -ali observar as ri<ruez'ns do immenso vnlle, e 
contribuirem para a revelação das suas mnravilha .. '', 
não sed~ isso precioso para a scicncia e certamente 
util para o rapido desenvolvimento das nossas pro
vincias ? Durante a guerra, porém, o que é que 
embaraçarú o bc(Jjgerante, que quize1· hostilisar-nos 
no Amazonas, de a li enviar quantos navios puder ? 
Prejudicial durante a pa:t,, essa clausula restrictiva 
seria pois illusoria para o caso de guen·a. Demais, 
cumpre notar que, cm caso de guen·a com uma po
tencia qualquer, nfto é n~aquelles enormes desertos 
do Amazonas que clla ha de ir oífendcr-nos: com 
que proveito e que effeíto teriam no resto do im
petio algumas granadas lançadas nas flo restas elo 
Amazonas ou sobre as pobres povoações <las suas 
margens? Que influencia decisiva teve na guerra 
~clual a invns:io etc Lopez nos desertos do sul de 
Mato-Grosso, sob o ponto ele vista militar ? Não 
citem o exemplo dos estr eitos do Bos1ihoro e Dar
cfanellos: não são menos rid ic.ulos. como o provou 
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a gllerra da Cl'iméa. Além de que estamos na 
America: n.'.10 nos cabe imitar servi lmente os exem
plos europeos. Façamos nós aqui llo que a justiça 
e a elevadtt intclligencia dos nossos verdadeiros in
teresses aconselharem: o mundo fnça o que quizer; 
nós somos soberanos, e responsaveis, perante Deu~ 
e a historia, dos erros da nos&n polilica. 

Essa idéa da exclusão dos navios de guerra 
procede de uma estranha exageração da necessida
de de defezn, de que é um admiravcl representantn 
o governo <los Lopez do Paraguay. Taes clausulas 
restrictivas estabeleceu-as elle: havemos nós de imi
tal-o? que exemplo nos recommendam ! A Repu
blica Argentina seguiu outro; abr iu os portos fl u
vines a todos, sem reserva alguma. Não é este o 
verc.ladeiro espirita de uma politicn americana? Si 
querem o supra-summum da garantiu, então ergam 
tombem por toda a costa do P.razil um fórte; não 
é menos deserta em muitos paragens e é muito 
mais accessivel. Si o não íaze.nr cft, porque hão de 
cxagernr as condições de segurança do Amazon.1s'! 

Pretender que a medida du livre navegação fi. 
que cle11cnclenle clns explorações dos affluente; prin

cipnes do Amazonas, que clesagonm em nosso 
lerrilorio, não me parece pr:itico. Os principae3 
clr'l ;tfflucntes, que descem e.los Estados ribeil'in hos, 
são os seguintes: 
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Quanto á Bol!vin, o Madeira, 

Quanto ao Perú, todos ou um dos trea t·ios P u-
1·ús, Yuruá, Yavary. 

Quanto á V enczuela, o Rio-N cgro. 
Quanto á Nova Gt·an ,ula, o Içá {ou Potunrnyo) 

o o Yaporá (22). 

Orn, o commercio do Perú se faz actunlmente 
pelos affluent es do seu t erritor io, o Ucayali e n 
H uailaga; só mais tarde serão uteis ao sul dn repu
b lica, no Uepartamento de Cuzco por exemplo. um 
dos tres nossos rios acima indicados. De f órma 
que, comquanto se devesse já ter organ isado as ex.
plol"ações no valle do Amazonas por amor da scien
cia e para reconhecimento dos nossos territorios, 
é, comtudo, certo que taes serviços não interessam 
aimln. ao conunercio universal, nem delles depende, 
portanto, a medida da livre navegação. Digo 
egualmente o mesmo acerca do Potumayo e Yapor{t , 
acrescentando quanto a este que já foi explorado 
pela comm issão de limi tes brnzileira. F inalmente, 
a respeito do Rio-Negro ( Venezuela) e do Madeiro. 
(Bolivia), possue o governo nntigas e recentes in
formações, que a utorisam a crença <le que elles 
serão o cam{nho de um commercio con~ideravel. A 

(22) O Napo é outro nffluc nte considcrnvcl, mns pe1:
con o os territorios Jo Pcrú e do Equador. Frnnqucndo o 
Amnzcnas1 a ss iste-nos o direi to do l'eclnmnr que esses co
\'c rnos proclamem cgunl Jn incipio com npplicnçfio aos o.ffluc n
tos quo lhes pertencem. 



0 V b.I~LB 00 AMAZONAS 69 

estação fiscaJ existente cm Manáos dominará o 
commercio do Rio-Neg ro; r estará sómente crear ou
tra que sirva ao do Madeira. Este ultimo assum
pto será desenvolvido no Capitulo seguinte: 

Em conclusão: A medida da livre navegação 
do Amazonas não depende de regulamento espe
cial, nem de acto legis1atívo, nem de convenções, 
mesmo com potencias r ib eirinhas, nem ele explora
ção dos afflueu tes. 

III 

Continuaçélo da matcria do § antecedente. - A 
medida da livre nav~gação depende de convenções 
acerca dos r ios aff1ucntcs e limites do Brasil com 
os Estaclos vizinhos? - Reflexões sobre a questão 

de limites com a Bolívia. 

Aquellcs cu ja missão politica neste paiz tem 
sido enredar as questões pela preguiça de resol
vel-as com dccisf\o, exigem que a aberb.U'a do Ama
:,:0110.9 fique dependente da fixação dos nossos limi
tes com os Estados vizinhos, ass im como de regu
lar-se por co11venções a navegação <los grandes 
aítluentes por onde aqueUes Estados se communi
cam com os pot'tos brnzil ciros. Examinemos estas 
questões. 
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Cumpt·e antes de tudo não perder de vista o 
seguinte: - 1.º que no governo brazileito só com
pete declarar livre a navegação das suas aguas ; -
2.' e que, por amor da prosperidade do val!c do 
Amazonas e pai- bem do commcrcio geral, convém 
que estendamos a medida, não eó ás ngoas do gt·an
de rio nas duas províncias do Parú e Alto-Amazo. 
nas, como tamlJem i1s dos nfflueutes que descem 
dos Estados confiuantes. 

O livre transito pe1·mittidv por nossas agoas 
seria assim desde já aproveitado pelos estrangeiros 
para irem pelo Rio-Neg1·0 á Venezuela, e pelo Ma
deira á Bolivia, mas não seria de facto para s ulJi
rem pelos outros rios affluentes, porque ainda não 
offe1:ecem vantagens nenhumas, como j ú notei no 
p:uagrapho anterior. 

Resolvidos a ndoptar a medida, não a ames
quinhemos i deve ser larga; dever:i mesmo em um 
futuro proximo estender-se aos affluentes que cor
rem exclusivamente pelo territorio brazileiro, por 
exemplo, ao Tocantins, que prende Goyaz no Pari.> 
e ao Tapajoz, que approxima CuyaM de Sautarêm. 
Acerca do Tocantins, occorr~ ponderar que a ci<ladr. 
de· Camctá, a mais importante do Amazonas depois 
do Bêlem, aProvcitará muito com a navegação es
trangeira, si ahi crearcrn nma estação fisca l depois 
que, estabelecida a navega.ção n. vapor em projecto, 
o cornmcrcio de Goyaz encaminhar-se pelo Arn-
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gunya.. Quanto ao Tapajoz, si aceitar-se a idéa a~ 
por elle se abrirem communicações regulares para 
l\Iato-Grosso, virá n ser um r io muito frequentado, 
e exigirá uma estação fi scal ern Santarém, que as
senta na sua magestosa foz . 

Consagremos o principio em toda .n sua exten~ 
são, como o propunha o Sr. Pnranhos, no discurso 
jil citado, por estas palav1·as : 

"O projeclo limita esta medida ao rio Amazo
nas e a um de seus principaes affluentes, o rio 
Negro: não convir:i franquear a navegação de al
gum ou de alguns dos outros mais importantes 
tributaria_., do Amazonas, por exemplo, o Tocnn
tins?" 

No acto que abrir a todos os pavilhões o com
mcrcio do Ama;.:onas, seria extremamente desag1·H~ 
davel uma restricção acerca aos affluentes; setio 
o mesmo que repellir desse favor quasi todos os 
povos vizinhos, e espech1lmente a Bolivia e Vene
zuela, que nfio possuem estabelecimentos no liltoral 
c\o grande rio. 

Si, ao contrario, no pensamento desse acto com
prchender-sc n sua applicaçii.o aos affluentes que 
interessam aos Estados limitrophes, cllc recommen
clar-se-:í ao mundo pela sua intelligentc liberaH
<lnde. 

Na prútic~ , porém, é clnro que o gozo da fa
culdadl! da l ivre 1mvegação para taes uffl ucntcs 
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communs firarli dependente de duas clausulas nc
cessarias e naturaes: - isto é, quanto ao commercio 
com os portos lirazileiros, da designação (feitn ul
tedormente pelo ministerio da fazenda) dos portos 
ondo seja permiltido o commercio directo e daqucl
lcs que servirão só de escala para ncquisição de 
combustível e munições; - e, quanto ao commercio 
com os paizes vizinhos, de eguaes designações que 
fizerem os respectivos governos. 

Repilo o que já <lisse: - por agora, e durante 
nlguns annos, não haverá para todos esses rios, com 
excepção do Madeira e do Rio Negro, outra nave
gação mais que n. de canôas, que actua1mente se 
faz. As estações fiscaes a crear desde já não são, 
portanto, mais do que as necessarias á navegação 
daquelles dous rios ; ácerca dos outros a expericm· 
eia ensi11ará o que mais convenha (23). 

O que é essencial, porém, é que a medida da 
livre navegação seja 1arga e comprehenda o pensa· 
mento de todos esses clesenvolvüncntos f uturosr de 
scrte que não venha a oppôr embnraços nem ~s 
neccssiclacles crescentes do commercio, nem ás pos· 
teriores solicitações dos governos i nteressndos . 
Pa1·a isso é mister não prendel-a a convenções com 
os Estados ribeirinl10s; porquanto, si a alguns del
les niío convi et·, p6cle a nós convir-nos permittir n 
todas as bandeiras a navegação dos affluentes, na 

(23) V. o cnp. II sobre n crenção de e~tnçõcs físc ncs. 
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parte em que nos pertencerem. Sem o embaraço das 
convenções, guardaremos o n0.$50 livre arbitrio. 

A outra clnusula. relativa. á prévia determina
ção dos limites contestados não póde ser allega<la 
sinão em relação á Nova Granada, à Ilolivia e á. 
Guyana ingleza; por quanto, com a Venezuela já as
sentámos as bases respectivas na convenção de 1869, 
e com o Perú, além de out rn convenção egual, 
já cnt,r(m1os até nos trabalhos da <lemarcaçüo. 

Ora, acerca de Novn. Granada, cumpre atten
der, em primei ro lagar, que ella presentemente não 
offerece recursos que alimentem o commercio es
trangeiro pelo Ama.zonas; a sua rarissima e peque
no navegação de canôas no Içá limita-se a traficar 
com 03 nossos portos do Sol imões ; e, em segundo 
lagar, a questão de limites não é complexa, e póde 
ser facilmente resolvida si continuar a prevalecer 
da nossa parte o benevolo espirita que presidiu R 
convenção de 1853 (nüo ratificada por Nova. Gra
nada) ; isto é, ai, mesmo com abandono do rigoroso 
uti pos:;icletis, não pretendermos mais do que n li
nha do Apaporis, nté o qual já se estenderam os 
trabalhos de exploração que, em nome da commis
são de limites, desempenhou o Sr. capitüo-tenente 
Soares Pinto. 

Acerca da Guynna inglezn, o negocio, com 
quanto sem gravidade, nfio parece tão si mples .i 
vista da ultima prntençiio do governo britannico; 
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mas não será posSivcl urna transacção depois dos 
favores que fizermos ao sen comrnercio no Amazo
nas? Não é elle animado de sent imentos co11cilia
dorcs? Aberto o Amazonas, nlcançado esse gran. 
de deside1·atum, medida que elle proprio recJam.:íra, 
revelai·á o governo inglcz um espirita de discordi a e 
de chicana a proposi to da li nha divisoria. 1 quando o 
que elle hoje menos ambicionn é adquirir te1'l'itorios, 
e o que mais promove em todo o mmulo é o triumpho 
da liberdade commet'cial'/ 

Quanto ás Guyannas Hollaudczn e Franccza, 
notarei que as questões de limites com essas pos. 
sessões não envolvem a da navegação de nenhum 
dos affluentes do Amazonas. Ainrla na hypotheso, 
aliás manffestamente inadmissivcl, ele ser o Ara
guary a divisa do Impeda com a coloni.n íranceza, 
a situação da foz desse rio, que desagoa na extre
midade da do Amazonas, não torna a França ribci
l'inha deste ultimo. 

Acreditar-se-á1 por ventura, que, conservando 
fechado o Amazona!:>, forçaremos essas potenci:is a 
se entenderem comnosco, a transigirem sobre a li
nlm divisoria? O facto prova que não; ha rnujtos 
am10s dfüge11ciamos resolver essa."; questões, m a n
temos clau surado o Amazonas, r nada consegtii mo$. 
Porque? porque a coacção, que se supp unha exer
cer, era e é phantastica; nem a Nova~Grannda, nem 
a Guyana ingleza, nem a francezn, nem a hollat1-
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deza, tem, nos territorios da fron teira, povoações e 
interesses a que apr'oveite a livre navegação; são 
desertos, solidões magestosas, que confinam com as 
nossas soli<lões. 1\fos diz-se: o govel'no ingJez, por 
amor do se u commercio, est imarú a o.lrnrtura do 
Amazonas, e, pnra alcançal-a, far ia concessões . 
Eng:1no manifesto. 

O commercio inglez ainda não pensa no Ama
zonas1 nem exercerá por isso pressão alguma. P or
tanto, prolongando o st at1t..-quo, nnda alcançare
mos, como nada temos alcançado ; mas, por outro 
lado, perderemos pela irritação que provocn por 
toda a p·nrte a nossa politica exclusivista. 

Resta a Bolivfa. E', com effeíto, com ella que 
pende uma séria questão de limites. Ser:\ a falta 
de convenção com esta republica sobre t al objecto 
um motivo justificavel para o adiamento da medi
da da livre navegação? 

Si essa medida não fôr acompanhada de l'C$

t ricções, pretendem os 110.ssos adversarios que fare
mos o papel ele gestor de negocios dos outros 
Estados sem procuração deiles, e, o que é peior, em 
prcjuizo nosso. 

A primeira objecção é fu til: para permittil"mo., 
o livre t ransito até os limites dos E stados vizinhos, 
não carecemos de accordo com estes e mcmo.s de 
sua autorisaçii.o; usamos ele um direito, dispomos 
do que é nosso, regulamos a nossa casa como nos 
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parece; e1lcs podem fazer o mesmo ou collsn diversa . 
l\las, em parentheses, cumpre advertir que são elles 
justamente que mais desejam tal medida larga e 
generosa, nem sua polil:ica tem tid o oulra nspira
ção ; e, quando não tivesse, deveria a po1itica bra
sileir.1, em vez de permanecer na cnduciclarle do 
principio el o transito exclusivo para os ribeirinhos, 
convencel-os da vantagem elo l) rincipio libera l pnra 
a sua e nossa prosperidade. 

O proveito é todo pnl'a nós, p[t ra os nozsos por
tos fluviaes e para o g,.-ande porto da foz, emporio 
nalu,·al de todo o Amazonas. Onde estará, porém, 
a desvantagem? onde o perigo? donde nasce o l'C
ceio? 

Ficaremos prejudicados, dizem, porqLte dando
lhes com generosidade o exclusivo que possuimos, 
nem ao menos recebemos em troca. a fixação dos 
nossos Jimites respectivos. 

E ' assim que pl'etendem etcrnisar JIO Amazo
nas n mesma politica que exprobravamos ao Pnra
guay: - a questão dos limites associada á du nave
gação. O primeiro Lopez não queria permittir-nos 
a facilidn de do transito para Mato-Grosso sem que 
determinasscmos n mútua fronteira; depois de duas 
missões cspeciaes com o fim de resolverem nqueilas 
questões no sentido das ndssas conveniencias, aca
bámos por acceitar uma sol uçflO média, que consis
t iu em regular-se a no.verrnção independente da 
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fixação definitiva dos limites (24). Si era justo 
o que reclamúmos do Paraguay, como nos collocare
mos peranW as republicas do valle do Amazonas na 
posição que ellc occupava para comnosco? 

As prctençõea da Bol ivia cm r elação aos seus 
vizinhos não illspiram menos sympathia que as nos
sas cm relnção ao Paraguay. 

Pnra sermos dignos do nosso povo generoso, 
que não es tá intbuido das idéns prctenciosns de al
guns dos seus estadistas educados na escola elo co
meço deste seculo, cumpre que nos colloqucmo~ 
acima. do interesse exclusivo da nossa patria, ou 
antes, acimn do lnteresse momentaneo, não esque
cendo o interesse maior de appa rccermos á frente 
dos Estados coufinantes como os mais llbernes e os 
mais adiantados. 

Ora, a Boli via occupa no centro da America 
um terri tor io murado pelos Andes que o afastam 
do Grande Oceano, e separado· do Atlantico pelos 
desertos do Gran-Chaco. Pobre republica! O Pe
rú desceu pela costa mari tima, e deixou-lhe o de
serto da At ncama; o proprio Chile ahi veio disputar
lho uma nesga de terl'cno. Resta-lhe Cobij u, isto 
é, não lhe r esta nndn. O Pnrnguay atravessou o 

(2•1) V. ácercn Ucssn. questão, hoj e historico., os Uis
cursos proferidos pelo o.utor nn scssiio dn. cn.mR.t"tl. dou dcpu
tad or. <le 17 de mnio, e pelo Sr, Pnranhos na de 11 de junho 
do 18G2; Ann. dn C. tlos D., 18G2, tom. I, png. 34, e App., 
pe.g, 68. 
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rio, passou ao norte do Pílcomayo, attribuiu-sc n 
domínio de todo o Gran-Chaco até o territorio brn
zilero. O Brazil, não disputando a posse do go
verno da Assurnpção, 1)01" sua vez l'epefüu a Bolivia 
do alto Paraguay, e pretende excluil-a do baixo i'ifa
deira. Isto não é digno, isto não Póde ser sanccio
uado pelos esl)ititos rectos. 

Nestas condições, o que pediu a Bollvia? ped.iu 
a cada um tle seus vir.inhos um tlcsaffogo, um n~s
piradonro; pediu <lO Brazil um pot·lo no baixo !\la
deira e um porto no alto Paragua.y; n6s esperámos 
que ella renunciasse á sua pretenção natural, que 
morresse s11ffocada ! Pois bem, para cumulo tle 
males, havemos de arranjar n questão <lo Amazonas 
de modo que aproveite a todos, ltlcnos á Bolívia? 

Não considero agora a questão pelo lado do in
teresse commcrcinl do Bra:dl, que l"cccberá do va11c 
do Madeira e da Boi'ivia farga contrjbuição par:? 
os negocios do Amar.o nas : con~irlel·o-a apenas pelo 
lado da política internncionaL Repito: afastado o 
nosso immediato lntetesse no 2.ugmento dessas r e
lações commerciaes, é prudente Que colloquemos o 
paiz limitrophe entre a cspa<la e a parede, entre 
ceder-nos tudo ou nada alcançar '! 

Lembro a serfo de tenbtiwis da Boiivia afim 
<lo abrfr caminho para o Atlrmtico. Lembro que j:í. 
em 1833 um decreto do seu goYerno conccdin pre
mio a. quem levasse elo oceano rio-:icimn um vapor1 
e que em 1853 outros decretos declnrarnm livres aos 
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estrangeiros a entrada e sahida em portos fluv iae~ 
sobre o Paraguay e o Madeiri.11 que foram designa
dos. Lembro que, aceitando o convite para o con
gresso americano em Lima eni 1864, essa republica 
indicavn, entre as providencins que exigiam um nc
cordo internacionnl 1 a liberdade da navegação dos 
grandes rios e elos seus affluentes no continente 
sul-americano. Lembro que ella celebrou em 1858 
um novo trat.aào sobre essa base com o gabinete 
de VVashint,.rton. Lembro qtie a sua aspiração é a 
aspiração ele lodo o mundo, e sua causa a mais 
sympath ica. Lembro1 1inalme11te, que é detestavel 
a politica da indiffcrcnça a r espeito dos negocios 
exteriores, que euvolvem os inletcsscs do commer~ 
cio das grandes rn.1çõcs. 

Pm-tanto. aim1n. qunnclo a questão de \imi\es 
com a Bolivia fosse realmente de grande impotta11-
cia para o Bra;dl pelos terri torios litigiosos, ainda 
quando os dous pnizes üisputassem outr:t cousa 
mais valiosa que a posse de terrenos hoje desertos 
e iJmtcis, como aliús são esses. parece-me que não 
:,;e de.via tornar dependente da soluç~o tlisto, que 
Jlóde ser :1diada, o negocio da livre navegação e 
Ltansi to, que ó muito mais interessante e urgente . 

. Mas serú, com cffcito, de grande alcance essa 
questão de limites? Vale a pena examinal-o para 
se podel' medir melhor a sem-ra·ú"to tlos nossos t·e
ttogrados adversados. 
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No que consiste o pleito entre o Brazil e a Bo
livia? 

O debate não dáta ele muito longe. 
A demanda começou com a missão do Sr. Ponte 

Ribeiro em 1841, a qual não teve exilo. Em 1860 
é que se mandou novo negociado1·, o Sl'. Rego Mon
teiro, que nada alcançou egualmente. 

O governo brazileiro propi.:.nhn-se resolver com 
o. Bolivia ns mesmas questões disculídns ou ajusta
das com out ros Estados vi2inhos, a saber: - a de
voíução de escravos, a erlracii~ão de criminosos e 
clesertore.s, o transito fluvial e a linha. divisoria . 
Nenh um destes assumptos chegou a ser regulado. 

Quanto ao primeiro (devolução de escravos) 
basta. o simples senso commum para indicar que l• 
uma pretenção desarrasoada propormos a governos 
de po vos, onde nunca existiu ou foi abolida a insti
t uição sen,·H1 que 1·estituam aos brazile ir os o escra
vo foragido, o desgraçado que em uma terra de 
liberdade foi procurar a garantiu da sua liberdade; 
isto é, que neguem a sua protecção nos miseraveis 
que fogem da nossa oppressão. N unca deveriamos 
ter feito perante as republicas vizinhas a.s altas di· 
Jigencias, que se empregaram outr'ora, particular
mente cm relação ao Estado-Oriental, para ·alcan
ça rmos inserir no codigo interuacional esses capi
tulas repugnantes dos tratados de extradicção. 
Nunca deveriam os ter manchado as mãos da nossa 
diplomacia, nem gasto e amesquinhado a nossa in-
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fl ucncia e o nosso poder em negociações franca
mente indecentes. Gritasse embol'n o Rio-Grande 
inteiro, não clevcramos jámais passnr pelas forcas 
caudinns des~rn ignominia. Que os proprietarios de 
escravos dns provincias fronteiras se resignem á 
sua sorte: si querem mauter ahi a escravidão, não 
esperem nunca que o governo nacional faça no es
trangeiro o ignobil papel de capitão do mato, de 
aprisionador dos escravos fugidos! Em summa, a 
devolução de escravos, dignamente negada pela Bo
Hvia, núo é assumpto que deYn mais figurar na 
lista dos nossos pleitos internacionaes: bastem-nos 
as vergonhas domesticas da esctavidão; não as pro
longuemos até o exterior. 

O segundo assumpto (extradicção de crimino
sos e desertores) é obj ecto de sua natureza simpli
cissimo, e, como é de interesse mutuo, não demnn
darã esforços sobrennturaes, póde ser regulado mais 
cedo ou mais tarde, sem embaraçar os ananjos 
dns outras questões. 

Restam as duas ultimas: navegação e limites. 
Ora eu acredito que a segunda não foi a inda resol
vida por dous motivos pode rosos : - 1.0 porque as 
nossas pretenções a territorios ernm exageradas. 
nem podiam sustenta r-se em bnse racional, faltan
do a base da })asse, o 'ldi possidêtis, nüo imaghinrio, 
mas effectivo; 2. 0 porque os pr incipias dominan
tes outr'ora ncerca da navegação fluvial fechavam 
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as portas á Bolivin, e excluiam peJo seu cgoismíl 
qualquer transacção. 

Com effeito, antes de tudo, o pensamento do:; 
governos anteriores era que não tratariamos sobre 
a navegação do!. rios communs sem nccordo simul
taneo sobre limites; e, como em ambos os .nssumptos 
queriamas que prevalecessem pretenções odiosns il 
outra parte, nnda alcançúmos. Poderinmos ter se
parado as questões; e ern esse o nosso interesse 
real, o interesse nncional apreciado com inlclligen
cia, e não ,t luz <los prejuizos portuguezes; por
quanto, como j á disse, a fixação da fronteira em de
sertos deshabitados e enormes nií.o tinha nem tem 
nada ·de urgent~; e, por outro lnclo, impedir a na
vegação e o commercio pelos 1 ios é antes de tudo 
prejudicial aos nossos portos fJ uviaes, que são .is 

chaves e os mercados dos pnizes vlsinhos. 

Dos dous obstnculos oppostos " um iananjo 
acerca dos limites, o segundo é ela mnior evidencia.. 
Na verdade, a Bolivia.. partia dn. necessidade inde
clinnvel de procurar sahida para o Atlantico pelos 
dous grnncles canaes, o Amazonas e o Prata, apro
veitando no norte o Mnmoré e o Madeira, e ao su 1 
o Pilcoroayo, o Bermejo e o Pnraguay. O l3rn-úl, 
porém, partia ele um principio diametralmente op
posto, isto 1!, o exclusivo dominio elos grandes rios. 
Nüo se diga que exagero. Em 1841 o Brazil pre~ 
tendia umn linha cliviso1·in, pelo Indo elo sul (fron
teira de Mato-Grosso), que lhe désse a posse 



exclusiva dos terrenos de uma e outra margem do 
Par:igu:i.y, ficando os bolivianos p1·jvados de qual
quer estabelecimen to ahi na margem direita at é á 
chamada Bahia-Negra, oncle começam as prctençóes 
e a posse do governo da Assumpção, o qual por sua 
vez repellia inteiramente a Bolívia dn mesma mar
g:em, apoderando-se do Gran-Chaco. Além disso, 
ó sabido que nessa épocha desejavamos que a linha 
divisoria, traçada da Bahia-Negra ás elevações que 
ficam ao oeste de Corumbá e das lagoas IV!andioré, 
Gai a e Uberava (Sen a dos Limites), procurasse 
o morro <ln Boa-Vista e carninlrn.sse para o Madeira 
por uma linha tortuosa que evitasse tornar com
mum a navegaçflo do Guaporé, affluente daquelle 
rio e divisa natural entre os dous paizes. De modCl 
que, -privada de estabelecer-se á margem elo Para
guay, a Bol h'. ia seria ig ualmente afasta.da do Gua
poré. Verdade é que, segundo patcce, ,:-.s ta ultima 
pretenção, relativa á posse exclusiva de a mbas as 
margens do Guaporé, foi abandonada nas negocia~ 
ções de 1860, mas não o foi a que nos adjudica a 
posse de toda a margem di reita do Pnraguay até á 
Bahia-Negra. Ora, na realidade, tlo morro da Boa
Vista cm deantc os nossos titulas são meramente 
imagiuarios; o uti possidet-is, allcgado para excl ui r 
a Bolivia elo Guaporé, consist ia cm estabelecimentos 
particulares (fazendas de gado e mineração de sal), 
que f01·am transitorios e não tiveram um caracter 
Ue povoação nncioual. Demais, a pretcnçiío ao llSO 
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exclusivo do mesmo rfo 11ão é a que já em 1860 
tinhnmos sustentado em relação a outros rios; por
qunnto, já prevalecia e domina nns nossas conven
ções de navegação fluvial o principio do uso com
mum para os rjbeirinhos, com exclusão sómente de 
terceiros não ribeirinhos, priJJcipio certamente mnis 
adiantado que o das metrotlOle~ europeas, a snber, 
o uso exclusivo para cada Estado da parte respe
ctiva do curso de um rio cornmum. 

Adaptada, pois, a base do uso commum do 
Guaporé, isto é, assentado que a linha divisaria 
nesse ponto sign pelo meio desse nffluente, con
vém saber qual n soluçfto a dar quanto no rio Pa
raguay. 

A JJ OSS n µretenção, como vimos, exclue a Boli
,fa da margem direita deste r io. Ahi o utí possi
detis nos fa vorece. Temos á margem direita do 
Pnraguay os seguintes estabelecimentos: Coimbra, 
Albuquerque, Corumbá, Dourados e Registro do 
Jaurú. Contra todos elies protestou a Bolívia em 
1858; ju!gn-os uma usurpação; o seu fim é tornar-se 
ribeirinha do J aurú e do Paraguay. Em verdade, 
a aspiração da Bolívia é explicnvel : quer um respi
radouro. P or outro lado, a nossa posse é antiga, 
e consta de estn.belecimcnt'J.'3 seculares ou quasi 
seculnres como Coimbra, Albuquerque, Corumbá, 
etc., nos quaE?s concorrem os requis itos de uma pos
se respcitave1. Ora, acerca destes casos, a nossn 
po!iticn na discussão dos limites tem part ido do i,ti 
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possidetis, como base racional e fixa, sempre que 
o encontra clal"o e definido. 

],fus, pergunto, não haverá meio de soJver a 
difficuldade? O meio é conciliar os interesses mu
tuas. E elles ficariam conciliados de dous modos. 
Indical-os-ei. 

O primeiro modo consiste em concordar que a 
linha divisaria, nessa parte vis)nha do Parnguay, 
se a.pproxime da margem direita deste rio, desi
gnnndo.sc á Bolivia um porto ou pol'tos sobre el!e, 
permjttjndo-sc a navegação commum, e mantendo
se parn o Brnzil uma certa zona de terreno, em der
redor de cacln um dos .=;eus nctunes estabelecimentos, 
como logradouro das povoações e para a sua poli
cia e defeztt. Neste caso, assim como fncuJtámo~ 
aos navios eslrungeiros subh-.cm atá á nossa alfan
dega de Corumbá, nssim lhes deveríamos consentir 
navegarem pal'a os ·portos concedidos á Bolivia. 

Esse primeiro anaujo. entretanto, niio parece 
o mo.is vantnjoso nem á Bolivin nem ao Btnzil. O 
melhor, com effeito, é o que pôde e deve resultar 
das combinações que: felizmente veio facilitnr a 
guerra do Brazil e da Republica Argentina com n 
Republica do Pnraguny. 

Na verdade, o governo da Assumpção, sequiosn 
de expandir-se, transpoz o tio, f undou o departa
mento do Pilcomnyo no Grnn-Chaco, e declarou seu 
esse vasto tcrritorio coberto de florestas impene-
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traveis desde a Bahia-Negra até o Bermejo (lat. 
S. 20º a 26º) . Ora, uma parte desse immenso tL?r
ritorio, comprehencli<la. entl·c o Bermejo e o Pilco
mayo1 é pretendi<ln pela Republica A rgentina, e 
pai·ece que o tra tado da triplice alliança reconhece 
e consagra esta pretenção; a outra parte, entre 0 

Piicomayo e a Bahia-Negra, sempre foi disputada 
pela Bolivia, que, vendo ahi desagoarem dous dos 
seus rios maiS consideraveis, o Pilcomayo e o Bcr
mejo, não p6de res ignar-se a perder a esperança 
de ficar ribeirinha do Prata e de liga ,·-se ao Atlan
tico por esses canaes, posto seja duvidosa a su:1 
navegabilidade por vapores. 

As declarações do Brazil, feit as aos plcuipo
tencinrios paraguayos em 1856 nestn côrte e eni 
1858 na. Assumpção, segundo as quaes o Imperio não 
contestava ao governo do Paraguay o seu direito 
aos territorios s ituados ao sul da Bahia-Negra, fo
ram impugnadas pela Bolivia como contendo o rc
conhecimeuto de uma usurpação que lhe f izera o 
dito governo. Igual impugnação soffreu o tratado 
feito em 1852 pelo governador Urquiza com o pt·e
sidente Lopez, porque tambem aclmittia a pretençi\o 
do usurpador ao mesmo terrítorio. Ora, o Brazí l 
não tencionava com [lquellns declarações invalidar 
os títulos da Bolivia ao territorio que ella contes. 
tava no Paragt1ay, nem o pod in -fazer. Por outro 
l.1do1 o Imperjo nunca p2·etendeu annexar a costa 
occidental do Paraguay (ou margem direita) ao 
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sul da Bahia-Negra, apezar de um proteslo que so
bre isso em I S52 fizera em Buenos-Ayres o nosso 
respeitavel ministro Silva Pontes. 

Assim, a solução da diificu lcla<le é simpl es: si, 
como se diz haver es tipulado o tra tado da t r iplice 
alliança (25), o Apa fôr, pelo lado do norte, o li
mite da republica do Paraguay, parece justo ad ·u
<licar ú Bolivia pelo menos todn.. a extenção do 
Gran-Chaco comprehendida entre a embocadura do 
mesmo Apa e .a. Bahia-Negra, nonde começam a 
pretenção e a posse do Brazil sobre uma e outra 
margens do rio Paraguay. Ou, por outra, fic.rtria 
pertencendo ú Bolivia o Gran-Clmco, até ao Apa, 
ou até onde começasse a fronteira da Republica 
Argentina, até ao Pilcomayo, por exemplo, s i esta 
fôr a divisa, sendo o governo elo Pa l'aguny repelli
do do mesmo Gran-Chaco. 

Não prosegnirei sobre esle ponto do assumpto. 
Resta chegar á sua ultima parte, a questão de limi
tes pelo lado do norte, isto é, no vallc do Am azonas, 

A tercei ra parte da fronte ira do Brazil com a 
Bolivia, que li mita com a província do Alto-Ama
zonas, é aquella em que pa rece mais facil um nc
cordo. 

Os pontos ext1·emos são, pa,·tilldo do Guaporé, 
a confluencia do Ben i e Mamoré (onde começa o 

. (25) Art. 16 do tratado de nll innçn o!fcnsivn e de!en
sivA cnb·c o Brnzil, n Hepublicn Argentina e a do Ul'l1guny, 
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rio que se chama Mad eira), e o curso do rio Yavary, 
onde principia a divisa com o Perú. 

Ha que traçar ahi uma linha recta léste-ocste; 
não existem posses que n embaracem ou que exi
jam uma linha curva. Resta, porém, saber qual 
o parallelo, qual a latitude por onde deva correr 
essa linha. Os tratados de J 750 e 1777, celebrados 
pelas duas metropoles, indicavam o rumo da meia 
distancia entre n foz do Madeira no Amazonas e 
a confluencia do Mamoré com o Guaporé. Os geo
graphos da commissão portuguezn dos limites fi
xaram esse ponto médio em 7° 40', que fica abaixo 
da cachoeira de Santo Antonio, a primeira do rio 
Madeira subindo, a qual está na latitude 8º 48'. 
Os portuguezes confundiam a confluencia do Gua
poré com a do Beni, que entra no Mamoré abaixo 
dnquelle, e é donde o rio começa a tomar o nome 
de Madeira. 

Tem.se considerado inconven iente que a linha 
comece de nm ponto inferior ás cachoeiras. A pre~ 
te11 ção do nosso governo é poss uir ambas as mar. 
gens do l\1ndeira até ás cachoeiras, e creio que j,, 
indicou a latitude 10° 20', acima de Santo Antonio. 
como aquella donde deve partir a linha divisoria. 
Tal tem sido a primeira difficuldade da questão de 
limites por esse lado: isto é, nós rejeitámos a base 
dos tratados antigos para alcançarmos um pedaço 
maior desses desertos. 
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A segunda difficuldade é menor: consiste em 
decidir-se a direcção da linha si ella, chegando á 
altura do Yavary, não encontrar ahi o seu curso, 
por começar este mnls :i.o sul:, mas parece que a 
questão neste caso se resolveria tirando desse ponto 
uma obliqua que fosse encontrar a origem principal 
do mesmo Yavary, Ora não ac,redito que seja dif
ficil alcançarmos da Bolivia um ajuste rnzoavel 
acerca desses pontos, 8i pela nossa parte formos 
condescendentes. 

Com cffeito, na fronteira com Mato-Grosso, a 
solução da difficuldado depende de se fazerem con
cessões ã Bolívia quanto a portos sobre o Paraguay, 
sejam estes na secção desse rio onde temos os esta~ 
belecimenlos de Coimbra, Albuquerque, etc., sejam 
na pa rte do Gran-Chaco usurpada pelo governo de 
Assumpção. 

Nn fronteira com o Alto-Amazonas, ao norte, 
a solução exige uma concessão egualmente larga, a 
do livre transito para os navios estrangeiros que 
subirem ou descerem o Madeira e o Amazonas a 
fim de traficarem com os estabelecimentos bolivia
nos. 

Assentadas estas soluções, parece que a Boli· 
via verá preenchidos os seus mais ardentes votos; 
terá um respiradouro pelo Paraguay, e terá um ca
minho franco pelo Amazonas. Para conseguirmos, 
pois, que convenha em cedet·-nos o territorio até ás 
cachoeiras, faremos á Bolivia largos favores. Si 
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todo esse territ orio nos é necessario (posto que não 
me pareça eSSencial), o meio de ad quiril-o é o de 
uma transação conveniente aos dous Estados. En
tretanto, temos par:t esse fim recorrido a expedien
tes pouco lcgitlmos. Ha pouco mand{unos crcar um 
destacamento ou posto militat· !l:l cachoeirn <le Sanlo 
Antonio sob o pretexto de policü1r a navegação, 
que aliás se fa'l. sem isso; e, por outt·o lad.0 recla
mámos contra qualquer tentativa de colonias boli
vianas nessus paragens. J:í se fez mais: jú invo
cámos certa por taria de 1849, em que um nosso 
presidente (o illustre finado Jeronymo Coelho) in
dicava a dita cachoeil'a de Santo Antonio como 
sendo o ponto de partida, para allegar hoje uma 
posse do Brniil não contestada pela Bolivia ! Dei 
xemo-nos, })Orém, de sophismas. Caminhemos pelo 
trilho seguro da franqueza; negociemos com bôa 
fé, comprando um territorio que nos serve nessa 
fronteira. <lo nor te ou com a cessão de outros ao sul, 
de que não carecemos, ou com o presente generoso 
da livre 1rnvegnyão. 

Uma negociação renovada sobre tal base nfto 
falhar:í. 

Estas considerações e as do artigo precedenll' 
ehegam no seguinte resultado: 

O modo prático de solver as questões de Umites 
com a Bolivia é renunciar á politic,'\ egoisticu e 
mesquinha da metropole, e tornar a livre navcgaç.ft,1 
por base de ajustes conciliadores. 
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Objecta-se, porém1 d izendo que, ainda quando 
qu izessemos fazer-lhe novas propostas, a Bolivia, 
dilacerndn por un1a a nar chia permanente, não se 
acha em tonclições de ou vil-as. Respondo: - a li
vre na vcgação é anles de tndo negocio do nosso 
intel'csse pnrticular, pol'qtte contribuirá par a o au
gmento do nosso commetcio do Amazonas; decre
temol-a, pois, sem pensar no que farão ou no qu~ 
podem fazer os outros governos. Quaudo appare
cer a oppol'hrniclade, quando fil'mar-se na republica 
vizinha um governo estavcl, não percamos tempo, 
argumentemos com a gene rosidade man ifesta da pra
t icamente nas C'oncessões feitas a esse paiz, quer 
pela restituição dos seus limites com o Pnraguuy, 
quer pelo facto ela livre 11 aveg.:tção; e presumo que 
não f altnní na Bolivia um gover no sensato que en
t'io resolva o pleito da m utua fronteira (26) . 

O leitor far-me-ú a justiça de crêr que entro 
com decisão no exame destes assum ptos, os quaes 
tem sido apanagio da sabedoria governamental, 
porque é dever de todo o homem publico advertil" 
o paiz e procurar soluções para as suas difficulcl:1-

(2G) As notns revers11Cs trocadns entre o Brnsil e n 
Republicn Arge nt ina, P(lt.' occnsiiio do trntndo da triplice 
nlliança con t rn O governo cio Pnrag11ny, resal\>am o dire ito 
da Dolivin á parle do Gran-Chnco J)rc tendi<ln po r esse go. 
vel'no. I sto mesmo foi hn pouco <lccht rado li Doliv in em 
rcspostn no protesto, qnc essa rcpublicn, com n do Pcrú e 
do Chi\e, ncobn de di r i~ir no~ nl\inüos a proposito dn gucna 
nctua l contra o nie!>ntO Pnl·uguny . 
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des. Sómente a preguiça e a ignorancia pódem de
sejar a continuação do systema anterior, essa pre· 
guiça desdenhosa que só se commove ao ouvir o 
nome de um novo ministro ou a noticia das crises 
de gabinete, e essa misera ignorancia atê dos ele· 
mentas da geographia do Brazil, revelada por SU· 

jeitos que pretendem ser ou são effectivamente 
estadistas neste paiz. 

Simplificar esses empoados debates sobre limi
tes é um serviço, me parece, e por isso citarei um 
parngrapho de Martin de l\-:Ioussy, na sua acredi
tad" obra (27), que, tratando das fronteirns da 
Republica Argentina, precisa claramente os termos 
da nossa questão: 

ºLa limite du Pilcomayo entre la Confédéra
tion (Argentine) et la Bolivie, celle du Rio Para
guay et du Param, avec la république du Paraguay, 
celle du Rio Paraguay, d1, Jai,rtí et du Guapoté en. 
tre la Bolivie et le B-résil, enfin celle du Corrientes 
et de l'Ivinheima entre !e Paraguay et le Brésil, 
sont certa;nement le.s frontil! res les plns naturelles 
et Jes moins susceptibles de contestation ''. 

Invocarei agora para esclarecimento do assurn
pto as palavrns de um illustrc senador, que pésam 
pela sua proficiencia nestas materias. O Sr. Pi
menta Bueno disse o segui nte no senado em um dis-

(27) Dcscription do la. Confédéra t ion Aruo11ti11c, tom. 
1.0 , po.g. ií 7. 
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curso de 3 de junho de 1864, quando se debatia o 
projecto da livre navegação do Amazonas: 

"Senhores, a Bolivia, a meu ver, tem alguma 
razão de queixa contra o Brazil, e é preciso acabar 
com isso, e estl'eitar nossa amizade. Até agora ha
via algum fundamento para. divergen:cias, hoJe não 
ha mais. 

"Em quanto não se tinha deliberado a abertura 
dos rios brasileiros, em quanto se ent endia que não 
se podia clefendct· a nossa fronteira occidental de 
Mato-Grosso, ou impedir o transi to, sinão por meio 
de for t ificações em .Miranda. em Coimbra, no Escal
vado e em outro6 pontos Iiuviaes; emqunnto n ci
dade de Mato-Grosso era a capit.al que devia ser co
berta e r e~guardada, comprehende-se o que se qu0-
l'ia previnil'; hoje, porém, todos conhecemos que á 
vista dos progressos que tem fei to a mai·inha mili
tar, não ha melhor clefeza fluvial do que uma floti
lha encournçadn, ou vigorosa fortaleza movei, que 
tem ubiquidade; hoJe em vez de impedir o trnnsilo, 
vamos fnmqueal -o i a capital dn provincia já não é 
Mato-Grosso, e sim a cidade de Cuyabá quei inter
nadn como é, niio estú exposta a um golpe repen
ti no ; o commcrcio, em vez de continuar medíocre, 
deve ser animado e desenvolvido nmplnmente, entre 
os dous paizes no interesse reciproco j consequente
mente, mudadas ns circumstancias, os dous Estados 
devem mudar n sua poli t ica, definir seus limites, 
estreitar sua amizade. 
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"Podemos, portanto, dar ,i. Bo1ivia a lguns ter
renos da nossa posse sobre as aguas do Paraguay 
para que ahi estabeleça e abra seus portos. 

"A Bolivia diz que o Brasil lhe denega um só 
porto para o seu commcrcio tanto no Paraguay, 
como no Amazonas. Pois oiferec;amos nós mesmos 
á Bolivia tanto no Paraguay como no A ma zonas 
inais de um porto: que não fique el!a menos favo
recida do que as outras 11ações l'i beirinhas, sem ra
zão sufficiente, e o que mais é, contra 110ssos pro
prjos interesses, que muito tem de lucrar com o 
desenvolvimento do seu commercio, e com a sua 
amizade. 

" E na minha opinião é preciso abrir a Lagôa 
Negra, e dizer ú Bolívia: cumpre que de mutuo 
accordo passemos a defi nir quanto antes os 11osso!i 
limites, respeitando o 1,ti vossidetis ,· ma s deste uti 
possidetis nós vos cedemos um porto na. Lagôa N e
gra-abaixo de Coimbrn, e um outro na Lagôa Gai
ba, ou Uberava no Paraguay. E pelo que respeita 
ao Amazonas, si o Purús fôr navegavel até o vossn 
terri torio, vos daremos transito. Além disso, habi
litaremos uma povoação na praia, que fica abaixo 
da primeira. cachoeira do Madeira, para que do 
Bcni possais por uma curta estrada auferir as van .. 
tc:1gens dos rios brasileiros. Creio que a Bolivia, á 
vista de uma poJitica tão generosa, chegará com
nosco a um accordo satisfactorio. Elia tambem não 
se importa com mais ou menos algumas Jeguas de 
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Lcrrcno; com o que se importa mu ito e muito é 
com a necessidade de ter portos para o seu com
mercio. u 

A 12 de junho de 1865 o mesmo illustre sena
dor voltou ao assumpto profel'indo um notavel dis
curso, de que citarei os seg uintes períodos: 

"Pa,·a mim é fóra de duvida que o Chaco não 
ficará inteiro pertencendo ao Paraguay; embora 
este o deseje, não tem titul o algum procedente. 

"A Confederação Argentina tam bem o que
rerá, mas 11ão lhe reconheço egualmente titulo algum 
para isso, ao menos além do rio Pilcomayo1 ou dahi 
para o norte. 

u A Bolivfa de mu ito tempo reclama parte desse 
tenitorio, e cu creio que ê o Estado que apres enta 
mais fundadas pretenções. 

"Pois bem: do forte Olimpo até a Lagôa-Ne
gra, vizinha do forte de Coimbra, ha na mtirgem di
reita do Paraguay um g1·andc ter1·itorio; dê-se ú 
Bolívia ou todo ou pa1·te desse terri totio. 

11 Ficando este proximo á sua provincin de Otu
guis, ou rmtes sendo uma continuação della, seria 
isso um justo meio de proporcionar-lhe a navegação 
commum pela Bahia-Negra e sobre tudo pelo 1·io 
Paraguay, com grande vantagem de todas as naçõ~ 
ribeir inhas e m.nritimas. 

11 Ah i nbrirú :-1. Bolivin os seus portos, pois que 
nc1n um tem; e, em compensaçfl.o dessa vantagem, 
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teriamos mnis um governo interessado na liberdade 
e segurança da navegação daquelles rios, mais um 
pai.z que co11co1-re1·ia para augmenta1· o commercio 
no Rio da Prata. Ella dal'ia tambcm incremento 
ao movimento commercial da provincia de 1'1ato
Grosso, com o que o Brazil mui to ganharia. " 

O leitor reconhecerá que, além do merito in
t r inseco desses discursos, a sua citação cr~1 ncces
sarin para que não fa lte ó. opinião que sustento n 
sombra de um estadista consummado, que pódc pro
ferir eguaes atrevimentos sem o receio de incorrer 
uo enfado dos nossos estndistas de convenção, clnsse 
do gente a mais prejudicial ao progresso do paiz. 

Nfio deixemos agravarem-se as questões inter
nacionaes desse genero. 

O que succcdcu com o Paraguay, nos sirva de 
aviso. A Bolivia é f raca; tambem o era o Par.1-
guay; e entretanto ahi estão gastas dezenas de mil 
contos, ahl está oberndo o orçamento, ahi está n 
questão financeira aggravan<lo uma situnç·ão poli
ticn e embaraçnndo o progresso nacional. 

A Bolívia será realmente iracn attendendo-se á 
sua e á nossa posição geographica? Primeirn
mente, ella póde invo.dir Mato-Grosso, e zombar im
punemente das nossas aggressões; é mnia inacces
sivel para nós do que o Parnguay. Póde insultar
nos, e não ser efficazmente punida. Demais, pos
sue esse paiz muitos milhares de indios, e u orgn-
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nizaçfio do seu exercito, como n descreve Gibbon 
(28), assenta no alistamento dos indios, gente ha
bituada nos climas da cordilheit·a, soffredora da~ 
privações, e que tem a guerra por um habito nacio
nal. Umn. guerra por causa de terr itorios deser
tos! Si n honra exigil-o, deve-se fazer, hn-de se• 
fazer gucrrtl como ao Paraguay, custe o que custar;: 
mas a boa politica internacional é aquella que pre
serva sempre a honra dos Estados conciliando os 
interesses antes de intcrpõr a espada. Paz dura
doura, guerra in. cxtreniú:;: eis n maxima politica 
que resume todas. 

Derrotados os ultimas exercitas de Lopez, a 
diplomacia entrará em campanha. Os al!iados têm 
deante de si uma cmpreza politica de importancia 
superior a quantas se tem visto na America do Sul. 
Ê natural que as couferencins dos representantes 
das tres potencias alli adas .precedam ás sessões ele 
um congresso americano, cm que seja representada 
.:1 Bolivia, e onde se assente a solução elos interesses 
communs, como é certamente esse ponto <la ques
tão de limites com a Republica do Parngnay, que 
nffectn a idcuticas questões do Brn,.il, da Republica 
Argenti na e da Bolívia. Na orga.nizaç.ão defini~ 
tiva do Paraguny, nas questões de commercio e de 
navegação flu vinl, n Bolivia tem interesses com-

(28) ExJJlonttúnl on th c vci/lcy o/ lhe A mazo11, p-nrt. 
II, by llcut . L. Gibbon; Wnehington 1 18õ·J, png. 136. 
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muns com os dos belligerantes. Dar-lhe um assen
to no congresso é nobre e digno. Ora a politiea dos 
afifados inspira-se nos mais elevados sentimentos. 
Colloque-se o Brazil ft frente dos seus vizinhos; po
deroso na guerra, forte na paz. desinteressado sem
pre, seja o primeiro a quebrar o circu lo estreito dos 
interesses de occasião, e de pé corra os olhos por 
esse rargo horisonte das vastas questões america
nas, que podem constituir uma verdadeira politicn 
e corôar com os louros da paz a epopéa. da guerra. 

Não serei impertinente insistindo por uma me
dida que encontra acolhimento geral. É mister, po
rém, repellir os preconceitos que ainda a perseguem, 
e agora que ella se approxima da realisação, evitar 
que a embaracem, alterem, ou con1promettnm pro
videncias rcgul~mentares e complementos praticas, 
quasi sempre tão vexatorios quanto inuteis. Contra 
esses meios de appHcação, contra o espirito exage
rado do fisco, contra a. tendencia regulamentar, 
contra o vicio abominavel que consiste em embara
çar-se t udo para prevenir-se muito, devi~ eu pro
testar, e cu ido desempenhar um dever. Não sou tão 
optimista, qt1e j ú repute chegada a ultima horn 
desse inimigo cruel: nlío é um adversaria que se 
d~rrote em um dia; muito luwerú alnda que cami
nhar para ·arrasar essa Humaytá opposta ao pro
gtesso do Brazil. Mas havemos derrocai-a. Ahi 
cstfio, no centro do commercio do Rio de Janeiro, 
outr'ora tão indifíerentc e descuidoso, os pregoei-
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ros audazes que, pondo mão resoluta no complexo 
do nosso systema. socinl, assignalam ao povo os de· 
feitos da sua constituição, que cerceou a egualdade 
pol iticn dos brasileiros, distinguindo-os por sua na
turalidade, e a. liberdade religiosa, concedendo a um 
culto privilegias contra o direito nalural dos outros; 
- os vicias do regimen j udiciario, policial militar 
e eleitora], que oppdmem ao pobre com as violen
cias hnbituaes da eleição indirecta, com ns scem1s 
medonhas do recrutamento a ferro e fogo, com aS 
prisões arbitrarias, com o serviço milit::n· sob o 
nome de guarda nacional1 e com a omnipotencia da 
policia; - e o aspecto interessante <la. questão ser
vil, que ninguem desconhece e que a todos preoc
cupa. Ahi está a linguagem firme e patriotica, de 
QUEl usam os represe11tnntcs do jornalismo brasi
leir o. Ahi estão, finalmente, actos incquivocos do 
governo imperial. 

Em relação ao Amazonas, já ningnem póde des
conhecer que a politicado uso exclusivo para os ri
beir inhos 110s tem acarretado verdadeiros damnos: 

1.0 impedindo o maior progresso e proveito. 
que podia resultar dnque1la J'egião; 

2: exigindo maiores despezas. 

Estas desµezas, depois qne em 1851 se adopton 
firmemente a politica exclusivista contraria .ás pre. 
tcnçõcs liberaes do Pcrú e de outros governos, ame~ 
ricanos e curopêos, cresceram gradualmente no pOn· 
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to de subirem nos u1timos am~os a mais de 1,000 
cont os acima dos gastos anteriores, sendo essa quan
tia proveniente da nova. verba dn navegação a va
por brnzi!eira e dos serviços administrat ivos <ln 
provincia. creada no alto Amazonas. De sorte que, 
embbra teuhn hnvido ali augrnento àe receita, esse 
é quasi annullndo pelo excesso d,, despeza. A actual 
polí tica brazileira no Amazonas n5o é só n peior 
internacionalmente considerada; é tambem a pcior 
quanto fl questão financei ra. E trata-se de um or
çamento mortificado pelo deficit chronico. Tal po
litica, com effeito, obrigou o paiz inteiro, depois de 
votada a creação de umn companhia para navegar 0 

rio por vapor, ao sacrificio de um subsidio para isso, 
que gradualmente se elevou a 720 contos. Uma 
secção desse serviço de paquetes, a sun s egundo; li
nha, pertence aos desertos do Solimões. O que nhi 
consom mem os vapores, não é lenha, é ouro. Assim o 
governo do Brasil d iz que faz, n bem dessas pro
vincias, o que era passivei, e diz verdnde olhando-se 
para a su bvenção ; mas nquellns pr ovi ncias recln
m'¼m que foram doadus-, como minas de explornçfio, 
a uma sociedade de capitalistas poderosos ào Ri0 
de Janeiro, entretanto qtte se lhes nega o verda
deiro fnvor de qne cnreciam. a li,•re navegação, n 
concur1·encia que anima e attrahe o cnpit.:'ll e o tra
balho, beneficio mais precioso certamente do que ;:1, 

divisão de provincias, dous presiàentes, duas asscm
bléas provincines, duas administrações se1.laradasJ 
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cluas series de deputados, eleições e eleições, dele
gados e subdelegados, e a sublimidade de combina
çõe~ políticas em territorios quasi desertos. 

O professor Agassi7. dizia que o Amazonas não 
é um rio, qlle nem estes territorio.s que elle banhn 
são propriamente um continente. t uma grande 
bacin cl'ngoa semeadn de il has, um mar interior de 
ngoa doce. Não pódc ser um continente um paiz 
que está todo o tempo retalhado pelos rios, canae,;, 
lagos e furos, e metade do anno submergido na sua 
maior parte. Tal é D. constituição physica do baixt"J 
Amazonas, sobretudo. Com effeito, quem deixa ns 
terras firmes do .Maranhão, carece remontar-se nos 
montes <ln Guynna e aos .Andes longinquos para en
contra-las de novo. Os que empregam a palavra 
rio-mar, usnm de um vocnbulo que a observação au
torisn. É um oceano de agon · doce, dizia-me o Sr. 
Agnssiz sobre o Rio-Negro, Qllfi!Hl o, defronte do So
limões, olhando á direita e ú esquerda, se perdem os 
horisontcs na vasta })1anicie nquosa; um oceano com 
phenomenos identicos, até Almeirim com as marés 
diarias, como no Atlantico, sob a influencia dn lua; 
dnhi por dennte com ns extraor<liuarias marés se
mestrnes da enchente e vnsante, sob n influencia do 
sol. .'É, pois, como qunlquer dos lllares inte l"iores 
do globo, um syslemn de communicações a aprovei
tar entre os povos do mundo, porque os mares per
tencem a todos. 
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u A doutrina que concede a qualquer nação o di
reito arbitraria de excluir as outras das estradas 
communs do mundo, é em si mesma monstruosa º1 

como já o disse um escl'Íptor amerícano. 

O adversario de uma tal polí tica é o mundo. 
De que nos vale que a França ou Inglaterra tenham 
propagado outr'ora, hajam observado ou observem 
a mesma doutrina? Pois são os seus escriptores e 
os seus jornaes justamente que mais se deleitam em 
censurar-nos a imitação. Ainda recentemente um 
dos mais autorisados orgãos da imprensa europén 
pôde dizer que o nosso ciume portuguez estremece 
com a revelação das grande7.as do Amazonas, e pre
fere murn1 as suas riquezas a vel-ns prospernt· nas 
miios de outros (29). 

A historia, porém, não fará aos governos con
temporaneos e aos actuaes estadistas do Brasil a in
justiça de imputar-lhes tão mesquinho sentimento. 
Graças a Deos, na atmosphera da nossa sociedade 
po1itica, renovada pela imprensa e tribuna livres, 
vibram de continuo os cchos elos progressos que o 
mundo faz por toda a p;irte; e ha corações enthu· 
s iastas, liberacs sinceros, espiritos animo.dos de fé 
viva, a quem os sons <lo 1·tliào universaJ agitam, 
commovem, ~111imam e levantnm . A Jiberdade do 
individuo como a liberdade dos povos 1 condições da 

(29) Rcwrn dcs dcux ?J1011<lcs, 1º :fcv. 1864, png. 684. 
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paz na sociedade e da fraternidade entre as nações, 
são o seu dogma po!itico, que o christianismo apu
rou, e que, segundo ensina o grande publ icista ro
mano, Cícero, é a verdadeira lei, a razão natural, 
espalhncln por todos os homens, constante e sem
piterna; a mesma em Rom a, a mesma em Athenas, 
a mesma hoje, a mesma depois: Est quidcm vera 
lcx, recta ratio natumi, congrnens dif!usa in omnes, 
constans, umnpitenw,. . . lVcc c1'it ali~ Rom,m, alio 
Athen.is, ali<t nunc, alia iwsthac. 



CAPITULO SEGUNDO 

MEDIDAS QUE DEVE'.'II SUCCEDER AO ACTO 
DA ABERTURA DO AMAZONAS. ESTAÇÕES 

FISCAES E PROVIDENCIAS 
REGULAMENTARES 

No Capitulo prececlcntc pretendi moslrnr que, 
das providencias reputadas preliminares da livre 
navegação do Amazonas, umas não s iio indispensa
veis e outras são inconvenientes. 

A meu vei·, não hn razão alguma que rP.com
mendc quanto ao Amazonas um procedimento di
verso do adoptado parn a obe1·turn dos rios P ora
guay e Uruguay na parte do S!!U curso compreher.
didn no nosso territorio. Ahi o governo lirnitou·S'J 
a crea r uma alfandega em cado um (Albuquerque 
e Urugunyana), sem tornnr isso clepcndentc de pro
vi<lencimi ulteriores , que n experiencin. fosse acon
selhando. Por exemplo, parn crear a alfandega de 
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Albuquerque, não aguardou nem a fixação da fron
teira com as Republicas do Paraguay e Bo!ivia, li
mitrophes por esse lado, nem a construcção de no
vas fortalezas, nem o reparo das defezas existen
tes, nem a presença de uma esquadra em Ma.to
Grosso. Assim, no Amazonas, a medida que o li
bertar pócle ser isolada de pr ovidencias regubmen
tares ulteriores, e deve ser ampla, sem clausulas 
restrictiva2. 

O Sr. Saraiva, ex-ministro dos negocios estran
geiros, manifestou uma opinião identica no discur, 
so proferido na camarn dos deputados, a 8 de maio 
do 1866. Das palavras que passo n transcrever, 
vê-se a maneira elevada por que o nobre ex-ministro 
comprehendia a questão. 

"Entendo, dizia elle, que, pleiteando o Brazil 
desde muitos annos pela aberttll'a do Paraná e do 
Parnguny, não póde ter relativamente no Amazona~ 
uma poli ticn diversa. 

"Conseguintemente tratei da questão do Ama
zonas, ouvi a secção do conselho de Estado, u qual 
opinou pela abertura do Amazo nas; porém dous dos 
membros da secção julgaram conveniente aconse
lhar no governo a adopção de medidas prévias, sem 
as qunes, em sua opiniõ.o, n abertura do Amazonn:: 
não devia ser realisada. 
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"Parece-me que sem inconveniente podiamo.1t 
precimlir ela adopção das medidas lembradas, e que 
fazer dependente da. sua solução a aber tura do Ama
zonas era ad·ial-a inclefinidam,entc. 

" Neste sentid o dei o meu pa1·ece1 .. por escripto , 
áfim de que os meus collegas cxam..i11as sem n ques
tão com todo o cuidado, e opportunamenle tomará o 
milüsterio uma deliberação a respeito.1

' 

E!itas palavras são bastante signi ficativas e au
torisadas: nnda tenho a ac,·escentar-ihes, limitando , 
me a consignar aqui o serviço prestado éÍ questão cJr 
Amazonas peio nobre ex-ministro, que a levou ao 
conselh o de Estado e a tratou de um mod o tflo cl is
tincto. 

Promulgado o acto da livre navegação, cada mi
nisterio expedirá as providencias que hão de com
pletai-o, ou que a sua adopção exigir. Figuram en
tre ellas as medidas fi scaes e de policia fluvial, que 
devem conter-se nos limites rar.oaveis, sem vexame 
do commercio, do que temos am exemplo notavel 
no decreto de 31 de dezembro de 1863. 

Passo a referir o que a tal r espeito pude obser, 
vat na recente viagem ao Amazonas. Começarei 
pelas estnções fiscaes creadas por aquelle decreto. 
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As acluaes mezas de ren<las. - A de Manúos deve 
ser elevada á cathegoria de alfandega com uma 
tarifa especial. - Gravamcs do commcrcio do Alto· 
Amazonas; carestia dos g cncros importados; frete 
dos va1,orcs. - Reflexões sobre a meza ele rendas 

de Tabalini:a. 

O decreto de 31 de dezembro de 1863 c,·eou duas 
mezas de rendas 110 Amazonas, cuja séde são l\ia
núos e Tabatinga. 

A de Manáos occupa uma casa 11roxima do 
porto, edifício antigo, ai ugado a um particular, 
on<le funcciona tambem a thesonraria de fazenda . 
acanhado, improprio, e com o infallivel caracter de 
provisorio que s6e distinguir a quasi totalidade dos 
nossos edificios publicas. Em poucos annos, o altt
i:uel que ali se paga pelas casas que ser vem de pa
lacio, pelas da thesournria, da meza de rendas e de 
outras repartições, rcpresentarú o capital sufficien
te para se construirem ã custa do Estado edifici~a 
decentes e apropriados. 

Falta á. meza de rendas, além de espaço, o ma
ter ial indispensavel e a barca que possa servir de 
nrmnzcm fluctuantc, scgu ndo prescreve o dito de
ct·eto. 



108 Â.. C. 1l1 A V A n E S l3 A S TOS 

Sobra-lhe o pessoal, o que não é raro acontecer 
no Brazil. Ten1 ella um administrador, um escri
vão, um escripturm·jo, um porteiro, treo gunrdas e 
oito marinheiros. Acha-se o trabafho da escriptu
ração regular e em dia; entretanto, não estnva em 
exercício o respectivo escrivão. O expediente é pe. 
que1101 e o serviço dispensa, com effeito, o lugar de 
escd pt11rario; o ele porteiro póde ser exercido por 
um dos guardas. 

O pessoal ela meza é tão sobejo, que M ex-ad
ministrador parecia elle bastante pura cicsem11enhar 
o serviço de alfandega, si fosse a mesma repartiçãt' 
elevada a esta cnthegoria, podendo nesie cnso um 
dos gunrclas, como cabo commandante, exercer ~ 
funcções de guarda mór. Com o pessoal dei meza 
de rendas, sem accrescimo ele despeza, tei·-se-á, pois, 
a alfandega de Manáos, si não comrn ettel'em o erro 
de exagerarem o qumlro da futura estação. 

Devo conf essar aqui a minha opinião sobre J 

conveniencia de estações semelhantes ás meios de 
rendas creadas pelo dcci-elo de 31 de dezembro, an
tes de franqueada a navegação do Amazonas. 

Elias me parecem prejudiciaes ao theson ro, one
rosns pnra o commercio e inuteis para a fiscali· 
3aç5o. 

Antes de demonst rai-o, careço advertir que, ,1 

meu ver, não era preciso creflr nenhuma estação 
fiscal 110 Amazonas antes de aherla a navegação a 
todas as bandeiras i e que, s i isto n:lo se houvesse de 
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fozel', era melhor extinguil' ns ditas estações, re
pondo as cousas no antigo estado. Realisada a li
vre navegação, sim, é que será preciso crear em Ma-
11áos uma alfandega, e estaçõe~ fiscaes da natureza 
das mezas de rendas em outros pontos. 

Com effeito, a meza de rendas de Manáos, no 
exercicio de 1864-651 apenas produziu a receita 
nova de 8 :442~000; porquanto, tendo sido o tot at 
nli arrecadado 16 :703$000, ha que dedu,i r d'ahi as 
verbas de recei ta. interior, que d'antes cobrava u 
thesouraria de faz enda. Aqllella somma de . . . 
8 :,1'!2~000, pro\'enienle dos impostos sobre a impor
tação e a exportação que o dccro~o de 1863 man
dou arrecadar parece não ter crescido no exercici('I 
actual, o é a lém disso inferior ft despezn da .mesma 
repartição. O mesmo acontece com a de Tabatin
ga. Nesta ultima a receita é extremamente insigui
ficnnte. Sommadas as deSpezas das duas estações 
desde que começaram a funccionar (1864) ·e com
pnrndas com as respectivas rece.itas, vê-se que cstn~ 
São muito inferiores, deixando um deficit contra o 
thcsotn·o rlc 19 :990$000 (30). 

(30) Do umn tabolln. fornecido. pela tbc:,ounriA do 
fo.zcndn <ln provincia <lo Amazonas vê-se que: 

Durnntc os cxcrcicios de 1863-(M, 1804-66 e primeiro t.r i
inc~t.fc do scguinto, n rccc itn dn mczn. de rondo.a de Ma.nó.os 
foi de 22 :730$861, e n dcspczn 32:097$394. 

Du rnnto o mesmo ricr ioUo, n reccitu. do. de To.bo.tinr;a 
foi Gó!J~GBO e n dcspczn 10:673$268, 
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Além de prejudiciaes ao thesouro, taes mezas 
de rendas são nocivas ao cornrnercio, corno di sse. 

Na verdade, a sua l'eceita, procedente dos im
postos de importação e exportação, é a que mandou 
cobrar o decreto de 1863 pelo expediente dos gene
ros estrangeiros e nacionaes, pela armazenagem, e 
pelo expediente das capatazi:is. Anteriormente ao 
decreto taes impostos, lançados sobre o conunercio 
do Alto-Amazonas, não existiam. O referido de
creto trouxe os onus Seguintes: 1.º obrigou o dito 
cornrnercio ao pagamento de 1 J./2 7o pelo expedien
te de mercadorias estrangeiras, e ao de 1/2 o/o pelo 
dos nacionaes; 2.0 prescreveu a cobrança do impos
to de capatazias, que, entretanto, nãO! se paga 
actualmente, por não haver o serviço ele capntazfa .1 
nem cm l\fnnâos nem em Tabatingn; 3. 0 determi
nou a necessidade de formal idades fiscaes e de des
pachos, desconhecidos até então; 4,0 aggravou ainda 
po1· isso o commercio do Alto-Amazonas, pois que a 
despeza dos despachos llO Pnrá lhe é debitada pelo., 
seus commissarios desta -praça na razão de 1 o/o so
bre o valor dos generos, sejam nacionaes, sejam es
trangeiros. Li em um documento official que a 
meza ele rendas de Manáos encontrou ahi da parte 
do commcrcio grande opposição, eníi-e outros mo
tivos, porque ella cobral'a os direitos de expedien
tes sobre as mercadorias procedentes do Pnrá, que 
até então desembarcavam sem onus algum, de bor-
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do dos vapores da companhia d,, Amazonas para as 
casa8 dos seus donos. 

Emfim, as mesmas estaçõe2 são inuteis para .::i 

fiscalisação; porquanto, não. hn contrnbanclo no 
Amazonas. A propria meza de rendas de Taba
tinga ou da fronteira é méra forma lidade. Não 
existe, nem existirá o contrabando, por ngora ao 
menos, porque o conunercio é feito pelos paqueles 
da companhia do Am azonas e pelos elo governo pe
ruano, cujas administrações offerecem a esse res
peito todas as garant ias desejaveis. Não existe 
contrabando no Amazonas . Todo o mundo é con
corde nisto. Demais, póde trauquillisar-se o nosso 
fisco. Nada se consome no Amazonas ou nada se 
exporta por ali, que não pague direitos no Pa r:1 
que é o uuico porto da entrada. Por outro lado, 
para suppôr que mercadorias estrangeiras despa~ 
chatlas livremente no Pnrá (entrando no entrepos
to) e rcmettidns para o Pcrú. regressem deste paiz 
e sejam introduzidas furtivamen te por nossa fron
teira, é preciso esquecer que as nossas povoações 
proximas della são quasi cleshabitadas, como é todo 
o Soli mões, e pouco ou quasi nada consomem. Ora, 
o frete desse regresso nos vapores ou mesmo nas 
embarcações a. \l~ln, e o~ l.'iscos do contra.bam.lo, u\1.1) 
dariam lucro ús tentativas desse gcnero. Com ef~ 
feito, em todo o exercício de 1864-65, apenas entra
ram em Tabatinga mercadorias estrangeiras, no in~ 
significante valor de 13$650, reexportadas do terri-
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torio peruano, as quaes pagaram na respectiva meza 
de rendas os direitos de consumo por não serem de 
fabrico da republica. vizinha; essas mel'cadorias 
eram umns varas de Jãs e fitas de seda, que paga
ram 4~770 de direi tos. Póde bem ser que, augmen
tando a populaçõo o o commercio1 augmentem os in
centivos e as probabilidndes de lucro para o contta
bando. Agora, porém, naquelles desertos não h~ 
interesses que o fome ntem. Si elle apparecer al
gum dia, o meio segm·o de e>..-tirpal~o, o meio unice, 
ali no Amazonas, como l::t no ~uI do imperio, é re
duzir as nossas tarifas, approximal~as das tarifas 
dos paizes vizinhos. Ora, quanto ao Pel'li, cumpre 
confessnr que a sua tar ifa, com a taxa geral de 18 
a 20 o/o, é muito mais commodo. do que a nossa com 
n de 35 %. Depois, ácerca ria provincia peruana de 
Loreto, acontece que actunlmente as mercadorias en~ 
tram e sahem dali sem pagar direi tos de alfandega 
ou outros quaesquer. Entretanto, o commercio é 
tüo pequeno, e as povoações da fronteira ou · de todo 
o Solimões tão acanhadas, que não pódem ainda , 
nem poderão por algum tempo, dar proveito ao con
trabando. Por isso niio ha parallelo entre o com
mercio dessa fronteira com as du Rio Grande do Sul, 
m uito mnis povoadas e muito mais industriosas. 

O decreto de 31 de dezembro de 1863, bem ins
pirndo e util quanto ao commercio de transi to com o 
Pení e ao entreposto parn esse fim creado no Pará, 
concessões que fizeram dar um r.rande passo á ques~ 
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tão do Amazonas, não o foi, portnnto, ua parte do 
commercio ele cabotagem entre o Pará, Manáos u 
Tabatinga. Si devesse o Amazonas continuar fe. 
chado ao commercio das nações, valia mais voltar 
ao estado anterior, isto é, extinguir as mezas das 
rendas. Si franquear-se, porém, a navegação do 
grande rio, como é licito esperar, ter-se-á ele con
ceder o commercio dil'ecto a Manáos pelo menos, 1J 

ele tomar providencias de equidade a bem cios povos 
situados á tamanha <listancia do oceano. Aclmit
tindo que em Manáos se crêe uma alfandega mo
desta ( com o mesmo pessoal da meza de rendas, o 
que será sufficiente), cumpre que vejamos quaes 
devem ser essas providencias, parte intcgran te do 
decr eto que organisar a elita alfandega. 

Tenho a esse respeito, isto é, acerca de alfan
degas em provincias afastadas do oceano (Mato
Grosso e Amazonas), uma. opinião j 1l emittida na 
camnrn dos Srs. deputados; a s~ber, que nessas pro
vincias se deve permittir livre de direitos n impor
tação de mercadorias ; que neJlas é preferivel llÚO 

haver alfandegas, porque estas, sendo ahi estereis 
para o thesou1·01 embaraçam o commercio, o vexam , 
o paralysam; que em taes províncias a creaçiio de 
alfandegas eleve ficar adiada para a época do flo-
1·cscimcnto do seu mesquinho commercio actual . 
Não tenho esperança de ver aclopta<la essa idéa rn
dicnl, a iús intuitiva; nossos gorernos giram no cir
culo trn<licionnl ela rotina, e são inclin11<los n obser-
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vancia de uma symetria e de uma cgualdade nume
ricas, que não guardam as leis da proporção e são 
fataes . A mais vulgar elas objecções, .n dn ei;ual
dade dos encargos pa1·a. todas as provincias, não 
obstante .n desei;tialda<le de suas nspectivas condi
ções, bastar.:i para repellir-se .n medida. indicada. 
Nem hão de valer exemplos estrnnhos. Já referi 
o do Perú. Por virtude àa lei de 20 de novembro 
de 1852, confirinada pelo decreto de 5 de abril de 
1853, nenhum direito, nem de importação, nem de 
exportação, se cobra nos dous portos do Amazonas 
peruano, abertos ao connnercio estrangeiL'o por esse 
decreto, Nauta e Loreto. Essa lei só exceptua os 
impostos municipacs, lançados por motivo de utili
dade local. Um recente decreto da Bolívia ta mbem 
isentou de direitos a importação realisada no seu 
tel'ritorio do Be11i por vja <lo Amazonas. Essas pro· 
viclencias parecem razoa veis (31). 

(31) Napoleão IH, na s ua vingcm â Algeiín, suppri· 
min logo n nli'o.ntlcgn <ln fronteirn. de Mn.n:ocos, porque, iH~ 
7.in o Impero.dor - " clln custn.vn mnis de 100,000 fruncos e 
não rendia mnis que 8,000''. E' justnmcnte o cnso c1as duas 
mcz.ns de rendas citndns ncirna. Nupolcâo III condcmnou 
n o.pplicnçii.o Í1 colonin. nfricrrna do systcmn do nlfandegus 
o rcsh·ícçõcs matitimas dn metropo)c; nttribue n isso o 
seu lento desenvolvimento, e, entrc outras ,nedidns pnrn 
torrrn l-a prós1rera, estabelece a seguinte com uma notn.vcl 
decisiüo: "Declarar cm franq uia todos os portos dn Algc
rin; s upprimir nsHitn todos ns nlfnndcgo.s". (Co.Ttn elo l m· 
pc rador no matcchal govel'nndor ~obre n politica cln Frn?\Ç.!l. 
nu Algcrin, § II; J om'71.at dca Er.onomii.tcs, nov, 18G5, pngs, 
297 o 302). As medidas adopto.<lns pelo lmpctndot· fornm 
complctatln::1, pelo. foi de 11) \le maio de 18GG, mt. 9.°, 11uc 
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Pois bem, si não a<lmittirem egual prjncipio, 
que pelo menos 11ão se faça ao commercio do Alto
Amazonas uma concessão inferior á que não se du~ 
vidou fam,· ao de Mato-Grosso. Com effeito, se
gundo bem me ponderou o Sr. ex-administrador dn 
meza de rc11das de Manáos, fôrn razcavel eq\\ipa
rar este porto a Albuquerque, sinão conceder-lhe 
maiores vautageus, porque deve de ser o entrepo.:;to 
dos paizes Jimitrophes. Oro o decreto de 3 de de
zembro de 1860, qtJe promulgou a ult ima tarifa elas 
alfandegas, db; no seu art. 3.0 : 

"Na alfandega de Albuquerque se dará o aba
timento de -vinte por cento na importnncia dos di
reitos de consumo e addicionaes {em quanto estes 
subsisti rem) das mercadorias co11stantes da ta
bella D. 

"§ I.0 - Esta disposição terá lugar da data 
dn execução do presente decreto até o fim de . . . 
1865-66, e dahi em <leante em cada fümo financeiro 
que se seguit se deduzirá- 5 % do mesmo o.batimen
to, até qu~ este cesse. 

"§ 2.0 - As mercado rias constantes ela tabclla 
D, jú despachadas para consumo na referida al-

tiermitte nos nnvios esh·nn~eii-os, mediante lic~ui;n1 o. rii-oprin 
navcg:.:i.c;iio de cnboto.gern cnttc os poytos dn. Algcria, e n 
libci·tn do privifogio C?xcluslvo do pavilhão ntlc ionnl , quer 
qunnto ao co1m11ercio entre o. mcLropolc e n. colonla., quer 
entre esta e os pn i;.cs cstrungciros. As medidas deste gc. 
nero ilcnotnm um trnbnlho do reforma pc1scvcrnnte, <zuc 
hn M ncnbnr pela c,xtlncçilo do rcgimcn protector cm F rnnçn. 
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fandega, que tiverem, por qualquer motivo, de se
guir para outra provincia, satisfarão préviamente 
a importancia do abatimento que na época do seu 
embarque ou entrega da carta de guia tiver lugar, 
na fórma do presente urligo, lançando-se a verba 
do seu pagamento no despacho respectivo. No caso 
de falta de vel'ba, na alfandega ou meza de l'endas 
importadora sel'á a referida differença cobrada na 
razão dupla." 

A tabella D contém muitos e importantes al'
tigos. 

Esta concessão ao commercio de Mat0-Grosso 
foi feita pelo illustrc estadista, o Sr. Ferraz, que 
reformou n nossa tarifa das alfandegas, e entrou 
resolutamente no cnminho, que não devêrn ser aban
donado, da lenta rcducção das taxas. Invoco a au
toridade do nobre ex-ministro da fazenda; apoio-me 
nella para solicitar egual medida a bem do Alto 
Amazonas. 

Manáos se acha, por ventura, em condições mais 
attendiveis que Albuquerque. Com quanto este por
to do rio Paraguay demore n maiot· cHstnncia do 
oceano do quo llfanáos, navios á vela sobem fre
quentemente ali com mais facilid!Íde do ·que no 
Amazonas. Depois disso, no rio Paraguay (já fran
queado a todas as bandeiras) ha uma consideravel 
navegaçi!o flu vial li vela, entre.tida sobretudo por 
estrangeiros (hespanhoes, italianos e argentinos) . 
Accresce que Albuquerque é o emporio de uma pro-
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vinda mnis povoada que n. do Alto-Amazonas, mais 
industriosn. e mais consun1idor.a. Por outro lado, 
adeante de Manhas fica a provincia peruana, em 
cujos portos nada. pagam a.s mercatlorias, o que não 
consente que cl'ali as venham buscar em lVIanáos, 
que aliás, com direitos mais baixos, bem poderia 
fornecer alguma cousa nos perunnos. Será licito 
esperar que Manáos se torne o emporio da Bolívia 
e de Venezuela, pelo menos, si a tarifa da respecti
va alfandega não offercce,· o ohstaculo de taxas de 
importação tão elevadas, como as nctuaes. Final
mente, sem uma reducção, o commercío de i\fanrios 
continuará a desfallccer na dependeucia do Pará, 
vegetando na estagnação. 

A retlucção proposta inflmrá no augmento da 
renda. Animará o co:mmerc io, e n receita prospe
rará. Veja-se o exemplo de Mato-Grosso. Antes 
do decreto de 1860, no exercício de 1858-59, \)Or 
exemplo, a sua renda de importação foi de . . • 
38 :715$000, e no de 1859-60, ella foi de . 
50 :498$000; mas, sob o regímen do mesmo decreto, 
a renda subiu em 1860-61 á somma de 63 :687$000, 
no de 1861-62 it de 78 :737$000, e no de 1862-63 ít 
de 73 :76~$000. 

Por outra parte, concedido que com esse favot· 
niio nugmente a importação de Manúos, cumpre at
tcnder que a ditn reducção de 20 % sobre os direi 
tos de consumo não determinarin mais que uma in
significante diminuição nn renda do Imperio. Com 
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effeito, os objectos importados cm Manáos com car 
ta de guia do Pará pagaram nesta alfandega direi
tos no v:ilor de 131 :047$000 no exercício ultimo. 
Ora 20 o/o sobre esta somnrn.. apenas seriam . . , 
26 :209$000, que o thesouro houvera de perder, no 
caso em que todas as di tas mercadorias fossem di
rectamenle importadas em Mnnúos. Nesta hypo
these improvavel (a de realisar-se em '.Man~os di
rcctamente toda a importação do Alto-Amazonas), 
perderia tambem o thesouro o producto dos direi
tos de ex~ediente cobrados actunlmente em l\íanáos 
sobre as mercadorias remettidns do Pará, a saber, 
cêrca de 8 :440$000, como já disse. Seria, pois, ape
nas uma perda total de 34 :600~000, ocas ionada por 
uma medida utilissima. Mas este mesmo insigni
ficante algarismo é exagerado, porque nem toda a 
importação se effectuará em Manâos, e nem o com. 
mcrcio deste porto se manteríi estacionaria, antes 
receberá grande impulso. 

A meu vêr, porém, ainda o favor deverá ser 
maior do quo se fez a Albuqurrque. Em primeiro 
]ugar, conviria que elle se aµplicasse a toda cspc
cio de mercadorias, e não sómente ás da tabel!a D, 
já citada. Em segundo lugar, a reclucção de 20 5'• 
é muito pequena em relação ao.:; enormes fretes, que 
a navegação nctual impõe ac cornmercio, fretes qu~ 
nos vapores são fls vezes egunes a um quinto do va
lor do genero. A differença de 20 o/o sobre o total 
dos direitos calculados seg,mdo as taxas dn tarifa 
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é um abntirncnto insignificnntc. Por exemplo, em 
umn fncturn de 10 :000~000, o negociante de Manáos 
paga, meio termo, 10 o/o de frete, isto é, 1 :000$000. 
Ora, os direitos dn alfandega representam nessa fa
ctura cêrca de 3 :500$000, tomando-se a taxa média 
de 35 %, que é a da tal'ifa-actual. A deducção de 
20 % sobre esses 3 :500$000 de direitos, daria só
mente 700$000 em proveito do commerciante de 
Manáos, que ali:is pagaria 1 :000$000 de frete entre 
Par.i e 1\'fanáos. A deducção, portanto, deverá sei' 
maior, e nunca inferior a 50 %, não sendo jus to 
que o commercio do Alto-Amazr,11as pague mais rle 
metade das taxas que se co!Jram nos portos do lit
tora1, qua hn muitos annos traficam <lirectamente 
com o estl'angeiro (32) . O thesouro não perder:< 
com isso: verá Manúos centra1isar o commercio das 
republicas vizinh.is, p1·osperar e retribuir prodiga
mente os favores que se Ih~ fizerem. 

Hoje esses favores são da maior equidade. A 
província do Alto-Amazonas não póde dispensai-os, 
nem contentar-se com o commercio directo em !!a-

( 32) O pnrlnmento reconheceu n justiça de uma. rc
ducçüo SC!mclhnnte cm fn\•01· da n!fandcg.i de Albuquerque, 
J>cnnil.tindo nté o. isenção de <l ircitos durnnte um certo pc-
1·iodo. Eis a autorisaçüo contida no art. 8.0 da lei de 19 
tio setembro ultimo: 

"Fica o governo nutorisndo pnrn reduzir, como fõr con
VC!nicnlc, ns toxns do to.rifo cspccinl do. nl!nndcgo de Co~ 
tumbl1, na provincin de Mnlo -Grosso, podendo conceder pot 
c.c.pnç-o de c inco annos, depois de terminn<lo u gucrrn nct unl, 
com111cta isençiio dos direitos do consun:o e de cxportnç5.o", 
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11áos, si o sujeitarem á uniformidade da exageru. da 
t.,rifa das nossas alfnndegns. Com effeito, á vista 
dos livros de uma d:-is c~sas que mais transacções 
fazem em Manúos, verifiquei o seguinte: 

O commercinnto do Pará cobra 10 % de juro 
sobre o valor de cada fnctura remcttidn nos de Mn
llÚos, a pagar no prazo de um anno. Na falta de 
pagamento exige letrns com o juro de 1 1/ 2 a 2 7c 
ao mez. 

Cobra mnis 1 o/o pelos despachos da alfandega 
na remessa dos generos, e esta mesma porcentagem 
é exigida dns n1ercndorias {'Onsignndas de Manáoe 
ao Pará. 

O commerciante de :Ma11áos paga na meza de 
rendas 1 1/ 2 por cento pelo expediente dos gene
ros estrangeiros e 1/ 2 por cento pela dos nacionlles. 

Os fretes nos vapores são, meio termo, 10 % do 
valor das mercadorias; ma!-i ha artigos que até pa
gam 100 o/o de frete; os geueros de estiva (vinhos, 
farinha, aguardente, etc.) pagam nlé 20 7o ; ns pro
prins fnzendas, remettidas em caixas e bahús, pa
gam 8 %, Não se p6de contestar que seja essa la
rifa de fretes exageradn, me~mo na sua taxa mé
dia de 10 %, 

Reunidas essns pnrcell.as, temos que em Ma
u{ws os generos ficam cerra de 22 o/o mnis caros 
que o pte,o do mercado do Parli , e alguns (os ge
neros de estiva) muito mais, t/\lvez 80 o/o. 
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O preço do mercado em Manáos é, jlorém, ainda 
mais el evado do que isso; por quanto, cumpre lem~ 
brar que esse mercado é menor, e deixam menos 
lucro as transacções de detalhe; que ha ainda ali os 
impostos locaes sobre casas de commercio e canôas 
de regatão, que encarecem as mercadorfos ; que 
acrescem as ovarias nas ca?:gas e descargos; e que 
tudo isso se ajunta para exagerar o valor dos olJ
jectos. É assim que alguns gf'ncros, viveres por 
exemplo, se vendem 100 % mai~ caros no Solimões; 
tacs são o café moido, o assucar, ele. 

Que em taes condições possa facilmente au
gmentar o consumo, é o que ninguem acreditará. 
Abaixar os direitos será um a~Jivio proveitoso aos 
cousumidores, e auxilio indirccto para a. elevnção 
da rcceitn pela elevação da impor tação. Permitta
se a Manúos o commercio dirccto com um abati
mento de 50 % nos di reitos, e a capital do Solimões 
tornar-se-á o emporio de toda essa redondeza, de 
Venezuela e P erú até á ·Bolívia, do Rio-Branco e 
do Rio-Negro, do Ucnyali e do Huallagn, do Napo e 

do Potumayo, do Madeira e do Mamoré. 
Elevaudo Manáos á cathegoria de alfandega, é, 

pois, necessario conceder-lhe: 
l .° - a reducção dos direitos de consumo, em 

favor da importnção di recta, até 50 o/o pelo menos 
dos das demais alfandegas; 

2.0 - a facu ldade de ahi entrarem por trnnsi
to, como no entreposto do Pm·á, mercadorias dcsti-
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nadas quer á Venezuela, quer á Bolivia, quer ao 
Perú, ou antes, todas as mercadorias destinndas aos 
paizes limitrophes. Esta formula geral é a melhoi·. 
As excepções seriam mesquinhas. 

Resta fallar do Tabatinga. 
O que vale a meza de rendas de Tabatinga em 

uma fronteira quasi deserta? Já se vi u que ella 
nada ou quasi nada produz para o thesouro; isto é, 
apenas cobrou 659$580, te,;clo aliús gasto . . . . 
10 :67siooo desde a sua installação. 

Occupando uma palhoç'.l. estreita, com duas sa
linhas, um corredor e uma vnl':mda, baixa, suja e 
indecente, essa meza de rendas não tem o caracter 
exterior de uma estação publica. Jú lamentei n 
fa lta de decóro de taes estubelecimentos (Cap. I § 
II ) ; como o quartel do destacamento, outra palhoça 
maior, a meza de rendas não insp ira esse senti
mento de respeito, que se dev~ra ostentar nos es
tabelecimentos creados nas fror::teiras, sendo prefe
rivcl não os ter quando não podem ser fundados 
convenientemente. 

Tabatinga não tem commercio, a não ser o de 
transito para o Perú, que se realiza directamente de 
bordo do paquete mensal d.a companhia do Amaw
nas para o vapor peruano, que nhi vem encontrar-se 
com o da linha brasileira. 

Os despachos se fazem sobre agoa, baldeandn
se os vo]umes de tm1 para outro nav io, com assls
teucia dos empregados da ;YJeza de rendas. 
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Não ha ali mais que tres insignificantes ven .. 
elas ou tabernas, cujo capital não excedertí de . . . 
5 :000$000. A povoação inteire. não tinha, quando 
ali passei , mais que 50 pessO.'.l:í, inclusive 30 guar
das nacionaes destacados. 

O terreno á. margem do r io é alto, o lugar é sa
lubre, e domina a navegaçfio. 

Como o trabalho é qu:tsi nenhum, e reduz-se ú 
conferencia dos volumes nas baldeações mensaes ele 
um para outro paquete, o pessoal marcado pelo de
creto de 1863 é superior a.o nccessario. É. o mes
mo da out ra meza de Manáos. Em setembro de 
1865, apenas ali estavam, segu ndo um relatorio do 
c...x-administrador, este funccionario e um guarda; 
e elle accrcscentnva não obJtante que o " serviço se 
tinha .feito r egularmente e n escripturação andava 
cm dia. " É fóra de duvida que não são precisos 
mais que o administrador e dou-; guardas; quanto a 
marinheiros, basta que o comman<lante do destaca
mento forneça os 11ecessâ1·ios (Juando forem rec!a
mados. Os lugares de escrivão, escripturario e por~ 
ieiro são inteiramente superfluos. A meu vê1\ o 
cargo de ndministrador da mcza de rendas devêra 
em Tn.baLinga ser accumnlado pelo official comman
<lante dn fronteira, que tambem exerce o de subde
legado de policia. 

O ponto escolhido para a mezn ele rendas pa
rece o me}hor. Verdade seja que, si a linha divi~ 
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seria, tirada da verdadeira foz do Yavary ao Apo
poris, corta o SolimÕes em uma diagonal mui obli
qua. (sudoeste a noroeste, com9 parece), acontece
rá que as canôas (ainda l} Ue não os vapores por 
demandarem mais fundo) poderão atravessar por 
trás elo igavó (tena baixa. inundada na enchente) 
fronteiro a Tabatingn, dentro do territorio perna
no, e sahir abaixo desse igapó junto ás ilhas cta foz 
do Yavary, fóra do alcance àc Tabatinga. Para 
evitar isso ji\ se indicou a conveniencia cte t ransfe
r ir-se a mcza de rendas para um logar, que fica 20 
milhas · r io abaixo, á margem rlireita, junto ao iga
rapé do Capacete, onde houve umtl sh.uação e ainda 
existem de pé dous ranchos, po1!to situado em terrn 
firme, um dos raros lugares em que o Solimões não 
é dividido por ilhas, sendo abrangido inteiro pela 
vista. Urna cauôa percorre n distancia entre o Ca
pacete e 'Iabatinga em 7 horas subindo e em 3 1/ 2 
descendo. É porém um lagar deserto. Não ha por 
ngora r eceio algum de contrabando. Quando haja 
o seja pr eciso guardar a pass:tgem dns ilhas situa, 
das á foz do Yavary, bastará que, conservada a 
meza de rendas em 'rabatinea, esta destaque paro 
o Capacete um escaler com armamento para si
gnaes; como o rio tem ahi meia milha de lnrgttrn, 
nflo seria clifficil exercer-se a fiscnlisação. Dul"an
te a enchente, si as bocas orienlnes do Yavary offe. 
recem na vegação, são precisas outras precauções; 
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mas só a e,q,eriencia poderá aconse bar os meios 
mais adequados contra o contrabando, quando elle 
apparecer nesses desertos do Solimões. 

II 

Bstaçõcs e registros fi scaes no Amazonns. 

Além das estações fiscaes de Manáns e Taba. 
tinga, será preciso crear ouh·as 1 

Si o Amazonas continuar fechado, o meu pa
recei· é, como disse, que nenhuma é necessaria, que 
mais vale permiltir 1i\1remente ao commercio dos 
ribeirinhos o eommcreio interior, sem dependencia 
de fi scalisações vãs e vexatorias. 

Si, porém, se permittir a entrada aos navios es
trangeiros, a resposta é differC>nte. 

Nesta hypothesc, o essencial é haver alfandega 
em Manáos, com o ãccessorio de um entrepoato para 
os generos importados por t rnnsito com destín(l a 
Vene1.uela, ou a.os outros paiz.es limitrophes, como 
indiquei acima (§ I). 

A Alfandega de Manáns (modesta, com o mes
mo pessoal da actual meza de rendas) ~ indispen
snvcl, A mesma alfandega bf.stará para o com
mercio que um dia. se es tabelecer neto Rio-Brauco 
com a Guyana inglcza. 
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No Solimões (33) bastar ia por agora habilitar 
a collectoria da cidade de Teffé para os despachos 
ele embarcações e mercadorias, que por ventura se 
destinem no territorio de Nova-Granadn, pelo Içú, 
e mesmo pelo Yaporú, si para este niio se preferir 
um registl'o especial em Tonantius. 

Além disso, conviria conservar o posto mili tal· 
de Tabath1gn, incumbindo-o cl~ fiscalizar o com
mercio do Pet·ú, não sendo ahi necessai-in. uma me
za de rendas, ou ficando esta estação com um pes
soal menor. Quanto a esta republica nada mais é 
necessario, pois que o commercio t\ctunlmente ape
nas se faz pelo~ aff!uentes do seu pl'oprio territo
rio, e, qu:indo venha n faze r-se pelo Ynvary, Yuruú 
ou Purlls, me 1>arece que ~ão sufficientes as esta
ções fiscaes ele Tabatinga para o primeiro, de Teffé 
para o segundo, e de 1\'Ian~os para o terceiro. 

Finalmente, seria preciso uma co/lectoria em S. 
Gabriel no Rio--Negro1 parn confel'ir os despachos 
das embarcações destinadas a Venezuela. 

Quanto ao Amazonas propriamente dito (abai
xo do Rio-Negro)i seria necessario crear a meza de 
rendas encaneg-ada da fisralisação do. commercio 
elo Mndeirr, e Bolívia. Poder-se-ia fundar essa es
tação ou em Serpa, defronte da foi rlaqnelle rio, 011 

em Santo Anton io, a primeira clns s uas cachoeiras 
subindo, ou em Borbn, ú margem do mesmo rio e 

(33) Nome que recebe o Amowuo !:I depois du conflucn 
cin do Rio Negro, 
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perto da sua conflueucin. Cuidu que o melhor pon
to para collocal-a é Borba, vi!la de certo movimento 
commercial. Havendo navegação a vapor no I\fa
deira, esse ponto torna1.·.se-á notavel em pouco 
tempo. Elle centralisará o corr.mercfo <ln. Bolivia, e 
será o intermediaria entre o Pãrá e esta republica. 
Cumpre reflectir que esse con,mercio do Madeira 
não deve ficar dependente da alfandega de Manáos, 
porquanto fô ra gTnnde on.us obtigar as mercadorias 
destinadas a Borba a virem solicitar despacho cm 
IVranáos, e dahi regressarern para subirem aquolle 
r io. Colll effoito, a foz do Madeira fica cerca de 
100 milhas áquem de Mirnáos; seria extremamente 
peuoso para us embarcações a vela subirem contra 
n corrente clessa foz até l\fanáos, no que penieriam 
6 dias ou mais, tendo de retroceder depois rio-abai
xo. Ê indeclinavel, portanto, a meza de rendas es
pecial para o commercio do Madeira. 

Quando decretou as mezas de rendas de Ma
náos e Tabatinga, o gov.erno pareceu preoccupar-se 
com a necessi dade de outras em diversos pontos. 
O nviso de 11 de janeiro de 1864, dando instrucções 
ao presidente do Parú para a e,cecuçiio do decret;o 
ele 1863, pede informações sobre " conveniencia da 
creaçiio de estações semelhantes em Santarém, Obi
dos e Gurupá. Não me parece manifesta essa con
ve11iencia qu~nto aos dous ultimos no estado ainda 
embl.'ionario do commercio do Amuzonns. i\fas, 
ncercn àe Santarém, cabe fazer uma ref1exão. 
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Esta cidade é o porto principal que encontrarão os 
navios que entrarem no Amazonas pela bôca septen
trional, a de 1\iacapú; essa entrada por l\Iacapá deve 
ser franqueada, como adcante mostl'arei; neste caso 
Santarém deve ter uma estação que verifique os 
despachos trazidos de 1v!acapá. Demais a posição 
geographica daquella cidade, dominando o commer
cio de Mato-Grosso pelo Tapajoz (veja-se o § I do 
Cap. VI) e o do Solimões, de que é um entreposto 
natural, aconselhará mais tarde que sej a clla habi
Iitnda até mesmo para as operações do commercio 
directo. Santarém fica a 466 milhas de Macapá e 
a 546 do Pará. 

É manifesta a necessidade de permittir -se aos 
navios a enü·ada pela verdadeira foz do Amasonas, 
onde existe Macapá. Hoje a navegação estrangei
ra, inclusive a do Perú, só frequenta a bôca do sul, 
ou o braço do Pará, em que se acha a alfandega. 

l\Iacapá fica a 30 horas de viagem do Pará, em 
um vapor de marcha regular, fazendo-se a viagem 
por dentro dos canaes da bôca do Amazonas e pela 
chamada bahia de 1\Iarajó; sahindo do Pará ao 
oceano e entrando pelas ilhas da foz, a distancia é 
maior. Situada em uma planície e>,.-tensissima o 
muito fecunda, Macapá attrahc a attençiio pela sua 
vlz!nhança dos est abelecimentos francezes da Guya-
1ia, e do territorio contestado, o Amapé, aonde !!e 

ref ugian1 os nossos desertores, criminosos e escrn· 
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vos. Ao norte lhe ficam a nossa colonia militar Pe
dl'O II e o curso do Araguary. O seu fundeadouro 
não é bom; áquem do canal ê o rlo muito baixo. 
Mas a navegação nada tem de arriscada. Um na
vio, com a carta. dos canaes, acossado pelos ventos 
de léste, tem sempre o recurso de correr para den
tro do Amazonas, rio acima, até á bahia de Maca
pá, pouco adeante da. povoação, que offerece per
feita segurança. Para a navegação de longo cur
so, para os nav ios que do oceano demandem, não o 
porto do Pará, mas os territorios dos paizes limi
trophes, ou os nossos portos de Santarém e Manáos, 
será muito mais commodo entrar pela fóz do Ama
zonas, passando á vista do forte de Macapá, do que 
entrar pelas Salinas e subir pelo canal do referido 
porto do Pará. A primeira derrota. é a mais curta 
e a mais fncil para os navios a vela. Segundo os 
trabalhos hydrographicos do Sr. Costa Azevedo, en
tre as duas viagens ha a seguinte differença : 

De Maca pá a Almeirim . 
Do Pará a Almeirim 

Differença . 

. 129 milhas 

. 292 

. 163 

Almeirim é uma povoação, em que as duas der
rotas se encontram, situada no baixo Amazonas en~ 
tro Gurnp.i e Santarém. Comqunnto de Macapá 
ao oceano, fórn da influencia das agoas do rio, se-
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jam 120 milhas, e só 80 do Parã no oceano, a via
gem por Maca pá é pelo menos 120 milhas menor pru·a 
quem demanda o Alto-Ama-tonas. 

Wlas, para navios a vela, a prefercncia tem um 
motivo mais forte que a distancia. Subindo por 1\Ia
capii a: navio tem sempre a favor os ventos de leste, 
que nhi sopram constantemente, e chegam a levan· 
tar ondas no Arnazonas. Do oceano para o Pará, e 
muito ndeante até Santarém, o navio encontra o mes
mo vento, com que actualmcnte navegam os barcos 
a vela, ás vezes até l\'lanáos; porém, cumpre adver
tir que, logo depois ela cidade do Pará, a começar 
do furo de Breves, o canal estreita-se muito; em um 
del!es, o Aturiá, furo extremamente pitt oresco, ver
dadeiro corredor cujas paredes formam duas linhas 
densissirnas de uma floresta soberba, não ha rnajs 
que 10 braças de largura em certos pontos. Ora, 
nesses canaes cm que se subdividem as agoas da 
llôca meridional, o vento é fraco 1 e a linha de na.. 
vegação tortuosa. Demais, de ll'lacapá a Almeirim 
é a viagem fn vorecidn pelas marés de enchente, q,rn 
até ahi chegam em toda a força; de Almeirim por 
deante a corrente das marés dia.rias só se faz sentir 
pela intumesccncia das aguas, mas já não ha corren
teza que apresse a marclra do navio. Ao navio que 
sóbe do Pará aproveitam as mesmas col'rentes das 
marés, mas são comparativamente fracas (34). 

(34) lnfonnnçõcs do S1·. cnpitúo-tcncntc Costu Azevedo. 



0 V A ú L B n O À MA ZO N A 6 131 

Assentado que se permitta a navegação pq1· Ma
capá, serú preciso collocar pharol no cabo ou ponte 
de 1\!Jagoary, o qunl servirâ egualmente aos navio~ 
que, vinclo do norte, demandem o Pará pelo oceano, 
e outro na contra~costa de Mal'ajó ou nas i1has Ca
viana e Mexiana, fronteiras .a 1\'lacapá. É por estafi 
ilhas que corr e um outro canal, que se dii praticn
vel por grandes u.·w ios, e fica fóra do a lcance das 
·baterias cio forte de Macapá. No capitulo I , § TI, 
já dei a descripção desse forte e inciiquei os meios 
de defeza. 

Resumindo, pois, chegamos ao segu inte resul
tado: 

Actualmente, fechado o Amazonas, não ha crear 
novas mezns de l'endns. 

Franqueada a nnvegaçfto n todas ns bandeirus, 
será necessario: 

1.0 E levm· a meza de rendas de Manáos á ca
thegorin de alfandega, dando-lhe a fnculdude do en
treposto para o commercio de transi to com os Es
tados vizinhos; 

2.° Considerar T2.bati nga um si mples r egistr o, 
mais militar que fiscal ; 

3.0 Sttbmetter á collectol'ia de Teffé a f iscali
sação do commer cio que por ventura haja de fazer
se para a Nova Granada pelo Iça e pelo Yaporá; 

4.° Crear em Borba. a. meza ele rendas fiscnli
sadora do commcrcio com o Madeira. e com a Bo
lívia; 
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5.0 Habilitar a collectoria de Macapá, ou o 
commando da for taleza, para o registro e fiscalisll
ção das embarcações que demandarem o Amazonas 
pela bôca rlo norte, sem carecerem tocar 110 Pará1 si 
is to fôt· permittido, com convém (35); 

6.° Crear em Santarém uma meza de rendas 
para fisc alisar essas embarcações, e habilitnl-a a 
despachar para consumo, ou receber por transi to, 
mercadorias destinadas aos portos que. lhe ficam 
além, sejnm brazileiros, sejam dos Estados ribeiri~ 
nhos, assim como a expedir despachos de cxportaç.üo 
para mercadorias ele procedencia dos mesmos por tos. 

O mais urgente, porém, é a alfandega de lvla
náos, mas cumpre não perder de vista as reflexões 
que sobre n respectiva tarifa e a indispensavcl re
ducçiio de direitos fiz no paragrapho precedente. 

Além dos portos habil itados para o commercio 
directo, e dos que serão apenas dotados de mezns de 
1·endas, hn ainda que indicar, pela natureza peculiar 
da navegação fluvi al, agµe lles que elevem servir de 
escala ou lugares de refresco e transito. Esta ques-

(35) O decreto ele 31 de dezembro de 18G3, já r eco
nheceu, no § 4.0 do art. rn, que em Jogares ondé não houver 
collectoriM, 011 onde íôr conveniente, elevem hnvcr simples 
ngcncins, postos de íisca1isaç5o e registros, crcados pelos 
pt·csidentcs dos pl'ovincias, com os gnn r tlas ou vigias precisos 
o os cscalcrcs nccessario:;. Esln disposiçüo pôde ser appli
cada a Macapá, nüo obstante nhi haver colleclorinj á To
nantins (commcrcio do I,:n), a S. Gnbl'icl (commercio do Rio
Ncgr o), e a todas ns povoações pequenas, lognrcs ele t rM
:;ito pnrn os Estados vizinhos. 
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tão envolve a elo commercio de cabotagem no Ama
zonas. A minha opinião a esse respeito j á é conhe
cida. Demonstrando a necessidade de se permittir 
livremente á marinha mercante estrangeira os 
t ransportes costeiros, teuho por vezes manifestado a 
aspiração ele ser isso concedido sem reserva nem 
restr icç,io alguma, quer no littoral do Atlantico; 
quer no littoral dos grandes rios. Mas, infelizmen
te, prevalecem escrupulos que não permiit em a d o
ptar-se a tal respeito uma ·medida geral e uniforme. 
Ser-me-á. preciso, pois, indicar sobre este assumpto 
medidas de accordo com o pensamento da polít ica 
dominante, pol itica certamente adiantada e diga a 
dos applausos que já mereceu o utilíssimo decreto 
de 27 de março ultimo, que acaba de executar, por 
uma medida geral, o peusa.mento da lei do orça
mento de 1862 (36). 

No Amazonas, portnnto, os navios das potencias 
ribeirinhas ou não ribeirinhas, poderão fazer não só 
o commercio <lirecto, como tambem o de cabotagem, 
a snber: 

(S6) A lei do orçamento de 1802 nutor isou o gove rno, 
no art. 23, §§ 4.0 , 5,0 e 6,º, pum alterar ns disposições vigen
tes ti.cerco. du nuvcgução de cabot.ai;cm; o governo usou dessa 
autor isaçflo expedindo o decl'eto de 27 de março ultimo. 
Este decreto pci·mitc, nt6 no fi m de dezembro do 1SG7, ás 
cnibur cn r:õc!! cstl'nngciras (de qualquer nnciona1idnde e sem 
dcr,eudcncia de rec iprocidade) o serviço do tt'nnsportc cos
teiro en t re os porto;; do !mper io cm que houver nlfnndegas. 
Esui. foculdndc abrange c.xpressamcntc, segundo n pbrase do 
decreto, 1;cncro.s e mcrcndodns de qualquer origem. 
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1.0 O commcrcio directo nos por tos elo Parti 
(onde já existe alfandega) e nos de Il'lanáos e San
tarém, os quaes devem ser alfandegados, como aci
ma expuz, ou o primeiro pelo menos. 

2.' O transporte por cabotagem entre esses 
portos alfandegados (principio do decreto de 27 de 
março já citado). Cumpre ajuntar: 

3.0 A escala, ou simples transito em franquiai 
para se proverem de combustivel e munições, por 
todos os portos principaes, devendo ser obrigntorias 
as seguintes: 

A escala de i\Iacapá para os navios que deman
darem o Amazonas pela bôca septentrional. 

A de Santarém para os nnvios procedentes ue 
Macapú, quer se destinem ao mesmo porto de San. 
tarém, quer nos portos do Madeira1 quer a i\'Ianáos, 
quer aos portos do Perú. 

A da cidade do Pará para os navios que ent ra
rem no Amazonas por este lado, quer se destinem n 
esse porto, quer prosignm a vingem em direcção ;:1 

outros interiores. 

A de Borba parn os que demandarem o Alto-
1\fadeira. 

A de Manáos pura os que se encaminharem ao 
territorio de Venezuela. 

A de Santa-Isabel ou S. Gabriel, no alto Rio
Negro, para os que ti verem o mesmo destino, 011 

descerem dessa republica. 
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A de Santa-Isabel ou S. Gabl'iel, no alto Rio
Negro, para os que tiverem o mesmo destino, ou 
descerem dessa republica. 

A de Teffé para os qt1e se dirigirem a Nova
Granada pelo Içá (Pott1mayo) e pelo Yaporá, po
dendo designar-se para este especialmente a de To
nantis. 

A de Tabati11ga, emfim, pura os qlle buscarem 
os portos peruanos. 

Taes devem ser as escalas obrigatorias, as es
calas fiscaes, por assim dizer, segundo o destino 
dos navios. 

Resta dizer quaes os pontos onde as embarca
ções possam al'ribar e obter combt1stivel e munições. 

III 

Escalas de tl'ansito no Amazonas. - Favores espe· 
ciaes ás cmbnrcações dos Estados ribeirinhos. -
Liberdade do conunercio de viveres. - Vantagens 
da Jibcrdnde da pequena. cabotagem no A mazonas. 

A navegação a vapor exige, por agora, o uso 
da lenha na falta de depositas de CUr\'iÍO de pedra; 
ora a lenha occupa demasiado espaço sobre o con
vez do navio e debaixo delle. Um vapor mediano, 
carecenclo de 300 a 400 achas por hora, ou 4 n 
G.000 por d ia, não póde deixar de parar de 24 em 
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24 horas parn de novo receber combustível. Fe
lizmente, quer no baixo Amazonas, quer no Soli
mões, ha actualmentc pontos em que se encontra. a 
lenha de 24 em 24 horas de navegação, meio-termo. 
Por outro lado, si não obedece a essa exigencia do 
combustível, a navegação a vela supporta outra, a 
demora das viagens fluviaes contra a corrente ou 
contra o vento; viagens em um clima aspcro, du
rante um, dous e tres mezes, e..'Ggem certamente 
escalas pe1·iodicas, lugares de repouso e refresco. 
Portanto, será preciso, quer para os navios a vela, 
quer para os vapores, pcrmittir que façam escala 
e se provejam de munições e combustível, e repa
rem avarias, seja 110s lugares de escala obrigatoria, 
seja em antros intermedios. 

Quacs devem ser este? J ti o governo os indi 
cou, quando estabeleceu as esca1as para as embarca
ções peruanas, em virtude do decreto de 1863. 

Com effeito, não ha razão alguma para que 
mesmo aos navios dos estados não ribeirinhos se 
negue fazerem escala pelos pontos onde hoje é isso 
permiltido aos da r epublica do Perú. 

Estes pontos de escala das embarcações pe
r na-nas, que devem ser os das de outras quaesquer 
nacionalidades, foram designados, depois do refe
rido decreto, pelas presidencias do Pa1·á e Alto
Amazonas. São os seguintes: Breves, Tagipurú, 
Gurupã, Prainha, Santarém e Obidos, na província 
do Pará; e Villa Bella, Serpa, Coary, Teffé, Fonte-
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Boa, 'fonant ins ( este ultimo por um acto do am10 pr o
ximo passado), e S. Paulo de Olivença, na do Alto
Amazonas. Em Tagipurú é só permittido receber 
lenha. No Cap. III citani as distancias entre os 
mais importantes desses poutos e o tempo de ef
fectiva navegaç5o a vapoi·. 

Seg undo o ait. 19 § 3.0 do decreto de 31 de 
dezembro de 1SG3, os portos de escala deveriam ser 
pelo menos os frequentados pelos vapores da com
panhia do Amazonas; e effcctivamentc elles são to
dos os da escala da 1.ª e 2.ª linhas <la mesma com
panhia, com excepçfw, na primeira, do porto de 
Moz, porque não está situado no litoral do Ama
zonas, mas sobre o Xingll, algumas milhas aci
ma da sua foz; e, na segunda linha, cle Cudajaz, ainda 
niio designado. Convém que aos estrangeiros se 
pcrmitta cgualmente faze r escala neste ultimo 
ponto, collocado em frente ú foz do P urús ; e tam
bem, no baixo Amazonas, em l\1:onte-Alegre e Al
meirim. A este respeito existe uma reclamação do 
gO\·erno peruano, que não ha inconveniente em ser 
atteudida (37). 

(37) A nota de 2õ da agosto do 1865 do Sr. Sconnc, 
ministro Co Pení, xeclamavu do governo imperinl: 1.0

, de
s ignaçfio de outros loi;are.,; mnis, nlóm dos já dcsigllados, 
para. os nn...,;os per uanos communicarcm com a terra; 2.0 , 

}lcrmissílo pnr:1. os 1mssagciros desse:i navios poderem des
einbni-cni· e fic ~n·, .independente de licença das autoridades 
locncs, cm todos os J)Ol'l:os de escala, não o podendo fuze1· 
sem essa liccncn nos de nrri bndn. (V. o Relat. do Min. 
dos Ncg. Es.trnng. de 186(.i, pa.g. 12G). A nota do Minister io 
do!:! Negocios Es tr:1nge i1·os de 12 de setembro, faze ndo u!.iás 
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Totlos os lagares acima indico.dos se acham no 
litoral do Amazonas. Quanto a eguaes pontos rle 
escala nos affh1entcs, observarei que s6 a expe1·ie11-
cia póde aconselhar o melhor. Acerca de dons <lcl
les, o llfadeirn e o Rio-Negro, j á fallei das respecti
vas escalas obrigatorias em Borba e S. Gabriel. 
No primeiro, ninda lrn um ponto, o Crato, que ser
viria de registro fiscal, si não se preferisse creal-o 
nn cachoeira de Santo Antouio, qualquer que sejn 

outus co nccssõcij solicitadas nnquclln, dccln:ra, qunnto no 
2.0 po nto, que nos r,"Ortos de Belém (P:nú}, Mnnáos e Tnbn
tingn é que podein os r1a~sngeh·os dcscmbntcnr e demorar~ 
se independente de prévin licença. dn nutoridndc Iocnl, sendo 
no.s ma is ncccssnrin essa licença. Pergunto: vnra que esta 
O}.:igencia. qunnto nos pnssugcirns, sô porque villjnm cm um 
na vio pel'unno7 Quanta~ 1·uzõcs podem cxigll' o. intcrn1pçí10 
de u ma viagem, e obr igur o pnssngeiro n íicnr cm um porto 
in termcdio ? Demais, nttcndcndo ao climn i·igoroso dnqucllo 
rio, ú natu rezn da ,•iagcm e no tempo noccssnri o porn per· 
correr tão gTande.; distnncias (o J;abcr, de Belém n Mnnáo.i 
sc i!J dins, e de I',fan(1os n TobnLingn oito, cm "apor de bon 
mnrchn, sendo rnnis do triplo em nn,.•io a vclu), me 11:.n·ccc 
mnni fos ta n necessidade de disJ)C!nsnr •:,c n C!xigcnc io. <ln li· 
ccnçn, conforme i·cc lomrí.rn n lcgo.çflo pctuonn. Quanto í10 

p!-imeiro ponto cln rcclrrn1nçüo, o ministerio M estrangeiros 
<lisso que pedia informações o. cc1·cn da convcniencia de serem 
de!iign ntlo~ oub·o~ portos em quC! os nnvios dâ republica vi· 
zinha po:,snm communicat COlll ll terra. SC!gundo exponho 
no texto, na provincin do Amozonns s6 hn \UH pol'to quo 
restn comprchcndl!l' no. clcsignoçâo; ó o de Cudajaz (dcfron· 
to clu foz el o Puní.s) , onde j:'L tocnlll os vapores do. compnnhin 
b1·nzileirn, Qu:i.nto ú rrrovincia do P nró., entre outros lu
gnrcs. convém de~ignnl' os ela l\Iontc-Alc,:rrc e Almeirim, 
noto.ndo-sc que o primeiro 6 importante, Fci tns cstns con
ccgsõcs, e 1·cv·ogadn n c.xigcncin. do liccnçn p.nrn o dcscm· 
bnrquc de pnswgciros nos portos da l!Sco.l n, nndo. mais hn
\'l!l'â n nccrcsccntn1· po1· o.gora . 
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a direcção da linha divisaria, de accordo com o go
verno boliviano. No Rio-Negro, entre os dous 
extremos, Manáos na foz e S. Gabriel na fronteira, 
ha ainda Tnpessassú, Bnrcel!os e Santa Isabel; mas 
parece-me que ahi bastam os dous collocados nas 
extremidades. Emfim, quanto aos demais rios, co
mo o Içá e o Yaporá1 onde não ha absoluta.mente. 
povoação alguma, arterias desse gigante-deserto que 
apenas servem ele estrada, a escala deverá ser 
a11uella que o navegante preferil·, a seu nrbitrio, o 
sem limitação nenhuma. A experiencin, repito, f? 

o desenvolvimento desses territorios, indicarão de
pois o que convenha fazer. 

Não descubro inconven iente em haver grande 
numero ele escalas. Aos paquetes da companhia 
brazileira é licito transportarem mercadorias de on 
para cada um dos portos de escala, carregarem e 
descarregarem em cada um delles, como praticam 
habitualmente. Aos navios peruanos, por ser n 
cabotagem reservada á bnn<leirn. nacional, não 4 
permittido isso sinão effi l\lnnáos e Tabatinga. Nãn 
obstante n liberal disposição do art. 19 § 2.0 do ci
tado decreto, ainda não se facultou aos mesmos na
vios peruanos exercerem actos de commercio nos 
outros portos. A lém disto, esta mesma disposição 
limi ta-se n prometter a descarga (em taes portos 
de escnln) do gencros peruanos e a carga de gene
ros 11ncionnes; uiio abrange as mercadorias de ou~ 
tra procedencin, as de importação estrangeira TIQ 
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Pará. Ora, nos paquetes da companhia do Amazo. 
nas, e {rn embarcações brazilciras em geral, é que 
ficaram 1·escrvadas a carga e descarga destas ul
timas mercadorias. Por virtude do decreto de 27 
de março citado, será, como disse, permittido a 
quaesquer navios estrangeiros, aberto o Amazonas, 
transportai-em mercadorias de qualquer natureza 
de uns para outros portos que forem alfandegado; 
nesse rio; mas não é natural que então se permitta, 
pelo menos aos não-ribeirinhos, egual transporte 
entre os portos de simples escala, nem mesmo o d~ 
mercadorias nncionaes. A referida disposição do 
art. 19 § 2. 0 , ficará, pois, circumscripta ús embar
cações dos ribeirinhos. Ainda ass'im, e ainda com 
a sua limitação aos generos de producção do Brazil 
ou dos mesmos ribeirinhos, será esse um favor con
sideravel e uma medida uti!. Com effeito, o prin
cipio que dantes prevalecia era o da cabotagem flu. 
vinl exclusiva para cada Estado. O tratado com 
Venezuela, de 5 de maio de 1859, exprimia este 
principio declarando, no art. 8.0 , que na navegação 
commum "não se comprehende a de porto ;i porto 
da mesma nação, ou de cabotagem fluvial, que as 
altns partes contractantes reservam para os seus 
respectivos subditos e cidadãos". Na verdade, essa 
promessa do art. 19 § 2.0 deve de ser posta em pra
tica desde já para os navios peruanos a respeito c.lc 
certos po1-tos, estendendo-se ulteriormente aos dos 
outi,os Estados Iimitrophes. 
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Acerca de um desses portos de escala, o de S. 
Paulo de Olivença, no So1imóes, acaba de ser per
mittido que a elle possam os vapores peruanos vir 
expressamente para comprar e carregar o gado, de 
que ali existe criação e de que ha fn1ta na vizinha 
proviucia de Loreto (38). Para o sustento dos ope
rarios, marinhei ros empregados de Iquitos, por 
exemplo, póde a administração peruana coutar com 
o recurso valioso do nosso gado que náo encontra 
consumidor no pair. (sabe-se que no SoHrnões n tar
taruga substituo a carne de vacca). O consumo 
da provincia limitrophe a nimará os nossos raros 
criadores, os quaes se devem fomentar em um paiz 
cujas industrias são a pesca e a colheita ele drogas. 

A legação pel'Uana, em 1864, pedira que aos 
respec tivos vapores se concerl esse carregar e des
carregar cm quaesqucr portos. Negou-se-lhe então 
esta medida ampla, e só ha pouco é que se permittiu 
a todos os vapores da republica apenas o transporte 
de gado em S. Paulo de Olivença. O meu parecer 
é que, por umol' de nós e dos nossos vizinhos, se 
deve a largar o favor, abrangendo todos os portos 
do escala nos termos da promessa do § 2.0 do art. 
19 do decreto citado, que ainda não teve execução. 
Pelo menos ha tres pontos, além de S. Paulo de 
Olivença, onde seria indispensnvel focu!tar ás em-

l3S) Súo l'eccntes os netos do gov~rno l\ tal respeito; 
datam do fim do nnno pnsaado. 

IO-n,nn.'<~1 
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barcações do Perú desde já a carga de mercadorias 
nacionae$ e a descarga. dos gcneras do mesmo pniz: 
silo ell es a cidade de •reffé (província do Alto
Amazonas) 1 silunda quasi a meia distancia. entre 
Ma.nãos e a fton teira elo Perú, em cujo <.l istr icto 
ha gado e viveres; a cidade de Santarém e a villa 
de Obidos (província do Pará) , pontos intermedios 
entre Manáos e Belém, nos quaes ha egualmente 
bastante gado e generos ele primeira necessidade. 
A maior procura, aurrmentncla pelos consumidoras 
límitrophes, de far inha e outros cercaes, alimentará 
a nossa pequena lavoura apenas na infancia. Da 
mesma sede, é nos nossos portos f luviaes que se 
consome uma parte dos chapéos de palha peruanos, 
mórmente os das qualidades inferiores (5 a 10$000) , 
producto principal do territor io vizinho, e merca
doria de retorno com que o se u pequeno commcr
cio paga ao do Pará. Assim, pois, com a applicn
ção do § 2.° do art. 19 a todos, ou pelo menos aos 
mencionados portos de escala, serão attendidos os 
interessas do nosso paiz e os do Estado vizinho, 
consumi<lores e productores reciprocamente. 

Parece-me que esse commercio e tr,insporte de 
viveres deveria ser permittido em todos os portos, 
e sem distincção quanto a generos nncionaes e es
ttungcirm.1. Que os navios <l os povos limitrophcs 
os comprem e carreguem, <le qualquer natureza que 
sejam, bruzileiros ou não, é interesse nosso, jn~ 
t eresse do nosso commercio, e póde ser um meio 



Ü VAL·L:m DO A?J:AZONAS 143 

de soccorro no caso de fome no paiz limitrophc. 
Quer continúe o estado ac tual da navegação, quer 
sej n f ranqueada a todas as bandeiras, penso que as 
dos paizcs limitrophcs, a peruana, a venezolana, a 
bolh·iana, a granadina, devem gozer cfo isenções 
cspeciaes parn esse commercio de generos brazilei
ros, como pcrrni tte o decret o de 1863, com o accrc5-
cimo ele generos alimentici.os de qualquer qualida
de e proccdencia, mórmentc nos mencionados portos 
de Santarém, Obidos e Teffé. Nesta hypothese, os 
direitos seriam cobrados pelas collcctorias, em
qLJanto não houvesse mezas de renda, sendo que 
aclualmente já as mesmas collcctorias cobram os 
direitos de exportação para fóra das respectivas 
províncias. 

Cabe aqui observar que, ao menos ás embarca
ções dos Estados ribeirinhos, fôra util conceder o 
transporte de pequena cabotagem, isto é, o trans
porte de generos de qualque1· natureza e proccden
cia, entre os portos de escala, ou entre alguns eles .. 
ses portos. Esta medidà seria o complemento dns 
do decreto de 1863. Com efieito, comquanto o re
ferido decreto permitta ás em barcações do estado 
limitrophe a importação e expor tação em Manáos 
e 'rabatinga, é certo que os seus \'apores não se tem 
prevalecido des ta facu ldade, nem parece que lhes 
.seja vantajoso empreheudcr uma viagem para do 
Pnrá trazerem mercadorias a :Manáos sómente, ou 
vicc~versa, lutando demais com a competencia dus 
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paquetes da companhia do Amazonas. Entretanto, 
nas viagens que. os ditos vapores peruanos fazem 
algumas vezes do Pará ou para. o Pará, poderia 
acontecer que nessa cidade, ou em Teffé, ou Obidos, 
ou Santarém (si lhes permitisse embarcar e des
embarcar generos de importação ou e>..-portação, 
naciouaes ou estrangeiros), fossem preferidos peia 
commodidade do frete, pela necessidade de rapidez, 
pelo melhor acondicionamento, ou por outro mo. 
tiva. Não dissimulo, -pois, que a. meu ver, no Ama
zonas, a maior vantagem está em permittir-se o 
transporte entre os pequenos portos fluviaes n 
quaesquer bandeiras, sem 1·eserva alguma, por
quanto: J.0 todas as facili dades dadas a estas re
dundam a bem da nossa mesquinha producção actual, 
traduzem-se em proveito nosso, maior que dos es
trangeiros; 2.0 porque :não temos no Amazonas 
marinha propriamente dita, com excepção dos va
pores da Companhia, a que prejudiquem taes faci
lidades; 3.0 porque, ainda que exist isse, o interesse 
dos donos de alguns pequenos barcos, que ali nave
gam, não deve preferir o.o int<:!resse geral, e, quanto 
a esses vapores, pertencem a uma empreza larga
mente favorecida ; 4.0 porque a concurrencin 
augmentaria os meios de transporte; 5.0 porque o 
monopoJio de facto daquella. companhia não a ins
tiga a servir bem ao commcrc io dos pequenos por
tos, que carecem de incentivo. 
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Hnbilitada Manáos para a importação directa, 
não creio que desde já se conseguisse ahi o com
mercio directo em escala consideravel. A vanta
gem immediata i-esultante, para as povoações bra
zileiras, ela abertura do rio e do commercio directo, 
não será desde logo tamanha como para as po
voações dos estados limitropbes, e principnlmente 
da Bolívia e do Petú. Continuarão todas, mesmo 
Man:íos, a fornecer-se por intcrmedio do Pará, 
d'ondo lhes virão as mercadorias estrangeiras des
pachadas para consumo. i\fas obteriam as nossas 
povoações uma vantagem incontestavel: as embar
cações estrangeiras, que fizerem o commercio do 
Perú e da Bolívia, poderão canegar e descarregar 
em ivfanúos por exemplo (em vir tude do decreto 
sobre a liVl"e cabotagem entro portos alfandegndos) 
generos remettidos para o Pará ou vice-versa, fa. 
zen<lo coucu rrencia aos vapores brazileiros, abai
xando o frete, e melhorando o t ranspo,:te. Do 
mesmo modo, si ás mesmas embarcações estrau
geirns facultar-se tocarem em alguns dos maiores 
portos intermedios, podendo fazer o commercio de 
grande e peque,ra cabotagem no territorio brazi
leiro, serú muito mais notavel a vantagem para 
essas nossas povoações, como Santarém, Obidos, 
Teffé, etc. 

O projecto sobre a navegação costeira, adapta
do pela camara temperaria e pendente do senado, 
previu estn hypotbese, quando faculta ao governo 
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perrnittir aos vapores estrangeiros a cabotagem 
entre os portos dos rios Paraguay, S. Francisco e 
Amazonas. 

IV 

Observações ao regulamento de 31 de dezembro de 
l:863. - Entreposto do Pará. - Formalidades dos 

despachos nas estações íiscaes do Amazonas. 

A livre navegação do Amazonas não cat·ece 
de um casuistico regulamento especial; as disposi
ções fiscacs existentes pódem bem regulai-o com 
aquellas providencias particulares que a experien
cia fôr aconselhado. E' o que já disse no Cap. 
I, § II. Com effeito, cumpre fazer aos autores da
quelle regulamento, expedldo para reger a nave-
gação do Amazonas por embarcações peruanas, n 
justiça a que tem o direito o espil'ito liberal que 
lH?lle domina. A meu vêr, não tem o governo outras 
providencias a adaptar, abrindo o Amazonas, a não 
serem as seguintes: 

- Estender as disposições desse decreto, não 
só á Venezuela, segundo promettêra o relatorio do 
ministerio de estrangeiros de maio de 18G4, como 
a carln um dos Estados ribeirinhos.: 

- Crear as estações fiscaes indicadas no § li. 
Entretanto, algumas alterações, já aconselha

das po r dons annos de expcriencia, podiam ser e 
estão sendo adaptadas. E' assim que, reclamando 
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e. legação peruana contra a exigencia do art. 29, 
que obrigava as embarcações dessa nacionalidade 
no registro na meza de rendas de Tu!anáos, não obs
tante já serem submettidas ao da d~ Tabat inga, o 
decreto de 3 de janeiro ultimo dispensou o dito re
gistro em Manúos, que era duplicata inutil e vexu
toria, pois que obrigava os navios peruanos a uma 
esca\a desnec(!<ssal.'ia ('Ma.nãos não demfo·a, como st! 
sabe1 ua margem do Ama.zonas, mas pouco acima 
da foz do Rio-Negro), e a perder tempo por esse 
motivo. 

Fallei do espírito liberal elo decreto de 31 de 
dezembro. Eis um exem pio: segundo os seus arts. 
8.0 § 4.0 e 9.0 § 1.', os portos de Manáos e Taba
tinga (onde elle creou mezas de rendas) ficararn 
habilitados para a importação e exportação dire
ctas (isto é, para a import'1ção e exportação sem 
despacho 110 Pará) de algumas mercadorias e,;tran
geiras (39). Mas, al~m da restricçfto quanto As 
classes de mercador ias, cumpre advertir que o tran::::. 
porte só se poderú fazer, segundo o decreto, em 
embarcações brazileh·as ,e peruanas. Comtudo, o 

(39) Süo cllus: - Snl corntnum, carne sccca, farinhn 
de trigo, carvão de pedra., pedra c.1knrcn, mncl1in!1s de va
por, utensílios da lnvourn, instrumentos e nmtcrmes pa\'i.\ 
obras publicas, nnimaes, peixes snlgatlos, írutns, gêlo, pedr11 
pnra construcçõ.o, e outras. 

Em retorno podctl10 as nicsmns embnrcnçõcs cxportn1· 
dircct.1.mcnte por ditos pontos g.cncros do producçõ.a e mo.· 
nufacturn nacional, 
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mesmo decreto <leu o primeiro passo para o princi~ 
pio da livre navegação. Accrescentarei que nenhu~ 
ma embarcarão ainda se prevaleceu dessa faculdade, 
nem é licito espcrnl-o pela quantidade limitada das 
mercadorias cuja jmportação directa é permitti<la, 
pois que aquelles artigos não abrangem as c)as.!:ie3 
ele mais consumo (fazendas, por exemplo) ; nem as 
que comprchendem, bastam para compôr os peque
nos e variadissimos carregamentos destinados no 
embryonado commercio elo Alto~Arnazonas. 

Esse decreto organisou o entreposto para a.:i 
mercadorias de transito, creaclo na alfandega <lo 
Pará. Esse entreposto funcciona hem. O edificio 
da alfandega dispõe de espaço sufficiente e accom
modado para o actual commcrcio. O regulamento 
é observado com discrição e intelligencia pela ad
ministração da alfandega. 

No exercfoio de 1864-65 entral'am no entrepostQ 
mercadorias no valor de 128 :539$000, das quaes só 
71 :945$000 Iornm cffectivamente despachadas por 
transito , sem pagar direitos alguns, para o Pcrú. 
O movimento do 'ttmtreposto tende a augmentar. 
No primei1·0 semestre do ultimo exercício (1865-66) 
foram dahi des1rncltndos por transito para o territo
rio peruano 83 :799$000, e a somma desse exercício 
inteiro eleva-se a cetca de 200 :OOOSOOO, o que IÍ 
um augmento consi<lerave}. A creaçiio do entre
posto está, pois, a.proveitada e correspon<lentlo á 
expectativa. O augmento do movimento por tran-
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sito não foi aliás em prej uizo do commcrcio de re
exportação} que no mesmo exercicio subiu a .... 
160 :000$000, tendo sido só de 69 :õ84$000 no de 
1864-65. 

De maio de 1864 a setembro de 1865 tinham 
entrado no entreposto 2.476 volumes, e sahido 2.20õ. 

A renda do entreposto no exercício de 1864-65 
foi de 327$958. A taxa da armazenagem é, pnrn 
os generos estrangeiros, 1/ 2 o/o , calculado sobre a 
importrmcia dos direitos de consumo, dentro dos 
priID:eiros seis mezes, e dahi por diante 1 J'o ao mez. 
As mercadorias nacionaes pagam 1/2 o/o mensal
mente, sobre os direitos de exportação; a polvora, 
armamento, etc., 1 % sobre os direitos de con
sumo. A tabella que isso regula, cobra as despezus 
de embarque, conducção, e outras. As taxas dessa 
tabella não parecem exagera4as; mas, augmentado 
o commercio, ella devêra redu3ir-se, não devendo 
produzir mais que o necessatio para o custeio do 
entreposto. 

O prazo de seis rnezes para o gozo da armaze
nagem de 1/2 o/o parece, porém, curto; e a exigencia 
de 1 % por cnda rnez posterior deve ser abtmdonada. 
Longe de se aggravarem as taxas dos entrepostos, 
devêra.se diminui l-as extremamente, potque a sun 
modicidade é um incentivo para attrahír o commer
cio, para facilitar os deposito:;, e para augmentar 
o movimento dos portos. O Estado ganha com esse 



1so A. e. TAVArtEs BAsTos 

movimento muito mais do que pel'de com as taxas 
pequenas sobre a nrmazenagcm. 

Em minhn opinião, deveriam ser abandonadas 
egualmente: 

- n exigencia da caução dos direitos de con
sumo sobre as mercadorias que entram no entre
posto. Essa exigencia determina delongas, depcu
dencias e formali dades onerosas, como se sal>e; 

- a obrigação da abertura e conferencia. dos 
volumes destinados ao entreposto, netos que se pra
ticam para n avaliação dos direitos de consumo, 
quo hão de ser caucionados, e pnra o calculo da 
taxa de armazenagem. Já disse que a elita caução 
é escusada e onerosa, mas, si comtudo a desejam 
manter, permittam ao menos que o calculo dos di
reitos de consumo se faça á vista elas facturas, e o 
calculo da armazenagem quer sobre essa base, quer 
por uma taxa certa segundo a medida cubica ou 
de peso. 

Foi contra essas duas exigencias que ouvi quei
xas de varies con1merciantes do Pará, que alins 
todos rendiam justiça á discreta ·applicação da lei 
e á rectidão manifestada pelo act ual Sr. inspector 
da alfandega. Com effei to, os volumes de l)lerca
dorias destinadas no Pet·ú contém geralmente uma 
grande variedade de objectos; em uma s6 caixa, 
ha artigos de differentes classes, industrias e valo
res. Como esses volumes têm de atravessar pessi
mos caminhos, sendo em alguns carteg-ados pclo3 
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índios, e de soffrer muitas baldeações, são elles na 
Europa encaixotados e arrumados de modo par
ticulal'. O desarranjo <iue occasiona n conferencia 
no Pará, t raz avarias e prcjuizos. O art. 8.0 de 
outro decreto de 31 de dezembro de 18G3 (n,0 3.217) 
já pl'eviu essa hypothese dizendo que 11 na conferen
cia dos generos destinados a entreposto, poder-se-á 
dispensar uma verificação rigorosa, conforme as 
circumstancias ''. No entreposto do Pará, porém, 
pelo motivo exposto, deve-se dispensar inteirameute 
:.i conferencia das mercadorias, sendo recebidas pe· 
las facturas, base para o calculo dos direitos. 

Pelos arts. 217, 218 e 219 do regulamento das 
alfandegas, confi rmad os pelo art. 2.0 § 2.0 do de, 
ereto. 3.217 rle 31 de dezembro de 1863, a concessão 
de entrepostos particulares depende do ministro da 
fazenda. Do Pa1·á e de Corumbá se ha de vir ao 
Rio de Janeiro para. isso ! Não sei como não se exi~ 
giu quo o negocio seja. sujeito ao conselho de Esta
do e decidido por decreto imperial. O senso com
mum mostra. que taes negocios devem de ser 
t ratados e resolvidos perante os inspectorcs das 
alfandegas, que são os chefes resp onsavcis deste 
ramo de serviço publico, com appellaçiio para os 
inspectores das lhesou rarias ele fazenda, ou para os 
presidentes de provincia cm conselho com essas 
autoridades, e vocnlmentc, sem mais papelada al
guma. 
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O art. 27 do regulamento de 31 de dezembro 
citado st1bmette as embarcações peruanas, nos pol'
tos de Maniios e Tabatinga e nos outros em que 
carregarem ou dcscarrega.t·em, ao imposto de 80 rs. 
por tonelada e por cada dia de estada ou demora, 
accrcscentando que isto se cobra para as despezas 
de pharóes e balisas. Essa taxa da ancoragem é 
exagcn·ada. Nas doze vfageus aunuaes, gue os va
pores peruanos fazem a. Tnbatinga para ahi recebe
rem as cargas elo paquete da companhia do Ama

zonas, elles ter iam de pagar, demorando-se só dous 
dias de cada vez, cerca de 1 :000$000. Não conto 
as viagens e:!l..iraordinarias. Com augmento do 
commercio, a taxa da ancoragem devêra &er redu
zida. A legação peruana já reclamou a este res
peito. Seria mais razoavel uma taxa fixa peln 
entrada de cada navio nos portos habilitados do 
Amazonas. 

O processo elos despachos na alfandega e me
zas de rendas exige a lgumas reflexões. 

Este a.ssumpto é um daquelles em que o commer· 
cio merece ser attenclido ~em demora. As forma
lidades actuaes são vexatorins e inuteis. A papelada 
no Pará é tal que os despachos de um dos vapores 
da companhia do Amazonas, em uma recente via
gem do Pará a 1\fanáos, pesavam 8 libras. Esses 
enormes pa.peis são designados ali pelo nome de 
papagaios. As cartas de guia do Pará, que acom-
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panharam o man ifesto do paquete Tapajoz na via
gem do mez de novembro ultimo, foram 29, das 
quaes 17 de generos estrangeiros, e 12 de nacionaes. 
Os despachos pl'ocessndos pela meza de l'cndas de 
Manáos, em consequencia daqueJlas cartas de guia, 
foram 37, por primeiras e segundas vins, e produ
ziram a receita seguinte: - Expediente dos gencros 
estrangeiros, 95$352; - idem dos nacionaes, 11$672; 
sommando 107$024, producto de toda essa papelada, 
ou menos de 3$000 pol' cada despacho! 

Os man ifes tos e cartas de gu ia vêm por pri
meira e segunda vfas do porto da procedencia do 
genero, assim como é egualmente por duas vias que 
no porto de destino se processam os despachos para 
a. sahida dos generos. Cada uma das vias deve de 
conter minuciosarne11te a quantidade e o valor de 
cada art igo, exigcncia penosissima, pois que succede 
commumente que cada volume contém muitos ar ti
gos de classes e natureza diversas. A bem do cont
mc1•cio de cabotagem do Amazonas, mórmente do 
que fazem os paquetes da companhia, que devem 
inspirar perfeita confiança ao fisco, dever-se-ia per
mittir o seguinte : 

1.0 que no porto da. procedencia se faça uma. 
só guia, a qual sej a archivada na estação fiscal res
pectiva, e por elln. se org:mise o manifesto que acom
panha as mercador ias ; 
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2. • que 110 porto de destino se faça um só 
despacho; 

3.0 que estes despachos contenham simples
mente o numero dos volumes e o seu v.alor, sem 
especificação de cada arligo, ficando .n estatistic>1 
de taes mercador ias a cargo da estação fi scal que 
expedir ns cnrtas de guia. 

SalJe~se que o nobre ex-min istro <la fazenda, 
o Sr. Souza Franco, em 1857, dispensára as cartas 
de gufa, restabelecidas ao depois de IS60, sem que 
disto provenha grande utilidade. Ao menos no 
Amazonas podcrfam ser dispensa<lns sem inconve
niente. 

Em Manáos e em Tabatiuga os despachos ~e 
fazem sobre agoa, em vi r tude <ln por tar in da the~ 
souraria de faze ndn de 23 de j ulho de 1861. Como 
não ha nli nem armazens nem pontes de descarga, 
deve essa concessão continuar. Habilitada Manàos 
para o comrnercio directo e para o de transito, 
bastaria por agorn haver uma embatcação de grand• 
bojo, onde atracassem os navios, a qual servisse de 
deposito e de barca vigia, com alojamentos para 
os guardas, etc. 

Accrescentarci que, nas notas das mercadorias 
de entreposto, se deveria supprimir a nota espe· 
cial de sah ida, bastando que nas de entrada se in· 
diquem ,í ma1·gem os volumes effectiv,1me11tc reti
rados. 
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Não ajuntarei palavras para encarecer as pro~ 
videncias que aponto. Presumo haver observa.do 
cuidadosamente, durante algum tempo, o guc mais 
interessava ao commcrcio do va1Ie <lo Amnzonaa. 
Acredito que o resultado desse estudo consciencioso 
não passará desapercebido da administração centrai. 



CAPITULO T ERCEIRO 

COJ\'I:MERCIO E NA VEGAÇ,\O 

Pa1·a avaliar~se bem do movimento commercial 
do valle do Amazonas, darei um resumo da popula
ção que se presume espalhada por aquella immcnsa 
superfície. 

E il-o: 
No Brazil, 256.480 habitantes, dos quaes 215.600 

na provincia do Pará e 40.880 na do Alto-Amazo· 
nns, algarismos que considero moderados; 

No Peru (província de Loreto), 51.000; 
Na Bolivia (departamento do Beni, bacia do 

:Madeira), 30. 000; 
Em Venezuela, 16 . 000. 
O total pouco excede de 363.000 habitantes. 

Nã·o inclui. porém, nem os raros habitantes das 
fronteiras do Equado,r, de Nova .Granada e dn:> 
Guyanas, que se julgam desertas, nem, quanto ii 
Bolivia, os departamentos mer idionaes da bacia do 
Madeira (Santa Cruz e Cocliabamba), que com o 
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do Beni possuem 600. 000 habitantes. Com estes, 
o total da população derramada no valle do Amazo
nas sóbe a perto de 1. 000. 000. 

Essa população é, na maior parte, semi-bar
bara . Os seus habjtos, os seus costumes, as suus 
industrias, n propria lingoa (pois que em muitos 
dos povoados a Hngoa gct·al ou tupi é n unica con
nhecida), denunciam a l'Uça dos aborígenes ainda 
não transformada pelo contacto com os europeus:. 

Isto posto, o facto de um activo movimento corn
mercial no Ama.'l.onas deve sorprehender . 

Comrncrcio do Amazonas. 

Aquelles que, percorrendo o grflnde rio, o encon
tram na maxima parte deserto, sem povoados e sem 
navegnção, perguntam natu ralmente onde é que se 
consomem os 7.000 contos de mercadol'ias importa
das ammalmente pelo Pará, ou onde é que são pro
duzidos os outros 7.000 ou 8.000 contos, que essa 
região exporta? A resposta é faci l. Não é só nas 
margens <lo rio principal, é nos affluentes, nos fu
ros, nos igarapés, onde ha terras firmes e a resi
dencia fixa é possivel, é nessas par[lgens, encobertas 
pelas il has e· pelas f lorestas, que abundam os ge.ne
ros do exportação, que se coJhem os productos cs-
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pontaneos1 que se prepnrnm as drogas; é a.hi que n 
tapuyo ign.iro e semi-selvagem produz e consome, na 
obscuridade, na solidão dos bosques, longe dos po
voados, os objectos que figuram nas est at isticas dr1 
Parú. As miseraveis choupanas, as desertas aldeias 
e as villas do Amazom1s fazem com a cidade do 
Pará esse importante commercio ele 15.000 contos, 
que assignam áquelle porto o quinto log:ir na escala 
da exportação do Ilrazil, o quarto ou o quinto na 
da sna impor tação. 

E, cousn notavel! si algumas povoações estfi'1 
decadentes ott cstacionarias1 o commcrcio progride. 

Porqu:tnto, assim como a população1 em busc[t das 
drogas e 110 preparo dos productos dn pesca, vive 
errante e movediça, assim o commercio se dissemi
na por uma superficie immcnsn. Por exemplo, em 
quanto o Rio-Negro, outr 'orn mais povoado, é hoje 
quasi deserto, o l\Iadeil'a, que o era ha 13 annos 
quando por ahi tlesceu Gibbon, conta hoje muitos 
sitios e feitorias ; o Purús começa n att rahir traba
lhadores e ,·egatões, e como clle o Coary, o 'feffé, 
o Yuruú, etc. 

O porto do Pará. cresce constantemente na es~ 
ca1a tlo nosso commercio. D':mtes era o do lVIara .. 
nhão que rcmettia por cabotagem no Pará grande 
qna·ntidndc de 1nerc~dorias estrnngeirHs despncha
das naquclla alfandega. Hoje é o Pará. que pelo 
cont rario jú suppre por cabotagem no Mnranhão e 
ao Cearú algumas dessas mercadorias superabun .. 
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dantes no seu mercado. Assim, a exportação do 
Pará por cabotagem (para. outros portos alfande. 
gados) de mercadorias estrnngei1·as, que em 1S60-Gl 
fo i só de 65 :853$000, subiu em 1864-65 á somma 
de 779 :366$000, dest inadas ao Maranhão, Cean,, 
etc. Por outro lado, diminue no Parú a importação 
por cabotagem das mesmas mercadorias estrange·i
ras, a qual, tendo sido de 419 :834$000 no primeiro 
claquell es exercícios, fo i só. de 247 :782$000 no ultimo. 

Eis.aqui um resnmo dos valores do commel'cio 
do Prn·ú no exercicio de 1864-651 segundo os qua
dros da alfandega. 

bIPORTAÇÃO ~ Total 7 . 883 :5135$000 

O total é destribuido do se-
guinte morlo: 

1.0 Importação directa no 
Porto do Par li . 4 . 7õ7 :317$000 

No exercício de 1860-61, que 
teve maior, a mesma 
impor tação foi de 

2.0 Importação de gen eros 
estrangeiros jú <lespa· 
chaà os para consumo 
em outras fllfamlegas . 

No dito exercicio fôra de 
3.0 I~portaçíl.o de generos 

nacionaes das mitras 
províncias 

5. 704 :745$000 

247 :782$000 
419 :834$000 

1. 457: 099~000 
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Ainda não teve superior nos 
exercícios anteriores. 

4.0 Importação especial de 
productos da p1·ovincia 
do Alt0-Amazonas, ve
rificada no porto do 
Pará .. 857 :783$000 

Esta sommn comprcheude: - 1.0 os generos 
suj citas ao direi to· de expediente de 1/2 '70 ; - e 2.' 
os sómente sujeitos ao de capatazias, no valor de 
4G8:2D6~000. Entretanto, me parece que esse al
garismo é inferior á somma real das mercadorias 
remettida,s ·dos portos do Alto-Amazonas para o 
Pará. Facil é que se confundam as designações 
dns procedencias. Com tu elo, não altera isso o re
sultado geral, porque o que não figura no calculo 
parcial dessa verba tla intportnção, hade ser repre
sentado na somma ela exportação total do valle do 
Amnzonas, que se faz inteira pelo Pará, 

6. 0 Importação de generos 
do Perú no Pará . 

Desta somma apenas 4 :340~ 
entrarnm por transito 
com destino a vaiz es
trangeiro. 

EXPO!\TAÇÃO. - Total 

562 :554$000 

7 .953 :686$000 
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Esta. somma. é destribuida 
assim: 

l. 0 Exportação para fóm do 
lmperio . . õ 850 :371$000 

A dos quatro exarcicios pre-
cedentes foi pouco in-
ferior. 

2. 0 Exportação para dentro 
do lmperi o . 833 :988$000 

Desta somma fora m 56 :621$000 ele generos na
cionaes, e 777 :366$000 de mercadorias estrangei
ras, que fjguram na navegação com carta de guif\ 
para outras alfandegas do litto1·al. 

3. 0 Exportação do Pará pa-
1:a a província do Alto-
Amazonns . 860 :905$000 

Desta são: generos nacionaes, rn9 :780$000; e 
estrangei ros j á despachados para consumo ... .. . 
661 :125~000. 

Notarei que a importação do Alto-Amazonas 
parece ser, á vista de outros dados, um pouco 
maior do que u desse algarismo, que aliás é só 
o das remessas da cidade do Pará, sem comprehen
clcr as dos portos intermedios. 

4. 0 Exportação para o Pcr ú . 408 :412$000 

Distinguem-se aqui : generos nacionaes remet
tidos para o Perú, 60 :080~000; - estrnngei1·os já 
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despachados para consumo, 206 :801$000; - reex
portadoa, que pagaram os respectivos direitos, 
69 :584$000; - navegados em trans ito na fórmn do 
decreto de 18G3, e que entraram no e11treposto, 
71 :945~000. 

REEXPORTAÇÃO E BALDEAÇÃO 7 :254~000 

As mercadorias desta classe figurnm sempre em 
quantidade insignificante. Fnllo dn reexportação 
para fóra do Ama.zonas, ou para outros portos do 
Brazil; porque parn. o Perú , e1la já foi considera
vel : no cxercicio de 1862-63, foram pat·a o Perú 
reexportados 154 :761$000, e no de 186<1-65 foram 
69 :5S<1$000, como já mencionei; mas a mesma re
exportação para o Perú declina coin o nugmeuto tlo 
commercio de tl'ansito Hvre por via do entreposto. 

Resumindo, temos que o movimento cammer
cial do porto do Parit fo i no exercício de 1864-66: 

Jmporlação . 
Exportação . 
Reexportação 

Total 

7 .883 :535$ 
7. 953 :686~ 

7:254$ 

16. 844 :475S 

Dos p.tizes limi trophes, só está discriminado o 
movimento commercial com o Perú ( 40). Não 

{40) No cxcrcicio de 1866-66 o cummcrcio do Pcni 
õ'\ngrncntou como se verá no Ca11. V. 
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menciono os valores procedenteR da BoJivia ou para 
ella r emet idos pelo Madeil'a, porque não figuram 
com designação espedal nas estatist icas officiaes; v 
commcrcio com n Bolivia confunde-se com o commer
cio nacional, e é sujeito aos mesmos impostos e á 
mesma fiscalisação. Outro tanto acontece com o de 
Venezuela. Mas, acerca do exercício 1864-65, te
nho presente uma nota dos productos desta repu
blica entrados em Ma nãos por via do Rio-Negro . 
E' uma esta.tistica ela re~pectiva mezn de rendas, por 
onde se vê quanto insignificante ainda é esse com~ 
mercio, que só poderá augmentar com a regnlaridadc 
das viagens de um vapor até S. Gabriel. Advertir ei 
que não consta ali o valor exacto das mercadorias 
que os venezuelanos comprnm e levam de retorno. 
Eis a nota da importação de Venezuela em Manáos 
no referido exercício de 1864-65 : 

l 
.ll.-rr.ailoritts 

Corón ~ io1perh 1:s c.lc pcnn :is de fl\'I' 
t\lliciucir.,'I (rcUr s) tl r mrrr ly • , •. 
Dila!! de lucu m com ír;,njos •. 
Dita~ de <l!to rinp lum11i l11s. . . . . . • . 
l1l:i.s s11b ,1 crn ob r11 (:i. rn;ina ) : pollq~.,das , 
Dila cm r:i. mas:arrol.Ja5 , •• •• , ..• 
Tabons tlivcr5 ~!t .. . , , , 

: ! ,1g 1 
220 

.. 1 " 
: : 1 2,rr: 

200 

!),0 10SOOO 

Incltlo aqui essa noticia como curiosidade para 
a histor ia do commercio do vallc elo Amazonas. 

Para <lal' uma idéa dos paizes com que o porto 
do Pará entretem maiores relações commerciaes, pu-
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blicarei a seguinte nota, relativa ao exercicio de 
1862-63, cxtrahida de documento official: 

t:-itPORTAC,\0 NO P.1\ íl.A 
Proudtnci,u 

Grl-Urc'.3nh., . . 
Es!rttlo~ • Uoidos, 
Fr:incn, ...•. 
PorluF;a\ •. •.. 
Alkm.1nho .. . 

F,XPOHTAÇ,\0 DO PAltA 

/Jtsli11 os 

Gr3-Drol:1nht1 .. 
l~stndos-Unill<.1S , 
Fr:inc11 .. .. , . 
Porlug;il., .. . 
/l!lrmMIL1. 

O commercio para os Estados-Unidos foi sempre 
alimentado e cont inúa a sei-o pela exportação de gom
ma--elastic:a, que nnquelle paiz é a mnteria prima do 
muitas officinas. A importação procedente dos mes
mos Estados cresce com a facilidade das commu11i
cações introduzidas pcl:i nova linha de paquetes a 

vapor entre Ncw-York e o Rio de Janeiro, com 
escala pelo Pará. Entretanto, parece que não dimi
nuir:í o commercio com a Grã-Bretanha ; um:i linha 
de paquetes de Liverpool se acab:i de estabelecer, 
em competencia com aquella ; estes paquetes partem 
mensalmente do grande porto inglez para o Pará, 
Maranhão e Ceará no Brazil. 

Indicarei adeaute quaes as diffürentes mercado
rias que figuram quer na importação, quer na ex~ 
portação de tres grandes regiões, as provincias do 
Pará e do Alto Amazonas e a republica do Perú 
(Caps. IV e V). 

Resta-me fazer o le itor considern.i· a carreira 
brilhante do commercio do Amazonas durante os ul-
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times quinze annos. Elle talvez encontra~·á nisso o 
mesmo motivo de animação que sempre me acompa
nhou na esperança de um rapido e constante pro
gresso para aquelle paiz. Eis aqui os dados de tres 
exerci cios financeiros : 

CO~l:\IERCIO DO P:\ILA J 1sr.o -61 1051 - 52 ) 1955- l>fl 

lmpor.tai;:i.o dircc~õl de mc,cn- \ 
•lon:11, e~lr:m1;tc1ras . . . ... 

1 

lm11nrlaç:lo d ,, s mcsni:is por 
t·õ1bol 11 i;cm . . . . . . . , . 

lm1,1or L1ç,lo dc mc:rc.i dori:is na. 
C\O ll,1C!I por c ,, bO l:l ~Cnl, • , . 

E~a~~a.ç~o. ~e , ~c~c~ o~ _11~c'.º : 
Rcc.,11or lação e b;1l tlc .1çilo . . , \ 

Tol,l t!, ,. ,. j 

2.456: lGSS 

851i::!00S 

272:0!IGS 

l~1·.l.1\~S 
2:755S 

S.Oi0:252S 

2.2!l9:G375 

2S!l:fi63$ 

to!t'.sns 
t.81ú:7!li5 

15:6205 

2.8GG:23!1S 

225:SOSS 

12G:9!liS 

2.G0'."i:'lS7$ 
17:76!1S 

&.BU:520S 

Ora, no exercício de 1864-65, a somma do com
mercio do Amazonas pelo porto do Pará excedeu de 
15 . 000 :000$000, como acin,u se viu. Logo, no pe
riodo de 15 annos, elle tripEcou, isto é, augmentou 
na razão de 300 5"0 . · Tão rapicla carreira, devida 
principalmente ao vapor, é mais que muito .Jison
geira, e recorda os exemplos fascinadores da prospe
ridade de algumas cidades dos Estados-Unidos e da 
Australia. 

P ocler-se-inm ajuntar outros algari smos ; os que 
mencionei, porém, hão de satisfazer ii curiosidade do 
leitor. 
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II 

Navegação a vcln. - Navegação a vapor. - Ynt10· 
res existentes no Amazonas. - Distancias entre os 

portos freq uentados pelos vapores. 

A navegnçiio de longo curso do porto do Pará 
acct1sa o mesmo movimento ascendente. Eis nqui 
os algarismos de dous exercícios: 

NAVEGAÇ,\0 

N'n,ç-ios do lunso cur!lo, • 
ToneliuJ,15 . . , .•. 
Equiposc111. 

JSGS - fi~ 

H1dr1ult1 ! Sahifln 
F:i 1 85 

H,600 1 lG,765 

"' 1 Brill 

Emrada I Sahilfn 
rns 1ss 

38,,i,10 37,122 
1,703 j 1,6.;IJ 

Uma estatistica publicada pelo ministel'io da 
marinha (Relatorio de 1860) contém os seguintes al
garismos sobre o numero dos navios registrados no 
anno de 1859 na província do Pará: 

Em,barcações Numero T1·iplllação 
De cabotagem . . 16 485 
Do trafico dos portos e rios . '133 1. 995 

A tripulação toda, excepto 15 homens, era gente 
livre, a sabei·: índios e mestiços. 

Acerca da do Alto-Amazonas, dizia o relatorio 
da respectiva presidencia em 1865 : 

"Si não tem crescido o numero dos transportes, 
têm estes pelo menos augmentado de capacidade1 
accomodnçóes e l'apidez. 
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11 0s antigos barcos a vela, accrescentava, aca
nhttdos e morosos em vencer a distancia que s<:para 
as duas cnpitaes (Pará e Manáos) , têm sido aban
do11ados a pouco e pouco pelos car regadores. De 
57 que se r egistraram em 1860, com 1. 614 tonelada, 
e 36\l tr ipu\imtes, sómente 37 se empregaram no 
commercio de cabotagem entre o Pará e esta pro
víncia, no exercício de 1863-64, arqueando 1. 057 
toneladas, e tripulados por 247 pessoas ". 

O porto de Manáos conta ás vezes um numero 
àe embnrcações, que muito agrad:i ver naquellas pa
ragens. Ali eu vi quatro vapores f undeados du
rante alguns dias. Eis nm quad ro ela meza de 
re11dns contendo o movimento da navegação no exer
cício ele 186'1-65: 

EMB/\RCol.Ç,Õ ES ENTll!>-U~S (41 ) 

,\ VE LA A Vi\PO!l TOTAL 

(41) O numoro do embnrcncõcs snhidas ó o m.:!stno, 
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E is aqui uma estatística elo porto de Tabatinga, 
no segundo semestre de 1864-65, coiúorme os map
-pas da respectiva meza de rendas~ 

EMBAilCAÇÕES ENT!l,\DAS ( 42) 

A REMOS A V.APOR. 

NAif,t%~~~r- rft~'bTis. ~ 1 ~, ~ 1 ~ t 
~ -~ -e ~l·i 1 
~ itl' ~ =E!~~ 

~~--r, - -,-º -230 --r:--- -
• '.\ fo n:'los 61 S16 <tOI 

Pc1u 11 no3, . Peru 7 70 352 O 850 1,600 

12 120 5S2 1Gi G!l5i 1,!J9j 

A navegação a vela no Amazonas é possivel 
fazer-se com regularidade e brevidade, por barcoa 
de todas as dimensões, até Santarém (a 466 milhas 
do Pará) . Até ahi aproveitam os navios o vento 
de Jéste, sendo que até Almeirim, pouco antes, 
alcançam ás marés <liarias <ln enchente e vaznnte. 
Ao navio a vela que entrar por 1\facapá, n subida 
é ainda mais favoravel," por seguir o rumo geral de 
léste-oeste (V. p. 130). 

A navegação a vela é tambem pratícavel, e faz
se até muito acima de Santarém, ás vezes em pouco 

(42) O numero do cmbo.rcoçõcs snhidos ó o mc.smo, 
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tempo. Recordo-me de haver encontrado no porto 
de Coary, acima de Manáos e a 1.116 milhas do 
Pará, o barco Vingador, que em uma de suas ulti
mas viagens subira do Pará a Manáos em 12 dias 
(862 milhas).· O mesmo barco viera até Coary 
com 40 dias de navegação effectiva. E' do porte 
de 6. 000 arrobas, e foi construido no rio Trombetas 
perto de Obidos. Um barco ligeiro, melhor fabri
cado, é certo que vencerá mais depressa as distan
cias do rio. 

O vapor é um verdadeiro meio de locomoção no 
Amazonas ou ao menos no Alto-Amazonas, onde 
faltam ns marés diarias e o auxilio das brizas do 
oceano. 

O Amazonas é actualmente percorrido por va
pores desde a fos de Yurimaguas (sobre o Hual
laga) no Peru, a saber: 2 .430 milhas. Era esta a 
extensão percorrida outr'ora pelos barcos brazilci
ros da Companhia de Nnvegaçiw e Commercio, 
cujos paquetes foram os prjmeiros a penetrar no 
Solimões e no Maraii011 (Amazonas peruano). Hoje 
os barcos dessa companhia param em Tabntinga, e 
o resto do serviço até Yu rimaguas, que ellcs dante~ 
faziam, é desempenhado por vapores do proprio go
verno do Pcrú. 

O Anrnzonas, porém, é navegavel a vapor acim:1 
da foz do Huallaga até o Pong·o de ilfanseriche, na 
estação das agoas; assim, o rio principal (Amazo
nas, Solimões, Ivlarafion, tres denominações que cor~ 
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respondem a tres secções do seu curso) tem ela foz 
a.té o Pongo ele Manseriche cerca ele 2. 450 milhns 
na.vegavei s a vapor. Não conto aqui as grande,:; 
extensões egualmentc navega.veis em diversos tribu. 
tarios. 

Vej,1mos quaes os paquetes qu e actualmente fre
quentam o grande rio. 

VAPORES DA COMPA N HIA DO AMAZONAS. 

1 

,fª 1 
o 

1 il •< 

1 

v 

1 LJSll,\S 
v;; '.3 NOMES § ·~ <';; E~l QUG SERVDI ... .: :, 

! 
.. "'~ o~ 
~ 

..,_ 
.lfa111tus . 200 '" i 52 !, lin h;i, :i :o:ohcr: tio Par.\ 

:;,. Mnn/i.05, urn;i \'lagc m 

200 "' I 
qui111cn,,1. 

BcUm .. " Jdr.m 
Tapnjo~ 200 G~t l 5'? ltlcm 

)J,.. lncu .. 100 'º 2.11 li 11h:i, íl s:il>ct: de 

/ 
11;\os 11 'l'nbu1in~a, umn 
vi,,~c111 m1:nsu l 

Ycamiaba, )00 02111 ·" l(knl ' 
1 aàali11g"· '. '. " 180 1 32 Em <Jlsponit.,ilidadc 
Explorn dor , , '" so , ? Mem 
Soure, , 100 'I <G E~tc J:ii in ultininmcnlc o 

s,: r,•iço <.la S,n \i nho,<.IB 

i 
P11rO. ., C;,.mct(.i (no To· 
czintini.), e 1nnb a9 ,·i~· ~~np

11
~lo nlos p, o:,; imos \ 

Além daquellas tres linhas, subvencionadas pelo 
governo geral, ha mais tres ú custa do governo pro
viucíul , do Pa1.·á a Chaves, do Parú a Tapera, e do 
P ará u Soure. 

Os oito paquetes acham-se escripturados no va-
lor de 1. 030 :000$000. (Relntorio da Companhia, 
1866). 
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VAPORES DO GOVERNO PERUANO. 

Ifa, além desses, dous pequenos vapores perten
centes n particulares, que navegam JJelos arredores 
da cidade do Pará. Da esquadra brazileirn diver
sas canhoneiras têm percorrido o Amazonas. Ago
ra ali estaciona a I bic,ihy. Finalmente, a presiden
cin elo Pará, á custa dos cofres provi11ciaes, fez 
construi!' em Inglaterra dous pequenos vapores, que 
acabam de chegar, e devem funccionar no Tocan
tins. 

Sobem, pois, a 17 o~ barcos a vapor que pre
sentemente possue o Amazonas. 

O quadro seguinte indica as distancias e o tempo 
gasto nas viagens entre os po!ltos principaes das 
escnlas da primeira e segunda linhas da Companhia 
do Amazonas. 
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ESC,\LAS 
l'RISCIPAE~. 

DISTJ\:-;'CIAS. 
{,llilhas.) 

TEMPO Dll EFf.T:C:'flV,\ 
?\AVEG,\ÇÃO l\ \'APOR 

Gurn pta . 
S;inJ:ir~m . . 

~:r1i:s: '. · 
M ontio:, . 
Tt"fft . • . .. 
Tnbnt ing., , 

S11 l., i111IQ. 

h. m. 
27 .1(1 elo rnr l\ . 

"" ó7 -iS 
63 
!).\ ., 

11! 1 

D11su11do. 

h. m. 
\!l ~5 
:i7 17 
H fl2 
(,7 42 
r.s u 
3l :J.5 
7,125 

Eis aqui as distancias entre os portos de escala 
situados no littoral do Amazonas: 

1.n linha: 

Belém a Breves . . . . . . . . .. . ....•. 
Bl·eves a Gurupá . .. . ..... . . • .. 
Gurupá a Prainha ... . ...•. . .. . . • 
Prainha a Sa11tarém .... . ..... . 
Santarém a Obidos . ... . ... .... . . 
O bidos a Villa Belln . .. .•. 
Villn Bella a Serpa . . ...... ...•.. 
Serpa a Manáos 

150 milhas. 
102 
123 

91 
69 

n 
130 
106 

862 
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2.3 linha: 
llfon:\os a Coary ....... , . . .. , ... . 
Coary a Teffé ......... . , . . . . , .. 
Teflé a Fonte Bôa ....... ...... . 
Fonte Bôa a Tonantins .. .. ... ....• 
Tonantins a S. Paulo .. , , , , . .. , .. 
S. Paulo a Taba tinga .......... . . 

254 milhas. 
119 
149 
136 
95 

107 

859 
A linha de navegação a vapor sustentada pelo 

governo peruano (Tabatinga, na fronteira, a Yuri~ 
maguas, porto <lo Hual!aga) é menor que cada uma 
tias nossas; percorre a extensão de 709 milhas, faz 
uma só viagem 1·edonda por me1.1 em connexão coro 
o paquete da segunda linha brazileira. 

Haverá tal vez curiosidade em conhecer as dis~ 
tanciaa entre cada um tlos pontos de escala da linha 
peruana: eis nlgu"!s dados. Segundo as distancias 
indicadas pelo viajante Raymondi, de Tabatinga u 
Yurimaguas não haveria mais que 453 milhas. Oa 
seus calcu1os, porém, são visivelmente vagos, o que 
so rccouhecc pelo tempo que gastam os vapores. 
Com cífeito, acima de Nauta o Amazonas, tomando 
o nome ele Maraffon, offcrece muitas voltas que se 
não percebem nas cartas. O commandante de um 
dos vapores peruanos, o Pastaza, que mais vezes tem 
feito a mesma navegação, pôde calcular n distancia 
approxima<la pela marcha do navio (cerca de 8 mi-

u -uwuu 
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lhas uteis, descontadas as da corrente). Eilwa, se
gundo uma nota que devo á obsequiosidade do Sr. 
Wilkens de ilfottos, consul do Brazil em Loreto: 

PORTOS DE ESC,\L1\, 

T ob:itini;:t ;\ Lerdo . , 
l o,clo ::i M.iucDllnc l:i . . . , ... . , • 
Muuc.:illoctn :t Pev.l,;,. 
rcv:i, a !quitas . .. 

'l',,tt,11lini;,1 ,, Ittuitos .. 

1\u~\~~/lfl!~ !I'. : : : .. , , . , . , .. 
S. Rejcs .:i Par.in:i,i ..•• , , ••... 
P:ir.111.:ir i :i Uro1rinns . . . , , •• , , . , . 

~;E~~i~~\;:~~is~.:i: : : : : : : : : : : : : 
~:b~(~~~~s 3n l~~i~~~:i~~11~ '. : : : : ; : : : : : : 

De T;1b:iling,1 a Y urirnog:r:i s . 

Temos, por tanto: 

1

1,. M., .11w,.,. 
• ' ' . . ~2 

1a 20 110 
1 ao :tu 

J.I . . . . JJ2 

S:) 60 2'JD 

'º '° ,t Ui ~10 
6 40 

li S8 
8 jO 6S 
r, ... 4S 
7 -10 Gl "I~--.. -, s.:i rio 2'JO ------

E.S 1& 7ü'J 

Naveg. a vapor 110 territorio do· Brazil. 
do Pel'ú . 

1. 721 rn. 
709 " 

2 .430 ., Total. . .... 

São 800 legoRs do curso do enorme rio, que o 
vapor domina atravessando a America.. 

A politica do direito exclusivo dos xibeirinhos, 
que tão cárn nos fica, obrigando-nos a sustentar unia 
dispendiosíssima linl1a de vapores, niio é menos pe· 
uosa ao governo peruano que ali mantêm outra no 
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seu territorio. Segundo me informam, esse governo 
gasta com 4 vapores, 2 navios a vela e as officinas 
ele Iquitos cerca de 300. 000 piastras, ou 540 :000$000 
(1 p. = a 1$800). Ha que deduzir dahi o lucro 
deixado pela navegação a vapor, que é feita á custa 
do Estado. 

III 

'l'rafego dos 1>aquetcs da Companhia do Amazonas. 
- Elogio do seu seniço; melhoramentos lndlspen· 

snvcis. - Subvençfio; refórma do respectivo 
contracto. 

Do relatorio da Companhia do Amazonas, publi
cado em 1866, reproduzo os seguintes dados sobre 
o seu movimento em 1865. 
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E is aqui agora o valor approxiruado das merca. 
dorias transportadas pelos paquetes no mesmo anno: 

LINHAS. 

1 

IMF"ORTACÃO. EXl'ORT AÇ,\O. ) TOTAL. 

Lo 2,~~\~~!~~ 
1 

6,.t69:7tSS550 
2.o l ,fi42:8tS..t.621) 

'·" 
.. 1 

125:57SSOOO 177:55SSSOO 
d. 11 097:lllOSSl!O 

1 

8.15.G~ IS3DD 

Tot:il. 3,!111:0f!l5550 .f,J50.-7785220 s,o&S:121sno 

Na 5.• e 6.ª linhas só se transportaram encom
mendas. 

A Companhia de Navegação a Commercio do 
Amazonas foi organizada por vi rtude da lei de 6 de 
setembro de 1860, a,t. 2.0 § l. '. Estn lei preceituava 
que os vapores se prestassem á rebocngem, o gu1 
não se verificou, e admittia que para. realizar a na
vegação a vapor se emPregassem embarcações do 
Estado. O decreto, que orgnnisárn a empreza, con
cedia-lhe privilegio exclusivo, mas poste riormente foi 
este rescindido em compensação das subvenções a 
outros favo,·es que depois se fi icram. 

A Companhia do Amazonas é a melhor das em· 
prezas do mesmo genero no Brazil. O seu serviço 
é perfeitamente regular. Os seus paquetes têm boa 
Illarcha, boas accomodações, aceio e serviço digno5 
do elogio. São mais proprios para essa nnvegação 
que os vapores pe1·uanos. A sua direcção, desent· 
penhada no Pará pelo Sr. M. A. Pimenta Bueno, 
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cavalheiro dotado de grande actividade, energia e 
aptidão administrativa, nada deixa a desejar. A 
Companhia do Amazonas é superior á companhia 
costeira (Brazileira de Paquetes), e honra o Brazil. 
Cabe aqui refe rir que ella prcst:íra, com zelo intel
ligente, bons serviços á commissão scientifica do il · 
lustre sabio norte-americano Mr. L. Agassiz; e eu 
folgo de render-lhe homenagem por este facto, re
commendavel certamente para todos os brazileiros 
que conhecem a reputação do professor Agassiz, e 
avaliam o dever do bom acolhimento de um hospede 
tão distincto, cuja viagem marcará, com a. de Hum
boldt, a segunda data memornvel na historia do vallo 
do Amazonas. 

Farei algumas observações a bem do melhora
mento do serviço. 

I. - A companhia n!io possue em ponto algum 
da sua escala, a não ser no Pará, armazens para as 
mercadorias; e estação parn viajantes, assim como 
cscriptorio, ella só os t em nas duas capitaes de pro
viucía (Pará e Ilfanáos). Quanto a pontes de des
carga, nenhuma abscilutamente, cxcepto a do P":rá. 
Em Ílenhum dos ditos pontos de escala das duas pri
meiras linhas, com,excepção das capitaes, a compn
nhia não possue llem uma casa siquer. Facil lhe 
fôra construir em cada um uma pequena ponte co~ 
bcrta; isso não exigiria gra11de despeza.; mns não o 
tem feito, nem em l\fanáos, pelo menos. Entretanto, 
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o decreto de 10 de outubrn de 1857 (na condição 18.") 
concedeu á companhia terrenos de marinhas para 
se edificarem pontes, telheiros e edificios necessa1·ios 
ao ab,igo dos passagefrosJ acondici01tam.ento, em .. ba1·· 
que e desemba1·que elos gcnero8. Cumpre acrescen
tar que nem ao menos ha depositas fl uctuantes em 
todos os pontos. Com effeito, taes depositos (bate
lões com um guindaste) só existem em Santarém e 
Manáos. A administração deveria ter compellido n 
companhia a constrllh· pontes cobertas1 cuja necessi
dade é escusado demonstrar. 

II . - Os commandantes dos paquetes não at
tendem muitas vezes aos lnteresses do cornmcrcio. 
Eu nchava-me em Manáos quando um delies foi sus
pe11so por haver recusado receber ahi cargns ele certo 
negociante, não obstante havcl-as despachado a agen
cia respectiva. Este facto foi discutido nas folhas. 
Quando passei em Serpa, ouvi referir o facto de ha· 
ve1· outro commandante largado do porto, em que 
sómente se demorara cerca ele meia hora, não obs
tante solicitar o delegado ele policia que esperasse o 
tempo necessario para receber 36 recrutas e a. corres
poudeneia official, o que não excederia das horns 
de cscaln. A condição 11.• do decreto de 1857 torno 
o despacho dos vapores dependente da$ ·a utoridades 
locaes. Este facto deu Jogar a correspondencin en
tre a administração provincial e n agencia. Ultimn
mente, foi objecto de longa discussão o transporte da 
caldeira de um locomove!, que a presidencia do Alto 
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Amazonas mandára buscar para o serviço de uma 
olaria projectacla em Manáos. A caldeira achava-se 
no Pará ha mezes; a companhia escusava-se de man
clal-a nos seus paquetes allegando diversos embara
ços, não obstante reitei-.~das solicitações da presi
dencia de Manáos. Foi o vapor Pastaza {peruano) 
que effectuou o transporte do machinismo. 

III. - Em alguns dos portos de escala a carga 
e descarga se effectuam durante ~1 noite, mesmo a 
dcshoras, como eu prop1·io vi. Os commandantes 
querem apressar a viagem, seja como fôr. Por esse 
motivo, tambem o serviço se faz debaixo de chuva, 
e com uma precipitação que não pócle evitar as ava
l"ias. Referir ei um facto. Fonte-Eôa, pequena po
voação do Solimões, que é uma das escalas, fica 
dentro de um lago; nós chegámos no Icamiaba á em
bocadura desse lago ás 9 horas da noite de 14 de 
novembro. Largúmos na mesma noite, ás 4 horas. 
Do ponlo em que ficámos, aquem da bôca do lago, 
até Fonte-Bôa, ha tres horas de viagem em canôa. 
O vapor a faria em meia hora. Pois bem : além de 
chegar e sahir á 110i te,. o vapor não entrou no ]ago, 
e seguin largando na margem do Solimões tres pas
sageiros de 1.ª classe, que foram dormi r cm unia 
eabana e esperai· o dia para subirem á povoação . 
Dos passageiros um era o propl'io vigar io da fre
guezia, deputado provincial. Comquanto nos mezes 
da maior vazante., agosto a outubro, n bôca elo ]ago 
niio tenlia agoa stifficiente parn o paquete Icamiaba, 



wo A. e. TAvAnEs B&sToa 

aJiás de 5 pés de ca)ado, - nessa occasião já o rio 
estava de meia enchente e havia fundo bastante. 
No regresso da fronteira, chegámos a Fonte~Bôa ás 
11 horas da noite, e largámos f\s 2. 1/2 da manhã, 
repetindo-se a mesma enlrada e sahida nocturnas, 
comquanto desta vez houvessemas subido até á po
voação. 

Quanto ao tempo das demoras nos por tos de es
cala, parece-me que em geral é sufficientc. Na subi
da, o tempo que se gasta em receber a lenha (4 a 5 
horas pelo menos) é bastante para a carga e des
carga. Na descida, é que convém que seja maior, 
porque se recebe menos lenha. 

IV, - Nos recibos de carga lançam os com
rnandautes a seguinte cótn: "Ignoro o conteúdo 11. 
Nisto se basenm para não responderem pelas avarias. 
Ora, em primeiro logai-, a cótc'l é inexacta; porquan
to, nos manifestos explicam~se a qllantídacle e a natu
reza da carga, com os nomes e marcas dos consignan
tes e con.signatarios. Em segundo Jogar, .:is leis n;\n 
reconhecem tal meio de isenção da responsabilidade. 
E' por isso que, si se rasgam as saccns de cacáo ou 
castnnha 1 si se extraviam algumas arrobas, perdem 
013 donos. Assim, não obstante ser o frete nos va~ 
pores iz.ferior ao dos barcos n veln, estes .'.linda. são 
preferidos: por exemplo, ele Santarém no Pará, o~ 
barcos t ransportam urna arroba de cacáo por 400 
réis, e os vapores por 290 réis; entretanto, parte des· 
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tas mercadorias de Santarém desce nos barcos :i 

véla. O mesmo acontece de Breves ao Pará, dis
tancia percorrida pelos paquetes em 14 horas, e em 
5 dias pelos navios a véla: a agoardente sóbe até 
Breves nas canôas e barcos, e ne1les desce o cacâo; 
entretanto, o cacáo paga 242 réis por arroba nos 
paquetes e 320 nos barcos. 

V. - Ouvi queixas contra a taxa dos fretes. 
Com effeito, entre Parú e Mamíos, as mercadorias 
de estiva pagam de 18 a 20 '/o; o meio termo dos 
fretes elas mercadorias de uma factura variada é de 
10 %. Do Pará a Tabatinga os fretes sobem ás ve
zes a 30 o/o sobre o valor das mercadorias. Assim, 
do Pará a Tabatinga, uma barrica de cerveja (custo, 
17$600) paga 4$700, e uma de farinha de trigo 
( custo, 18$000) paga 5$000. Acresce que de Ma-

1Jáos a Cu<lajaz, por exemplo, as mercadorias pagam 
o mesmo frete que para Coary e vice-versa, achan
do.se aliás aquelle ponto a quasi meia distancia. 
Cudajaz é o centro do commercio do Purús. 

As tarifas actuaes não 1,odem deixar de ser repu
tadas provisorias. Corria o movimento commer
cial tem augmentado muito, deve a administração 
conseguir qne sejam reduzidas(43). Entretantr,, 
accrescentarei que todavia a tarifa dos paquetes da 
companhia é mais razoavel que a dos vapores pe-

('13) Isto é rc.conhccido no ultin~o relatoTio do minis• 
teria Uas obras publicas: l SGG, pag. 133. 
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ruanos, que se reputa exagerada. E is o 1n1ralell_n 
que fazia ha. pouco um correspondente do Pará, no 
Jwnat do Commercio: 

"·Deste porto (Pará) ao de ifanáos uma passa. 
gem ele l." classe custa 100$000, egual passagen, 
de Manáos até 'fa batinga vale 80$000. A distancia 
percorrida pelos vapores da l.ª linha, entre este 
porto e o de Manáos, é, si não estamos em erro, da 
862 milhas ing]ezas; sendo a de i\fonáos até Taba. 
t inga de 859 milhas. Paga portanto um passageiro 
de 1.• classe daqui para Manáos 116 rs. (fracções 
desprezadas) por cada milha de effectiva navegação, 
e 93 rs. de Mnnáos ., Tabatinga. Até Yurimaguas 
(e>.iremo ela linha peruana), distancia 710 milhas, 
uma passagem de 1.n classe custa 70 pesos ou 126$000, 
o uma milha de navegação 176 rs.; 60 % mais do 
que do Pará a i\fanáos, e 83 5', mais do que de Ma· 
11áos a Tabatínga ! 

"Do Tabatinga a Loreto, 32 milhas, pagam-se :J 
pesos por uma passagem de 1.ª classe e conseguinte
mente 168 rs. por cada milha de navegação. De Tn· 
lJatinga n !quitas, a mesma passagem custa 28 pesos 
ou 40~400, e a distancia é de 290 milhas, o que dá 
pata cada milha a somma ele 139 rs. D~ Tabatinga 
a Nauta, distancia de 370 milhas, [l quota é de 36 
pesos ou 64$800, e por isto custa cada milha 176 rs. 
A mesma desproporção e i11justiça que se encontra 
na tabella de passagens, existe nn de fretes . 
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"Um garrafão de uma frasqueira de cachaça, a 
que se dará o valor de 4$000, paga deste porto ao 
de l\lanáos o frete ele 1$200; 1$320 de Manáos a 
Tabatinga, isto é, 30 o/o no primeiro caso e 33 o/o no 
segundo. De Tal.iatinga a Yurirnaguas o frete é de 
3$375, ou 84 '.)'o . 

"Uma. arroba ele nssucar, que custa 5$000, paga 
300 rs. até Manáos e 270 1·s. até Tabatinga. De Ta
baíinga a Yurimaguas o frete é de 792 rs ! 

"Uma arroba de arroz pilado na l .ª linha paga 
.300 1·s. e 330 1·s. na 2.n, sendo o seu valo r 2$500; 
ele Tabatiuga a Yurimaguas o frete é 371 rs. ". 

VI. - A Companhia do Amazonas é accusada 
ele não servir a portos, que aliás têm direito a nave
gação a vapor. 

No Baixo-Amazonas, deviam os paquetes tocar 
no de Mo nte-AJegre, á cujn vista passam, e que é 
um dos logares de mais futuro da província do Pará. 
No Alto-Amazonas, deixam de subir a i\faués, villa 
florescente, centro de um interessante districto agri
cola: para ahi 'chegare_m, entrnndo pelo Par~ná-mi
rim, por onde acaba ele n:n1egar a: lbicuh:y e onde hf.l 
12 palmos ele ngoa em qualquer estação, os paquetes 
não retardariam sua viagem mais que S horas. A 
companhia deveria fazer taes serviços espontanea
mente, sem que 08 exija a administração, e sem o 
nccrescimo de nov:ts subvenções por isso. Ê, com 
effeito, estrnnhavel que, para tocarem os paquetes 
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110 Porto de Moz, pouco acima da foz do Xingú, 
fosse preciso umu st1bvc11ção addíciona} da provín
cia do Pará. A companhia recebe tão largas sub
venções do governo gun1l, e tem fruida ta11tos favo
res, que fôra licito esperar vel-a empenhada em 
prestar serviços nilo retdbuidos nem exigidos. O 
seu procedimento, porém, excede de toda a expc.
ctnti,va. Nem siquer se tem ella incumbido de ex
plorações nos tributarias do Amazonas, não obstan
te dispôr de vapores apropriados, que estão em des
canço no porto do Pará. Nem ao menos orgnnisou 
uma commissão de pessons competentes para es~c 
serviço e para a construcçiio de cartas fidedignas. 
Nem siquer sustenta uma colonia das muitas que ao 
principio promettêra fundar. Nem um estabeleci
mento, nem uma escola industria}, nem um esforço 
intelligente a bem do progresso no Solimões! Eu 
já disse que no Solimões ella nem possue uma casa, 
um armazem, uma ponte. Isio parece-me signifi
cativo. 

Não será escusado dizer alguma cousa sobre o 
contracto com n Companhia do Amazonas, comcçan· 
do pela subvenção. 

Que essa subvenção é exagera.da, mostran1 cla
ramente os seguintes dados comparativos, que me 
forneceu o Sr. capitão-tenente Costa Azevedo. A 
Companhia Brasileira de Paquetes a Vapor tem uma 
subvenção excessiva em relação á de outras empre
zas similhantes, como é n linha norte-americana de 
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New-York no Rio de J aneiro; entretanto, n da Com
panhia do Amazonas é muito superior. 

Os vapores da refe rida Companhia Brasileira 
recebem, por 24 viagens r edondas na linha do norte, 
a somma de 768 :000$000 nnnualmente. Navegam 
as seguintes distancias: 

Rio de J aneiro a Bahia . 720 milhas 
Bahia a Maceió . 270 
Maceió a Pernambuco . 113 
P ernambuco a Pat·ahyba 66 
Parahyba ao Rio-Grande do 

Norte . 75 
Rio-Grande do N arte ao 

Ceará . 24 0 
Ceará ao Maranhão 390 
Maranhão ao Pará 400 

2,274 

P ercorrem elles po'i· anno 109,152 milhas e na
vegam effectivamente 540 dias. 

Os paquetes da Companhia do Amazonas rece
bem pelas viagens das tres linhas uma subvenção do 
thesourci nacional ua importancia de 720 :000$000, e 
navegan1 as seguintes distancias, como se viu no 
§ lt: 

l .ª linha; duas viagens r edondas por mez: 862 
milhas ; 
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2.0 linha; uma viagem 1·edonda por mez: 8õ9 ; 

3.0 linha; duas viagens redondas por mez (Be
lem a Cametá no Tocantins): 100. 

Os paquetes da mesma Companhia pet·correm, 
portanto, 65,792 milhas, e navegam effectivamente 
263 dias, cada anno. 

Comparemos agora as subvenções. 

SUBVENCÃ.O. . ~~! UMS DE i!r1il&.~1v ,\ 
.-;A\ EG ADAS, N,\\'EGAÇi\0 

Compnchin Br:isilr.irn r.'l e 
Po.quctcs . ... . , ... . 

Çomrunhin do A mnz.o . 
n:is. 

Di!Tcrcncns .. 

71iS:O!lOS 

7:?0:000S 

-IS:OO(]S 

10!1,152 

@,7!l2 

5,\0 di.ls, 

2GS 

2n ,. 

Este quad1·0 most ra claramente quanto esteja 
a Companhia do Amazonas superior á outra; estn 
navega por mais do dobro do t empo, e percorre 
qunsi o dobro da di stancia, mas apenas recebe umn 
subvenção quasi egual. O mesmo resulta desta ou
tra comparação : 

Companbin Oril ~iMr;:i tlc Paquclc!I . . ... , , , 
Comp:inh in Jo Amaion ns , . . .. ..• , .. . . 

Oi(forcnço . .. .. . . .•. ,., •• . 

SUDVENÇÃO RECEBlDA. 

for 111illin. Por ,tin dt 

iSOOO 
10S700 

35700 

,uivcguci1o. 

l :'122$000 
2;G4iSOOO 

l :22óSOOO 
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Entretanto, apeza.r dessa enorme desproporção, 
cumpre advertir que a, subvenção da Companhia 
Brasileira ele Paquetes é muito elevada á \'ista da 
de outrns cmprezas nncionaes. Eis aqui algaris .. 
mos elo relatorio do ministerio <las obras publicas 
em 1866 (pag. 184). 

Na linha do sul, a citada Companhia Brazileira 
de Paquetes percorre do Rio a Montevidéo 68,320 
milhas annualmente, e recebe a subvenção de . . . 
288: 000$000, ou 4$938 por milha. 

A Companhia Maranhense, JJavegalldo 20,136 
militas nas costas septentrionaes do Imperio, per
cebe 120 :000$000, ou 5$975 por milha. 

A Bahiana, com 36,912 milhas, e a Pernambu
cana com 47,124, gozam da subvenção de . . . . 
8•1 :000$000 a primeira, e ele 134 :000$000 a segun. 
<ln, ou 2$276 por milha para uma, e 2~843 para a 
outra. 

Finalmente, a Companhia Americana que men
salmente liga o Rio de Janeiro a New-York (Uni
ted-states ai,d Bmzil mail steam ship Cº), navegan
do 129,600 milhas, com um serviço muito mais dis
pendioso que o das ll nhas costeiras e fluviaes, ape
nas recebe 200 :000$000 do governo brazileiro e 
300 : 000~000 do norte-americano; o que faz 3$935 
por milha de navegação. 
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Si procurarmos exemplos em emprezas de In. 
glaterra ou dos Estados-Unidos, veremos que a dif. 
ferença é muito maior. No primeiro daquelles pai. 
zes o meio termo da subvenção po1· milha é de 2,10 
dollars, e no segundo de 1,85 dollars, isto é, cerca 
de 4$000 qunnto ao primeiro, e ainda menos quan
to ao segundo. 

Devo ajuntar que 1t Companhia do Amazona, 
ninda recebe outros auxilias pelos cofres provin. 
ciaes do Pará, a saber: subvenção pela linha entre 
Arnry, Soure, Chaves e Macap:1, 60 :000$000; e, por 
tocarem no P orto de Moz (sobre o Xingú) os vapo
res da l .ª linha, 6:000$000. (Lei do orçamento de 
1864, art. 13, §§ 6.0 e 7.0 ). Total do subsidio pro
vincial, 66 :000$000. Reunido no geral, produz a 
somma de 786 :000~000. 

O capital primitivo da Companhia de Navega
ção e Commercio do Amazonns era de 1.200 :000~. 
No ultimo balanço, elle representa o effectivo tle 
3.000 :000$, correspondentes a 15,000 acções de ... 
200$000 já emittidas. O activo, porém, ·é, sem cou, 
tar as acções por emittir, 3.83D :888$000. Por di· 
versos netos tem o governo permittido a elevação 
do capital. Mas não se pense que essa elevação se 
fez ou por emissão real de 11ovas acções, ou por 
cmprestimos, ou novas chamadas sobre as acçáeJ 
cmittidas. O capital se ha elevado da seguinte mu· 
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ueira: conz.pu.ta-ndo-se -no '»1.esmo capital todas a.~ 
sobras de receita rwcwnuladas. Quem o diz tex-
1 uai mente é o decreto de 11 de setembro de 1863, 
que permittiu a elevação do capital, que era de 
2.000 :000$, á somma de 4.000 :000$. Ora, esta 
somma. preencheu-se depressa, ou quasi ficou preen
chida do.quelle modo (pelas sobras da. receita) em 
me110s de rlous annos. Não conheço empreza al
guma, que goze de tão extraordinaria faculdade, 
que, tendo tão gr ande subvenção, possa com os sal
dos <lesta augmentar o capital. Com effeito, sendo 
este de 1.200: 000$ ha doze annos, no começo da em
preza, e havendo triplicado nesse periodo por meio 
das sob1·as annuncs, resulta que estas regulam por 
300 :000$ cada anno, o que corresponde a cerca de 
3/8 dn subvenção. Esta somma, portanto, deve ser 
~upprimi da na refórma do contracto. Ainda mais: 
além de tão avultadas sobras, os accionistas têm 
auferido sempre um jur o consideravel, is to é, o di
videndo de 12 %. lvfas, ·para os accionistas Ço ca
pital primitivo, hoje triplicado sem novas emissões 
de acções ou sem novas chamn<las, esse div idendo 
deve-se reputar tr iplo, ou é realmente de 36 o/o. 
As acçóes da eompauhia, que são de 200$000, t em o 
valor real de 300$000, ou 50 o/, de premio, 

I nnovando o contracto anlerior, diz o decrGto 
de 10 ele out ubro de 1857: "A subvenção poderá 

lJ-ou,ooru 
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ser reduzida, passados 15 annos contados daquella 
data, mas essa reducção deverá deixar sempre salvo 
o dividendo de 12 %.'' Esta clausula é applicavcl, 
não só á subvenção que esse decreto concedia: .. . 
(35 :000$000 mensnes), como tambem á addicional 
de 16 :000$000, coucedida pelo de 20 de fevereiro de 
1858, e á de 9 :000~000 pelo de 9 de maio de 1860. 
A dita reducção poder-se-á tornar effect iva, segun
do o decreto de 1857, a começar de 10 de outubro 
de 1872. Por outra parte, o prazo da duração dos 
favores do mesmo decreto, prazo dentro do qual 
companhia goza de uma subvenção, ainda que seja 
reduzida em 1872, é de 20 annos, e só terminará em 
1877. A providencia da reducção da subvenção dc
pojs de certo prazo, era prudente; mas n companhia 
jú soube evitai· esta difficuldade solicitando perio
dicamente novas elevações do capital. O govcl'llO 
as foi concedendo sem advertir que, devendo a re
ducção das subvenções fazer-se de modo que deixe 
livre o dividendo de 12 7o (na fórma do decreto ci
tado), tinha a companhin interesse na conver~ão 
das suas sobras (as sobras da receita, ou da sub
venção, que é o mesmo) em capital, de modo que, 
nugment.ado este, a somma destinada a dividendo 
nunca excedesse de 12 $'o, e tornasse impraticavel u 
redoeção estipulada. Nem exigiram ao menos um 
fundo de reserva mais laTgo, nem reforma nas tnl'i
fas e nn subvenção, nem augmcnto do serviçal F'i· 
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zeram o favor sem se advertirem da causa que mo
tivava o pedido (44). 

Entre.tanto haverá ainda um meio juridico para. 
reduzir a subvenção, findo o prazo estipulado: é o 
de entender-se que o dividendo de 12 7o , que o de

ereto de 1857 manda resalvar, deve ser calculado 
so!Jre o capital daquella época (1.200 :000$000), íl 

não sobre o actual, t anto mais que este não foi au:. 
ementado por novas contribuições dos accio11ista3, 
mas pias sobras de receita como já disse. 

A Companhia <lo Amazonas carece de ser fisca
lisada por nmor dos interesses do thesouro. Nos 
seus proprios documentos publicas ha cousas que 
carecem de esclarecimento e parecem estranhas. 

('14) Um recente decreto de 21 de nbril de 1866 acabn 
de pcnnittir á companhia o faculdade de realizar a trnns
iercncin Jc suns ncçõcs cm qualquer praça estrnngeira. Por 
este decreto, como o transfcrencia nfi.o tem limites, n com
pnnhía pôde r,nssar inteira a capitalistas i11 glczcs, por 
exemplo. Assim, ella obtcm indircctnmcntc a licençn, quo 
debalde impch"âra para tl'(msforma:r-sc em companhia. es
trangeirn vendendo o sem contrncto. Imagine-se o Amnzo
nns fecha do ás outras bnndcit'ns, mns usuíruido por unia 
cmprczn inglcza (por exemplo) com n enorme subvenção do 
Bi-azil. Pnrece-me que o occasiüo de conceder-se esse ou 
outro favor scmelhanto crn muito opportuna pnrn se nlcnn
çarcm reforma~ no actun} contrncto. 

Devo :iccrcsccn tar que o nobre ex-ministro elas obras pu
blicas, o S,-. Paula Souzn, no citado Relatorio, png. 133, re-, 
conheceu o necessidade de "obrign r n companhia n apresentar 
lim balnnço cxplieativo ·e e:rncto do seu cstndo, afim de que não 
poss:i illudir n disposição cstobclccicln na contliçã.o 6.ª do 
contracto de 1867, augnii:.ntnndo por venturn fícticinmcntc o 
seu cnpitnl" • 
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Por exemplo, no balancetC" que acompanha ao reln
torio do nnno de 1862, se lê a sommn por que se 
achava então escripturado cada um dos pnquetes ; 
nos outros posteriores só se encontra o total; mas 
esses mesmos totaes excitam reparos pela sua grande 
differença. Assim em 1862, sete paquetes estavam 
escripturados com o valor total de 480 :000$000. No 
balancete do anno seguinte, porém, supprimindo-se 
as verbas do valor de cada paquete, só apparece umd 
verba geral, mas esta é de 000: 000~000, algarismo 
redondo. Como é que dupl icou esta verba? En
tretanto, neste ultimo anno (1863) , só ha novos 
dous paquetes mais (Belém e Ica,niaba), cujo va
lor total, cerca de 300 :000$000, não preenche a dif. 
ferença. Ainda mais: o balancete de 1866 eleva o 
valor dos paquetes a 1.030 :000$000, sem egualmen
te dar os valores parciaes; a düferença é muito 
maior, emquanto que na lista só figuram dous va
pores novos, o Sou,re e o Explorador, pequenos bar· 
cos, cujos preços não podem explicar o excesso. 
Esses algarismos divergentes talvez sejam um jogo 
de escripturação para autorisar o prr.tendido au· 
gmento de capital; mas por isso mesmo merece ;1 

companhia uma fiscalisação attenciosa. 

Para se elevar a subvenção estipulada cm 18õZ, 
prevaleceu em· 1857 o motivo a!legado de prejuízos 
soffridos pela companhia nas tentativas de coloni
sação: mas esses ficaram compensados peJa conces· 
são de 92 Jeguas quadradas de terras devolutas. Si 
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o governo pudesse prever então que o movimento, 
commercial dos paquetes se elevaria rapidamente, 
nn escala em que se tem verificado, não teria certa
mente concedido tão largos favores. Com e.ffeito, r .. 
somma das mercadorias exportadas pelos paquetes 
àas tres linhas foi em 1856 (o anno anterior ao da 
innovação do contracto) de 1.186 :000$000, mas em 
1865 subiu a 4.150:778$000, isto é, mais do triplo. 
As mercadorias importadas representaram em 185G 
o valor de 837 :000$000, mas em 1864 elevaram-se. 
a 3.914 :949$000, isto é, mais do quadruplo. Os lu
cros provenientes dos fretes e passagens subiram1 

portanto, cm egual proporção. Disto resulta que o 
governo deve obter da companhia uma considerav~l 
reducção nas tarifas de fretes e passagens a bem 
do publico, que se queixa das taxas actuaes, e tra
tar com ella sobre a immediata reclucçiio da sub
venção. Na verdnde, não se tendo verificado os re
ceios e as previsões desanimadoras, que autorisaram 
•• concessões de 1857, 1858 e 1860, e pelo contrarie. 
tendo subido os lucros da companhia acima de toda 
a expectativa, é licito considerar o contracto vigente 
um negocio, em que cabe ao Estado a acção de le
süo enorme. As clausulas seguintes: - a reversão 
ao thesouro de toda a renda liquida superior n 
12 % ; - fiscalisação por um agente do governo; 
- obrigação de construir pontes e armazens; - de 
só empregar braços livres; - e de estabelecer trens 
fluviaes rebocados a vapo1· no Madeira e outros af. 
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f luentes, são medidas que, a. meu vêr, se deve con~ 
templar na reformo. do contracto, que reputo justa e 
necessa.ria. 

Objecta-se, porém, dizendo: - o que o Estado 
paga á companhia lhe <Í in,lemnisado pelas rendas 
da alfandega do Pará, que cresceram rapidamente 
com a navegação a vapor. Não contesto o fncto, 
mas noto o seguinte: em 1852-53, começo da nnvc
gflção a vapor, a renda dessa a\fam1ega foi de ... 
926 :043$000. Em 1864-65 (uma das maiores) foi 
de 1.978 :547$000. A differença, ou o augmento é 
de 1.053 :504$000. Abata-se a despeza com a sub. 
venção, ou 720 :000$. Restam 333 :504$000. Ora, 
esta pequena receita liquida não se alcançar ia, mes
mo sem o ,·apor, pelo augmento extraordinario da'::I 
transacções em todo o paiz do anno de 1856 por 
doante, pelo· crescimento da população, pela maior 
procura e maior valor da borracha? Certamente 
que sim. Entretanto, tendo coincidido com a crca
ção da companhia a da nova pro\'incia do Alto-Ama
zonas, e fazendo o Estado com est;a provincía umu 
àespeza que tem excedido ú respectiva receita na 
importancia de 300 a 400 contos annualmente, bem 
se vil que aquelle saldo de 333 :504$000 fica ab,or· 
vida. D'onde resulta que actualmente não ha lucro 
liquido algum para o thesouro nacional. 

Seja como fôr, por mais caro que custe ao cou
lribuinte, abençoemos o vapor que sibila nas soJi-
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dões do Amazonas; rendamos graças aos autores d11 
lei de 1850 ! 

Quem se recorda de que outr'ora, antes dos pa
quetes a vapor, a descida de Manáos ao Pará con
sumia um mez, e a subida podia demandar mais; 
quem considera que hoje isto se faz em menos de 
uma semana; que no Pará toca mensalmente o pa
quete da linha norte-americana que liga o valle do 
Amazonas aos mercados dos Estados-Unidos, e ou
tro de uma linha de Liverpool que o põe em directa 
communica~iio com os portos de Inglaterra e da Eu
ropa ; quem considera que uma carta póde ir hoje 
cm 1G dias de l\lnnnos a New-York, de i\Ianáos ao 
centro da America do Sul, em uma longitude ao 
oeste de Cuyabá, a 1.000 milhas elo oceano, no co
ração desse Eldorado mystel'ioso; - ha de certa
mente scismar com delicia no porvir magnifico que 
os novos meios de communicação reservam ao nosso 
territorio occidental do Equador, e .Los vastos pai
zes dos nossos vizinhos. 

Collocado entre dous oceanos e entre a Asia ~ 
a E uropa, o valle do Amazonas será o centro do 
commercio do mundo, como nas. visões de Coloml.Jo 
a America lhe apparccia, entre duas grandes mas
sas de agoa, equilibrando a terra. 



CAPITULO QUARTO 

BRAZIL: PROVINCIAS DO PARA E ALTO· 
AMAZONAS 

O espirito publico, que já condemnou outros 
erros, decidiu soberanamente da questão do Amazo. 
nas. Os interesses economicos de uma vasta região 
do Imperio e a physionomia da nossa politica exte. 
rior encontrarão no livre commel'cio do grande rio, 
os primeiros um auxiliar poderoso, e a segunda um 
característico saliente que deve accentual.a. Taes 
são em resumo os motivos que actuam sobre. ~\ con
sc ienci a publica. Mas, si todos aceitam e muitos 
proclamam o principio, não fal tam astuciosos roti· 
neiros, que na discussão dos meios prnticos esm~· 
guem a idéa capital sob o pezo de reticencias ardi· 
losas, ou entre as paredes de uma regulamentação 
casuistica. Porquanto, tanto vale consel·var o Ama· 
zonas fechado, como tornar esta m edida dependente 
de mil providencias cautelosas, convenções, fortes, 
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artilharia, frotas, desse arsenal ele chaves e forrt>
lhos velhos, com que trancamos a porta á civili sação 
do seculo. Presumo haver assignalado o erro fun
damental dessa doutrina funesta, que é a historia 
do cão na m:mgedoura. Não voltarei a essa dis
cussão geral, porque não ha· quem se proponha do
mar a rotina ou convencer a má fé; a primeira es
maga-se, e a. segunda pune-se arrancando-lhe a mas
cara. Para assignalar, porém, o outro lado da ques
tão, pretendo agora indicar a impor tancia actual <las 
nossas províncias ribeirinhas; vêr-se-á do quadro 
ligeiro da sua situação que o que mais reclama a 
medida do livre commercio do Amazonas, é o pro
prfo interesse do Brnzil , e que pois essa medida deve 
ser decretada como cousa sua, corno acto da sua so
berania, necessario ao bem estar dos povos e ao 
desenvolvimento da riqueza publica. 

Prov incia do Pará. - Populaçiio e cornmcrcio, 
Rendas geraes e provinciaes. - Proclucções, - Re

flexões sobre os productos naturaes e o futuro 
cconom ico do A mazonas. 

Em um dos ultimos documentos officines da 
província do Pará avali ava-se em mais de 200.000 
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almas a sua população. Eis aqui os dados de dous 
nnnos: 

POPUL. P OPUL. 

,HINOS LIVRE ESCRAVA TOTAL 

1854 167.909 30.847 198.756 
1862 186.300 30.623 2Iõ.923 

Não deve escapar no leitor n proporçflo de 1 es
cravo sob ro G livres. Todavia, eu julgo que ha exa
geração no algarismo de 30.623 escravos. Na pro
viucia vizinha, a do Alto-Amazonns, a proporção é 1 
por 45. Essa raridade de escravos é a maior vm1-

tagem economica daqucllas regiões. Demais, é di(
fici l conserva,· a propriedade sob re o homem ali, nas 
vizinhanças de desertos e de florestas vastissimna, 
sendo possível a fuga para os tcnitorios limitrophcs, 
cm nenhum dos quaes se pel'mitte a escravidão, que 
foi abolida ha pouco no ul timo que a tolerava, a 
Guyaun hollnndeza. A industria mais proàuctiva do 
Amazonas, a extracção e fabrico da gomma elasli
ca, níio é o proàucto do trabalho escravo; é o índio 
ou o mameluco, que a preparam e vendem nos JJ Dr~ 
tos fluvi aes aos mercadantes do Amazonas. O e.,. 

cravo existe cm algumas povoações, em engenhos de 
assucar, e na pequena lavoura de generos alimen
t ícios. 
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Além da capital, bella cidade de mais de 30.00 0 
almas (45 ), e de Camet.'Í (sobre o Tocantins), cen
tro agricola de uma importancia consideravel, o 
Pará possue dous pontos no Jiltoral do Amazonas 
dignos de mençüo: Santarém e O bidos. Os outros 
não passam de pequenas villas; taes são Breves, com 
380 habitantes, e Curnpá com 250, centros de dis
t rictos extensos, mas despovoados : o de Breves ape
uas contém cerca de 2.500 habi tantes. De Macapá 
já falei no Cap. I, p. 23. 

Mas Santarém, na confluencin do Tapajoz, 4õ0 
milhas ao oeote do Parú, é uma cidade cujo aspecto 
risonho agrada ao viajante. Segundo o Sr. Costa 
Azevedo, que em 1863 reco!hêra cuidadosamente 
muitas informações estatísticas, Santarém possue em 
toda a extensão da parochia 7.568 habitantes; des
tes eram escravos 243. O districto contém cerca ue 
780 fogos. A cidade tem mais de 1.000 almas ; al
guns lhe attribuem 2.000. Ha nhi estrangeiros exer
cendo o commercio. Possue sobrados de boa ~ppa
rencia . Santarém é um porto .commercia1 que mui-

(45) A cidnde do Pará é egunlmcnte conhecidn pelo 
nome ele Belém. A suo. s itunção é muito vantajosa.. Os 
seus arredores, cujas ruas s ii.o sombrcndas pelas arvores al
terosas representan tes elas florestas amazonicns, impressio
nam ao viajante de um modo C!xtrcmmmente ngl'adavel; elles 
l'C!vclam gosto e perseverança nos ndministradores munici
pucs. Não ha outra cidade no Brasil que mereça. cgunl elo
gio. Cum pre nccresccntnr que esse nfonnoscamcnto dáta 
do tempo <:olon ia l, Belém é illuminada n g::iz. Ha o.hi o 
arsenal de m.::i.rinlia e DS officjnas da Companhin do AmD-ionas. 
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to promette, mormente pela navegação e commer
cio com Mato-Grosso, donde desce o Tapnjoz. A 
este respeito darei algumas informações no Cap. 
VI, § I. 

Santarém planta e colhe o cacáo; colhe lambem 
a castanha e a gomma-clastica, etc. Crêa muito 
gado, e já possue um engenho de assucar movido a 
vapor. O gado, que ahi encontra bons pastos, po
<leria constituir um excellente 1·amo de commcrcio, 
si fos.se o transporte facil; entretanto já os paque
tes o levam regularmente para Manáos e para Be
lém. Mas o futuro de Santarém é o de um verda
deiro paiz agrícola. Já se experimentou ali o plan
tio do algodoeiro, cujo producto pa receu bom. A 
duas leguas ao s ul de Santnrém correm as monta 
nhas que, começnndo adeante de Gurupá, â margem 
esquerda do Xingt\ se prolonga.m até o Tapajoz. 
Essas montanhas são ainda mais fe1ieis que as ou
tras da margem septentrional do Amazonas, no m11-
nicipio de Monte.A legre. São magnificas para a 
cultura . Estão cobertas de vastas florestas. Ao 
sul dellas estendem-se immensas planícies de espes· 
sas mattas e arvores gigantescas, desertos que ain· 
da não devassou nem conhece o homem civiJisado. 
Situada em tei,·arfirme (não alagada na enchente), 
que gradualmente se eleva até ás montanhas de que 
fallo, á beira de dous gra ndeo rios, pois que u010 
parte está voltada pnra o Amazonas e outra para 
o Tapajoz1 em um lugar vai-rido por brizas frescas 
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e constantes, Santarém goza de um clima reputado 
saluberrimo. Nas vizinhanças da cidade reside ha 
muitos annos uma familiai cujos chefes são um al
lemão e uma norte-ameri cana, emigrantes dos Es
tados-Unidos; ainda vjgorosos, vivem com seus fi
lhos uma vida semelhante á dos naturaes. 

Obidos é pouco inferior, mas o seu districto é 
talvez mais povoado. 'l'em cerca de 150 casas, qua
si todas cobertas de telha; é dividida em 4 ruas, 7 
travessas e 2 praças. Dão-lhe 1.000 habitantes, e 
11.130 ao districto inteiro. E, ahi que se encontra 
o forte, guarnecido de artilharia de 80, de que já 
fallei (Cap. I., p. 53). 

Perto de Obidos entra no Amazonas o rio Trom
betas; nas suas florestas existem muitas centenas 
de escravos fugi dos. Os mocambos do 'l'rombetas 
são diversos~ dizem que todos cont~rr~, com os crimi
nosos e desertores foragidos, m·ais de 2.000 almas. 
Os negros, iu dustriados ta]vcz pelos oufros compa
nheiros de desterro, vivem ali debaixo de um go
verno despotico elcctivo; com effejto, elles nomeam 
o seu governador, e diz-se que os delegados e sub
clelegndos sito tambem electivos. Imitam nas desi
gnações de suas autoridades os nomes que conhe
ceram nas nossns povoações. Os moc::imhos attra
hem os escravos; nomearam-me uma senhora que 
viu em pouco fugirem parn nli 100 dos que possuía; 
outros proprietnrios ha que contam 20 e 30 perdi-
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dos desse modo. Os negros cultivam a mandioca e 
o tabaco (o que el les vendem passa pelo melhor) ; 
colhem a castanha, a salsaparrilha, etc. Ás vezes 
<lesccm em canôas e vêm ao proprio porto de Obi
dos, á noite, commerciar ás escondidas ; com os re
gatões que sobem o Trombetas, elles o fazem habi
tualmente. Diz-se que tão bem permutam com os 
hollandezes da Guyana os seus productos por ou
tros, e principalmente pelos instrumentos de ferro 
e al'·mas. Os mocambos tem sido perseguidos perio
dicamente, mas nunca clcstruidos. En acredito guo 
elles hão de prosperar e augmentar. O terreno con
testado do Amapá, a leste, na fronteira com íls pos
sessões francezas, para onde tambem se refugiam 
escravos e desertor es, e estes mocambos do Trom
betns são, n meu ver, dous sel'ios impedimentos para 
n introducção de mais braços escravos no Amazo
nas (46). 

A cidade do Pará é uma das que promettem 
maior e ma.is r apido floresci mento. O commerci') 
que se faz por este porto, excede hoje de ... ... 
15.000 :000$000. Tem tido sempre um movimento 
ascendente: em 1863-64 a sua importação era 23,7 % 

(<J G) · A p1·etcndidn colonia militar etc Obi<los, que íigu~ 
no orçamento, na rcal idnde não exis l e, nem é nccessa~lll, 
Quondo passei por :ihi, n colonia arrcnn~ tinhn o seu_ mechco, 
pngo pelo minislcrio da gue rra ; quanto n colonos, nao hnvu1 
nenhu m: clln é. uma supcrflu iducle, havendo jó. o íôrtc e a 
sua gua rnição, 
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superior ao termo medi o do quinquenio anterior; e 
n expor tação 22 '.)'o mais que a de egual termo m<í
dio. O mercado do Pará será não s6 o lugar de 
transito obrigado, como principalmente um verda
tleiro emporio do Amazonas, o arrna:zem dos paizes 
limitrophes. 

Sem o recut·so do credito, limitada ao auxilio 
restricto dn caixa filia l do Banco do Brazil, a praça 
do Pa r:\ 11iio p6de alargar o circulo das suas opera
ções. Um movimento commercial tão importante 
poderia justificar um banco de emissão especial do 
Amazonas, ou a concessão dessa faculdade â caixn 
do Banco Mauá. Estou certo de que o alargamen
to das transacções, e o movimento ascendente do 
commercio com os Estados-Unidos aconselharão bem 
depressa esta medid<t, sendo manifesta n insuffi. 
c:iencin da caixa provincial do Banco do BraziJ, e re,. 
conhecida a impraticabilidade da boa direcção e Ji
vn movimento de taes filiaes a tamanha distancia 
e sob condições tão diffcrentes. Não insistirei, po
rém, nas considerações que a resp eito do credito 
para as provi11cias estampou no Correio 1l1ercantil, 
em 1863, o respeitavel estadista que no senado re
presenta com . tanto lustre a proviucia do Parii, o 
Sr. Souza Franco. 

O progresso do Pará avalia-se pelo das suas 
1·endas. 
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A receita geral suh iu do seguinte modo : 

1862-53 . 
1864-55 . 
1866-57 . 
1868-59 . 
1860-61 . 
1862-63 . 
1863-64 . 
1864-65 . 

936 :011$000 
l. 435 :752$000 
1. 420 :483$000 
1. 442 :827~000 
2. 092 :746$000 
1. 549 :259$000 
2 .185 :891~000 
1. 978 :547$000 

Na renda propria da alfandega a marcha do pro
gresso é ainda mais nota vel. Eis aqui o termo médio 
de sete quatriennios: 

1836-40 . 
1840-44 . 
1844-48 . 
1848-52 . 
1852-56 . 
1856-60 . 
1860-64 . 

228 :603$000 
277: 178~000 
454 :902$000 
635 :077$000 

1. 131 :993$000 
1. 320:557$000 
1.960 :121$000 

Em relação ao período de 1836-40 a renda d3 
alfandega foi dupla em 1848, tripla eni 1852, guin· 
t upla em 1856, e sextupla em 1860. Estes algaris· 
mos officiaes (Relatorio da presidencin, 1864, pag. 
60) dispensam reflexões. 

As finan ças pr ovinciacs tem egualrnente prospe· 
rado. Em 1853 os cofres da província recolheraJU 
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220 :543$000; em 1860 alcançaram 793 :955$000. O 
algarismo da receita arbitrada na lei do orçamento 
para o anno de 1865 é 799 :016$000. O termo mc
dio dos excrcicioS anteriores é, comtudo, menor. 
Para essa extraordinaria receita provincial contri
buiu em 1863 a gomma elast ica (47) com cerca de 
200 :000$000, arrecadados sobre uma somma official 
exportada de 228.268 arrobas, no valor de . . . . 
3.695 :338iooo. 

Para avaliar da força producti\'a do Pará, re
produzirei aqui um quadro official da quantida<le e 
valor dos generos da mesma provincia exportados da 
capital no exerc ício de 1863-6•1: 

Q?lalidrule Uni- Quanti-
dos gcme1·os drules drule l'alor 

Algodão a1·rb. 5.586 107 :515$375 

Arroz pilado . 98 231$100 

Dito com casca 126. 431 113 :195$505 

Assucar bruto 24 .871 47 :425~511 

Cacáo. 234.537 l. 132:•141$305 

Castanha alq. 55 . 451 196 :849$600 

Couros seccos. 42.572 113 :342~000 

Ditos verdes . lib. 1.134 . 000 117 :803$950 

(47) Donfl..::ha, scrini;n, gommn clasticii e cnoutchou.~, 
~ão synonimos, como toclos sobem. A nrvorc chnmn-so sell
gucira. 

H-uu.1.<1:<u 
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Gomma elasticn 
fina • arrb. 169. 571 3 . 112 :517$270 

D i t n entref ina, 
grossa e ser-
namby . 

Grudes de peixes . 
Oleo de cnpaiba . Jill. 
Pelleteria diversa ,. 
Piassnba . arrb. 
Salsaparr illm . 
Urucú fabricado . 
Gencros diversos 

58.697 
1. 825 

151. 384 
117.960 
11. 325 

2.2G9 
3.190 

582 :821$495 
40 :839$425 
G3 :027$%0 
69 :842$650 
24 :039$850 
36 :304~000 
15 :797$625 
53 :248$503 

5. 827 :243~12•1 

A pequena quantidade de assucar exportado não 
1·eprese11ta a producção total da província, onde cre,. 
ce o numero de fabricas ou engenhos, nas qunes se 
estão propagando as machinns de vapor, graças ás 
facilidades prestadas pelas officinns da Companhia 
do Amazonas. Além disso não figuram no quadro 
anterior os generos alimenticios produzidos e consu· 
midos na proviucia, como sejam a farinhn e outros 
cel'eaes, o peixe snlgado, etc. 

O cacáo, que representa uma somma considera· 
vel na exportação, não é no Pará, como é na provin· 
eia do Alto-Amazonas, um producto meramente ex· 
pontaneo. E lle é em geral cultivado, desde o tempo 
ela metropole, nas margens do grande rio, onde se 
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vêm os bosques de cacaoal, e nos lagos e igarapés. 
Constítue uma oc.cupação regular dos habitantes dos 
municípios de Camet:í, Obidos e Santarém. Das ... 
239.717 arrobas colhidas em 1863, pertencem ao mu
nicípio de Camet:\ 110.714, e ao de Santarém 96.813. 

Infelizmente os productos naturaes, e a borra
cha particularmente, enchem quasi todo o quadro da 
pi·oducção do Amazonas. Ninguem ignora que a ex~ 
trncção elas drogas, sendo mais e mais distantes as 
florestas que as contém em abundancia, determina a 
disseminação <ln população. D'ahi resulta que os 
povoados ficam desertos na estação da colheita, e que 
para isso, assim como para o preparo da manteiga 
da tartaruga, por exemplo, se improvisam no leito dos 
rios, sobre as ilhas ephemeras da vazante, povoa
ções provisorias, de um aspecto tão interessante por 
seu lado pictoresco, como deplor:weis por sua con
dição economica. Esse transtorno da vida social, 
~ssa depravação moral alimentada l)el(I trabalho em 
commum e ausencin de todas as regl'as da decen
cin, essa existencia nomada, preoccupam a todos os 
que observam as cousas do Amazonas (48). Mas 
11ão ha recurso algum efficaz que possa remover o 
inconveniente. Só o tempo o conseguirá. Com 
effeito, emquanto os productos naturaes, como a 
borracha, artigo de applicações variadas, no qual o 

(48) V. o rclntorio do Sr. mnjor Coutinho sobre o 
Purús, n.nncx:o no cio ministc1·io dos obrns pub licus de 1866, 
pag. 86 e seguintes. 
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Amazonas exerce um monopolio apenas contestado 
pela ilha de J avn e poucos Jogares da India, em 
quanto esses generos puderem remunerar pelo seu 
preço elevado os gastos de producção e compensar 
os fretes, a extracção das droga5 continuará corno 
até agora. Entretanto, é certo que o desenvolvi
mento moral do povo e principalmente o exemplo 
do imrnlgrante consegulrão alterar gradualmente os 
habitas da população e melhorar os processos da sua 
industria. Âcerca ela gomma. elastica, hoje obtida 
pelos mesmos methodos prim itivos, é licito esperar 
que se propague o cultivo regular da seringueira, 
em terrenos e ilhas vizinhas das cj dades e villas. 
Ouvi foliar em Belém de um proprietal'io de certa, 
ilhas da f oz do Amazonas, que está ensaiando essa 
cultivo. A administração parece que se preocupa 
com isto, e muito agradarfo vêl-a a.lcallçar que o 
e.xemplo fosse imitado. A lnvoura da seringa PO· 
dcrá ser uma industria séria e vaJiosissima para o 
.Amazonas: é nos grandes lucros do productor desse 
artigo tão caro, que se deve depôr a esperança de 
uma proxima transformação nos processos actnaes. 

Comquanto me pareça da maior urgcncia que o 
governo e os particulares se empenhem em conse· 
guir que a seringa, n. salsa e outros artigos sejam 
produzidos por uma plantação regular, como já é o 
cacáo, outr'ora tão-bem sylvcstre, - não temo da 
sorte do Pari, nem receio o despovoamento e .'.l an
niquillt1ção, que tenho vis to prophetisada úquella re· 
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giüo. Pelo contrario, o que se vê é que a popula
ção se condensa em certos pontos, mormente nos ar
redores das duns capitaes, Belém e Manáos; e, pos
to não haja infelizmente registros fidedignos da JlO· 
pu}ação em épocas anteriores, que si rvam de base a 
estudos comparativos, é certo o seu crescimento, 
como se póde avaliar pelo augrnento geral da ri
queza, pelo extraordinario desenvolvimento d.'.'l cil·
culação dos productos, da navegação, do commercio, 
das rendas do bem-estar geral. Por outro lado, 
voltando á reflexão ncima exposta, o iuteresse dos 
productores e compradores, ajudado pela maior 
illustração do povo, aconselhar{1 a adopçáo de outros 
processos e a gradual transt'ormação da industria ex
trac tiva etn industria ngricola. Finalmente, o Ama
zonas e os seus tributarias, quando a sering.l cessasse 
de figurar nos quadros do seu movimento comffiercial, 
poderiam ainda offerecer mil outros objectos á explo
ração dos seus habitantes. Não deixarei a proposito 
de lembrar a curiosissima arvore de leite, de que fal
iam certos viajantes, isto é, a massaranduba (1ní

m.usops excelsa, Freire Allemão}, de tão variadas 
applicaçõcs, e donde principalmente se extrahe um 
ptoducto cgual f, gutta-percha da India (4D), se-

(49) Obtcm-sc dn scivu dn massornndubn: - Jeite que 

~b:~,t~
1
~n~t~1~i~

1f1~p;;;n~7,1~~1 ~r~~~ft~n~:1-~e:ro~
1
~~c;al~itJ 

congulndo, que ó cgunl á guttn-pcri:h;i.. (~elnt_orio do ~r. 
{11:crctario Pcnnn, anncxo ao de 18611 dn prcs1dcncin, po.g, fo.) 
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gundo se dedu1, de exame e estudos feitos recente
mente em Inglaterra. 

Ainda mais: si o receio de grande retrocesso no 
desenvolvimento commcrcial do Amazonas não me 
parece fundod o, cumpre comtudo acautelar-nos e 
promover quantos meios forem utcis para equili. 
brar a cessação dos lucros actuaes e modificar os 
resultados de uma situação estacionaria por alguns 
nnnos, cmquanto se não opt?rar a transformação do 
trabalho e dos habitos economicos do povo. Com 
effeito, esse estado estacionaria não é irnprovavGI, 
e tanto basta para que seja afflict iva a condição 
do Amazonas. Ora, além dos indicados, um desses 
meios é contribui r para o alargamento das trans
acções no centro mais povoado, a cidade do Pará, 
attrahindo para ahi o commercio do mundo i:om as 
republicas ribeirinhas. No augmento do commer. 
cio desses Estados, por meio da Jivre navegação, lia 
para as nossas povoações do Amazonas dous Iucro3 
simultaneos: ganham com o simples transito o luCl'O 
que deixa mesmo o navio que apenas passa, e o 
lucro maior auferido da concentração em seus por
tos, e mormente no grande mercado de Belém, da, 
transacções com os territorios vizinhos. íl"Ias, 
além dessa vantagem obtida como intermcdiario 
quasi obrigado, ha para o Pará e para toda aquella 
região outro ganho em perspectiva : a da introduc-
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ção de braços estrangeiros, talvez uma corrente de 
immigração 1iara o Amazonas, cm summa, um 
augmento na somrna dos prodactores e dos consu
midores. Haverá, pois, uma compensação infalli
veJ: se cessarem ou ficarem estacionarias as indus
trias actuacs, outros recursos, aberto o Amazonas, 
virão preencher n lacuna. 

Eu não perten~o ao numero daquelles pessimis
tas ou timidos, que enxergam sempre o futuro ntra
vcz das sombras da sua imaginação abatida. Como 
o Brazil inteiro, tem o Amazonas certeza do seu 
progresso. Adapte-se uma política firme ácerca dos 
gl'andes interesses da nação, e a confiança restabe
lecer-se-á: onde dominava o pavor, reinará a cora
gem; onde a melancolia da descrença emmudecia os 
espíritos, resp1andecerA a vida agitada ele uma so
ciedade em marcha. Adoptc-sc a polilica gene1•osa 
de um patriotismo sincero1 e seuti r.se·á gradual
mente succecler a esta impc1-tinente atmosphern de 
desanimo que nos oprime, o ar aquecido elo enthu
siasmo get·aL Mas quantos motivos1 quanta decep

ção, quanto descuido, quanto desprezo, quanta in
r.uria, quanta injustiça, não têm t11imentado ali no 
Pará essa longa descrença e esse abatimento, o mn is 
desagradavel traço physionomico das nossas popu
lações do norte'! Neste paiz, nesta nossa socieda
de constituída sob a influencia do estupido despo-
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t ismo portuguez, e dos prejuízos e usos da metropole 
ainda mais estupidos e detesta.veis, não é só o go
verno o unico culpado; talvez não seja o mais 
culpado. Mas é certo comtudo que ministros e pre
sidentes ignaros, indolentes e jncapazes não são 
raros na historia do nosso governo, ou são muito 
communs. 

Á nullidade da administração cornlsponde p. 

nullidade dos melhoramentos reaes. Eu não falia
rei só da instrucção popular; dir-se-á. que esse fôra 
commettimento ousado de mais e impraticavel para 
os tempos de outr'ora; devo, porém, lamentar que, 
ainda acerca das cousas mais simples, das medidas 
mais vulgares, se tenha de sentir a. frouxidão, in
consistencia e desidi a de certos governos. O Parâ 
reclama ha muito tempo uma ponte de descarga 
para a sua excellente alfandega; a obra j ,, foi uma 
vez (em 1858) autorisada, e é da maior justiça, at
tcnto o progresso da renda. Pois bem: moveu-se 
<iuvida, suspendeu-se a oràem, e nem sim nem não, 
até agora. Os baixos de Bragança difficultam a 
entrada do porto; o navio que o demanda tem de 
aguardar o dia claro para fixar o ponto perigoso, e 
os ventos e as correntes não raras vezes o fa1.em 
perd er a opportunidacle: pediu-se uma barca-pharol 
para esse logat\ uma clespeza pouco superior a 
10 :000~000: ora um só navio inglez que ali se perca, 
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causa no thesouro uma perda de direitos egual a essa 
despezn. Pois bem, ainda nada se deliberou (50). 

Entretanto, não basta que os governos zelem 
o progresso material das provincias, cumpre que 
não aggravem o mal das dissenções partidarias e 
da polirica pessoal, tão esteril quanto incompre
hensivel. A melancolia domina o espirito, quando 
descobre na vida politica das provincias tim aze
dume e uma. vehemencia de paixões que abrem por 
toda a parte desavenças inconciliaveis. A ostenta
ção do odio politico é a mnis desanimadora enfer
midade de um povo. Porque tanta paixão no ven
cedor, e tanto odio no vencido? Nada existe em 
nossa. vida social que justifique tamanho excesso na 
luta. A nossa situação politica é a esse respeito 
identica n da Inglaterra: ahi, como adverte Monta
lemberl, não se disputando mais sobre certos prin
cipias fundamentnes, preciosos bens já adquiridos, 
nfto se deplora esse envenenamento das lutas como 
<:!m França, palz em que tudo está em discussão, 
e todas as liberdades ainda pqr alcançar. 

Cumpra cada um o seu dever ; seja cada qual 
fiel ú sua bandeira; mas ninguem esqueça, e antes 
de tudo o governo, que as disputações políticas de
vem resolver-se no bem publico, e não alimentar-se 
dos odios e das vaidades, 

(60) O governo ncaha de ordena\' n conslt'ucçiio Qes~e 
pharol (outub1·q <lc lSGG), 
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II 

Provincia do Alto-A mazonas. - População; regis tro 
estat is tico por parochias. - Povoações do liltoral do 

Alto-Amazonas. - Estatística das prlncipacs; porto 
de Mnnáos. - Exportação e importação. - Rendas 

gernes; rcnda.s provinciacs. 

O Amazonas é uma esperança; deixando as vi
?.:inhanças do Pará penetra-se no deserto. 

A sensação de profunda melancolia, que se 
apodera do espirito, nos adverte de que estamos 
dentro das mais densas solidões <lo mundo. 

No Alto-Amazonas principalmente domina esse 
amargo sentimento, que obriga a alma a dobrar-se 
sobre s i mesmo. Assim como no carcere do poeta 
o braço que se estendia tocava á muralha glacial, 
assim o olhar lançado ali para qualquer ponto do 
horisonte só encontra o infinito, a enormidadei o si
lencio, a ausencia do homem e a presença: da natu
reza, grande mas triste. 

Um desel'to não tem historfo. ; mas, como eI!e 
contém a semente do f uturo, vale a pena, siquer 
para satisfazer a curiosidade dos vindouros, siuão 
para precisar os pontos da nossa argumentação, de-
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fi nir as condições actuaes da parte menos conhe
cida do grande rio (51) . 

A província do Alto-Amazonas ê a menos po
voada. do lrnperio, todos o sabem, mas é talvez u 
uuica de cuja população haja registros dignos de fé. 
Um dos ultimos chefes de policia (52) conseguiu 
que os agentes policiaes lhe remettessem listas no· 
minaes dos habitantes dos respectivos districtos, 
com as indicações mais necessarias, fazendo-se na 
repartição central o calculo do censo sobre essa 
!mse positiva. O trabalho parcial por cada distri• 
cto é renovado todos os annos ; é assim que já ex.is .. 
tem os recenseamentos de 18G2, G3, 64 e 65. Devo 
á obsequiosidade do Sr. secretario da policia, uma 
cópia do ma1ipa estatístico <ln população em 18G5, 
com as especificações essenciaes a. s=tber: a condi
ção, a naturalidade, o sexo, a edade, o estado, a 
residencia, as casas e os fogos. 

Segundo o mappa, a população rustica e ur
bana da referida província não passa de 40 .443 
habitantes. N,fo se comprehende, porém, neste al
garismo o dos in<l ios nfto ·cathcquisndos: dos que são 
nssim reputados cumpre confessar que não se póde 

(51) Esta considc1·nç5.o detcrmir.ou o autor n ser mais 
extenso sobre cstu r,arte do vul\e do Amnzonns e o contiguo 
tenitorio do Perú, do qua sobre n provincia do Porá, ~ qual 
6 geralmente bem conhecido. 

(52) O Sr. E!1tcllitn Pessôa, condjuvado pelo seu hnbil 
secretario, o Sr. Darro!f Pcssô.n, cm 18G2, durnnto a presi
llcn<:ia do Sr, Carneiro do. Cunhn. 
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ter uma noticia exacta, visto como se acham muito 
afastados do litoral ou em paragens mal conheci
das. O relatorio do presidente em 1863 dizia ha
ver cerca de 17. 000 incl ios de varias tribus, em dif
ferentes aldêas. 

Comquanto se deva considerar aqueHe total de 
40.443 almas como o da população conhecida, al
dea.da ou dathequisada, cdm excepção das tribus 
com que não ha pr.í.tica habitunl de commercio, é 
elle, comtudo, manifestamente insignificante. E' 
nmn gott.R naquclle oceano. 

Eis-aqui como está distribuida a população pelo.s 
districtos: 

Capital (l\!anáos) 6 .404 
Taupessassú 1.398 
Canuman 629 
Borbn 2. 335 

Crato 5. 998 
Moura 707 

Rio Branco 268 
Barce!los 646 
Thomar . 821 

Marabitanas 618 
São Gabriel I.22.1 
Serpa 1. 533 
Silves 3.426 
Alve!los 1.433 
Tcffé 1. 89·\ 
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Fonte Bôa 661 
São Paulo de Olivença l.007 
'!'abatinga 624 
Villa Bella 4,33~ 
Andir:í l.091 
Maués 3 . 609 

Esses districtos formam os seguintes municípios 
e comarcas: 

Municipios. Coma.rca.c:. População. 
Capital Capital. 16. 6G5 
Barcellos Idem 4.186 
Serpa Idem 1.533 
Silves Iclem 3 .426 

r effé ou Ega r effó 5 .609 
Villa Bella . Villa Bella . 5.430 
Maués Idem 3. 604 

o total decompõe-se do seguinte modo: 
Livres 39 . 561 
Escravos 882 
(Proporção: esemvo por 46 

livres). 
Estrangeiros . 
Habitantes urbanos livres 

Casas . 
Fogos 

rusticos 

529 
l. 946 

37. 615 
5 .414 
6.298 

26. 800 

14 . 643 
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O total de 40 .443 é inferior ao que figura ern 
diversos relatol'ios. No de 1861 eleva-se a popula
ção a 46.187 almas ; mas então não havia ainda o.s 
registros parochiaes, que só naquelle anno come
çnrnm. Em outros documentos arbitra-se um alga
rismo nmito maior baseado sobre os calculas de prO. 
habilidade, que infelizmente ainda são o modo de 
computar a população elas outras provincins. Na 
do Amazonas, porém, comquanto seja uma das me
nos ricas e a menos povoaclns, o zelo dos mesmos 
funccionarlos a que acima me referi alcançou o que 
é possível e muito mais facil -conseguir em todas as 
demaís, isto é, umn base positiva para o censo da 
população. Repito que o dessa província é o resul
tado arithmetico das adições parciaes de cada paro. 
ch ia; e que estas são por sua vez a sornma exacta 
dos nomes de cada habitante, tomados por cada fogo, 
~ lançados no respectivo caderno de censo por in~ 
teiro, com as designações do estado, naturalidade, 
condição e sexo, sendo que em alguns districtos at6 
se mencionam a profissão, os diversos grãos tia 
edade e a raça, como adeante se verá no quadro d~ 
população de Manáos. 

Desço a estes detalhes para confirmar o con
ceito em que se deve ter a fidelidade do censo do 
alto Amazonas, organisado pela sua policia, e pata 
que tambem se reconheça a praticabilidade de egual 
trabalho em todas as demais províncias. O serviço 
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prestado por esse censo renovado annualmente não 
escapará ao illustre Sr. mi11istro das obras publicas. 
O resultado obtido ali é o mais satisfactorio passivei. 
Por ellc se uttinge ao seguinte dado precioso: -
fica-se conhecendo, graças a essas listas nominnes, 
o mininiwn dos habitantes de uma provincia inteira . 
Já isto é algumn. cousa. Trabalhos ulteriores, corn 
outros recursos e oufro systema1 determinarão urn 
dia a somma completa, assim como ;tfJ classificações 
tla fortuna, dos bens, dos valores, das industrias, 
etc. - Entretanto, nem pódemos ainda saber qual 
seja n população a,.,.ol<ula do Brazill Nem ao me
nos a população .1r rolada das cidades e povoaçõe3 l 

Nem a das capitaes de província! Nem a da capi
tal do imperio l Isto, purn e simplesmente, é vergo

nhoso: não t em , nem se lhe póde dar outro nome. 

E' vergonhoso, com effeito, que a nossa. b-wrea,u.c)'a.· 
eia ainda ·não cuidasse {Jisso. Felizmente, nem o 

exemplo do Amazonas ser{! esqueciü.01 nem fal tam 
esperanças de vêr-se em breve alguma cousa já 
fei!,i. Já o muito illus traclo estadista que ha pouco 
exercia com a sua habitual superioridade, o cargo 
do ministro da justiça, o Sr. Nabuco, acaba de or
gan\sar <l~ um modo ~ffica'L o 5erviço da e5tatistica 
Sudiciarfa completa, ramo precioso do censo. E' 
de esperar que as outras administrações não tardem 

em im itur um exemplo tão digno de elogio. Estou 

convencido de que este assumpto uão será pr eteriào 
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por mais tempo: o elevado pensarnento que dictou 
os decretos de 18 de junho de 1851, suspensos pouco 
depois, não deve ter cedido perante as di ff iculda
des opposlas á execução desses actos intelligentes. 

Notarei que não é a policia a unica repartição 
aproveitavel para a estat ística. Os presidentes de 
provincia poderiam propor ás assembléas que ac
cumulassem uos empregados dns suas secretaria3, 
que na maior parte do anno pouco serviço têm, ::i 

l-rabalho do censo provincial. Em quanto se n,10 
organisasse a commissão do censo nacional, como 
nos Estados-Unidos, bem poderia haver em cada pro
vincia wn censo particular, á imitação do que faz 
desde 1858 com perfeita regularidade a adminis
tração da provincia de Bueuos-Ayres na republica 
Argentina (53) . Sem se crear mais uma nova re
partição, e apenas gratif icando os actuaes empre
gados das suas secretarias, podiam as assembléas 
provinciaes centralisar nellas o registro estatístico. 
Para chegar a um trabalho completo se,á preciso 
marchar gradualmente, começando primeiro pelo rc· 
gistro da capital, passando ao das maiores povoa
ções, destas ás menores, e por fim aos 1rnbitantC3 
rusticos. No primeiro periodo o censo 1imiiar-se-h 
á estatistica da população sómente nns suas clns-

{63} V. as publicações sob o titulo Rcul$tra Estadia!it(I 
CU Bucnoa-A111"cs, doos voluxncs; cada anne, 
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sificações mais geraes: estado, sexo, naturalidade, 
condição e cultos. Depois al>1·angcrú as indusfrias, 
depois as rendas, depois os bens, depois a condição 
das terras e da pl'opriecJade itnmovel; e assim pro
gressivamente a estaUst1ca do paiz passarii.- a ser 
u seu retrato, ou, na phrase do grande mestr e 
Schloezer, a historia do preseute. Só por si o co
nhecfmento exacto da população urbana, em suas 
c}at;s1úcações mais largas, sera Ue um a1can<!"e im
menso para grandes mec:hdas de admmistraçiio, di:! 
polttica e de frnanças. A mngucm escapa a multi
dão de embaraços e de incertezas que cercam o le
gislador e o governo 11a falta de dados positivo.:. 
solJre a população hvre e escrava, nacional e es tran
geil'a, etc. Conhecida exactamente a população ur
bana, ainda quantlo a rustic.a t:iÓ o possa vir a ser 
mais tarde, teremos uma l>ase importaUt.e para 
os cnlcu os approximativos acerca da totalldade elos 
habitantes elo Imperio, calculas que hoJe náo assen
tam sinüo em inclucções vagas e em fantasias pouco 
sérias. 

A provincia do Amazonas, dizia eu, é um de
serto. Esses 40 . 000 habitantes pertencem a um 
territorio que, no Jittora} do grande rio, do mono 
de Parintins (divisa com o Pará) a Tabatinga 
(fronteira do Perú) , mede 3'i0 leguas. Em toda 
essa extensão apenas se enconh'a nove povoações: 
Villa Bella, Villa de Serpa, aldêa de Cudajaz, pnro-

a-.ou . .10,.,., 
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chia de Coary, cidade de Teffó, parochia de Fonte 
Bôa, povoação de Tonantins, parochia de S. Paulo 
de Olivença, e o posto militar de Tabatinga, tão
bem parochia. Para se avaliarem agora as eh-tensões 
deshabitadas, basta notar as distancias desses diffc. 
rentes pontos entre si. A menor é de 30 leguas 
(Cudajnz n Coary), e ha uma de 54 (ManáOs a 
Cudajar,), No seio desta natureza virgem, no si
lencio dessas agoas imtnensas, longe dos ruidos do 
mundo civilisado, no centro da Amet·ica, percorren
do Lentamente os espaços desse equador visivel, sen
te-se bem a energia da exclamação do viajante Gib
bon no cume dos Andes: "Parecia-me estar ou~ 
vindo o globo gyrnr sobre o seu eixo". 

Darei uma breve noticia de algumas das povoa
ções da provincia. 

Serpa (antigo aldeamento Itacotiára) é um 
ponto destinado talvez a ser o centro do commercfo 
do Madeira, que lhe fica defronte. Tem 27 casas 
cobertas de telha e 30 de palha, destribuidas por 7 
ruas, 7 travessas e uma praça. Continha essa po
voação 200 habitantes apenas em 1SG3. A parochia 
possuí a cerca de 200 casas. Havia ahi 75 escravos 
e 42 estrangeiros. Os bolivianos, descendo pelo 
i\fadelrn, deixam em Serpa as suas canôas (ubás, 
co11struidas ás v~zes de um só tronco), e descem no;; 
paquetes até ao Pará., onde vendem o cacúo, o fumo, 
couros e outtos productos, e compram os olljcctos 
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de que carecem (ferro em vergas, machados, ins
trumentos agricolas, polvora, espingardas, licores, 
quinquilharias, etc.). A viagem de retomo, nas 
canôas, é penosissima; exige ás vezes tres mezes 
e mais. 

Teffé (ou Ega) é um dos pontos mais risonhos 
do Alto-Amazonas; é uma cidade, porém, que não 
possue mais de 400 almas! A parochia, segundo o 
censo ultimo, tem apenas 1. 894. Teffé é a cabeça 
da terceira comarca, que abrange cerca de metade 
da área da província: o censo não lhe dá mais que 
G. 609 habitantes. E' a comarca da fronteira, e 
por isso a mais despovoada. Os seus habitantes são 
quasi todos indios, e se exprimem na lingoa. geral. 
Em todo esse terri tor io ha apenas 88 escravos. O 
indio, porém, cumpre dizei-o, é ali um verdadeiro 
servo, e muito ha que providenciar a tal respeito, 
como direi no Cap. VII. Para se formar idéa da
quellas solidões primitivas, imtlgine-se que essa me
tade da enorme provincia. tlo Amazonas npcuas con
tém, sem contai· as cabanas dos índios selvagens do 
interior, 928 casas ! 

A pequena aldêa de Tonantins merece um mo
mento de attenção. A proximidade cio Içá ( on Po
tumayo) promette-lhe futuro. Por ell e sobem rega
tões até aos primeiros portos de Nova-Granada, um 
dos quaes, onde ha commandante, se acha a poucos 
dias de viagem <ln foz do Iç:i. Escravos de Tonan-
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tins e de Fonte-Bôa têm fugido para o alto-Içá, nos 
domínios daquella republica. Alguns granadinos 
descem ás vezes e!ll ubás, e vêm a Teffé ou a. Fonte
Bôa comprar ferro, instrumentos, armas1 vinhos, 
sal, etc. Nova-Granada, pois, tem dous caminhos 
para o Amnzonas: o Rio-Negro1 que. serve principal
mente a Venezuela e estende um braço para o ter-
1·itorio daquelle paiz, e o Içá. 

No districto de Tnbatinga apenas se contam 624 
habitantes. Em S. Paulo de Olivença, que fica 
pouco antes dessa fronteira, ha pouco mais de 1. 000. 
Entretanto, S. Paulo, situada na margem direita do 
Solimões, é afamada po.r seus e.xce]lentes pastos, 
grande fertil idade, e bom gado. Situada sobre uma 
col!ina, cercada de outras, com vallcs profundos, é 
um sitio ameno e fresco. 

Toda a importancia do Alto-Amazonas, porém, 
se resume em Manúos. 

A cidade de Manáos (antiga villa da Barra do 
Rio-Negro) cresce todos os dias. Era em 1852 uma 
aldêa insignificante; o censo de 1865 lhe dá 2. 080 
habitantes. Neste total h:c 157 escravos. Distin
guem-se ahi 844 brancos, 700 índios, 280 mestiços 
e 256 pretos. Para autorisar o que jf, disse sobre a 
cstatistica do Amnzona.s, transcreverei o s eguinte 
quadro fornecido pelo secretario da policia: 
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POPULAÇÃO DA CAPITAL DO AMAZONAS ARROLADA 
Ei\1 1865 

SEXO ESTADO 

,1 
1 e, 

t:ON
DJÇAO CôR 

WJ 318 /.wso l08J/ !l!)S JG73 3381 6!l Hl211j 157 84' 4.SO 1001 56 

:,,",\CIONA· 
LIDAOE Eb.:\DE PR OFISSÃO (") 

1912 rns so:t 5G2 G7D / 2u Ci.l 12 238 !l.S JJ7 l 16 sa 120 266 j su 

Attendendo para a proporção entre o numero 
de habitantes e os de edade superior a 40 annos, 
deduz.se um resultado favorave l ao clima e á salu
bridade do Amazonas, e particularmente de Mnnáos. 

(•) lgnoradn, 710. 
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O numero de casas de commercio não 6 pequeno, 
mas os seus capitaes não são grandes. Segundo um 
mappa da meza de rendas, que tenho presente, das 
73 casas de commercio lançadas nessa repartição, 
43 eram portuguezas e apenas 27 brazileirns; havia 
mais 2 outras estrangeiras. 

A importação e exportação que se fazem por 
1'1:anáos, são quasi a metade do commercio da pro
vinda inteira, mas não excederam no exercício de 
1864-65 da pequena somma de 887 :511$000. A 
importação foi de 744:656$000. Nesta somma lrn 
4 :035$000 de productos do Perú, a saber, 512 cha
péos de palha e 395 arrobas de peixe secco, e 
9 :910$000 de artigos de Venezuela, a saber, rêdes, 
piassabu, etc. Com excepçüo dessas parcellas, o 
mais foi procedente do Pará. A exportação é qne 
ainda foi menor; não passou de 142:856$000, repre
sentados pelos productos da província, sendo que 
só n insiginificante somma de 652~000 se destinou 
ao Perú. O mais foi remetti<lo para o Pará. 

Pequena embora, Maná.os occupa uma 8ituação 
extremamente pictoresca e um ponto geographicu 
da maior importancia. Como S. Luiz no Mississipi, 
ella domina o largo espaço da nevcgaçiío interior 
pelo Solimões e pelo Rio-Negro, vê o Madeira inter
nar-se pelo coração da. Bolívia, o Pnrús cortar o 
Perú, e tem a quatro dias de distancia o porto do 
Pará. Creanclo a capital de uma província, lança· 
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va-se talvez a primeira pedra de um grande lmpe
rio, em que não sonha o presente, mas que por ven
tura está eseripta nos clesiinos do futuro . Ora, o tra
ço dcssn c.1pital deveria revelar um plano, uma idéa. 
grande, um pensamento elevado. 1\'las, ao contrario, 
que ausencia ele gosto e que despropositos em uma 
cidade inteiramente nova! Não digo que, como Ale
xandre, lançassemos ali os fundamentos grandiosos 
de urna rival de Tyro, ou que com a perspicacia e o 
gosto de Pizarro em Lima, traçassernos o plano de 
outra cidade l'Cal, la cúulad de los Reys. Quizera 
que projectassemos uma cidade modesta, porém ele
gante, que attestasse a nossa civilisação de 1850 (a 
creação da província é dessa épocha), e fosse na his
tol'ia um protesto vivo contra o máo gosto e br utali
dade com que os portuguezes edificaram esses ri
cliculos montões de caiariri., a que chamavam cidãcles 
nas co]onias, estragando quanta situação linda lhes 
offerecia a natureza. Pois bem: imitaram a metro
pole, descobriram para a capital do Alto-Amazonas 
o nome barbara de uma tribu jil esquecida, e com 
palhoças, cul'vas e cazebres desaproveitaram uma 
lll~gnifica posição. O que ficou, ficou; quem foi no
rnea<lo presidente, deixou-se estar, e, emqnnnto um 
cuida da sua eleição, outro da do seu compadre, o 
mal aggTavou-se <liHicuitando a emencla. 

Serú curioso no fntul'O conhecer a sorruna o a 
natureza dos artigos que constituem agora o com-
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Eis-aqui um quadro contendo todos os artigos 
da exportação, suas quantidades e valores, em um 
dos ultimos exercícios: 

GENEROS. 

1 

1 JllúJ. 61 
UNIDt,DES. 

TOTAES DOS • 
. GENEílOS. l~ll'OflTAN'C IA 

Atcile vegc!ol. 
.:\11,.otlào, • ... 
Dr<!o., . 
Cocóo, . . 
Cr;i.\'O,, . 
Cum:'lni.,, •• 
Couros de boi. 
C:iJ~ •.••.••. 
c.,~tanhn •...... . ... . 
Es\Qp;i, •. .•. , ... , ,. 

MJnlcig.i tl e l11r!11tug.1 • . , 
Me.,ir,, ••..• . • ... • • , 
Oiço de copahyb;,, ..• , , 
rci.(C secco ou s.:ilmour.1. 

Potes. 
~\rr<,bi,s . 

Alqueires, 
Arrolrns. 

Numcros. 
Potes. 

C.in~d:is. 
Ar11:,1,.,~. 

~,~~~i~~l: ::: :::: :::: I 

bjit!'!~1 ~\"::i'.º.":".::::: l'olc~'i!das. 
PcUca de diversos :mimacs t-umcros. 
Ptu;cry .... , , ,.,,. . . Arrob,l!I'. 
R<! tlcs de m.:u1ucíra. , , , , N1:uUt·ros. 
SJls:ipauilh:i., . ,\rroU;i s. 
Sebo ...••. 

40 
45 

'º U,J.10 
·11 , 

1,0:m 
221 

J8,BS2 
H,!r.17 

~9!1 
200 

l,fuj, 
4,07G 

49,500 
:!O.ISG 
!l,'.!õ l 

"º "'' !GO 
3,U-8 

Sct!ni;a,,, 
TJ.b;,co ••• 

1

. 3G,o}! 
. 778 

to!;!! •• ,, ..1,~-.... -... ~ 

Estes quadros conduzem ás seguintes reflexões: 

O producto expontaneo da natureza, que de
manda na colheita menos industria e capitaes, é o 
que abunda no commercio do Alto-Amazonas. Se
guem-se em importancia os productos da pesca. 
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Vêm por ultimo os artefactos de certas pequenas 
intlnsttias, o fabrico de oleos, o preparo ele com·o.51 

o córte de madeil'as, os tecidos de rêdes, etc. Isto 
dá uma idéa precisa do estado semi-setvagem da po
pulação. T1·c2c annos ele urn~ ndministrnção espe
cial e de considcraveis nu.xilios pccuniarios do go
verno central ainda não conseguitam apre$sat a 
transformação. E' que só ha. um remcdio efficaz: 
a introdt1cção do capital e do bwço estrangeiros po1· 
meio <la livre nnvegação. No litoral peruaho, 
!quitas, cidade nascente, está-se levantando sob " 
inituencin do opernl'i o inglez. O que não será bem 
depressa o Alto-Amazonas permittindo-se que po,· 
,,li transitem todos os pavilhões 1 

No relataria de 1864, o Sr. presidente Adolpho 
de Bnnos bem assignalou a situação economica dn 
província com os seguintes dados sobre o angmentu 

da exportação de productos expontaneos e o decres, 
cimento dii dos outtos ~ 

,, J'HOJ>ggr~i ACIU· !j PnODUCtOS )(XpO;,;T Al\EOS. 
, . j IJl!.CfU;SClME!'fl'O, J. J\l..:C~JEN1'0. ANNOSir·,~J==',- . Fl;,.,,,, 

' Coft ! J 11b11co it Sn1ra CMl?O f'el:u \ r/cJSI/CII 

li 

Mo,as .,, ,\><o'm ·11 A"º"" ,-;:::-,

1 

A"º"" i Auobos 

rnii::: 6
·~~ i:~J~ 1) ::::::: ,t:~ii t5:J~ 1! ::::::: 

16.lil .. . (i3{l l,1S'l' ' l,7(13 U,!l3G riG,7-to 1G,iii 
1663,,. GlG ! tl'l1 \! :J,0!12 14,JOO \ ·l!l,SUO :!G,G"_j 
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A parte dn província <lo Amazonas, que mais 
exporta, é a confinante com o Pará Borba (porto 
do rio Madeira), Serpa (fronteira á embocadura 
deste), e Villa-Eella (proxima da divisa ) concen
tram quasi metade, ou mais ele metade da exporta-
ção. Em 1862, sobre o total exportado !le ..... . 
702 :966$000, contr ibuiran, aquclles trez portos com 
412:092$000, a saber: Borba, - 215:731$000; -
Serpa, 136 :064$000; - Vílla Bella, 50 :298~000. 
Nesse mesmo anno a exportação particu}nl' de M.1-
náos apenas subiu a 162 :946$000, e, segundo os 
mappas <la meza de rendas, aind~ no exercicio àe 
1864-65 ella não excedeu de 112 :856$000. 

Passarei á importnção. 

Não posso extrahir dos differentes n,appas que 
tenho Íl vista a somma precisa da importação da 
provh1cia <lo Amazonas. Presumo, porém, qi...a 
uão é inferior t1 sua exportação, e que orça por 
1.000 :000$000. 

Eis os dados em que se apoia este calculo. 

Segundo os rnappas q\\e o inspcctor da alfan
degn do Pad, o Sr. Gama e Silva, se serviu forne
cer-me, no exercício de 1664-65 foram d'ahi despa
chados com destino ao Alto-Amazonas valores na 
sornma de 860 :905$000. As mercadorias estrnn
geh·as, já despachadas pa.ra consun10 na mesma. al~ 
!an<lega, representavam nesse total o n.lgnrjsmo de 
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661 :125$000. Segundo os quadros da meia de ren
das (de cujo intelligente chefe, o Si-. Honorio Fer
reira, obtive muitos esclarecimentos), no referido 
excrcicio a importação verificada ue~sc porto su
hiu a 744 :656$000; e, segundo os da outra meza de 
rendas, situada na fronteira de Tabatinga, que egual
mento tenho á vista, houve ahi no mencionado anno 
a importação de generos avaliados em 31 :655$000, 
tambem procedentes do Pará. Ora, além disso, 
cumpre advert i!" que em Villa Bella se realiza dirc
ctamente, sem dependencia da meza de rendas de 

n:ranáos, quo fica além, n importação destinada a 
esse e ao importante municipio de Maués, e em 

Serpa a que pertence ao lago Uatás e aos rios Ma
deira e Purús. Na vei·dade, são os paquetes da 
Comp:rnhia do Amazonas que geralmente transpor
tam as mercadorias do Pará, e sel'ia vexatorio nãl:' 
permíttir que descarregassem n'aqueJtes seus pontos 
de escala (Villa Relia e Serpa) os generos destina
dos a elles e aos arredores sem irem a Manáos fazer 
JJovos despachos. Portanto, como a ímpottação àe 
Villa Bel!a e Serpa não figura nas estatísticas da 
meza de i-endas de Manáos, cumpre saber q~ial fôsse 
ella. Um trabalho feito na thcsournria de fazenda 
<le J\fanáos sobre os despachos remeltidos pelas co!
lectorias dessas duas povoações, den o seguinte rc· 
sultado : 
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COtl.ECTORIA I COL!,ECTORJA 
DI~ SEíll'A Dt \'lLtA-UE:LLA. 

Gtncros tilr=ini;:ci ro, que p:1;• :1r:un j 
l 112 t:.'~ t.lc O.\ltl.\Ítn.lc • . .". • l90:l~S...,;:,cJ2 1 

Gcucro~ nrttian:ics • • . . . • . • • • . ::J ~~IS54'00 
Gen1;ro:o; livres ú os l.l ireilo~ !lc con-

n1mo e tle c\pcllicnlc., .. . . ,. 1-ViSJ,'SJ7i 1 
C:cncros livr('S ilo'S dirci!us ,lc con - · 

13:7-tGSC.OO su1110 e sujcit n,.;>os <le,:xpe!licnle, 1·_: ... : ... : .. :.~: .•.. , .. 
Ttllrtl • • • , •• •• ,{ :?..'.l!l:l5iS·IOCI [ t6i:CIG0S1~ 

A importação, portanto, de ambos esses pontos 
elevou-se a 406:217$542. Reunindo-lhe a de l\ra
r.áos e Tabatinga, deduz-se que a importação total 
da p1·ovir,cia do Amazonas subiu a 1.182 :528$000, 
algarismo superior ao que se co1iclue da esb1.tistica 
da ,,lfandcga do Pará. 

Resta indicar quacs sejam as principaes rnet-. 
cadorfas estrangeiras e nftcionacs ímporLadas na 
provincia do Amazonas. Para i11formação do com ~ 
mercio citarei os scguintE?s algarismos dos mappas 
da impol'tação em ll!nnáos, no exercício de 1864-65: 

Fazendas de algodão brancas 
de cõr 

de linho b1·ancas 
de côr 

de lã . 
de seda . . 

Roupas feitas . 
Armas defogo e brancas (6.200) 

14 O :132$000 
85 :086$000 
36 :100$000 
21 :330$000 
18 :000$000 

8 :787$00~ 
12 :066$000 
15 :600$000 
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Obras tle ouro (52) . 
Calçado (2. 839 pares) 
Peixe e carne cm conservas (9. 899 

latas) 
Artigos culinarios (29 anobas) 
Paios, presuntos, etc., (896 banis) . 
Aguardente e vinhos (597 banis) 
Farinha de trigo (2.360 barricas) . 

19 :460$000 
, 15 :800$000 

14 :267$000 
41 :800$000 

16:200$000 
ll :•100$000 
85 :000$000 

Dos gencro.s m1cionaes importa dos no mesmo 
exereicio foram: 

Cachaça ou aguardente (39.823 ca-
nadas) . . 

Sabão (2.855 arrobas ) 
Tabaco (980 arrobas) 
Cnfé moido (772 anobas) 
Assucnr fino e gl'osso ( 4.579 arr.) 

4G :569$000 
26: 000$000 

12 :000$000 
5 :376$000 

25 :684Sooa 

Estes e os algarismos anteriores pertencem :ia 
porto ele Manáos sómente. Para melhor compre· 
hendcx-se o movimento commcrcial do resto da pro
,·iucia, teprodur.il·ci um quadro inclicativo de todas 
at:1 mercadorias, nacionaes e estrangeiras, que em 
1865 os paquetes da segunda linlia da Companhia do 
Amazonas conduziram paL'a os portos da respectiva 
cscc1la, situados além de J\ianí1os (Cudajaz, Coar)', 
Teffé, Fonte.Bôa, Tonantins, S. Paulo e Tabatinga) : 
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Armamento 
AL'l'OZ 

Assucar . . 
Azeite doce 
Bebiclas espirituosas 
Bolacha 
Café. 
Carnes salgadas 
Cêrn. em velas . 
Cobre em m·tefnctos 
Chumbo .. 
C.:omcstiveis . . 
Diversos . . 
Farinha ele mandíocn 
Fc1ri11ha de trigo . 
li'azendas diversas . 
Ferragens 
Ferro em bruto 
Louça 
Oleos 
Papel 
Polvora 
Sabf,o 
Sal . 
Stearina em velas . 
TaI,aco . 
Vinagre 
Vinho 

Total 

4:334~00íl 
5 :166$000 

11:189$000 
1 :178$000 

42 :140$500 
6 :215$600 
4:413$500 
7 :578$000 
7 :480~000 
G:445$100 
1:276$000 

15:125$000 
17 :80Vi9UO 

4 :845$000 
7 :638$000 

618:715$000 
65 :434$800 

802~500 
4:144~000 
2:440~800 
l :400$000 
1 :568$000 
4 :074$000 
4:297$500 
5:125~000 
1:116$000 

731$600 
33 :719$000 

785 :398~700 
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Podemos, pois, aífirmar que o commercio de 
importação e e..xportação da pl'ovincia do Amazonas 
attinge ao algarismo de 2.000 :000$000. Ora, por 
sua parte, o littora! do Pcrú importa e expol'ta mais 
de 1.000 :000~000, como veremos adennte. Em l2 
allnos, portanto, formou-se al1i, no Solimões braz;. 
leiro e peruano, um commercio que quasi não exis
tia d'antes. O mais interessante é qu9 elle cresce 
de nn no para. anno, que se achn. em v ia de pro· 
gresso. Cumpre adve1·tir que em 1863 o transporle 
dos paquetes do Amazonas na segunda linha foi de 
251 :345$000, no seguinte anno subiu a 429 :529$000, 
e em 1865 a 785 :398$800, como acima se viu. 

A questiio, na verdade, não é saber qual a som
ma presente do gyro commercial, mas verificar si 
o commercio augmenta e em que razão progride. 
Ora, el]c quadruplicou em 10 annos; e, si não ha de 
caminhar sempre na mesma progressão, é certo que 
crescerá sempre. Na época da nossa independcn
cia o Rio de J aneiro apenas exportava 600.000 ar· 
robas de café, e o conuncrcio do paiz inteiro era 
a.penas um terço do actua] deste porto sómente . 
Quem poderia precisar então o progrússo da pro· 
ducção de um e :i marcha vcJoz do outl·o? O mc.s· 
mo se póde agora dizer elo Amazonas. 

Completarei estas noticias com informaçõe3 
acerca dns rendas publicas. 

A renda geral da província do Amazonas tem 
augmentado gradualmente. Foi, em 1852-63, de 
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10 :219~000; em 1860-61 subiu a 27 :683$000; em 
1861-62 ficou cm 21 :575$000; em 1862-63 tornou 
n subir elevando-se n 39 :429$000; em 1863-64 de
clinou para 23 :599$000; mas cm 1864-65 elevou-se 
a 40 :122$000, a maior de todas. O progresso, por
tanto, foi rapido. Ora a renda geral dessa provi n·· 
eia niio pócle avultar, porque é na cidade de Belém 
que se cobram os direitos de importação das mer. 
cadori::i.s consumidas cm todo o val1e, e os 7 o/e ua 
exportação dos produclos da mesma provincia. .Es· 
ses direitos hão de Mçar por cerca de 300:000~000. 
sonunn correspondente ~os supprimentos que a the· 
souraria do Pará fa½ á. administração de 'Manáos 
na importa1Jcia de 300 a 400:000$000 cada anuo. 
A provincia do Amazonas, porém, não deixa renda 
liquida nenhuma, sempre que ali existem corpos do 
exercito. Com effcito, desde 1851-52 (época da 
inaugurnÇ~lo) até o primeiro trimestre do ultimo 
exercício (1865-66) 1 haviam sido: 

A receita t otal 
A despeza effeetin 
O deficit, suppriclo pela 

thcsourarin ào Pará 

264 :87•1$000 
3. 381:417$00 0 

3. llG :542$000 

Está, pois, o thesouro nacional directamente in
teressado em todas quantas medidas concorrerem 
para fazer prospernr aqnelle domlnio csteril , sob o 



238 Â, 0 . T A VARES llAS T OS 

ponto de vista da renda. E' uma proprie<lade que, 
com o rcgimen adaptado, nada produz liquido, ou 
só produz para o s eu custeio. A mccU<la elo livre 
commercio ltade ser para o thesouro um proces.50 
fertil de magníficos r esultados. 

A renda provincial, como a geral, accusa pro
gresso constante. Foi apenas de 29 :•154$000 em 
1853; mas cm 1856 j á era ele 53 :734$000; em 1808 
elevou-se a 69 :512$000; cm 1860 a 94 :300$000, e 
em 1864 passou a 112 :386$000. São algarismo, 
officiaes. 

A paciencia do leitor, já fatigada por tantos 
detalhes, não me acompanhará em min udenci~s. 
Entretanto, cuido não ser impertinente rogando qu<1 
lance os olhos para os seguintes algarismos acerca 
<la instrucção publ ica no Amazonas; são tambem 
officiaes: - em 17 escolas primar ias do sexo mas
culino, havia apenas 407 alumnos; e em 3 do sexo 
feminino (unicas providas) sómente 36 meninas! 
E <lestas frequentavam 23 n escola <ln capital. Eis 
nhi, pois, um assumpto proeminente: não ha para 
o Amazonas inteiro negoc io mais gr;n1e que o derra~ 
mamcnto da instrucção elementar. Felizmente, 
quanto ao ensino profissional, por mais socialistas 
que sejam e são taes instituições, já a provincia 
conta um estabelccimcmto util , proveitoso e efficnz, 
o dos Educandos de Jlfouáos. Ainda que modesto, 
elle re,,eln, pelos resultados obtidos, qum,to póde n 
perseverança. Instrucção elementar, instrucção 
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popular, \ínstrucção leiga, instrucção profissional, 
isto é, ensino util sem Jatim, sem rhetorica, sem cle
rical ismo, mas abundante àe noções prúticas e de 
conhecimentos physicos, - eis a alavanca do nosso 
progresso. 

Não objeclem que aque!la região, povoada por 
uma raça decadente, resistirá á civilisnçüo, e que 
essa raça será antes aniquilada que melhorada. füi 
factos que protestam contra. tanto desanimo. Acabo 
do ler, com verdadeira emoção, n carta em que uma 
respei tavel pessoa, que acaba de visitar o interes
sante municipio de Maués, na parte mais oriental 
da provincia, se exprime do seguinte modo: "Por 
amor do futuro do Ama:.rnnas , devcrieis ficar bem 
contente vendo aqui um di.st,~cto a.gricola que tanto 
promette como este (lvlaués), mais povoado que ou
tros, e povoado de uma classe de homens mais inteJ
Jigcnte, mais industriosa e mais moralisada, segun
do se diz, de que a que vimos em outras partes". 
Si, embora afastado ·da. linha da navegação a. vapor, 
ha um districto assim que tanto promctte, porque 
serão os outros, .:tliá.s melhor situados, menos feli 
~es? Ao contrario: em Manáos pelo menos o pro~ 
gt·esso é evidente. 

Ah t mas eu me esqueço do inimigo comm um, do 
grande desba ratador de todas as combinações, a ill 

fernal intl'iga de aldiln elevada á dignidade rle polí
tica l Ao ·menos por piedade e compaixão, como pe-



240 A . C . rr A v A n B s B ,\ s T os 

dia o preclaro publicista maranhense (54), ao menos 
por piedade e compaixão não appliquemos a esses 
desertos o ferro em brasa da nossa politica. Não 
são as nossas livres instituições, não é o jogo de. 
mocratico ele um systema baseaclo sobre a eleição 
e a liberdade individual, as causas verdadeiras do3 
lamenta.veis abusos da po1itica provincial: é a ten
<lencia commum dos governos geral e local para se 
apoderarem dessas armas e dessas instituições em 
seu proveito, ou no de seus amigos; é a organisaçüo 
administrativa, a judiciatia e a policial combiirndas 
para comprimirem ou corromperem a vida popular. 
De modo que assim a immoralidade acompanha ús 
instituições dernocraticas para perturbal-as e des
acreditai-as. Post hoc, ergo 1n·opte1· hac: da coinci
dencia das duas cousas conclue-se contra os incon. 
venientes do systema liberal. Não declamemos, 
porém, contra o regímen constitucional npplicado 
ao paiz inteiro, sem dlstincção entre provincia.s e 
terrltorio. Mas protestemos contra o procedi
mento dos governos, e principalmente contra certas 
escolhas de funccionarios e certas condescendencins 
criminosas . 

Já que o governo aspira á omnipotencia. que 
lhe pertença inteira a responsabilidade. Que elle 
nüo esqueça que o Amazonas tem fome de justiç,, 
e de policia. O juiz politico ou corrompido e a po-

(64) J. F . Lisbon tom. l : Eleições no Ma.rm1hão. 
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licia commerciante, instrumentos ambos do governo 
omnipotente e insaciavel, prejudicam o melhora
mento moral da população, affecta m ú tranqui!Jida
tle do proprietario e prolongam o obscurantismo. 

Quando se considera nas immensas nocessida
des moracs daque)la região, quasi se perde a espe
rança de vel-a melhorada; mas cumpre buscar 
alento nos sonhos de f uturo, que por toda a parle 
acomrnettem o espirita no meio de tantas grande
zas. Com o prestigio dn fiCiencia, Humboldt pro
phctisou esse magnifi co futuro : - é alli, disse elle, 
que mais cedo ou rnn is tarde se hade concentrar um 
dia a civilisflçiio do globo". Que a esperança no5 
indemnisc do abatimento do presente! 



CAPITULO QUINTO. 

ESTADOS RIBEIRINHOS : PERú, BOLIVIA, 
VENEZUELA 

Tanto como o !llexico, o Perll fere a imaginação 
dos que reflectem sobre a orgartisação social exi3· 
tente no tempo ela conquista hespanhola. Havia 
ali, com effeito, um imperio com o seu governo 
hiel'archíco1 e uma sociedade com o seu regimen 
pntrinrchal. Havia um culto official : o sol, pen
dulo do relogio dos secuios, na linguagem épica do 
poeta dos Na-tchez, era ali, nos templos magnificos 
de prnta e ouro, o symbolo mtila11te da divindacle, 
e a sua imagem mais fiel nessns regiões ardentes 
do Equador, throno elo nstro do dia. O imperio foi 
sepultado com o cadnver de Atalma]pa,.o ultimo dos 
Incas; o cu lto desnppareceu com os ornatos dos 
templos. Mas a tradição e a :raça ficaram. Os 
índios do Perú e da Bolívia, e os da Bolívia princi· 
paimente, de<licndos ao trabalho, não inuteis e 110-

mades como a mór-parte dos nossos, nttcstam o 
passndo da forte e despotica organisaçiio sob q11c 
viviam. 
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Não ha no Perú nem na Bolivia escravos; ha
via no primeiro e ha ainda na segunda o serviço 
obrigatorio para os indios como até ha pouco as com
pa11hias de trabalhadores 110 Pará e Amazonas. O 
trabalho, porém, é hoje livre no Pe,·ú, e quando nflo 
seja realmente nas povoações centraes ou nas longin
quas aldêas do Solimões e dos outros rios, ao menos 
o é em nome da lei nos maiores centros de populaçã,). 
O presidente Ramon Castilla, que aboliu a escravi
dão dos negros no Perú, tambem supprimiu o tri
buto pago pelos inclios ao Estado desde o tempo dos 
Incas, tribulo conservado pelos conquistadores até 
os nossos dias, e por muito tempo depois ela inde
pendencia. 

Os Incas successores de Manco Cnpac, funda
dor do inipcrio de Cozco clenubado por Pi'l.arro, go
vernavam como conquistadores a. 1·aça indig:ena, os 
índios, n qual pertencem os habitantes dos campoa, 
das montanhas e das pequenas povoações do Perú 
e da Bolívia. Os monumentos de Cuzco, o templo 
ào sol, o palacio dos Incas, a fortaleza do cerro 
Sacsahuaman, etc., attestam o immcnso tr.nbi1lho dos 
indios sob o governo dos Incas. Garcilasso de la 
Vega, descendente dos soberanos de Cuzco, pretende 
que 20. 000 trabalhadores fossem empregados du
rante 50 annos na construcção daquella fortal eza. 
O indio, com effeito, é dotado de uma paciencia 
lnexcedivel. As missões conentinns e paragua.yas 
ao sul do Brazil revelam o mesmo. O indio, es-
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creve Grand idier, trabalha lentamente, sem des
animar deante das diffi culdades, nem com a duração 
da obra que começára. "Eu vi na Paz, accrescenta 
elle, um operario boliviano, que, trabalhando todos 
os dias, não tinha gasto menos de um anno na es
culptura apenas de um capitel para a cathedral .. . 
Tal é o carncter desse povo. Demais, sabe-se que 
o governo dos Incas era já baseado sobre o trnba
lho constante e forçado da classe baixa. Os im
postos que cada cidadão tributado devia ao Estado, 
pagavam-se em prestações de objectos cm ser : cada 
indio devia cultivar os campos pertencentes quer á. 
divindade protectora, quer no monarcha" (55). 
E ' ass im que se explica a incrivel perseverança 
dos bolivianos que fazem a nnvegaç,lo dos rios e 
particularmente a penosa travessia das cachoeiras 
do Madeira, e a não menos penosa travessia dos. 
Andes, que elles passam tomando sobriamente a 
chicha e mastigando a cóca. 

Certamente o trabalho forçado, ou o rcgimeu 
servíl dos índios sujeitos nos commandantes, ao nr· 
bitrio, ás sevicias e cxpoliações rlos brancos é um sys
tema deploravel ; si elle mantêm certa ordem exterior 
e certa symetria despotiea, impede a formação das 
pequenas fortunas, o crescimento do bem-estar gernl, 
a creacão de capitaes, o desenvolvimento da civilisa
ção, e~ eternisa o embrutecimento das massns, a 

(ú9) Vovapo darts t'Amél'iquc du. Sud,· 1801, 
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maior dns tristezas sociacs e o maior dos perigos 
políticos. Mas, entretanto, é licito suppor que um 
regímen sustentado por tantos scculos habituaria o 
servo ao serviço de cada dia, crearia o habito do 
trabalho, assim como que o commercio e as in
dustrias encontrarão grande auxilio nessa gente 
acostumada ás mais rudes occupações. 

A historia secular do regímen do trabalho no 
que foi o imperio dos Incas, explica a constituição 
economica dos territorios centraes do Perú e Bolivia. 
Ahi1 com effeito, n população indigenn não ha de 
desapparecer; ella adapta-se (t civilisaçlio, produz e 
consome, importa e exporta. São esses povos t ribu
tarios do commercio do mundo. Mas uma cousa 
lhes fnl!ece: um caminho curto e i:>arato rnra os 
grandes mercados do globo. Esse caminho é o va!le 
do Amazonas. 

Republica tio P crú. - População ; commcrcio; rendas. 
- Prefcrcncia das communicnções fluviacs pnra 
urna grande pnr tc desse paiz. - Caminhos da cor
düheira para o vnllc do Amazonas; departamentos 
a que interessa a navegação fluvial. - Departamento 
de l\Ioyobamba; provinci ,1 de Lorcto; população; 
producçõcs; principncs povoações; officinas de Jqui
tos, - Çommercio peruano pelo Amazonas, quintu~ 
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plicado em dez nnnos; importação e exporta~.ão; 
in dustria dos chapéos de palha. - Os indios, ani

maes de carga; necessidade de cam inhos. 

O Perú não contém muito mais de 2 milhõea 
de habitantes, a quarta ou quinta parte da popu
lação do Brazil. A sua exportação fo i em 1859 de 
16.715,672 pesos, além de 6 milhões representados 
pelo ouro e prata exportados. A importação foi 
de 15.819,222 pesos(56).· Eis ahi um commercio 
talvez de 38 milhões de pesos, somma que propor-. 
cionalmente não é inferior ao do Brazil inteiro (270 
mil contos) . O commercio exterior do Pcrú cresce 
e crescerá. Apezar das suas guerras civis, a repu~ 
blica prospérn. Unia população viva e intelligenle 
não é ali embaraçada nem pela centrnlisação, nem 
pela rotina. Suas alfandegas (Iquique, Arica, Islay, 
Callúo, Huanchaco, San José e Payta) são regidas 
por nm codigo singelo e liberal, onde abundam os 
favores á. marinha estrangeira, que facilita o trans~ 
po11e costeiro e permitte ao commercio prcciosa5 
franquezas (57). Sua tarifa, que isenta de direitos 
muitos objectos, não os grava com mais de 25 por 

(56) Gco9mfia dcl Pcnl, por M. Pnz Soldnn (Pnl'is, 
1862), publicada ú custn do govel.·no peruuno por F. Soldnn: 
png. 42 e sc,:s. 

(57) R cglct11te11to de commci·eio de 16 de dezembro do 
1864, expedido pelo ex-presidente gci-nl Pez.et: vide cup. 1, 
nrts. 11, 12, 15, 20, 241 etc. 
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cento, sendo tão modica a base das taxas que na 
rca1íclade esses direitos ficam muito aguem. E' as
sim que, segundo o citado Paz Soldan, até artigos 
de luxo e phantasia não pagam mais de 20 o/o (58). 

A razão principal de tão modicas tarifas é tal
vez a circumstancia de ser o guauo o 1·amo fecundo 
da receita, para a qual pouco contribuem as alfan
degas. E ' assim que, na r eceita total de 1859, 11a 
imporlancia de 20.016,401 pesos, figura o producto 
do guano (monopolio do Estado) com a somrna 
enorme de 14.711,52G pesos, emquanto que as alfan
degas só renderam 3.391,942. No proj ecto de or
çmncnto para 18G2, que Paz Soldan transcreve, e 
onde se arbitra a despeza de 20.000,000 de pesos 
e a receita em 19.300,000, ain<la o guano figura com 
14.850,000, e as alfandegas com 3.<100,000 sómente. 
Essa feliz situação do thesouro peruano, que o li
bertou das grandes dividas, e pcrmittiu ao governo 
entrar no caminho funesto elos armamentos navaes 
construindo em Inglaterºra navios dispendiosos como 
a fragata couraçada Iudcpcnde11cia, será nas épocas 
de paz, quando cessarem as vertigens das Juctas 
intestinas, urna condi ção lisongeira e um estimulo 
poderoso para os vastos melhoramentos rnateriaes 
e os trabalhos de viação, de que dependem a pros
peridncle e a ordem publicas, e cujo adiamento os 

(58) Na sccçüo 4,:1 dcssn tarifa (,1rnncol do la. repu
blic(l.. dcl Pc,·ú, 1851), os direitos sobre artigos de sedn são 
ta."<n<losr com 1·0.ros cxccpçõcs, cm 201/0. 
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peruanos exprobram com justiça aos politicos do 
seu paiz, absorvidos nas disputações pessoaes, na 
intoler.incia dns paixões e nas luctns anti-patrio
ticas. 

A prosperidade do Peru está, com effeito, liga
da a taes melhorameutos, e sobretudo á facilidade 
de communicações entre as povoações da encosta 
oriental dos Andes e o curso dos affluentes do Ama
zonas. Um navio a vela carece de 70 a 100 dia3 
para fazer umfl viagem directn dos portos elo Perú 
aos da Europa, pelo cabo de Horn. A viagem pelo 
isthmo de Panamíi, interrompida pelas baldeações, 
não exige menos ele 30. A esse numero de dias, no 
primeiro e no segundo caso, cumpre ajuntnr o tem
po necessario pnra ir dos portos elo Pacifico ás ci
dades da cordilheirn e especialmente ns povoações 
das vertentes orientaes, a saber, um a dot1s mezes 
mais. Entretanto, a viagem directn de um ponto 
do curso superior de um dos affluentes do Ama1.o
nas (o Ucayali, por exemplo} aos mesmos portos 
da Europa pelo Pará. não exigirá mDl9 de um mez. 
Segundo resulta. de explorações r ecentes no alto 
Ucaynli, um vapor da força do MoYona. poderia vir 
do porto de Mayro ( sobre um confluente daquelle 
grande tribtttal'io}, na base dos Andes, ít cidade do 
Pará em uma dezena de dias, gastando até á Eu· 
ropa cerca de 30. Ora, o llfayro fi ca proximo do 
grandes povoações da cordilheira, do Cerro de Pas
co, por exemplo; e d'nhi n Lima, com bons cami-
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i1hos, não são precisos mais de 10 dias, pois o Mayro 
dista cerca de 100 Jegoas de Lima. O resultado 
dessas explorações pareceu tão importante que um 
dos jornaes de Lima, de outubro de 1864, pôde dizer 
o .seguínte: 

"O vapor ftforona. fez. urna viagem de Iquito3 
ao Pará em quatro dias e 22 horas. A distancia 
entre esses dous pontos é de 720 legoas, O\\ de 2.160 
milhas, de modo que o Jl.1orona venceu, descendo, 18 
milhas por hora. - Do Mayro a Jquitos ha 180 !e. 
goas, e o -~l oroua bem póde fazer esta viagem em 
dous dias, rio abaixo, de modo que toda a distancia 
de Mayro ao P:trá ficarú reduzid a a sete dias de 
viagem, para cerca de 900 leguas. - Melhorados 
os caminhos actuncs de 1\1:ayro no Cerro de Faseo, 
e deste lagar a Lima, facilmente se poderá vencer 
a distancia de M.ayro n Lima cm outros sete dias. 
E, portanto, .serão precisos 14 dias para urna via~ 
gem de Lima (littorál do Pacifico) ao Pará (litto
ral <lo Atlantico). Calculando doze dias mais para 
a t ravessia do Pará a Inglaterra ( em paquetes a 
vapor, cujas viagens sejam concertadas com as dos 
vapores do Perú), teremos que a viagem de Lima 
a Inglaterra, atravez de todo o continente sul-ame
t icano, pelos Andes, o Amazonas e o Atlantico, 1,0-
derá effectuar-se em 26 dias. - Si fosse licito 
esperar o estabelecimento de uni camínho de ferro 
que, parti11do das costas do Pacifico (Ca!Jáo), che
gasse a 1>fayro, principio <la navegação fluvial trans-
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andina, neste caso a viagem reduzir-se-ia mais, 
~upprimindo-se seis dias. Então Lima achm·-se-ia 
a 20 dias de distancia da Inglaterra ou da Europa 
occidental ''. 

A communicaçfio da parte ol'iental do Perú, onda 
correm os numerosos affluentes do Amazonas, com 
a cidade do Parú é um facto, e irá augmcntanclo de 
anno para anno. Com effeito, o maio1· e mais po. 
voado departamento do Perú é Cuzco, e este tem n 
sua capital a 189 leguas de Lima, sendo a viagem 
atravéz da cordilheira (por Ayacucho e Huaucave
llca) das mais perlosas: entretanto que a mesma 
cidade de Cuzco fica nas vizinhanças de pontos na
vegaveis dos confluentes do Ucayali. Verdade é 
que ha outro trajecto mais facil para Cuzco, si de· 
mandar-se por Arequ ipa, em vez do grande mercado 
de Callíio e Lima, o porto de Islay; mas é este um 
me,·cado menor, e além disso de Cuzco a Arequipa 
ha 95 legoas, segundo o viajante Gibbon. 

A lei suprema do frete, portanto, àesviará dos 
mercados do Pacifico os consumidores e producto
res da cordilheira, ou ao menos os da sua encosta 
que olha para o Brazil e o Amazonas. Resta para 
upressar isso que o vapor circule pelos grandes 
t ributarias pctuanos da margem mel'iclional, e que 
melhores caminhos offercçam as commodidndes in
dispensnveis. 

As 1inhas de communicação da cordilheira para 
o valle do Amazonas pel'Uano (Marafion) reduzem-
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se a trez caminhos principaes; o do norte, o do 
centro, e o do sul. 

Caminho do nol'te. - Os seus pontos mais no· 
laveis são: Chachapoyas (sobre a cordilheira), 
Moyobamba (idem). e Yurimaguas (porto do Hual
!aga). Da pr imeira á segunda cidade (que é capi
tal do departamento de Lo reto) ha sómente 40 le
goas. Segundo a memoria de Raimondl, annexa á 
Geogmphia, de Paz Soldan (pag. 620), era esse ca
minho pessimo em grande parte. Ha Jogares em 
que um animal niío póde passar facilmente. O via
jante carece apear. Só os índios desde a infancia 
se habituam a essas fragosidades da cordilheil'a. 
Mas cumpre notar que de Chachapoyas ao porto 
alfandegado de San-José no Pacifico, que é o que 
lhe fica mais proximo, ha cerca de 100 iegoas sem
pre pela cordilheira, e essas são demasiadamente 
nsperas. Comprehende-se, pois, a razão por que a 
Chachapoyas, a Cajamarca e ás povoações vizinhas 
muito importa ligarem-se aos portos do Amazonas 
de preferencia ao Pacifico. 

Caminho do centro. - E' o que vai da cidade 
de Huánaco (sobre a cordilheira) a Tingo-Maria, 
porto do Huallaga, acima de Yurimagttas, onde ter
mina a navegação por canôas. E' melhor que o <le 
Chachapoyas a illoyobamba, e de egual extensão 
(40 legoas). Tem o caminho central menos des-
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povoado que esse do norte; encontram-se muitos 
tambos ou antes ranchos deshabitados que servem de 
refugio aos viajantes, e que são ruais rnl'os nos 
outros; só as 10 legoas que precedem a Tinge-Maria 
atravéz de fl orestas, são despovoadas. Como do 
Tinge-Maria ao por to de Yurimaguas, até onde so
bem os vapores, ha 120 legoas só transitaveis por 
canôas, parece que não será esse caminho o mais 
fa.voravel ao commercio, qne preferirá encurtar a 
viagem descendo pelo Ucayali, o qual admitte vapo
res em uma extensão muito maior que o outro af. 
fluente, seu parallelo. 

Caminho do sul. - E' o que da grande cidaàe 
de Cuzco desce, pelas gargantas da cordil heira co
berta de neve, á margem do rio Sant'Anna (ou 
Urub11mba), que é um braço cio Ucayali, em um 
ponto chamado Echarate, porto de embarque ào 
mesmo Sant'Anna. A distancia de Cuzco á Echa
rate é 40 legoas. Abaixo desse porto do Sant'An
na, cerca de 30 a 40 legoas, fica -o Mayniqui, até 
onde é possível subirem os vapores. Assim a linha 
do navegação a vapo,· do Ucaya!i póde fica r a 70 
ou 80 legoas de Cuzco, das quaes 30 ou 40 são tran
silaveis por canôas. Esse· caminho não é bom, mal 
admitte passagem a nnimaes cm todo elle; é bastan· 
te povoado; encontrnm-se por ahi muitns plantações 
de cócn, cacáo, café, etc. Offerece, porém, o incon· 
veniente sério dn neve e frio em certos ponto• dn 
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cordi lheira ; mas, melhor adas as estradas, a traves. 
sia será rapida. 

Ha diversos caminhos secundarios, mais ou ma· 
nos praticaveis. O mais notavcl é o que de Cuzco 
se dirige ao val!e do Paucartambo, e dahi por uma 
~cuda ao vallc do famoso rio Madre de Dios, cujo 
curso é desconhecido, mas que ]eva suas agoas ao 
Amazonas ou a um dos seus maiores tributnrios. 

Estes esclarecimentos, extrnhidos do Jivro de 
Soldan e da memoria de Raimondi, servem para 
avaliar-se quanto utH seja a navegação fluvial a 
uma parte considera.veI da republica vizinha, de 
preferencia ás commun icações terrestres para o Jit
toral do Pacifico. 

Sendo preciso estimar a grande sornma de va
lores com que o Perú poderá contribuir bem cedo 
para o comme.rcio do Amazonas1 mencionarei os 
districtos ou territorios situados nas direcções in
dicud:is e o algarismo da respeetiva população. 

Os districtos do P erú 1 sobre ou !lquem dos An
des, que podem communicar-se com a ptovincia flu
,•ial de Loreto, são os mencionados pelo me~mo Rni
mondi nas seguintes linhas: 

"No departamento de Cajamarca, a provincia 
de Jaen, situada justamente sobre o Mnrafíon, on~ 
de a unica difficuldade que o grande rjo offerece á 
11avcgação é o Pongo de 1\rfanseriche, pelo qual sem 

11-AN&IOl'U 
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embargo passou La Condamine cm 1743, e em 185~ 
a expedição dirigida pelo bispo de Chachapoyas, e 
por onde passam continuamente os indios. 

"Para o departamento do Amazonas haverá fa. 
cil communicação com a estrada que a Sociedade 
dos Pati-iotas projectou para abrir caminho até o 
Maraílon. 

"No da Libertad, diz Raimondi que a provin
cia de Patai estava abrindo uma por ta para o Hual
laga, fazendo um caminho <lesde a povoação de 
Tayabamba. 

"No ele Ancahs, a provincia de Hual'i tem a 
sua entrada para o Huallaga pelo caminho das mon
tanhas do Monzon. 

"O departamento de Junin commuu icn-se com 
o Huallaga pelo caminho de Huacrachuco, pelo das 
montanhas de Monzon e pelo de Huúnaco. Além dis
so, póde communicm· com o Ucayali por meio do 
caminho que se está actualmente abl'indo de Hun
naco ás montanhas de Puzuzo e porto do Mayro. 
Seria de grande utilidade con tinuar tambem o ca
minho que se começára do Cerro de P asco ao dito 
porto de Jlfayro, sendo este o mais curto entre Lima 
e o Amazonas. Tambem Jauja e Huancayo pódem 
communicar-se muito depressa com o Uc:ayali abrín
do-se de novo o antigo caminho para Pnngoa e o t·io 
Tambo. 
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"O departamento de Huancavelícn abrira pas
sagem para o r io Tambo por meio de um caminho 
que se começou na província de Tayacaja, 

" O departamento de Ayacucho tem sua ent rada 
para a província litoral ele Loreto pelas montanhas 
ele Huanta. 

"O de Cuzco póde communicar-se por meio do 
r io de Santa-Anna ou Umbamba, porém ca rece abrir 
uma estrada de 17 legoas para evitarem-se os mãos 
pnssos deste rio. 

"Emfim, o departamento do P uno, posto qu~ 
menos conhecido, tem tambem rios navegaveis, que 
vão parar 110 Amazonas. 

"Assim, não ha departamento desse lado dos 
Andes que não tenha sua porta de sabida para o 
Amazonas,,. 

Resta, accrescentn Raimondi, que se construam 
ou se melhorem es~as vias interiores de communi
cação, como aliás j ,i se começou a fazer. (Mem. cit. 
pags. 712 e 713) . 

O Perú está dividido em 14 depmt amentos, sub
divididos em provi ncins e estas em distr ictos, além 
de duas províncias Jittoraes situadas no Pacifico. A 
nove desses departamentos jnteressn a navegação do 
Amazonas. Eil-o.s, com o algnrismo da populaçiio 
que lhes attribue Paz Soldan no seu livro j á citado: 
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Amazonas ••....... . .... . .. 
H uancavelica ........ .. .. .. . 
Ayacucho ... ..... . ... .... . . . 
Cuzco . . . . . .. .•........ . • .. 
Cajamarca 
Libe1tad 
Ancahs ........... • ..... . . . 
Junin 
P uno 

28,000 habitantes 
76,000 

130,000 
800,000 
120,000 
80,000 

190,000 
210,000 
2•16,000 

Total . . . . . . . . . . . . . 1 . 880,000 

Ora, como o tola! da populaçüo do Perú era ava
liado em 2.355,000, resulta que sõ uma pequena 
parte de lJa não é interessada no desenvolvimento 
das communicações pelo grimde rio e seus tributa rios. 
Disto convencer~se-â quem examinar com attenção 
a carta da republica, que acompanha o livro de 
Soldan. 

Não está comp rehenclido naquelle algarismo o 
territorio banhado pelo Anrnzo»a.<:,; , desiguado até ha 
pouco pelo nome de província litoral de Lorcto, que 
é o quo effectivamente entretém, desde longa data, 
:refações habítuaes de commercio com os nossos por
tos fluviaes. Darei, por isso, informações pa r ticula
res a respei to dellc, 

'l'ambem conhecido pelo nome de provjncia de 
Maynas , com que é designado nas cartas antigas, 
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esse territorio é tão vasto como a nossa provinci.1 
do Amazonas, tão despovoado e tão pouco explorndo. 
Segundo Raimon<l iJ que o percorreu e escreveu cm 
1861 depois de estabelecida a navegação a vapor, 
elle tem alguns habitantes mnis que a mesma nesga 
província, isto . é, cerca de 90,000, comprehendidos 
os indios infie is (não reduzidos ou selvagens) das 
margens do Yavari, Napo e Pastaza, e cujo nu .. 
mero so arbitra em 40,000. A população regular. 
porém, não vai muito além de 50,000 almas, como 
';e vê do quadro junto, cópia de uma informação 
,restada pelo secretario da prefeitura ao Sr. con-

1ul do Brazil. 

ui 1 

DJSTR tCTOS, 

I-lm.U:::-.S. ~ 
1 TOTAES "' 

Ma iores. ,lft11o~es. 
:l 
"' " 

1,97-1 2,:: ,J,U!: 8,606 
·17"1 1,m 2,0SI 
2·18 8'l5 } ,109 
28.1 ,u 623 J,060 
J71 :!iO 458 '" 1,-1.69 2,226 3,rtSS 7,28.'I 

'" 1,n G l ,íi'S 3,6!XJ 
i,652 2,~i N~ ~:m "' ... •li '117 

Tot;il 
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Todo esse ter1·itorio era, sob o titulo de provin
cia litoral de Loreto, administrado pelo prefeito de 
llfoyobamba. O actual governo do Perú reconheceu 
os inconvenientes dessa centralisação administrati
va, que nenhum movimento podia imprimir ás po
voações fluviaes tão afastadas de Moyobamba. Um 
decreto de 7 de fevereiro ele 1866 acaba de elevar 
esse vasto territorio ú dignidade de departamento, 
subdivicl indo-o em quatro provü1cias com as seguin. 
tes denominações: 

Província de Moyobamba, capital a cidade do 
mesmo nome, composta dos districtos de Moyobam
ba, Calzada, Habana, Sori tor e. Rioja; 

Província do Huallaga, capital a cidade de Ta
rapoto, comprehendendo os clist rictos de Tarapoto, 
Catalina, Sarayácu, Lamas, Saposoa, Juanjui e Pa
chizaj 

Província do Alto-Amazonas, capital Balsapuer
to, formada dos districtos de Balsapuerto, Yuri
maguas, Santa Cruz, Laguna, Cahauapanas, _ Jevé
i"os e Andoas; 

Província elo Baixo-Amazonas, capital Iquitos, 
comprehendendo os districtos de !quitos, Nauta, 
Parinari, Pevas e Loreto. 

O districto de Tingo-Maria, com os povoados 
que comprehenclia, foi ag;grcgado á província de 
Huanaco, no departamento de Ju nin. 
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Cada província é administrada por um sub-pre
feito. A do Baixo-Amazonas, além dessa autoridn
cie, tem em Iquítos um commandante naval. 

A fertilidade prodigiosa desse departamento, o 
qual reune ás condições geraes que constituem a 
grandeza do valle Amazonas a circumstancia de 
possuir maiores extensões de te,.,-as firmes ou ter
renos seccos e elevados, tem s ido bem apreciada por 
diversos viajantes. O facto da recente colheita de 
optimo a lgodão ahi plantado confirmou a sua fama. 
Os seus productos príncipaes são : :t salsapar1·i1ha, a 
baunilha, n tartaruga e o oleo, o peixe salgado, 
madeiras innu meras. 

Nas milias proxímas das margens do Hua!!aga, 
e mesmo nas suas margens, cxtrahe-se optimo sal. 
A ind ustria da pesca e da venda do peixe salgado 
lama estas salinas de immediato proveito. Entre
tanto, os vapores do P:mí, que alé levam ao Alto
Amazonas farinha e cereacs, ainda transportam 
lambem o sal! As sali nas de Pi!Juana e Calla
nnyncú, s ituadas na margem direita do Huallaga, sfw 
tão abundantes, diz Raimoncti, que por si sós pode
;fam abastecer de sal a toda a America (50). Fi
cam ellas sobre a margem, algumas legoas acima do 
porto de Chasuta. Nessas minas do Huallaga se 
vão prover os indios das margens <leste, do Ucàyali, 

(5!J) M<!mori:\ anncxu n Gcouravhfri de Paz Sol<lnn; 
pag, 674. 
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e até os do Solimões. São de pouca despeza de 
custeio, pelo facil t ransporte f\u,'ia\. 

Cultivados são os segu intes productos: 
Pinta.nos (bananas) de muitas variedade,, ali

mento cornmum e pão <laquellas populações. 

Yuca (ou mandioca) e suas especies, egual-
mentc commum. 

Canna, que dá cada seis mezes. 
Arroz, milho e até o t rigo. 
Coca, de uso commum. 
Algodão. Este cresce nas immediações de to

das as casas; e delle fabr icam o tecido, que servia 
àe moeda de froco no inter ior. 

Café, magnifico. 
Cacáo, não só cult ivado, como expontaneo. 
Bombanassn (bornbonaje), nfio só cultivada, 

corno expontanea, que dá a palha empregada no fa. 
brico dos chapéos. 

Não passarei adeante sem dar alguma noticia 
dos maiores centros de população, segu ndo Rai
mondi. 

Moyobamba, capital. Indust ria: chapéos de 
palha de bombanassa. Custam lá de 1 a 2 pesos for
tes, os ordinarios. Chegam pelo duplo do preço ao 
Pará. 

Tara poto. Augmcnta com a navegação do 
Amazonas. Fabrica tecidos de algodão. Nn dis-
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tricto cultivam-se o algodão, café, tabaco, cacáo, can
na de assucor, etc. E' a passagem do commercio 
do Brazil pelo Amazonas e Hnallaga a Jlfoyobamba. 

Yurimaguas, sobre a Huallaga: ponto extremo 
da actual navegação a vnpor durante <'l enchente. 

Laguna, os seus hàbitantes são indios quasi to
dos: fica a 4 ou 5 legnas da embocadura do Hual
laga ; ahi param os vapo res na vazante. 

Jevéros, com exceJlentes índios, declicados ao 
trabalho. Moyobamba fica a 30 !eguns de Jevéros. 
Jevéros vai ao Hnal!aga pelo Aipena, affluente de 
facil navegação; no Ai pena, atravessado um isthmo, 
encontram-se furos on ca naes que vüo ao Marafion, 
encurtando o caminho. 

Ba.lsapuei1:oi fica n meio caminho entre Jevé
ros e Moyobamba. 

Nauta, ú margem esquerda do Marafion, quasi 
defronte da embocndurn do Ucayali, antizo cen
tro commercial. Ahi havia :mais objectos de impor
tação e mais variedade de comestiveis do que na 
propria capital, Moyobamba. 

Loreto, n primeira povoação que se encontra 
acima de Tabntinga, apenas possne algumas casas 
e pouco mais de 80 a 100 pessoas dentro do povoado. 

Iquitos, porém, é hoje o Jogar mais próspero 
do departamento. Algumas casas altas e pi ntadaa, 
com portas e janellas de madeira preparadas nas 
officinas que ali se montaram, e cobertas de telha, 
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dão-lhe boa apparencia. Ra casas ladrilhadas, e 
oufras assoalhadas. Tinha 65·1 habitantes em 1864, 
inclusive a gente dos navios do porto em numel'o de 
!:?Oo: Havia· ahi recentemente 39 operarias mecha
nicos, em geral inglezes, sendo 10 peru:tnos, engaja
dos pelo governo para o serviço dns offic(nas (fac. 
torias) , as quues 11ão constituem propriamente um 
ai-sena\, nem urn estaleiro. Dessas ofíicinas uma 
é a olaria, que se diz poder prep~uar 30,000 tijolos 
por clia: tem 10 operarias e um machi nismo que ia 
f unccio11ar, movido a vapor, em novembro passado. 
Sem o aux ilio do vapor , já se t inham feito ali ti
jolos e telhas, vend idos aos parti culares de Iquitos 
e da N nutn. Cumpre notar que em toda a nossa pl'O· 

vincia. do Amazonas só ha olarias em Teffé ( insi
gnificante) e em Manáos, para a qual acaba de che
gar o machinismo a vapol' ; a .falt.a de tij olos e telhas 
é sensivel; em Tonantins, perto da fronteira, a 1,,100 
rnilhas do Pará, eu vi desembnrcarem potes de bar
ro para manteiga de tartaruga remettidos desta ca
pitul, donde chegam com um frete consideravel. Um 
milheiro de tellrns ,10 Pará vende-se em Mai1úos por 
80 a 100$000. A officina de Iqu itos pôde vende-lo 
po1· 24$000; e o transporte, l'io abaixo, é ins ignifi 
cante. Além da olaria, ha em !quitas uma serraria, 
que funcciona desde deiembro de 1864, tambem mo
vida a vapor, e dirigida por 4 operm·ias. Estavam 
cm novembto ultimo montando a sena para prepa-
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rar grnndes peças destinadas aos trabalhos de cons· 
h·ucçüo iiava[. Note-se q\1e a provincia do Ama· 
zonas não tem nenhuma serraria; n Comp:mhia de 
Navegação acabou com a que pretendeu fazei· func~ 
cionm· em Serpa. Ha mais em Iquitos uma fund i
ção de ferro com um martinete tocado a vapor, 
que se ia montar, quatm forjas e uma fnndi
ção de cobre. A mesma machina ele vapor, que move 
as outras offici nns, serve n esta. Finalmente, lqui
tos possu il'á em bl'eve o seu dique fluctuante de fei•ro, 
com capacidade para tomar vapores como o 1'1o
rona e Pastaza, os qunes tem 180 pés de conipritnen· 
to sobre 25 de largurn : a base sob1·e que clcscança 
o dique j á estava prompta, e o tr abalho adiantado. 
Tudo isso se fez em pouco mais ele dous annos, e 
revela })erseverançn digna de el ogfo. 

Com taes recursos, preparados em um ponto 
conveniente como é I(1uitos , deve a l)rovincin ele Lo
reto desenvolver-se bem depressa. Felizmente para 
u paz da Antericu e para o progresso do .Amazonas. 
é lisongeiro vêl' que o gove rno e.l o P erú procura crear 
ali os recursos da civjJisação e promover o progres
so material, em vez de despender dinheiro com for. 
tes, artilharia, canhoneiras de guerra e regimen
tos militares. Não ha ali, com effeito, fortifica
ções algumas, e de artilhada só existem 2 peças 
de calibre 12 de cada um elos dous vapores Morona 
e Pastaza, as quaes não estão ,, bordo. Ha algum 
annnmento de inf:mtnria para um col'pO de marinha 
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que ali se pretendeu organisar com 300 homem, 
mas não se executou o projecto. De foçn regular 
tem Iquitos apenas 20 l1omens do batalhão de ma. 
r'inha, e. o serviço milita-r é feito pelas guardas t ivi, 
cas designadas pelo commandnnte de cada povoaçiiu. 
Attenda~se, pois, que a olaria, a senarin, a fundi· 
ção e o dique de Iquitos são estabelecimentos de um 
caracter mais civil que militar, são officinas que o 
Estado dirige nn :iusencia dos capitaes particulans 
que aindn não existemr são recursos inclispensaveis 
para o desinvolvimento material daquellas regiões. 
Não se trata, pois, de um arsenal nem de uma for. 
taleza no tcrritorio Jimitrophe, como têm adrede e_,. 

palhado novel1eiros levianos, os interessados na. in, 
terrupção das relações pacificas entre os àous pai· 
ies, os adeptos dn esco)n. fatal do cxcluslvismo, ess~ 
funestos espiritos cheios do ciume e odio portugue. 
zes · para com o vizinho e o estrangeiro em gernl, 
esses beatíficos sebastianistas que óram peb volta do 
bom regimen das velhas i<léas, simulando dirigir 
adorações aos principios liberaes das, sociedades 
modernas. Não hn em Jquitos arsenal nem fort:de
za. Fiquemos bem certos disto. O governo do Perü 
não está. ali preparando uma Humnytá ou uma As· 
~umpç5.o. Não se confundnn1 paizes e cousas tão 
differentes. E , si o Pe1·ú não tem nté ngora reve
lado a intenção aggressiva que lhe emprestam, o 
que a1iás seria justi fica.vel s i teimnssemos em con· 
servar fechado o Amazonas, ou si repetíssemos ~ 
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:;cenas de 1862 rcpellindo os vapores do nosso vizi
nho, como ha de ellc mover-nos guerra, como ha de 
upp.1rcl}1t1r-se para hostiJisar-nos qua11ào acabamos 
do cla1· ao seu commercio de transito plena liberda
tla pelo decreto de 1863, e quando nos compromet
temos a franquear a todos os povos a navegação 
fluvial? 

Para concluir cstns informações sobre a repu
blica limitrophc, darei alguns esclarecimentos acer
ca do seu actual commcrcio pelo Amazonas . 

Seguuclo as estatisticas ela alfandega do Pará, 
o commercio do Perú ou para o Perú subiu, no exer
cício de 1864-65, á somma tota l de 970 :965$000. 

Esse total é distribuído pelas seguintes verbas, 
que corrcsponclem cacla uma a um ramo especial do 
commercio: 

llxpQrtação do Pcrú pnrn o porto do 
Pará 

lmpQrtação do Per ú pelo Pará ... 
562 :554$000 
408 :112$000 

Segundo eguaes estatísticas relativas ao semes
tre de julho a dezembro de 1865, e informações 
prnstadas pelo mesmo Sr. consul do BraziJ em Lorc
io, o exercicio de 1865-66 elevou-se acima claquelle, 
tendo subido o commercio total a 1.111 :706$000 ; 
a saber : 
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Exportação 
Importação 

493 :724$000 
617 :982$000 

Ora cm 1855, por exemplo, não obstante já lia . 
ver a l inha brazileira de paquetes, o total da impo,·. 
tação e exportação não excedeu <le 180 :000$000. 
Dez annos depois elevou-se a 1.000 :000$000. Quin. 
luplicar dent ro ele tão esll'eito pel'iodo é um resul · 
tado cert~mente lisong-eiro. 

Cumpre deter-nos um momento sobre cada 
uma das duns verbas do commercio, começando pela 
exportação. 

A maior expo r tação conhecida cio Perú foi a 
do exercício ele 1864-65. 

Eis aqui a sua marcha ascendente: 

Annos 

1857 
1858 
1859 
1860 
1861 
1862 
1863 
1864 - 65 

Valores 

490:541$100 
493 :550$000 
474 :111~125 
318 :579$000 
311 :485$720 
367 :476$000 
505 :925$843 
549 :498$540 

O seguinte quadro contém a lis ta cios productos, 
suas quantidades e valores : 
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EXPOR1'AÇÃ0 EM lBGol-66 

í')·od11c/0J. 

mt;1~1Ji J:;f~!:i'\·i 1: : : : : : : • 
g~:li1c ~~,!~~~;,; Óii,~.,'sj : : : : 
f;i.rinhn <lc m;111t1ioN (nh1ueircs) 
Fio de lurum {librns). 
Frucla• .. • ... .. , .... 
Gotlo ncc:11m (11umrro) . · : : : : : '. : 1 
G1>111•no c!M,tic11 U•hrws). 

ft~i::~ :r:c1?0 l~<lt:~lt\,~:: · · ' · · · · · 1 

ltcllcs d~ pcst:ir. . . . .• , . . , . . , , , • 
S;lls;i (llhr-,sJ., .. , 
Toboas ...... . 

QUANTIDADE E \' ALonr:.s 
TOTAÊS. 

!J,(),1g 
!H 

2,IG 
120,M~ 

SI 
1/i12 
Z,000 

' s,,1rn 
S?,i~i 

' ,.,,. 
G 

2.~os 1: T;iU:ico t!1n rolos, . 
Tannni~;ioe. vivns .. 
Di,·ersos , ..... 

Somm .1 , 
··::::: ·······"··1 t, 

.. ... .... j........ .. u.\9;5S3Hi 3 

Os chapéos de bom\Janassn absorvem a quasi 
totalidade da exportação, deixando sómente . .. .. 
20:000$000 para os deniais artigos. São 120,112 
chapéos, algarismo super ior ao dos melhores a11-
11os. O preço de cada chapéo, que va,·i.1 entre 6$000 
o 7$000, desceu em 1864 ao termo med ia de 4$42õ: 
si elle se houvesse mantido, o valor exporta<lo seria 
mais considernvel. A abundancüt do producto iêl-o 
descer no mercado; entretanto n producção é cons · 
lante, constitue uma industria popular e antiga rle 
Moyobambn e outros distl'ictos. 
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Encontra-se no relatorio de 1865 (do Sr. presi
dente do Alto-Amazonas, Adolpho de Barros ), uma 
notícia por onde se vê que a exportação dos cha. 
péos de palha do Perú, no período decenal de 1856 
a 1864, subiu ao algarismo de 593,478, represen
tando um valor de 3.687 :887$000. E' essa, pois, 
uma industria séria, e muito recommcnda a arte e 
a aptidão das populações de Moyobamba e do Jito. 
raI, que nella se occupam. Eis a noticia : 

ANl>iOS. QU,\NTlDADES. 

l.• quinqucnio. ""''"" 
ISGO 39,781 
J8G1. 8Zi9:J 
JR62 H,IIJ 

'"' GG,77-l 
16GI 1'20, 112 

--- --
2.• quinqu cn!o. 300,57 1 

VALORES. 

J.83h1SOS060 

PR EÇO .Mt:OIO DE 
CADA CII AP~O. 

GS100 

75000 

4S~06 

GS~OI 

No exercício de 1865-66 o numero de chapéos 
exportados desceu a 106,221, no valor de ..... . 
424 :884$000. 

Passo á importação. 
A importação do Perú pelo Amazonas, no dito 

exercício de 1865-66, decompõe-se nesttis verbn, 
principaes: 
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Mercadorias que pagaram direitos de 
consumo no Pará 154 :67oiooo 

Mercadorias estrangeiras que paga-
ram dire ilos de reexportação do 
Pa rá para o Peru 160 :670$000 

:Mercadorias estrangeiras que cntrn
rnm no entreposto <lo Pará, e 
d'ali foram exportadas pol' tran
sito1 liv res de direitos, segundo 
o decreto de 1863 . • . . . . . . . 197 :469$000 

A estas sommas ha que ajuntar ns seguintes: 

Geueros do Brazil . . . • . • . . . . . . • . . . 28 :708$000 
Moedas de ouro e prata 76 :386$000 

Entre differentes artigos imporLados no depar
tamento Hmitroph e, os principacs sfto os segu intes : 

Manufacturns cle algodão 
11 lã .. 

Roupa fei ta 

" seda ... 
n linho . 
" mixtns 

Ferragens (principalmente norte-nmc
ricana.s, fa cas, lerçados, macha-
dos) . ...... . ..•. . ..... 

ia - _. .. .,.o.~u 

225 :618$000 
17:127$000 

7 :133$000 
4 :138$000 
1 :314$000 

14 :000$000 

31 :062$000 



270 A. C. '11 AV AnES BAS'.t'OS 

Vi11hos 
Cerveja 
Bebidas espirituosns .. 
Conservas alimentares 
Carnes salgadas em barricas 
Calçados .......... .. . . 
Stearinas ...... . . . • . . . .... 
Cêra em velas 
Keroscne ... . 
Papel ..... . 
Bolacha comnmm, doces, etc. 
Obras de cobre 

13 :784$000 
14 :00 0$000 
11 :517$000 
10:000$000 
10:000$000 

7 :000$000 
5 :000$000 
5: 000$000 
5 :000$000 
5 :000$000 
5 :000$000 
4 :000$000 

As munufactnrns de algodão occupam o primei
ro Jogar entre os generos de consumo do depart:i, 
manto limitrophe. Segundo o S r. Wilkens de 1fat. 
tos, a quantidade desses tecidos importados no ui. 
timo exercício foi 826,064 jardas, elas quaes são: 
chitas, 504,718; algodão fino, 86,940; madapoJõcs, 
77,044 ; riscados, 50,525; algodão grosso liso, . .. .. 
43,795. 

Dizem que de Santarém e de outros portos bra
~ileü-os süo expedidos para o Per ú os objectos su, 
periores ao collsumo desses portos, sendo nn maio:· 
parte mercaclorius estrangeiras importadas no Pará, 
onde pagaram os direitos de alfandega. E' naturai 
que este commercio entre os portos do Amazonas, 
brasileiros e peruanos, se desenvolva de par com 
o commercio directo de todos e!les pelo P ará. Isto 
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estabeleceril no grande va lle um systema particular 
de intimas relações commerciaes. 

Para convencer-nos de que o caminho natural 
de_ grande parte do Perú é pelo Amazonas, bnsia 
reflectir que as mercadorias enviadas do Pará não 
\'ão ser consumidas :;ómente em Loreto, Nauta, !qui
los e outros portos f ltn• iaes, mas que são remetti
das para as montanhas, para Moyobamba e outro3 
pontos, transitando pelos mesmos portos. Ora es
sas mercadorias vêm ela Europa em pequenos volu
mes ele tres e quatro arrobas, expressamente arran
jados para esse fim. Ao sahirem do ultimo porto 
de navegação, de Balsapuerto por exemplo, come
t;am a sei· carregados, não em carroças, nem em 
hestas ao menos, mas m1s costns dos indios por gran. 
des extensões de pessimos caminhos. Os indios, des
ãe a mais tenra edade, habituam-se a esse serviço 
ele animaes ele cargn. Transportam um peso de n 
a 4 arrobas por um pequeno salario, 4 a 5 piast ras, 
dura-nte 10 e mais leguns. E' quasi incrivel a dedi
c:ação desses homens ; recorda os Incas, e a. submis~ 
~ão despotica a que eUes po1· seculos acostumaram 
o povo. O atrazo clessa região ,1vnlia-se conside
rando que a falta de braços é aggravada em parte 
pela distracção dos indios parn serviços de bestaa 
de carga! Ainda assim o commercio prospéra. Sup
ponde que se constrnem pontes, que se lançam ater
ros, que se rasgam montanhas, Que se facilita a pas~ 
!l'agem a animaes ele carga ( não se trata de estradas 
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de rodagem), e dizei-me si o commercio da parte 
oriental do Pcrú não se encaminha todo pa1·a o Ama
zonas. 

Segundo Raimondi, o principal cuidado do go
verno do Perú deveria ser melhol'ar os tres princi
paes caminhos que descem dos departamentos da 
cordilheira para as margens do Huallaga e do Uca
yali, assim como as vias inleriores do deparlamento 
do Moyobamba que sobem dos portos fluviacs para 
as povoações das montanhas. Entre esses caminho.o,; 
interiores ha um que merece attenção especial; é 
o de Moyobamba a Balsapuerto, pouco maior de .í.2 
legoas, e entretanto tão ruim que parece ter mais 
de 20. E' intransitavel por animaes; forço~o é trans
pô-lo a pé, e assim o fazem os viajantes e os mise
ras indios carregando volumes para a cordilheira. 
Balsapuerto é o porto de ttm confluente do Parana
puras, affl uente do Huallaga. As canôas e barcos, 
niio podendo transpôr o Huallaga acima do Pongo 
de Aguirre, entram pelo Paranapuras e vão descar
regar em Balsapuerto, donde os indios transportam 
os vol umes destinados a llioyobamba. Era horrível 
esse caminho; dizia Raimondi em 1861 que por elle 
"no puede pasal' un pe.rro· si no se le carga". Li, 
porém, no Registro Official de 30 de setembro de 
1865, folha publicada em i\foyobamba, que uma nova 
eslr.:icla para animnes está concluida, mas que o povo 
não quer abandonar a antiga senda por ser um pau-
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co mais curta, pondo-se em luta com o prefeito, 
que pretendeu abolir o transporte pelos indios (60). 
Pois bem, não obstnnte todos esses embaraços, o 
commcrcio travou-se por ahi, existe, prospéra e 
crescei quintupl icando em 10 :rnnos. O que não se
ria si alcançasse algumas estradas! 

O quadro destas notas uão permitte descer a 
muitos detalhes. Do que fica dito deduzirá o leitot 
uma consequencia manifesta, a saber: que, posto 
nrlo seja insignificante o commercio actual dessas 
regiões, mal se p6de conceber a velocidade que lhe 
imprimirão a livre navegação, a exploração de ri
quezas occultas, a industl:in e o cnpital estrangeiros 
applicados no desenvolvimento dos seus prodigiosos 
recursos. 

II 

Ilolivia. - Departamentos r1ibcirinhos; suas pro
ducções; commcrcio. - Distancias entre elfos e os 

portos do Pacifico. 

Tanto como o Perú, a Bolivla contribuirá em 
breve para o rapido augmento do commercio do 
Amazonas. 

(GO) A act.unl ndministraçilo do Pcrú pnrccc empenhada 
em melhorar ns condições do seu te1Tltorio f luvial. Um r e
cente decreto orgnnisou o sel' viço po!:lnl Ct'cando 11genc ias do 
correio cm diversos pontos, 
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"I\ifetade pouco mais ou menos do seu terri lo· 
rio, observa :Maury, está dentro do valle tio Ama
zonas; uma quarta pal'te dentro do valle do Prata; 
e o resto que não é ermo ou montanha, acha-se no 
valle do Jago Titicaca, onde tiveram origem os ln· 
cas e a civilisação do Perú ". 

A Bolivia divide-se em t res regiões: a do sul, 
fria1 improductivn, pouco povoada, pobre, e com as 
cidades em decadencia; a de Cochabamba a Iéste, 
onde o clima é temperado, o sólo mais productivo, 
e a raça hespanhola acha-se em todo o seu vigor; 
a de Chiquitos1 ou paiz dos Mojos, ao norte, na. ba

cia do Madeira, despovoada, mas de um grnnde fu-
1.u ro para a industrfa, o commercio, a agricultura 
e a navegação. 

Esse immcnso territorio é occupado apenas por 
500,000 habi tantes. Destes a metade pertence ,, 

raça indígena, sujeita ao trabalho forçado e pagan
do tributo ao governo, como 110 tempo dos Incas, 
regimen despotico, posto seja mais dôce !-}tte a eS· 

cravidão, a qual aliás foi abolida na Bo!ivia em 1851 
por uma lei da convenção nacional. 

A importação e a exportação da Bolivia fazem-se 
actualmente pelos portos elo Pacifico, e principal
mente pelo de Ar ica, na republica ào Perú. Diz-se 
qno o movimento commercial da. Bolívia. ascende a 
10.000 :000~. cuja maior pmte passa pelo dito porto, 
e o resto po,· Cobija e Islay. 
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A despeito das cachoeiras do Madeira, o com
mercio da Bolivia pelo Ama1.onas, que ha quatro an-
11os não existia ou era representado por um algaris
mo quasi nullo, sóbc constantemente. Em 1864 cer
ca c] c 70 1tbús desceram pelo Madeira com merca-
dorias avaliadas em 120:000iOOO. Esses ...... . 
120 :000~000 eram representados pot generos agti
colas e productos da criação, figurando entre elles 
assucar, cacáo, charutos, xarque, couros, graxa, 
gado em pé, etc. 

Podem desde já commerciar pelo Amazonas trcs 
departamentos bolivianos, aos quaes intet·essa de 
perto a navegação a vapot· do Madeira e a estrada 
marginal que deve substituir a penosa travessia das 
cachoeiras desse grande tributa rio (Gl). São elles 
os seguintes; 

Beni, capital Trinidad, sobl'c o Mamoré. 
Santa-Cruz, capital, a cidade do mesmo nome. 
Cochabamba, idem (G2). 
Sua população diz-Ú que é de 622,000 homens, 

sem contar as tribus errantes que percorrem o Be
ni principalmente. Ha ahi, segundo Gibbon, .... 
30,000 índios, inteiramente domesticados e promp
tos para o trabalho. 

(61) \'.o§ II do Cap. VI sobre n nnvcgação do Mndcirn. 
(62) Não r,osl:\ÚO inform:u;ões acerca de todos os depa1·

tamentos <ln Bolivia. No de Cochabnmba, Glbbon cm 1853 
cont..,va 231,188 c teou los ou descendentes europeus, e 43,747 
indios. A suo cnpita l, que é umn ci<ladc notnvel e bem cdi
ficn<la, segundo o mcs010 viaj.1nte, continha 30,396 hnbitnntcs, 
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Segundo infomiações obtidas pelo presidente 
do Amazonas em 1866 (o Sr. Adolpho de Barros), 
esses departamentos produzem: - cac:ío (cêrca de 
25,000 arrobas); - xarque; - couros; - arroz; 
- miJho; - mandioca; - cereaes diversos; - as
sucar; - algodão: criam o gado de que possuem 
grandes rebanhos, fiam e tecem o algoclão, e os seus 
tecidos são os que se consomem no pniz. O mesmo 
Sr. presidente foi induzido a crêr, á vista de taes in
fo rmações, que os tres departamentos citados (que 
contêm o duplo de população das duas províncias 
brazileiras ribeirinhas) poderão exportar genero3 
no valor de 3,000 :000$000, logo que ali appareçn o 
vapor e se construa a estrada das cachoeiras. Cal· 
cuia-se que a sua importação actual, por via do Pa· 
cifico, não é inferior a essa somma. Trata-se, 
pois, de um commercio de 6,000 :000$000 a addicio· 
nar aos nctuaes 15,000 :000$000 de todo o valle. E 
o r efer ido presidente pretendia que, a exemplo do 
que já se tem visto, alguns annos de tranquilidade 
e de commodo e livre transito por . nossas aguas, 
farão dobrar a somma. do commerclo da Bolivia1 
tanta confiança inspiram a população daquellas pn· 
ragens, a sua índole e habitas de trabalho. 

Esses departamentos não estão debaixo do equa· 
dor; estendem-se para os tropicos e ninda além, de 
sorte que gozam de um clima temperado. 

Nessas regiões do iVIadeira a navegação fluvial 
~ constante todo o anno, e o é 1:iimbem no seu bra~o 
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principal, o Mamoré, e nos maiores confluentes des
te. Canôas que carregam 50 a 200 arrobas os per
correm em todas as estações. 

Segundo o Sr. major Coutinho, que fez em 1864. 
uma viagem de exploração ás cachoeiras do l\•ladei
ra, a agricultura vai-se desinvolvendo nos mesmos 
departamentos, e é industria mais exercida ali que 
no Alto-Amazonas. O tabaco, que colhem os boli
vianos, é reputado egnal no àe Havana, o café ao do 
Rio e Ceará, e o assucar ao de P ernambuco. O Sr. 
Coutinho trouxera amostras desses generos que cm 
Manáos foram qualificadas de boa qualidade. Acre
dita elle que o gado do departamento do Beni con
tribuir{, para augmentar depr essa a exportação da 
Bolívia. Ha nos campos do Mamoré muitas fazen
das de crinção, e o xarque boliviano poderã ser ven
dido por 6$000 a arroba em Manilos, onde se sente 
cnrencia de carne de vacca. 

Segundo Maury, s6 de quina, extrnhida da par-
te do seu territorio compre!iend;d ·,- .. ,,, w.iu i -vlal 

ilJr ,\i;nrns111•-<, ,a:;\Odln. J. ·lh•l,. !}Ci.r.ll. 'º' J)S-t'l'il do 
z,c _ º' '!M1 . 11 ,Ili.;:, ,i., , ,~~ i\i. ,11inars. 

l,1&.r,1;· tnr,lk. r ,.~· ~ z:"uik..: ~! ~ i1,.ic?bl~ ~;~irivel 
.-;!n ~\o.na:.;m~i. nt P...tJ.'l{ u!l!ç eCi""!en!'t" Cií ,rnellt_aen,. 
vr,b, : szass.i,?. :is l~• cue. e . 'lvh: dlr3c ,lllbe-
t CJbtm .-;tl{lQI -~ .\rouc~>~a.. p on i.~n-
<11': • ,"::': ,,NJc f),iu:.'" t,;,i o,ordi. 
llie 3u com 
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a neve e com o frio, contornando nbysmos, subinclo 
nté as nuvens para descer ao nivel do mar. 

Isto quanto :í exportaçflo; pelo que respei ta á 
importação dos mesmos territorios ribeirinhos, eis 
aqui alguns ligeiros esclarecimentos. Os generos 
remettidos dos portos elo P acifico chegam ús povoa
ções centraes na Bolivia, i:Í sua propria capital, por 
um preço fabuloso, por causa das distancias, dos 
caminhos e das baldeações. Além disso, a Bolivfa 
só possue um iusignificante porto mnritimo, Cobij n, 
surgidouro pouco frequentado; o seu commercio faz. 
se pelos portos do Perú, de que é dependente. A 
população dos departamentos do Beni e Santa-Cruz 
ci forçada a veslir-se com tecidos grosseiros fabri. 
cados 110 p,1iz, seg undo informa Gibbon. A louça 
e o ferro são ahi extremamente caros. O mesmo 
viajante diz que o transporte de uma tonelada de 
carga de Cobij a a C:huquisaca (ou Sucre, capital da 
Republica ) custava uma somma egual a 500$000, 
ou mais de 7~000 por cada arroba. llías da Euro
pa a Cobi ja, observa o Sr. Coutinho, o frete ele uma 
tonelada é apenas cerca de 42$000. "Em 1851, ac
crescent:i. este ultimo senhor, os generos importa<l os 
em Chuqu isacn. a.valiam.se em 11,000 contos. O 
frete representava nesse total a somma de 8,000 
contos". Em Chuquisaca, observa o Sr. presidente 
Adolpho de Barros, quatro quintos do preço <los ob· 
jectos rep1·esentam o frete do transporte das mei·· 
cadorias remettidas de Cobija ou Arica. Imagine· 
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se o preço por que não hi\o de ellas ser vendidas no 
Beni, departamento mais <listnnte, aliús collocado 
na linha fluvia l do Amazonns, no caminho da E uropa 
pelo Pará, caminho muito mais cur to e mu ito mais 
commodo. Donde se póde concluir com segurança 
qne, si a viagem pelo Amazonas reduzisse o frete, 
Hão a uma quinta parte, como é possivel, mas só
mente á metade nos primeiros rumos, pois que a 
mesma viagem será metade menor pelo menos, é cer
to que esse commercio consideravel se encnrninhará 
todo para os 11ossos portos fluviaes. Donde se con
clue tambem que, feitas as p1·imeiras tent ntiv_as 
com exito feliz, esse cornmercio n.ugn1entará sempre 
em uma razão progressiva e de um modo espantoso. 
Elle vrocluzirú para a Bolivin, como j:.l o disse al
gncm, a revolução que no commcrcio do muudo ope
rou a descoberta da passagem para as Inclias pelo 
cabo c] n Boa-Espernnçn.J ou a que ha de fazer, no 
seculo nctual, n navegação <lirecta pelo isthmo de 
Suez e Mar-Vermelho. 

Eis aqui noticias das distancias: 

De Cochabamba a Tacna, cidade do Perú, por 
onde se vai a Arica, porto preferido pelo commer
cio ela Bolívia, ha cêrcn de 14 dias de viagem, atra
véz ela cordilheira. Pcln distancia a que ficnm dos 
portos maritimos, os habitantes de Cochabamba, co~ 
mo os nossos de i\'I imi.s~Geraes e Goyaz, applicam
se a certas industrias manufactureir:.1s; tecem o al-
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godão, e até já houve quem ali fabricasse pianos 
(Gibbon, pags, 144 e 145). 

Santa-Cruz fica além de Cochabamba, no ru. 
mo de léste; entre as duas cidades ha 107 legoas, 
quo demandam 30 dias de viagem para mulas car. 
i-egadas. De Santa-Cruz a Arica ha ce,·ca de 40 
dias; e a Cobija, por Cochabamba e Potosi, não ha 
menos de tres mezes, porque é uma distancia de 
345 legoas. O regresso exige outro tanto. A via, 
gero redonda, pois, consome seis mezes, e é duvidoso: 
accrescenta Gibbon, que por anno se possam fazer 
duas (pag. 160). Por isso é que esse departamento 
procura p1·odu:l,lr tudo1 ainda que de má qualidade, e 
caro, desde os objectos de ouro ou prata e os tecido3, 
até os generos alimenticios proprios de climas dif. 
ferentes. 

A necessidade de attrahir o commercio eis-an
dino para o Amazonas resulta de tudo isso. Vere
mos, na parte destas notas relativa aos afflucntes 
do grande rio, as vantagens e as facilidades que se 
encontrarão no baixo e alto Madeira. 

Cumpre que, pela nossa parte, nos apressemos 
em attrahir para os portos brnzileiros esse valioso 
commereio dos territorios aguem dos Andes, quer 
na Bolivia, quer no Perú, quer em Veneznclla, quer 
em Nova-Grannda. 'remos concurrentes nesse em
penho, relat ivamente ft. Bolívia. 

Já o Perú traçou, constntiu e pretende construir 
uma. série de peqt1enas estradas de feno, que solJero 
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dos portos do litoral para as primeiras avançadas 
<la cordilheira, como sejam a de Calláo a Lima e a 
àe Arica a Tacna. 

Jri a propria Bolívia pensa em uma estrada de 
forro que v:\ <le Chuquisaca a Tacna encontrar as 
locomotivas de Arica, na uavcgação a vapor do Dcs
aguadero e lago 'l'iticaca e em um tram-roa,l d'ahl 
para o Pacifico. 

Jú ella olha para os affluentes do Paraguay, o 
Bermejo e o Pilcomayo, e em Assumpção mandou 
propôr tmw estrada pelo Gra n-Chaco que devia li
gar os dous Estados centraes. 

Os bolivianos, porém, uão encontrarão nessas 
direcções vantagens eguaes ás que offerece o Ama
zonas. Introduzido o vapor no lvla<leira, o que de
pende sómente da livre navegação do Amazonas, 
porque não faltará emprezario estrangeiro que o 
tente logo; e rasgada a estrada marginal das ca
ehoeiras que deve ligar a navegação do 111adeira :i 
do ilfamoré, nüo resta dúvida de que os melhora
mentos introdu?.idos nas vias de communicação para 
" Pacifico ou o Paraguay não anebatarão da linha 
do Amazonas aquillo que ha <le ser o seu tributario 
fot·çado, isto é, o commercio do norte e <lo centro <la 
l3olivia. 

A necessidade urgente de abrir caminho par:. 
os portos <lo Atlantico é ha mu ilo sentida pelos boli
\'ianos. P o1· um decreto de 27 de dezembro <le 1837 
<lo celebre cx-pt·esidenlc Santa Cruz, poderão as 
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mercadorias eslrangeiras entrar nas duas provin
cias de Chiquitos (limitrophe de Mato-Grosso e do 
Paraguay) e Moxos (ou Eeni, sobre o Madeira) , 
Jivres de quaesquer direitos; assin1 como serão Ji. 
vres de quaesquer taxas as producções exportadas 
dessas províncias. Entretanto, ainda nada, nada 
absolutamente fizeram os governos brazileiro e bo
liviano afim de encaminharem o commercio elo Beni 
para os portos do Amazonas, seus mercados nal11-
racs. Como acontece quasi sempre, o interesse par. 
ticular andou mais depressa que a t)l·evidencia do.3 
governos; j á as canôas bolivianas sobem e descem 
regul,trmente o rio Madeira; j/i os negociantes do 
Beni, deixando em Serpa as suas ubás, vão ao Pará 
vender os seus generos e prover-se ele artigos ne
cessarios, emquanto os vigorosos índios das suas tri
pu lações vão a l\'.Ianúos esperai-os e empregar-se 
cm trabalhos publicos. Mas não é licito suppôr que 
a livre navegação permittiria a algum ousado yankee 
ou a um corajoso Lretão lançar um pequeno va11or 
uo Mamoré, outro no :Madeira e c.011struir a estra· 
da que deve evitar as cachoeiras? Si isto não é im
provavel, porque não decretaremos a livre navega· 
ção do Amazonas de um modo amplo e sem restric
ções, de sorte que nproveite á propria Bolívia, posto 
que com elJa nfio tenhamos convenção fluvial ou 
commercial? Trata-se de acudir a um interesse 
brazileiro, e é preferível que nos decidamos a abrir 
o Amazonas por motivos da política brazileira. 
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III 

V cnczucla, - Provincias a que aurovcita a navega
ção do Amazonas ; districto limitrophc, - Navega· 
çiio do Rio Negro. - Entreposto no Pará. e em Ma-

nãos para o commcrcio venezuelano. 

Poucos esclarecimentos possuo sobre o tcrrito
rio meridional ela republica constitu ída recentemen
te cm uma fedel'ação denominada Estados-Unidos 
de Veue'suela (63). 

Desse interessante pa.iz ha quatro territorios 
a que aproveita o commercio do Amazonas, a sa
ber: 

As províncias ou Estados de Barinas e Apure, 
cujos habitantes são descendentes de hespanhóes; a 
de Guayana, atravessada pelo Orinoco, que é a rnàior 
da republica, e onde existem índios, mas predomina 
a raça européa; e o districto chamado do Amazonas, 
povoado em gcrHl por indios e mestiços. 

Este districto, que é limitrophe com a nossa pro
vincia do Alto-Amazonas, administrado como terri
torio sem os direitos tle Estado, contém mais de 30 
povoações com cêrca de 16,000 habitantes. São 

(G3) Constitu iç5o do 1.º ele mnr,o de 1804. 
Nov:i.-Grunadu já tinhn ndopl.tdo cgunhncnte n :íó1,no 

fcdeto.tivn1 ~oh o titulo de Estados·Unidos de (.'olombia, pcln 
constituiçüo de 25 de nbril de 1863. 
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Carlos e llfarôa, sobre o Rio-Negr o, e São Fernando, 
pouco ao norte de São Carlos, são as suas povoa
ções principaes, com cêrca de 500 habitantes cada 
Ullla, 

A g1·ancle província de Guayana, que lhe fica 
adjacente, tem duas povoações importantes, Urba
na, que dizem ser maior que Santarém (no Pará), 
e Caixáre, egua[ a Manáos (no Alto-Amazonas). 

O Orinoco, que atravessa Guai•ana, e liga-se 
pelo Cassiquiare ao Amazonas, tem perto da sua 
foz, a 150 milhas, o importante porto de Ciudad
Bolivar, mercado consideravel. De Ciudad-Bolivar 
sobem ainda os vapores pelo Orinoco, e pelo Meta 
e Apure, seus affluentes, até ás provincias de Bari
nas o Apnre, na extensão de 250 mi lhas. Esta na
vegação, porém, faz-se sómente na estação das aguas. 
Só durante tres mezes, junho a setembro, é que se 
torna facil a navegação do baixo Orinoco. Elle, além 
disso, não admitte sinão vapores de fundo chato. De 
Ciudad-Bolivar para cima, mesmo na época ela en~ 
chente, a navegação a vapor é extremamente len
ta: diz-se que exige ús vezes 12 dias. Nas cachoei
ras do Orinoco, gastam os estafetas do correio cê,·
ca do 12 dias pelo menos, e pequenas canôas carre
gadas levam ás vezes dous mezes a transpôr essa 
longa serie de difficuldades. Ora de Ciudad-Bo
Iivar são remettidos generos, quer para o interior 
da provincia de Guayana, quer para o vizinho dis
tricto do Am azonas1 quer para a,!j mais proximas 
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povoaçõe3 de Nova-Granada. Imagine-se com que 
dcspezn e com que fretes não se fazem taes viagens 
do valle do Orinoco para o do Rio-Negro! Entretan
to, o Rio-Negro offerece navegação fluvial, e por 
eJle deviam todos esses territorios ser t ribut.1rios 
do cornmercio do Anrnzono.s, que é o seu caminho 
natural. 

Com effeito, o Rio Negro, um dos mais consi
dernveis do munclo, cm. cuja foz se assenta Mo.nãos, 
offerece desta cidade á povoação de Santa Izabe! 
110 ou 130 legoas de facil navegação, em qualquer 
estação do anno; apenas nos n1ezes de setembro e 
novembro, durante as agoas mais baixas, afguns 
vassos razos exigem um calado d}minuto, mas ain
<ln. assim é suf.ficicnto o de t res pés, que não ó o me
nor. 

Antes de Santa Izabe! entra o confluente Rio 
Branco, cuja foz se acha a 50 legoas acima de .õia
náos, quasi ú meia distancia.'. Esse cafilluente afie~ 
rece 60 leguas de facil navegação, na mnior parte 
do anno, para vapores de pouco fundo; nas gran.
des vazantes aàmittc os batelões. A cachoeira do 
Rio Branco, que nns ngoas baixas interrompe a na .. 
vcgaçii.o, evita-se nas enchentes por um furo, que dá 
hon nassagern. Nove legoas adeante dn cachoeira 
encontra-se uma correnteza, aliás pouco consideravel. 
Mais acima, cerca de 22 Jegoss, fica o forte de São 
Joaquim, que guarnece a fro11teira com a Guyana 
!ngleza e por onde se estendem os famosos crunpos 
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ele criação. O Rio Branco é, pois, com o alto Rio
Negro, um contribuinte importante do commercio do 
Amazonas. Elle tem cerca de 60 legoas navega. 
veis a vapor, e o Rio-Negro 110. 

As foliadas cachoeiras do Rio-Negro, existentes 
acima de Santa Izabel, reduzem-se a correntezas, que 
<lesapparecem ou se modificam durante a rnaxima 
parte do anno. Sómente pouco abaixo e pouco acima 
<la nossa povoação de São Gabriel, cm uma pequena 
extensão de 5 legoas, é que essas cachoeiras apre
sen tam maior obstaculo. Para quem clescc1 e ll as não 
offerecem difficuldade séria. Sem ter havido ain
da melhoramento algum no leito do rio, nem siquer 
a remoção de uma ou ouh·a pedra que o embaraça. 
o que aliás seria faci l e util, grandes batelões de 
Venezuela descem constantemente por ahi; quando 
em me achava em i\íanáos, chegaram duas dessas 
cLtriosas embarcações de .1.,rrande bojo, cobertas de 
palha, barcos maiores do que as ubús bolivianas e 
do que ns nossa igarités. Diz-se que, cortadas as 
pontas de algumas ilhas e destl'uidas assim as sinuo
sidades que estreitam o canal, um vapor de boa ma
china poder ia galgnr as cachoeiras. 

No rclatorio da presidencia do Amazonas, de 
1865, encontra-se uma not icia sobre o Rio-Negro, 
baseada nas informações do intelligente e laborioso 
Sr. major Coutinho, que passo a transcrever para que 
se faça idéa exacta das pretendidas cachoeiras desse 
magestoso rio: 
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"A cidade de Manfios fica em sua. mnrgem es
querda; 7 milhas distante da cmbocadurn. N~ste 
ponto o Rio-Negro tem uma milha de largura e é 
o Jogar mais estreito. Na f óz contam-se duas millias 
e acima dn cidade 4 legoas e mais, em collsequencia 
das ilhas que tem este rio em grande numero. Em 
alguns Jogares, de uma das margens não se póde 
nvistar n outra. 

"Observam-se tambem aqui magestosos golphos, 
como nos cnnaes que af fl_ucm no Purí1s. O que dá 
ao rjo umn. feiçiio curiosa e sem egual . A corrente 
é por esta razão muito fraca. Na vazante, ao con
trm·io do Amazonas, é quando elb augmcnta. Na 
enchente as agoas ficnm represadas por este rio, e 
correm lentamente. 

"O Rio-Negro foi sulcado pelos vapores da Com
panhia do Amazonas durante 3 annos, estando por 
isso fóra de duvida a sua. mwcgabilidnde. A nave
gação terminava no ponto de Santa Isabel, 130 legoas 
acima da foi. Pouco abaixo desse porto, chegou em 
o nnno de 18Gl o vapor Pirajá, 110 mez de setembro. 

"Póde-se estabelecer constante navegação a vn~ 
por entre esta capital e a povoação de São Gabriel, e 
d'ahi á fronteira do Cucuhy pelo inverno sómente, 
sendo a diotanci:,. até 1'1anáos estimada em 250 legoas. 

"Ultirnnmcnte têm descido grandes batelões de 
São Carlos, que fica acirnn do Cucuhy, na republica 
de Venezuela. A passagem pelas cachoeiras não apre
senta grnndes clífficnldades. Muito maiores, quasi 
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insuperaveis, encontram esses nossos vizinhos ise
guindo pelo Orinoco, por causa dos grandes saltos 
que tem este rlo. Na descida, a passagem das ca
choeiras do Rio-Negro não é muito perigosa; mas 
não acontece o mesmo na subida, particularmente 
nos saltos de Camanáos, Furnas, Cucuhy e São Ga. 
briel. A difficuldade não provém da falta de pro. 
fundidnde, porém das corre!ltes fortes e desencon. 
tradas, que formam redemoinhos perigosos. Talvez 
a. remoção de algumas pedras attenuassc muito esse 
embaraço; talvez tambem a abertura de um canal 
franqueasse a pnssagern." 

Vejamos agora. o tempo necessario para urna 
viagem do centro do districto do Amazonas (em 
Venezuela) parn Manáos (no Bmzil). Eis aqui o 
numero de dias descendo: 

De Marôa a São Carlos (Venezuela) ha 2 dias 
de viagem. De São Carlos a São Gabriel (Brazil) 
3 a 4, Para passar as cachoeiras de São Gabriel, l 
dia. De São Gabriel a Manáos descem os batelões 
em 17 dias; os expressos consomem só 14, com • 
demora em varias pontos. Total, para a descida da 
batelões de Matôa a Manáos, 24 dias. Quando sopra 
vento do sul a viagem é um pouco mais demorada. 

Subindo, porém, são precisos dous mezes paro. 
fazer a mesma vfagcm nas uctunes embarcações a 
vela. 

A subida de Manáos a Matôa seria muito mais 
rapida si ali houvesse um pequeno vapor, que, ao 



O VALL>: no A><AZONAS 289 

menos de dous em dous mezes, navegasse entre 
llfanfios e Siio Gabriel rebocando canôas e Janchões. 
D'nntes vapores da Companhia do Amazonas iam re
gularmente de llfanáos até Santa Isabel, mas essa 
linha ficou supprimida, porque não dava lucro á em
prcza, visto não se ter ainda desenvolvido o com
mercio. Mas não é necessario nli um paquete, basta 
um simples rebocador. 

Eis aqui agora o cálcu lo dos dias necessarios para 
a mesma subida havendo um vapor: 

De Mnnáos a Santa Izabel cêrca de tres dias, 
que era o tempo gnsto pelos paquetes da referida 
companhia; o vapor da armada Piraiá, que apenas 
deitava 5 milhas, consumiu sómente 80 horas de 
effect iva navegação para fazer a mesma viagem. De 
Santa Iznbel a São Gabriel, apenas. um dia a vapor. 
Ahi começaria a navegação por canôas; estas atra
vessariam as cachoeiras de São Gabriel (quP. se es
tendem por 5 legoas, como acima disse) em 3 dias. 
Da ultima cachoeira a Marô'a, ainda em canôa, são 
precisos cerca de 15 dias. De sotte que, estabelecido 
um vapor entre Manáos e São Gabriel, ainda que não 
vencesse el!e as cachoeiras, a viagem de Manáos a 
Marôa (Venezuela) exigiria apenas cetca de 22 dias 
subindo, e apenas 10 descendo. Ora, de Manáos ao 
Pará ha apenas 5 dias. Donde resulta que, nave
gando um vapor o Rio-Negro, a fronteira de Ve
nezuela e o nosso porto do Pará fica riam á distan
cia de 16 dias descendo, ou de 27 subindo. Como 
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as comm1micações de Ciudad-Bolivar com o centro da 
provincia de Guaya.na exigem dons mezes subindo, 
resulta que seria muito vantajosa pat'a. essa provincia 
e para o districto vizinho a via do Amazonas. 

Actualmentc mesmo, sem haver o vapor, para 0 

districto lirnitroplte, isto é, para Marôa, São Carlos, 
São Fernando, é mais commodo commerciar com 
Manáos do que com os portos maritimos de Vene
zuela. Além de que a viagem de Ciudad-Bolivar ~ 
esses Jogares demanda tanto tempo quanto hoje se 
gasta de i\'fonáos para ahí, cumpre notar q11e pelo 
Rio-Negro é mais facil transportar grnndes volumes 
ou objectos pesados, os quaes se arranjam nas canôas 
e batelões, em quanto que pela via do Orinoco é 
Pl'eciso caminhai· por terra uma parte consideravel 
da distancia ao começarem as cachoeiras. 

Portanto, é licito suppôr que, funccionamlo o 
vapor no Rio-Negro, e concedido um abatimento de di
reitos sobre as mercadorias importadas em Manáos. 
logo que se crear a alfandega e se franquear o Ama
zonas, será nranáos o mercado exclusivo dos povos 
da fronteira de Venemela e da parte contigua dr 
Nova-Granada. 

Adaptada a medida da livre navegação, nada 
obsta, portanto, que, habilitado o nosso porto ele 
Manáos, seja pcrmittido a nnvios cstr:i.ngeiros subi
rem dahi até o ultimo ponto navegavel, seja Santa 
IzabeJ, seja São Gabriel, onde desc~rreguem as mer
cadorias destinadas á republica. vizinhtt, navegadas 
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em transito e como taes isentas de direitos. Nada 
impede egualruente que appliquemos ao commercio de 
Venezuela os favores concedidos pelo decrelo de 31 
de dezembro ele 1863, que creou no Pad. um entre-
1,osto para mercadorias que derem entracla por fran
quia com destino no Perú. Neste caso, parece que 
muito conviria ao commercio de Venezuela que o 
cleposito em entreposto lhe fosse permittido não só 
110 Pará, como tambem em Manáos, porquanto este 
será naturalmente o ponto central elas suas trans
acções. 

Acrecli to que t acs providencias não encontrarão 
embarnços. No rclator io do ministerio elos estran
geiros ele maio ele 1864, expressamente já se disse 
que os favores cio refericlo decreto eram applicaveis 
á V enezueln. Com effeito, para com este paiz não 
prevalece o obstaculo da falta de ajuste acerca dos 
limites, que ficaram regulados pelo trataclo ele 5 de 
maio de 1859. 



CAPJTULO SEXTO 

AFFLUENTES DO AMAZONAS. 

Não é uma dissertação acerca de todos os af
f luentes do Amazonas, que pretendo escrever. O 
leitor não exigirá uma noticia geographica minuciosa, 
mas esclarecimentos uteis ao commercio e conducen
tes ao fim deste trabalho. 

Assim, não me occupnrei de rios que excitam um 
grande intere~se scientifico ou admirnveis pela vasta 
navegação que offerecem. 

O Trombetas, que com o Rio-Branco liga a pro
vinda do Pará ãs Guyanas; 

O Rio-Negro que desce de Venezuela, o Içá de 
Nova Granada; 

O Moronn, o Pastaza e o Napo (64), que ligam 
os territorios septentrionaes do Perú aos de Nova 
Granada e Equador; 

(6<1) O Nnpo é um elos mois importnntcs af!luentcs ~o 
Amnzonn~. Diz-se que tem 100 Iei:oas de curso navcg.we,s 
por vapor. E' nnvcgovcl sem interrupção até um. Jogar 
ehnmndo Pucrto dei Nnpo, cJ istantc de Quito onze dias do 
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São linhas iluviaes da margem septentrional ele 
muito alcance para o futuro, mas que 11ão exigem 
observações particulares, além do que já ficou dito 
acerca de uma dellas, o Rio-Negro, no Cap. V, § III. 

Na margem meridional diversos tributarias at
trahem a attcnção. 

Em nosso territorio, o Tap,ijoz (65) ; 

viagem, que, com algum trnbu lho, gc poderia 1·cduzir a qua. 
tro ou ciuco. Qu ilos e os seus arredores contêm umn po. 
pulnçüo cons idernvcl . Ncssn cupital nppa rcccm tis vezes oa 
índios das margens do Nnpo. (V. :l Viagem, á Vc 11czuella , 
Nova. Granadu., o Equador pelo Sr. conselheiro Lisbon ; cn. 
plluloa XIX e XX: B1·uxcllas, 18G6,) - Esse rio percorro 
n provincin do Cnnelos, tcrritorio disputado. pelo Pcrú no 
Equndor ; o governo deste a ccdêrn em pngnmcnto de divida 
n nma companhia inglczn, qnc nh se propunha cultivar o 
t'.lgodiio o cxplo1·ar minns, trnbnlhos para os qu o.es se con. 
tnvn com o. cxpo1;tnção rio-nbnixo pelo mesmo Na po e 
Ainnzonns. 

(GG) O Toenntins, considerndo como nfflucnte da bacio. 
amnzonicn, é um r io digno <lc mcnçllo especial. O seu cur20 
6 jli bem conhecido; estudos :recentes demonst raram a prn
ticnbilidndc du mwego.ç5.o :i vnpor no seu rumo principnl, o 
Arngunyn, na. extcm;ii.o de mais de 200 1egons, cnl.rc os 
presidias de Snntn :i\hlrin e Santa Leo poldina na provineia 
do Goynz. Segue-se ii secção chis co.choeiras e COl'rentcz3s, 
que se estendem por 80 lcgons, entr~ as quaes se p1·ctendc 
que ha um espaço intermedio de 40 \egoo.s, onde é ndmiss~vcl 
um trem flu vial rcbocndo por ioi·tcs vnporcs. Do. ultima 
dessas cachoeiras (Tapaiunn-quarn ) nté 6: cid:idc do Parli 
hn cêrca de 60 lcgoas perfeitamente nnvcgnvci s a vapor. 
Estou convencido de que se lm de levar no Arngu nya o vapor 
que deve sulca-lo, e s~ hn de cm breve rcgu lnrisar a mw~ 
gnçiio no. zona dns cnchocirns, abr indo-se n Goynr. novos Cll· 

minhos e novos ho risontes. Os leitores s.i.bcm que, com uma 
perscvcrnnçn dign. 11 de elevado apreço, o Sr. ex-prcsidento 
Couto de Mn~nlhíic!; ncaba_ de condu~ir nté ti s cachocirn9 um 
clo!3 dous vnporcs consti-uulos especialmente para cssn na
vegação do Tocantins, 
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Nellc e no da Bolívia, o Madeira; 
Nelle e no elo Perú, o Purús, o Yuruá, o Yavnry; 

E no do Per,,, o Ucayali e o H uallagn. 
São rios consideraveis, são grandes vias de com. 

municação internacional ou intcrprovincial, a res
peito dos quaes pareceu-me util agrupar aqui alguns 
esclarecimentos. 

Tapajoz. 

Começarei pelo Tapajoz. 

E' nas margens do 'l'apajoz que se incontra ri 

interessante cidade de Santarém, que já entl'ctcvc 
commercio rcgu)ar com !\fato-Grosso. Elia occup:1. 
uma posição admiravel, no fundo do que se póde 
chamar um pequeno mar, pois qne ahi as agoas do 
Amazonas, com as daquelJe grande tributaria, es
tendem-se por uma circumferencia. de muitas Jegoas. 
Ainda hoje canôas do Diamantino, po.voação de ilfa
to-Grosso, a trinta legoas ao norte de Cuyabá, descem 
até ahi para carregarem o eXcQllente guaraná fabr i· 
cado pelos inclios Tvlaués e outros, que se vende em 
Cuyabá, onde é tão apreciado. Antes de crear-se a 
linha de vapores do Pru·aguay, os cuyabanos vinlwnt 
regularmente a Santarém prover-se de sal, ferramell· 
ta, ferro, vinhos, etc Ha pouco, dous mezcs antes 
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de minha passagem em Santarém (17 de outubro de 
1865), canôas do Diamantino tinham vindo comprat 
o sal, que em Cuyabá custava, por causa da guerra, 
mnis de 100$000 por alqtteire. Entretanto, o frete 
dessas canôas não é menor de 40 a 50$000 por 
alqueire. 

O Tap.,joz é perfeitamente navegavel a vapor 
desde Santarém na foz até á cachoeira chamada 
Itaituba, que f ica cerca de 50 ott 60 legoas acima. 
Das cachoeiras, as de Apuhy e Coatá offcrecem 
grandes embaraços. A maior par te dellas consiste 
em corredeiras, que podem ser vadeadas alguma3, 
mas em ontrus é preciso varar por terra as canôas. 

As margens do Tnpajoz e as suas vizinhanças 
são occupadas por muitos índios cathequisndos; e 
destes us tribus Maués e i\fondurucús são bem conhe
cidas. Os Mundurucús, tribu numero3a, nvaliada em 
20,000 indivíduos por um viajante inglez (GG), são 
os melhores indios do Amazonas por seus excellentes 
habitas, por seu amor ao b ·abalho, sua industria e 
cultivo do sólo. 

A navegação no Tapajoz, como disse, não apre
senta difficuldacle até ás cacl,oeiras, Passadas estas, 
as canôas podem subir ainda até um ponto que 
dista poucas Iegoas do Diamantino. Dahi as merca
dorias podem seguir por terra1 e n cavallo, atê 
Cuyabá, por uma extensão de 30 legoas sómente. 

(GG) l\Ir. Bntcs, Tho -nahu·alist on t/10 rivor Amazons,· 
1863: vol. 1.º, pag-. 130. 
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Eis o que a respeito destas interessantes commu. 
nicações entre o Tapnjoz e o Paraguay dizia o 
Sr. senador F . Penna, ex-presidente de Mato-Grosso, 
no seu relatol'io ele 1862: 

"Quatro são os varadouros que têm sido efíecti. 
vamente aproveitados par a passar objectos pesados 
e volumosos das vertentes do Tnpajoz para as do 
Paraguay, 

"O primeiro foi o que abriu em 1746 o sargento
mór João de Souza Azevedo, parn passar as sun, 
canôas do Sepotuba para o Sumidouro. Tinha este 
varadouro tres clegoas de extensão. Nunca mais foi 
praticado, nem tão pouco .a navegação, muito custosa, 
do mesmo Sumidouro. 

"Em 1820, o tenel1tc Peixoto conduziu pela nave
gação do Tapajoz, Juruenn, Arinos e Rio Preto 
quat ro peças de guarnição, de ferro, de calibres seis 
e nove, que foram posteriormente varadas do Rio 
P1·eto para o de Sant' Anna, e por este e pelo Pa
raguay transportlidas á VilJa Maria. 

"Em 1814, o capitão Bento Pires de Miranda 
abrin um varadouro de seis a sete leg.oas, do Rio 
Preto para o Ribeirão dos Nobres que desagoa no 
Cuyabá, e por cstn via transportou uma ou rnais 
igarités vindas do Pará. 

"Em 1846, o capitão José Alves Ribeiro abriu 
outro v.2radoura, de um ponto elo Arinos, acima da 
confluencia do Rio Preto, até o Cuyabá no logu1· do 
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Ilaixio, logo abaixo do Salto, e um pouco acima da 
foz do Rio Manso. Tem vindo canôas e igarités pelo 
dito varadouro, que tem de 9 a 10 Jegoas de exten
são, e, segundo se diz, poder-se-ia encurtar sem 
muita despeza. Dista 38 legoas, e o antecedente 34 
legoas do porto da cidade de Cuiabá. 

"Cabe aqui dizer o que me occorre ácerca da na
vegação desta parte do Cuyabá. Naquellas 38 legoas 
encontram-se, além de alguns baixios e itaipavas, 
sete cachoeirns, contando como uma só um grupo de 
cachoeiras que se succedcm quasi sem interrupção no 
espaço de tres legoas acima da freguezia da Guia, e 
bem assim abaixo da mesma freguezia outro seme
lhante grupo ele 1 1/2 legoa de extensão. Estas ca
choeiras, transítaveis, tão sómente por canôus, são 
mais ou menos custosas de vencet·-se na subida; 
porém na descida passam-se, não sem perigo, mas, 
como vulgarmente se diz, de remo batido, e com 
muita velocidade. Homens peritos poderiam talve1., 
sem grm1de custo, melhorar a passagem de uma ou 
outrn cachoeira; porém, para tornai· facil e seguro 
o transito de outras, e principalmente dos dous gru
pos de qu~ acabo de fallar, seriam precisos, ao meu 
ver, trnbnlhos de arte que devem ser adiados por 
muito tempo, por não haver quem os executei e pot· 
exigirem dispcndio fóra de proporção com os meios da 
província, e aind~ mais com o limitado trafego que 
se póde fazer por al(uel!a via. " 
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Por maiores que sejam as difficuldacles d~ na
vegação, a meu ver, deve-se proceder a mn estudo 
sério dessa linha intema de communicações. Os 
acontecimentos acabam de assignalal-a como um re
curso, de que se deve tirar partido. Está hoje de
monstrado que as communicações por terra do Rio 
de Janeiro com Mato-Grosso, qualquer que seja a di
recção, desde a província do Paranú até ao sul de 
Minas, offerecem obstaculos gr,avissimos. As re
centes expedições ele tropas parn Mnto-Grosso perde
ram tempo precioso, e Juctarnm com embaraços dif
ficeis de superar. A linha do Tapajoz, porém, offe
recerú tau tos? Não vale a pena explorai-a, l! 

verificar por um estudo minucioso a natureza das 
communicações apontadas no relatorio acima trnns
cripto ? 

Dever-se-ia, pelo menos, ter experimentado essa 
linhn para o correio de Mato-Grosso durante a guer
ra; n.s noticias viriam com pontualidade. Pm·ece 
egualmente que, podendo um vapor chegar até á pri
meira cachoeira, seria muito mais brevQ a remessa de 
:ropas por nhi. Os corpos do Pará poderiam ter 
mal'chado clahi para Cuyabil. Ter-se-ia evitado assim 
a deploravel mortandade que o~ aniquilou no sul, visto 
~oma wi regi.ão da Tapajo:! e ào C11ya..bá não encon~ 
trarjam a mesma rapida mudança de climas. 

Outr'ora Santarém suppria de generos as povoa .. 
çõcs circumvizinhas; ella estú destinada a ser o 
entreposto de Monte-Alegre, Almeirim, Prainha, 
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Obidos, dos povoados do Tapajoz, e por ventura de 
Cuyabú, melhoradas as communicaçócs actunes, 
iflto é, estnbelecido um reboque a vapor de pranchas 
no Tapajoz até ás cachoeiras, construidos alguns 
ranchos parn estação dos canoeiros durante a traves
sia das cachoeiras, e creado um posto policial aqucm 
do Diamantino. Isto feito, é provavel que o com
mercio das margens do Cuyab:í, do São Lomenço e 
do Alto-Paraguai• frequente essa linha de communi
cações. Em primeiro lagar, porque no Parú os ge
neros estrangeiros lhe ficam mais baratos do que no 
Rio de J nneiro; em segundo Jogar, porque os fretes 
seriam menores. Na verdade, a viagem nos paque
tes do Pará a Santarém é apenas de dous dias e meio, 
e de Santarém a Cuyabá em canõn (como se faz 
actualmente, sem se aproveitarem as 60 Jegoas na
vegaveis a vapor), 30 dias, estando leves as canôas, 
e 40 a 50 com ellas muito can·egadas. Ora a viagem 
do Rio a Cuyalní, por São Paulo, que é a mais curta, 
demanda muito mais teinpo, e é toda terrestre. Por 
outro lado, a vfarrem do Rio ele Janeiro ao Prata, de 
lá ao Parnguay e dahi a. Cuyabá, exige a vapor cêrca 
de 30 dias, incluindo os dns baldeações e demoras 
nos portos, sendo que só de Montevidéo a Cuynb.í os 
paquetes. aliás ronceiros, não gastavam menos de 24 
dias. 

Uma explo,-açiio das cachoeiras e o estudo dos 
melhoramentos necessarios ao caminho terrestre, são, 
portanto, indispensaveis. Parn não fa11ar em outros 



valiosos prodnctos, basta indicar a ipecacuanha, arti. 
go de grande preço no mercado, e que muito conviria 
ser exportado pela via fluvial do Arinos e Tapajoz. 

Par tindo do porto Tatú sobre o r io Carauahy, 
braço do Maués, chega-se por uma travcssin de 14 
lcgoas ã margem do Tapajoz. Em 1863 o Sr. major 
Coutinho fizera essa viagem em 4 dias e meio, e disse 
que poderia encurtar a distancia uma estrada traçada 
por esse terreno, que é elevado, posto que se alague 
em parte durante o inverno. Como o !,•laués é a re
gião do fabrico do guaraná, a estrada facilitaria ao.> 
cuyabanos (grandes consumidores desse caro e pre
cioso producto dos indios) a passagem do Alto-Tapa, 
joz para o Maués, em vez de cai·ecerem descar aquelle 
rio e suppril·~se em Santarém, na foz. 

Estes esclarecimentos, que não contêm uovidndc 
alguma, justificam, me parece, a jmportancia qu';! 
attribuo á navegação do Tapajoz. Aberto o Amazo
nas, não serú razoavel suppôr que venha Santarém 
a ser um ponto commercinl consideravel, e que se 
to1·ne preciso um pequeno vapor, ou um rebocador 
de canôas e pranchas, para economisar o tempo nns 
50 ou 60 lagoas perfeitamente nnvegaveis entre a 
foz e a primeira cachoeira? Não serú então preciso 
habi litar Santarém para o commercio dírecto? Eni 
todo o caso, deve o governo encaminhar as providen· 

cias fiscaes sobre o Amazonas de sorte que se não 
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opponham ás crescentes exigencias dos territorios 
ligados ao g)·ande rio pelos seus numerosos con
fluentes. 

II 

l\lamoré, Guaporé, Madeira. 

Ao Ucayali, no P erú, co1Tcsponde o Madeira na 
Bolivfa. São dous C1·:mdes ca11acs do commercio, 
que bem cedo hão de ser frequentados por mu itos va
pores. Darei aqui uma rapida descripção do :Ma
deira no Brazil e 11a Bo1ivia. 

Gibbon est udou este paiz e o percorreu d urante 
mais de dous annos, tendo dos Andes baixado a Co
chabam ba e ao vali e do Mamo ré, e descido por este 
ao do Madeira e Amazonas. Guia r-me-ei, pois, pelo 
seu roteiro (67), t rabalh o recommendavel por diver
sos motivos. 

O territorio banhado pelos tributarios do l\Iadei. 
ra, ou o que se póde chamar a sua bacia, comprehende 
uma área de 475,200 milhas quadradas, qu::isi tama
nha rla bacia do Nilo, ou mais extensa que a. do 
Danubio. 

Tem o :Madeira tres grandes braços: o Beni, o 
Mamoré e o Guaporé. Este ultimo é antes um con-

~x11loration 011 tho vallcy o/ tl,e Ama.zon, feito sob 
n dirccçüo do ministcrio da mnrinhn: Pado II, pelo tcnonto 
L. Gibbon ; Wnshinglon, 1864. 

N -iM.u.O"U 
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fluente do segundo, que é o principal. E' o 1\famotá 
que, depois de receber o Beni, toma o nome de Mo
deira. 

Do Beni, que é o braço occidental, pouco se sabe. 
Algumas das suas secções são navegadas por balsas. 
Tem muitas cachoei ras, rochas e aspera corrente. 
Acredita..se que não é navegavel por vapores (Gibbon, 
pag, 108) . Suas mai·gens têm muito raras povoa.çõe~. 
e vagam por ellas ind ios selvagens. 

O Mamor é e o Guaporé, porém, são jú conhecidos, 
e ha muito tempo frequentados por commet'ciant.es 
brazileiros e bolivianos. 

O pl'imeiro, recel::>endo diversos confluentes, co
meça. a ser navegado de um ponto muito proximo d:1 
interessante cidade de Cochabamba. coliocada no cen
tro da Bolivin. Com effeito, sobre o Chaparé, braço 
esquerdo do mesmo Mamoré, acha.se Vinchuta, po
voação que marca o começo da navegação fluvial. e 
fica 30 legoas ao sul de Trinidad, qua é a capital do 
departamento do Beni, limitrophe dn nossa proviucia 
do Alto-Amazonas. Vinchuta fica. a tl Q legoas, pouco 

ma'is ou menos, de Cochabamba, situada a sudoeste, 
e de Santa Cruz de la Sierra, coliocada a sudeste. 
Por isso Viuchuta será o emporio do commercio da 
Bolivia com o Amazonas. Entretanto, a inda hoje, 
as mercadorias estl'angeiras vêm a Vinch uta e ás 
cidades mencionadas por vía elo Pacifico e da Cordi
ll!eÍrn, em vez de subirem pelo Madeira. Do litoral 
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do Pacifico a Vinchuta sito nada menos que 800 mi
lhas, que se hão de atravessar ás costas de animaes 
por caminhos pessimos. Basta reflectir sobre isto 
para se confessar a preíc1·encin das communica.ções 
flnviacs. 

Junto a Vinchuta, e"8e afflucnte do Mamoré (o 
Chapar é) tem 12 pés de profundidade, e 30 pés nos 
mezcs de enchente. Gibbo11, na sua carta, indica a 
profundidade verificada por meio de sondagens re
petidas. Desobs truido em certos Jogares, mas pou
cos, o Chaparé prestar-se-ia 1ogo â passagem de va
pores. A sua profundidade vai augmentando :i 
pmporçiio que se desce. O rio é largo até 200 varas, 
e . n conente não é poderosa, nem excede de milha 
á milha e meia por hora. 

E' ú margem ele outro brnço do lVIamoré, o Piray, 
que se acha a cidade de Santa Cruz de la Sierra. 
O Piray, da sua conflucncia. com o :Mamoté até o 
Porto de Jere1. (ou Quatro-Ojos), é frequentado por 
cnnôas. Dnhi a Snuta Cruz ha pouco mais de 20 
legons transitaveis por a11imaes. De maneira que 
Santa Cruz fica u 75 leguas de Trinidad (220 mi
lhas), das quaes cerca de 40 se fazem pelos rios. 

A'baixo da confluencia do Chapará, tem o Ma
moró 20 a 30 pés de fundo, e n largura média de 400 
varas. A corrente continlla a mesma, com o maxi
mum ele 1 1/2 milha por hora. 

A cidade da Trinidnd, capital do vasto depar ta
mento do Beni, ou provincia de i\Iojos, é a. principal 
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povoação do Mamoré. Não está situada sobre a 
margem deste rio exactamente, mas a uma pequena 
distancia: na estação das chuvas, porém, sobem ca. 
nóas até á cidade; é então que grande parte da pro
vincia fica debaixo d'agoa, offerccendo os r ios muito 
maior e mais facil nav~gação. A enchente do Ma. 
maré corresponde ú vazante do Amazonas; o mez 
de maio é neste o da maior enchente; mas é então 
que o Mamoré se acha vazando. 'rrinidad é uma ci· 

da<le quasi inteiramente povoada de indios quichua 
e de mestiços; é bem policiada, e os indios são repu
tados muito trabalhadores, pacificas e activos. E' 
construida em linhas rectas e em quadr as eguaes, 
medidas pelos jesuitas, que ensinaram aos indios a 
edificação rerrular de uma cidade. O departamento 
t inha, segundo Gibbon, 30,110 habitantes, índios do
mesticados e descendentes dos hespanhóes (brancos 
ou mestiços) . Trinidad, que então contava 3,000 ha
bitantes, parece maior que a nossa cidade de Mamíosr 
não obstante achar-se no começo da facil navegação 
do Mamoré. Trinidad ainda faz a maior parte do 
seu commercio pelos Andes, apezm.~ das enormes dif
ficuldades da sua travessia. O Beni é um paiz 
pacifico, aonde 11ão tem 1·epcrcutido sinão de longe 
as repetidas commoçõcs <ln Bolivia meridional. E' 
administrado patriarchalmente, com usos especiacs, 
mas com habi tas de ordem tão regulares como os 
nossos. 
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Logo depois de Trinidad, a sonda dá a profun
didade de 33 pés no i1Iamoré; e Gibbon diz que assim 
uma náo de linha poderia fluctuar na bacia do Ma
deira mesmo durante a e5tação secca. A corrente 
conserva a velocidade já indicada. Pouco abaixo, 
junto a um ponto chamado Trapiche, Gibbon encon
trou engenhos de assucar, onde se proveu de algum 
de boo qualidade, e ahi se fabrica t.ambem a cachaça. 
A canna, plantada uma vez, continúa a produzir du
rante 20 annos nesse paiz dos Mojos. A mate.ria 
saccharina só decresce dos 12 annos em deante. 

Exaltacion é outra povoação abaixo de Trinidad; 
desta üque!la Gibbon gastou 6 dias; é quasi a mesma 
distancia que de Trinidad a Vinchuta. Passada 
Exaltacion, o do conserva 400 varas de largo, e tem 
54 pés de pl'ofundidade, com a mesma corrente jii 
referida. Ponco adeante, Gil:,bon encontrou 63 pés; 
depois o rio estreita-se até 350 varas para offerecer 
a notavcl profundidade de 100 pés. Deste ponto em 
dennte ha pedras que diminuem o fundo, mas con
serv2n<lo 45 pés, e em um certo lagar apenas 15 
pés, ainda assim muito sufficientc espaço para gran
des vapores. A corrente não excede de 1 1/ 2 milha 
por hora. 

Abaixo da Exaltacion entra no Mamoré o Gua
poré ou Itencz. Gibbon fez a viagem entre esses 
dous pontos em G dias descendo, encontrando 33 pés 
de fundo. Da bôca do Guaporé ao forte do Príncipe 
da Beira (província de Mato-Grosso) ha uma di~-
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tnncia de 55 milhas, que Gibbon pel'correu subindo 
em 9 dias. A navegação é facil até esse ponto em 
qualqu er estação, dahi para cima difficulta-se muito 
durante a vazante, sendo que do forte para Ville. 
Bclla (antiga iVIatlo-Grosso) um bote de tl'es pés não 
podel'á então subir. Do fol'te á Villa Bella subindo 
em canôa, gasta-se um mez ele viagem, Notarei a 
propo~ito que, por agora, é manifesto que não ca
recemos de vapores no Gt1 aporé. Ahi nada temos 
que defender; essa fronte ira é quasi deserta. Bas
tm·á a navegução de canôas por ora; no f uturo fare
mos, si fôr preciso, estacionar uma pequena cnnho
neira; hoje nada. é necessnrio, nem mesmo conservar 
guarnição no chamado forte da Beira. Da bôca uo 
Guaporé a Villa Bella de Mato-Grosso, é uma viagem 
de 39 dias, subi ndo cm canôas; tlahi a Cuyabh por 
terra, gastam-se 22. Cumpre a.juntar a viagem da 
foz do Madeira ás suas cachoeiras, e destas á em
bocadura do Gnaporé. O caminho mais curto para 
Cuyabn é pelos r ios Tapajoz, Arinos e Cuyabn. ilfns, 
como o Guaporé se elava a 30 pé.s na estação das 
chuvas, seria possivel ir um vapor até Villa Be1Ia, o 
que dimin uiria muito a viagem para Cuynbá. Se
gundo o Sr. major Coutinho, um vapor de G palmos 
faria essa viagem, na enchente, em 4 dias. E', pois, 
o G uaporé um recurso mais para nossa defeza contt'a 
uma nggre!:são da Bolivia, porque em qualquer es
tação podem canllo11eims pcrcorrcl-o até o dito fol'tc 
e mesmo até mais 15 legoas acima, no ponto chamado 
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Porto das Pedras, Foi pelo Guaporé, finalmente, que 
subiram opcl'arios e materiaes pai.·a a construcção 
do mesmo forte, Governadores de Mato.Grosso, na 
época colonial, foram ao t erritorío dessa provincia 
pelo i\Iadcira e Guaporé. O commercio, outr'ora, 
lambem se fazia por ahi. Os canhões daque!le forte 
foram conduzidos pelo Amazonas, Madeira e Gun
poré. Até se estabeleceram postos para a defeza 
dessa linha de communicações. Não é ella, portanto, 
para desprezar, ainda que não exija agora sacrificio 
algum. 

AbaLxo da bôca do l tenez (ou Guaporé) o i\[nmo
ré tem 500 varas de largura, 30 a 60 pés de profun
didade, e 1 milha de corrente. Já é um rio de pri
melra ordem. A dous dias de viagem dessa embo
cadura fica a primeira cachoeira, chamada Guajarft
merim, que é antes uma. concntcza. aspern, por onde 
um vapor podP.rá subir e descer, segundo Gibbon 
(pag. 281) . Segue-se a cachoeira Guajará-assú, per
foitamente intransitavel, e por onde as proprías cn
nôas só passam descarregadas. O mesmo dá-se na 
cachoeira seguinte, a da Bananeira. Acontece nessas 
ca.choefras se1· preciso pe rder um dia para rompel' 
duas milhas sómente. Nas do Páa-Grande e L agens, 
se passa menos mal. Depois desta ultima enh'n no 
Marnor é o Beni, e da sua j uncção começa aquelle a 
tomar o nome geral de Madeira. A embOClldurn do 
Beni fica cerca de 100 milhas abaixo da do Guaporé. 
O Bcni, logo ucimn dn sua foz 1 assim como depois 
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de Reys, cidade da rica província de Yungas, onde 
se colhe café magnifico e afamado, é cortado por 
diversas cachoeiras. Depois do Beni, seguem-se no 
lkfadeira, além de outras, as c:wl20efr.1s 11'1isoricol'dia, 
Ribeirfio, Araras, Paredão, Girá.o, Ca ldeirão do In
ferno, iiorrinhos, Theotonio e Santo Antonio, mais 
ou menos difficeis para a navegação das canôas. A 
de Theotonio, verdadeiro salto, é insupcravel. 

Transpostas as cachoeiras, isto é, abaixo da de 
Santo Antonio, o Madeira offerece até 25 braças de 
fundo, e tem 1,000 varas de largura. E' nessa ex
tensüo até á. foz, isenta de quaesquer obstaculos, que 
se encontram a aldêa brn.zileira Crato, e a povoação 
Borba, que tem 300 habitantes, segundo a ultima es
tatisticn. Quando Gibbon por ahi desceu, ha 13 
annos, todo esse territorio, desde o Crato ao rii'la
deira até Exaltação no Mnmoré, era só habitado por 
temiveis selvagens. Hoje ha estabelecimentos re· 
gulares, e muitos habitantes pela margem do rio, aue 
se tornou um dos mais frequentados pelos commer
cinntes de drogas. 

Para se avaliarem as distancias e o tempo ne
cessario para percorrel-as, darei um resumo segundo 
a viagem de Gibbon rio abaixo: 

De Vinchuta a Trinidad são precisos 6 dins1 
descendo; 

De 1'rinidad a Exaltacion, egualmente 6; 
Da Exaltacion á foz do Guaporé, o mesmo tempo ; 
Do Guaporé a Guajarâ-merim, 2 dias; 
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De Guajará a Santo Antonio (o espaço das ca
choeiras), 12 dias. 

Totnl do tempo gasto de effectiva navegação em 
canôa, na descida de Vinchuta (Mamoré) a Santo 
Antonio (Madeirn), 33 dias. De Trinidad (capital 
de Beni) a Santo Antonio são, portanto, 26 sómente. 
Subindo, a viagem em canôa exige cêrca elo duplo do 
tempo, ou dous mezes. El!a póde ser nbreviada pelos 
navegantes acostumados a frequentntem esses rio!'!. 

Da cachoeira de Santo Antonio á su.i foz no 
Amazonas, tem o :Madeira 500 milhas, ou cerca de 
170 legoas, desembaraçadas de quaesquer obstaculos, 
em todas as estações, para um navio de seis pés de 
calado, e de muito maior 11a enchente. Da cachoeira 
de Guajará a Vinchuta (i\famoré e Chaporé) a ex
tensão navcgaveI é quasi egual, e um vapor pocleri.'.l 
lambem pcrcorrel-a do mesmo moela. São, pois, 
1,000 milhas para a navegação a vapor desse grande 
t ributa rio. 

As duas secções navegaveis, a do baixo-ilfadeim 
e a do Mamoré, ficam separadas pelo· espaço das ca
choeiras, cerca de 50 lagoas em linha recta. 

Aquella enorme extensf10 ele 1,000 milhas, divi
dida pelas cachoeiras em duas secções eguaes, é tanto 
como da costa do oceano Atlantico a Jlfanúos. Admi
re-se por esta desmedida navegabilidade a vapor do 
Ucayalr, do Purús, do Ym·uá, do :Madeira, a enormi-
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dacle do valle do Amazonas e a grandeza dos seus 
destinos! 

Eis aqui, aproveitadas as informnçõcs de Gibbon, 
uma noticia. do tempo necessario pana a subicla1 

dada a navegação a vapor: 
Do Pará a Santo Antonio (primeira cachoeira) 

sete dias; 
Para êllravessar por ten·a a regiüo das cachoei

ras (50 legoas), em linha rccta t raçada de Santo 
Antonio a Guajaril, cerca de 10 dias, calculando õ 
Jegons po1· dia de viagem; 

De Guajará a Vinchuta, cerca ele 4 dias, cal
culando que o vapor vença 5 milhas por horn sómente. 

São, por tanto, 21 dias de commoda viagem tlo 
Pará ao coração da Bolivia. 

Ora, de Vinchutas a Cochnbambai que fica na 
base dos Andes, ha apenas ,,ma viagem de 10 dias, 
segundo o mesmo Gibbon. Total: do Pará a Cocha
bamba, centro commercial da B0Iivia 1 31 dias. De 
Cochabamba a Chuquisaca (ou Sucre, ou La Plata), 
ce.pital da republica e outro centro irúportante de 
população, são precisos 8 clias. Do Pará ,, capital tla 
Bolivia, pelo Amazonas, havendo o vapor, bastariam, 
portanto, 39 dias. Mas, partindo da altura do porto 
do Pará, navegando pelo Cabo cl'Hom e pelo Pacifico 
e atravessando os Andes, têm as mercadorias de fa. 
zer a viagem ele 100 dias pelo menos, quasi o triplo 
dn. outra pelo Amazonas, e isto mesmo entrando no 
pol'to peruano de Arica, sem procurarem o boliviano 
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de Cobija, que fica mais distante de Cochabamba, 
do que aquelle. Demais, a natureza da penosíssima 
travessia dos Andes exclúe toda a compai·ação com 
" transporte pelo Amazonas, quer quanto aos fretes, 
quer quanto ás dimensões elos volumes. 

O Madeh·a, com as suas 170 legoas de facil na
vegação no Brazil em todas as estações para os navios 
de seis pés d'agoa, e com outras tantas no territorio 
d::t Bolivia, deve, }Jois, attrahir a attenção dos res. 
pectivo!:.: governos. 

No relataria de 1865 do Sr. presideute do Alto
Amazonas, a que já me tenho referido, lêm-se noti
cias que combinam com as de Gibbon publicadas 11 
aunos antes, ainda que divirjam em alguns pontos: 
por isso vou reproduzil.as. Segundo esse funccio· 
nario, depois de Guarujá, a ultima das cachoeiras su
bindo, ha sempre ag-oa, na maximn. parte do nnno, 
para v.apores de 5 a 6 palmos de calado até Trinidad, 
capital de Beni. Cochabamba, accresccnta ele, dista 
de Tinidad 100 legoas. Destas 60 se fazem pela na
vegaçiio do Mamoré e Chaporé, e só 40 por terra. 
Santa-Cruz, outra importantíssima cidade, dista de 
'l'l'inidnd 92 lcgoas, a saber, GO nnvcgaveis, pelo 
i\famoré, Sará e Piray, e 32 de via terrestre. Donde 
cond\\e {l\\~ m\\i.to !ad\ é a ~$Ses <lepattamt?..ntos 1n:o
vcrem-se de recursos e expedirem os seus productos 
por essa li nha de communicaçães, superior, quanto á 
hrevidude e commodidade, ll.s commun icações nctuaes 
pelos Andes, Pacifico e Cabo d'Horn, ou pelos Andes 
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e Panamá. Ta nto estão d isto convencidos os ha. 
mens influentes da Boliv ia que, segundo i1úórma 0 

mesmo funcc ionario, uma lei recente do congresso 
isenta de dire itos, durante 10 annos, os generos 
ali impol' taclos do Bmzil. 

O Sr. major Cout inho, cm uma mernoi·ia sobre 
o Madeira (68) , egualmente confirma as noticias an· 
tcriores. Arbitrando em 50 legoas a extensão de 
umn estrada, que evitasse as cachoeirns, t raçada em 
linha recta de um ponto aquem da primeira a outro 
depois da ultima, calcula o Sr. Coutinho que seis 
dias bastarjam pnr.1 percorrer essa estrada. Arbi· 
tra em oito dias o tempo necessario para ir a vapor 
do Pará â pr imeira cachoeira (Santo Antonio). Diz 
que ser iam precisos dous ou tres dias para. ela ulti· 
ma (Gunjará) subir, ainda a vapor, até Trinidau. 
Em summa reputa sufficientes 16 a 17 dias para 
ir do Pará a Triuidad, da capital brnzilcira. á capital 
boliviana. E, como calcula 5 n. 6 dias de Guajará á 
Villa Bella de ivlato-G,·osso, cm vapores de força 
mcdiann, conclue que bastarão 19 a 20 par a. a viagent 
até ú extremidnde.oeste da nossa prov"incia ccn· 
trai. Ora, do Parn no R io de Janeiro gastam-se 16 
dias nos paquetes a vapor brnzileiros, e 10 no!3 
norte~nmericanos. Sommados aos 20 dias do Parã 
á Villa Bel la de Mnto-Grosso, temos 30 a 35 dias de 
viagem fluvial e maritima (excepto seis na estrc-idn 
das cachoeiras) entt·e o Rio de Janeiro e os pontos 

(68) Rclnt. do min. d.is obras publicas de 1865, nnn. Q. 
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mais longinquos do occidente do Imperio! Demais, 
a viagem nessa direcção é ainda mais curta que a 
mais breve das terrestres. Emfim, as estradas que 
de São P aulo, Minas ou Goyaz vão a Cuyabá, assim 
como a navegação pelo Prata e Paraguay, servem 
apenas á parte meridional e á oriental da provincia 
de Mato-Grosso; para ir de Cuyabá ti pru·te occiden
tal, ou ao litoral do Jaurú e do Guaporé, isto é, á 
fronteira com a Bolívia, ainda é preciso viajar mui
tas legoas por tel'r:t. Não se verá pois, em um futu
ro mais ou menos remoto, navegado o baixo Madeira 
a vapor e aberta a estrada das cachoeiras, fluctua
rem no Guaporé um ou dous pequenos vapores, como 
o que se lançou no T ietê e Alto-Paraná? 

As correntezas asperas e as cachoeiras do Ma
deira, em numero de 18, estendem-se por 70 Jegoas, 
pouco mais ou menos, contadas pelas tortuosidades 
do rio. Este, porém, descreve ahi uma grande curva 
para o occidente; e, segundo as observações de 
Gibbon, a corda desse arco ou a linha recta não exce
derá de 50 legoas. Das cachoeiras a maior e a mais 
bella é o salto de Theotonio, com uma quéda de 50 n 
65 palmos de altura; das outras nem todas, como já 
disse, impedem a t ravessia das canôa.s, mas em geral 
pôde-se reputar essa extensão de 50 legoas inteira, 
mente perdida para a grande navegação. O Sr. 
major Coutinho gastou 19 dia s para fazer essa tra
vessia em canôas subindo, e 7 1/2 descendo, viagem 
que diz ser a mais rapida que se tenha. feito: a sua 
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canôa, porém, não transporta.va sinão mantimentos 
e ligeira bagagem. Uma estrada, portanto, é in. 
dispensavel, ainda que não seja no começo mais que 
um picadüo pela floresta, como a que cm São Paulo 
se começou a abrir entre as colonias Avanh:mdava e 
ltapurn, n margem do Tieté, pnra evitar as 30 legous 
obstruídas deste rio. 

Para n abertura desse caminho deveriam con
correr os governos dos dous pnizcs cgualmente inte
ressados, na hypothese em que não haja umn em
preza de navegação a vapor do Madeira e :Mamoré, 
que se incumba deste serviço, complemento das linhas 
fluviaes. 

Tal estrada seria a verdadeira arteria do centro 
da America do Sul. Só a póde exceder em importnn
cia a linha do Purús ou a do Yuruá, si estes rios forem 
navegnvcis até ús vizinhanças dos Andes. 

A sua constrncção, porém, depende ainda de bem 
se conhecer a condição dos terrenos que ella hade 
atravessar. 

lla ahi alagadiços ou pantanos que exijam l,'l·an
des despezas? 

Ha rios ou arroios cotúluentes que trnnspôr, e 
que demandem pontes numerosas? 

As obras de arte serão dispendiosas? 

Ha florestas ou montanhas que a travessar? 
Ha rochas, que seja preciso cortar para r eduzir 

o caminho? 
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Trabalhadores, é segt1ro que se hão de encontrar; 
numerosos e robustos inclios bolivianos elo cleparta
mento do Beni, dos que h·ipulam as canôas do Ma
clcil'n e ficam nos intervalos das viagens trabalhando 
nus obras publicas ele Mnrnlos, estão ahi disponiveis 
e se hão ele obter po r um salario modico. Tecidos, 
roupasi arnrnsi etc., bastam para attrahir outros. 
Finalmente, o prefeito do Beni e os commandantes 
dos distl'ictos desse departamento, pela autoridade 
de que gozam, pódem clestaca.r inclios para tal ser
viço . 

Que a estrada se deve abrir pela mai·gem direita 
(n brazileira), por ser mais elevada que a outra, des
cobl'indo-se montes á pequena distmicia de diversos 
poutos do curso do rio e florestas espessas; que a 
mnrgem oposta é alagacliça, ficando submergida. du
rante metade do anno; que esta é c01·tada pelu Beni; 
e que a estrada por ahi exigiria pelo menos uma 
g,·ande ponte para atravessar esse aff!uente do JIIa
cleil'a: é o que se decluz. ele val'ios trechos do relatorio 
de Gibbon, particularmente a paginas 282, 283, 292, 
295, 301 e 302. Acredita elle que nfio ha na mm·gem 
direita receio de inundações. 

O que é fó ra de duvida, á vista de noticias anti
gas e recentc.s, é a imprat icabilidade da navegação 
na região das cachoeiras, Cumpre renunciar a ella, e, 
haja ou não haja vapores nas duas grandes secções 
desimpedidns, fazer a estrada. 
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Mas o vapor é nccessario. O commercio do l\Ia. 
deira é hoje dos mnís activos que se fazem nos afflu. 
entes do Amnzonas; é umn grande esperança. Acima 
se viu (pag. 231) que em 1862 a exportação feita por 
Borba (porto do mesmo i\fadcira proximo da foz) 
fôra de 215 :731$000, h:wendo sido a de toda a pro
víncia do Alto-Amazonas nesse anno de 702 :966$000 
sómente. Temos, pois, ahi uma base positiva quanto 
á exportação. Acerca da importação pode-se cal, 
cular que não será inferior. Mas o commercio do 
Madeira tambem se faz pelo porto de Serpa, cujos 
negociantes dahi remettem generos para Borba e 
Crato1 e os vendem aos bolivianos. Orn Serpa tem 
um movimento commercial maior de 800 :000$000, 
sendo em 1864-65 a sua importação de 339 :970$000, 
e a sua exportação de 494 :226$000, conforme os dados 
da alfandega do Pará. 

Calculando sobre essa base não serã exagerado 
dizer que actualmente passam pelo Màdeira cêrca de 
õOO :000~000, remettidos do litoral do Amazonas ou 
exportados para el!e, quer do territorio do Brazil, 
quer da Bolivia. Não é um algarismo enorme; mas 
cumpre não esquecer que essa navegação a vapor 
seria o meio de apressar o desenvolvimento do com· 
mercio por aquella parte do Imperio, do qual tanto 
se deve esperar. 

Ora esse commercio se faz hoje de um modo mui
to penoso. O que se destina a Borba e ao Crato 
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sóbe contra a corrente ào rio; o que se encaminha á 
Bolivi~t, carece atravessar as 70 legoas das cachoei
ras. Quanto a este, cumpre ainda notar que as em
barcações bolivianas, para fazerem a travessia das 
mesmas cachoeiras, precisam ser demasiadamente 
tl'ipulaàas; algumas contêm 20 pessoas para. carrega
rem 200 arrobas apenas, nos pequenos intervallos 
<los bancos dos remadores. Verdade essa que o sala. 
rio não é grande: dous pesos fortes por mez e comi
da; os tripulantes são indios do Beni, gente doei! e 
dedicada no serviço, sóbrios, ligeiramente vestidos de 
uma curiosa camisola foita da casca da palmeira, 
homens válidos, quaes os vi em Manáos. Todavia, 
sendo a embarcação pequena, muitos os tripulantes, 
e insignificante a carga, o negocio não póde deixar 
lucro anlmador. Comprehen<le-se que assim mal 
progride o commercio elo Madeira (69). O ,•apor 

(C!>) Eis qu e n este 1·e&pcit-0 se lê no ultimo rclntorio 
da Comprmhin do Amazonas (png. 22) : 

"As relações commcrcincs com n Bolivia pelo Amazonas, 
npcznr dn. pe rigoso travessia das c:ichocirns do Madeira, vão
se desenvolvendo, tendo jii o anno pai:isntlo (1865) subido 
n 6-4 :004~150 o vnior tln importação ci c.-..:portnçõ.o. Pnrn 
fo1.cr esse commcrcio tlcscernm do Cuntto Ojos no rio Pirny 
e da E xnltacion no rio I\lannoré D8 cmburcações loWntlo 
32,000 arrobas e tripulndus por 1,276 indiosl A simples 
cnuncioção destes algarismos dá uma idén dn despe.ta a quo 
cst!t suj cit-0 esse no.sccnt.c commercio, e dn imperiosa ncce~
~idnde de ser h1.nçlldo no Momoró um vnpor JlUro substituir 
n nnvcgnçi\o aclual, nn qual se occupnm tnntos braços. que 
nmis prollu~tivnmcntc poderio ser cntprcgo.dos na ogncul• 
turo. e no colhcitn àc drogas ", 

Jl - .uruoxo 
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vu·a, porém, communicar-lhe a. expansão, que pro. 
duziu no baixo Amazonas desde logo, e que está i1ro
duzindo no Solimões. 

E, pois, como effectuar a navegação a vapor do 
Madeira? 

O que acima se disse responde a esta questão. 
T rata-se de um interesse commum aos dous paizcs 
limitrophes, Brazil e Boliv ia; não é um interesse e.,. 
clusivo do Bra1.il. Para que se faça um serviço com
pleto, será preciso estabelecei.· um vapor regular 
abaixo das cachoeiras no terl"itorio brazileiro, e ou
tro acima dellas, no alto-Madeira ou Mamoré, tcrri. 
torio boliviano; será tambem preciso abrir o caminho 
que permi t ta n baldeação por terra, dis11ensando a 
travessia por meio de canôas, travessia penosai arris
cada e muita cara. Essa estrada de 50 legons ligará 
os dous vnpores1 as duns secções de 500 milhas cada 
nma navegaveis em todas as estações. Uma tal em. 
preza tem o cnrncter internacional dós serviços que 

presta. Foi como empreza internacional , que come
çou n navegaç.lio a vapor do Amazonas, subsidiacfa 
pelo Brazi] e pelo Perú. Que se proceda do mesmo 
modo quanto á Bolivia. P romovam os dous rcspccti . 
vos governos n incorporação de umã empreza1 auxi
liada por ambos, que rasgue a estrada das cachoeiras 
e la11ce no curso inferiot e no superior do gr:mde a.f. 
fluente dous pequenos vapores, dous rebocadores de 
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11ranchas carregadas, porquanto por agora. não é 
preciso mais (70). 

Dil.·-se-á que nãq se offereccrá por agora ne
nlrnma proposta de emprezarios que pretendam fm:ei: 
o sct·viço <lo i\fo.de ira, ou que, si apparecer, faltará a 
coadjuvação da. Bol ívia, sempre perturbada por com
moções intest inas. Pois bem, si assim fôr, é ra
zoavel que o governo brazileiro ad ie a incorporação 
ele uma linha de vapores para o Madeira1 que n;io se 
comprometta em um contracto pesado aos cofres pu
blicos, procurando habilitar-se primeiro para julgar 
acertadamente do sacrificio que mereça o comn1ercio 
do grande affluente . Nesse intu ito convi ria adaptar 
um expedie nte. A saber: - dos pequenos vapores de 
clifferentes classes. que hoje possue a armada, ou 

(70) Isto é o que lainbcrn se deve tc1· cm vist.n qunnclo 
se tratnr do. navegação cto Parng,.u1;•. Não deverá ser re
novada n dispendiosa linhn de Montcvidéo o Cuynbf1 1 supcr
flun nn sua m11iô l' parte nté Assumpção visto como, luwendo 
,·npores ~n~cntinos t·c~uln res até Corricntcs e parng';lnyos 
nté Assumpçfto, é mnis rn1.oavcl un1 contrncto intcmnc1~nnl, 
g;;wnnt.it\o pela!> t rcs potcncins inten's~ullns no ntwcgo.~M a 
vapor do Pa1·nná 1 Pa1·aguny1 S. Lourenço e Cuynbâ. Me· 
deanlc um pequeno auxilio (pngnvnmos 200:000$000 li cx
tinct.n compnnhia do Pnragu:i.y) , teremos m1vcgaçiio mcnsaJ 
entre Assurn p'ÇÜO e Cuyabú. Emquanto a grande linha in
tcrnuc;onn! se nRo cffcctu::n, vnle a }lena cn1prcgat no ser
viço de 1rnquctcs alguns dos pequenos vapores que hoje nl i 
possuc o. esquad ra. Este expediente não é umn idén novn. 
A lei de G de se tembro de 1860, que autorisou o go\'Ctno a 
est abelecer no Anrn1.on ns n nnvcgnç?'to por vnpor, atlmittia 
a hypothesc de cffcctunr-se o sc1·viço cmi,rcuamlo cmbarcu:
çõcs elo E! luclo (01·t. 2.0 § 1.0). 
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d'entre as canhoneiras que hão de compôr a divisão 
na.val do Amazonas. seja uma empregada provisoria. 
mente na navegação mensal do Madeira, partindo do 
Serpa, onde tocam os vapores da Companhia do Ama
zonas, até á cachoeira de Santo Antonio. Estou con
vencido de que, pelo menos, o custeio deste serviço 
não deixará deficit, si não produzir lucro (71). 

(71) A dcspezn mais consideravel seria a de combÜs· 
tivcl. A j u1gnr por outros, n de um pequeno vapor entre 
Scrpn e Santo Antonio, que vencesse 7 mi\h ns por hora na 
subida e 10 na descida, sc rin, por viagem redonda (cinco 
dias), 1:000$000, a saber; 6,000 nchns rl<! lenha por dia. de 
navegação, á rnzão de 40$000 o milheiro . 

Este calculo do consumo de. cotnbusti\'cl é autorisatlo 
pelos seguintes exemplos : 

O paquete IJr:lém, um dos maiores dn Companhia do 
Amnzonas, com uinu rnoch inn de 200 cavnllos, gasta 9 die.s 
no viagem redonda do Pnrú u l\Inn:í.os, e consome cêrca de 
60,000 nchos, e um pouco de cnrviío de pcdrn. A sun ma• 
china queima até 500 ochas por hora, ou 12,000 por dia, 
que custam 480$000. O Y camiaUa, da rnesme. companhia, 
com uma innchinn de 120 covnllos, consome 3õ0 achas por 
hora., e cêrcn de '7,000 por dia, meio termo (280$000). 

O primeiro, consumindo só carvão, e;<igir6. cêrca de 22 
tonclndas e o segundo cêrcn de 13 por dio. 

Cndn tonc!ndu de curvão cusin. 22$000 Í l Comfl1lnhia no 
Pn rii. , e cquivn}c n 5'10 ochus de lenho. 

O Morona., vapor p,?TUa.no, do fo rça de 150 ccwn1los, e 
que deito 12 n l3 milhos, consome 300 n 350 achas por hora, 
ou cêrcn de 7,000 por din. 

O preço dn lenho varfn; os fornecedores a compram 
aos indios, no Pnrú e no Alto Amazonas o 20$000 e 22$0)0 
por milheiro de achas. Gcrnlmcntc u vendem 6. Companhia 
por 40$000; só em Coary (Alto-Amazonas), o preço 6 
menor, 35~000. 

A de,·astnçiio das mottas visinhas dos povoados vai 
encarecendo o preço <ln lenho. Pnrcce que uma cmprezá no 
Mndeirn encontrnria \'antagem cm montar o seu ~crvico de 
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Reputo esse um ser viço Ptúvisorio, e tão justifi
cave1 como o do gover no peruano que, para livrar-se 
de um contracto oner mm com a. nossa Companhia do 
Amazonas, emprega na navegação, dentro do seu 
territorio, vupoi-es do Estado. Mas, tanto corno este 
elo Perú, serli o do Madeira um serviço preliminar de 
exploração e reconhecimento. Aberto o Amazonas, 
estudados os seus recursas, encaminhada para ahi 
mnim· somma ele valores <ln Bolivia., não faltará cm
prezaria que se proponha realisar uma e:mpreza mais 
vasta, como acima descrevi. Não serão pi-eci!:os 
gra11des capitaes no começo: quatro pequenos vapo
res, dous para cada. uma <las linhas, não exigirão, 
com as respectivas pranchas, mais ele 200 :000$000; 
o duplo desta quantia será stifficiente para abrir a 
estrada das cachoeiras, para ahí construir pontilhões, 
r anchos de abrigo elos viajantes e mercadorias, e 
par:i comprar nnimaes de catga. Calculemos, pois, 
um capital de GOO :000$0000. Não é demasiado para 
sar Jcvantado com o auxilio dos dous governos inte
r essados, ,que poderão conceder, em vez ·da garantia 
de juros ou de subsidio annuo, subvcnçüo por uma. 
só vez. 

cortc de \(!nha, com 1no.is 1woveito t1nn os ])obres indiof11 
hoje dcfrnudndos pelos fo rnecedores d<!sse com!Justivcl. P::i , 
reco eguolmente ·que serio conveniente expcriment::i.r a subs
titu içüo tln lcnhn pelo carvüo de pcdI::t, cst..'\bcleccndo-se 
tlcpositos cm pontos pl'íncip~cs. Pnra n no.vcgaçào do l\lo.
dcira, cujn viagem redondo e:dgirio :ipcno.s cinco. di(\s, bas
tnrin have r um deposito cm Serpa, começo dn h nha. 



:122 ., . e. 'l' ,\ v ,\ ll i:; s B ,\ s ·.r os 

O corpo legislativo votou, na lei <lo orçamento 
ele 1865, a quantia de 96 :000$000 para subsidio annual 
ela navegação a vapor no Madeira. Basta ponderat 
que no valle deste rio, dcntto do tP.t'ritoria brazileito, 
apenas se contam 8,862 h:tbitantes, a saber: 2,335 
no eli stricto de Borba, 529 no de Canuman, 5,998 no 
Crato, e que além <lisso ha apenas mais algumas pra
ças no destacameuto ele Santo Antonio, pal'a se re
conhecer que uma tüo pequena população não justi
fica uma. despeza tão avultada. Com effeito, o 
essencial é estabelecer n. nnvegação simultaneamente 
no Ma.maré e no Madeira, e ligai-os por uma estl'ada 
soffrivel, trazendo aos portos braziJeiros a contri
buição do-commercio boliviano. Para isso é que serfa 
justo um auxilio consicleravel (72). 

III 

\ >urús, Madre de Dios, Yuruú, 

Muito mais navegavel que o i\-fadeira, o Purús, 
seu paraHelo, é um dos mais ::tdm i1·aveis rios do 
mundo. Não tem cachoeiras. Presta-se á navega-

(72) O nuxilio pccuninr io rCCÍJ>rOco doJ governos intcres
Mldos na run·cgaç,io n vnpor de rios communs !oi cst.ipulado na 
convcn~i10 cnll'c o 13rni.il e o Perú de 28 de outubro de 1851, 
nrt. 2.0, e no tratndo entre o Drasil e Vcncz11c l\1!' ~e [í d! 
muio <lc 1859, nrt. 22. A linhn de vnquetes brnstlen·os fo i 
cffcctivnmcntc subvencionada, durante cinc:o ~uno.s, pelo gQ· 
vcrno (ln pdmeiru. daqucllns rctyUblicns, 
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ção de barcos de 10 a 12 palmos de calado, durant e a 
maior parte do anno, na extensão de 400 legoas, e 
em todo o t empo admitte embarcações de menor 
mando d'agoa. Até 250 legoas da foz, na enchente, 
a náo mais alterosa poderia s ulcal-o, e em todo o 
auno essa pa1·te do rio admittc grandes navios, por 
que tem sempre 12 a 20 palmos de profundidade no 
canal. Algumas pedras, que se encontrnm em certos 
pontos, em nada cmbarnçam á navegação. Não ha 
na foz do Purús os cachopos que E. Grandidier, 
guiado por out ros viajantes, presume que estorvam a 
sua entrada . A foi tem a largura de l milha. A 
sua situação é excellente: demora a 45 legoas de 
Jlfonúos. 

As margens do P urús, como as do Madeira, 
contêm drogas preciosas em abundancia: a seringa, 
a salsa, a copahyha, o cacúo; e os terrenos podem 
produzir café, algodão, canna, milho, íeijão, man
dioca (73). 

Pretendeu-se por algum tempo, e aim:la se diz, 
(JllC em certo ponto do curso do P urús hn um canal 
por onde es.te r io se communica com o alto-1\.'Iadeir a 
acima das cachoeiras deste, circumstncia que seria 
de i.mnwnso a\canee, 11ois que neste ca..~o, para se 
ir ,10 iVIamoré, e :.l Bolívia, fô'ra preferivel subir pelo 
Pun'1s1 evjtando a travessia das cachoeiras do Ma-

(73) :r·,Icmol'il'l $Obre o Purll s pelo Sr. mnjoL' Coutinho, 
non. oo Re i. do 111 ín. clns obras publicns de 1865. 



3M A. e. TAVAnES BASTOS 

deira. Jl'lanoel Urbano, homem auda.z que inspira 
grande confiança por seu zelo, conhecimento dos lo
garcs e trato com o gentio daquellas regiões, subiu 
em 1864 pelo iifucuim, affiuentc que entra nn mar
gem direita do Purús a 160 legoas da sua foz, e 
passou das cabeceiras do mesmo iVIucuim para um 
ponto do curso do Madeira na região das cachoeiras 
inferiores, isto é, perto de Santo-Antonio. Mas o 
Mucuim, na pnrte final do seu curso, não é facilmente 
navega\"el. Manoel Urbano me disse que outro con
fluente do Pnrús, o ltuxi, se approxima mn;s do 
Alto-Madeira pelo braço chamado Puciary. A hypo. 
these de semelhante canal é alihs inconcebivel1 pot
que seria pt·eciso que cllc cortasse o valle do Beni, o 
qual entra no Mnm01·é entre as cachoeiras, como j:í. 
mencionei (§ ll). Só ulteriores explorações é que 
poderão verifichr ~i realmente o confl uente Ituxi, ou 
outro (Junlguer do Purús .. se approxima tanto do 
Alto-Madeira, e com uma pt·ofnndidade satisfatoria, 
que mais valha fazer-se pot· ahi o commercio da 
Bolívia, traçando-se uma pequena estrada do Mamoré 
a tal affluente, de sorte que se dispense a estrada 
muito maior das cachoeiras do i\Indeira, a qual não 
te t á menos de 50 legoas de extensão em linha recta. 
E' e.$St1 hypothese que torna interessante a exploração 
do Purús para n Bolívia. 

Taes explorações hão de reproduzir-se em larga 
escala, quando as mover o interesse particular. Nn 
Australia não é o governo que tem promovido as 
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preciosas, perseverantes e audazes explorações atra
vés do desertai de uma a outra extremidade do con
tinente; é a curiosidade scientifica e a ambiçflo dos 
colonos. Ali acontece o que já se viu em nosso 
proprio paiz com as antigas correrias dos paulistas. 
O mesmo acontecerá no Amazonas, si o franques,rem, 
si o colono europeu lá apparecer com a sua sêde 
de ouro e a sua perseverança. Entretanto, bem po
derá o governo auxiliar eguaes. trabalhos no Ama
zonas. Acerca do Purús, o que já se conhece é extre
mamente animador e curioso. O interessante rela
torio do Sr. Coutinho acima citado contém a esse 
respeito informações que reclamam um complemento, 
Era, por exemplo, admittida geralmente a insalubri
dade do P unis, que gozava de uma triste reputação: 
o Sr. Couti nho informa que isso não tem fundamento; 
sustenta que ali, como succede no Amazonas, as 
molestias não são assustadoras, mas procedem de 
desregramentos habituaes d:. população e da absoluta 
falta de hygiene. Antes, porém, dessa exploração, 
jú um auclncio!='.o commcrciante do Pará, o estimnvel 
Sr. Pereira Carnei ro, emprehendêra par vezes via
gens ao Purús, aonde foi o primeiro a passar acima 
da foz, e depois disso não se pôde mais duvidar da 
praticabilidade de uma vasta exploração no Pul'ÚS. 

Não é s6 porque possa interefsnr ao commercio 
da Bolivia, si se verificar a hypol hese acima allludi
da, que o Purús merece estudo. EHe é o primeiro 
tributaria que demanda o territorio do Perú; bivez 
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mesmo seja o que mais curto caminl10 offereça pa~ 
ra o vasto departamento de Cuzco. Com ef:fcito, o 
pratico ll!anoel Urbai10 subiu pelo Purús até no Ri
xala, ponto acima daquel le até onde chegára no va
por Pira.já em 1862 o Sr. ma,ior Coutinho, o qual fi
cá1·a nas barreiras de Hrubnaham, logar que se 
presume ser a 700 milhas da foz. Mas cm 1865 um 
viaj,rnte inglez, o Sr. W_ Chandles subiu em canôa 
muito além daquellcs pontos, no intuito de verifi
car as cabeceiras do Purús e de resolver o problema 
ela sua identidade com o famoso Madre de Dios. Che
gou até á latitude sul 10º 5', que deter minou, calcu
lando haver percor rido pelas volt as do rio, que é 
muito sinuoso, 1,620 mi lhas acima da foz, mais do 
duplo da viagem elo Pirajá. Segundo elle, até á em
bocadura do Curnmaha, que desagoa na mru·gem 
esquerda, :í. distancia de 1,430 milhas da foz, tem o 
Purús a largura de 60 a 100 braças. e duas a duas 
e meia de profundidade, o que é admiravel (74). 
Em outra viagem, que de novo emprchendêra ao ai~ 
to~furús, o mesmo viajante, deixando o rio prjnci~ 
pai, seguiu pelo Aquiry, seu affluente ela margem 
direita, cuja foz demora a 958 milhas da bôca do 
Purús, na Jat. 8º 45' S., e long. 24° 16' O. do Rio de 
Janeirn. Por esse affluente navegou 460 milhas até 
que elle se es t reitou tornando-se Yazo. A ultinia 

(7•1) Rei. do pre!l iclente do A lto·Amazonos , o Sr, Ado!• 
pho <.le Bl\rros: l8GG, png, 30 e 31 , 
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posição geographica do Aquiry, que elle àeterminou, 
fo i a do rio Maloca: 11º 3' 17" lat. S., e 27º long. O. 
do Rio ele Janeiro. Mas o mesmo viajante acres
centa que o Purús propriamente dito ainda se es
tende até 12º lat. S; e que elle tem outro grande af
fluen te do lado direito, o .Ituxy, que, como acima 
disse, se inclina para as cachoeiras do Madeira (75). 

O mesmo viajante muito recommenda a tribu 
dos índios Hypt1ri rn\s, ribeirinha do Purús, da qual 
se póde colher o mesmo proveito que dos Mundu
rncús do Tapajoz. Falia dos Manetenerys, que cul
ti\'am o f umo e delle fazem uso, colhem a salsa e o 
algocliio, o fiam, tecem e colorem admiravelmente. 
Do tecido fazem camisolas cumpridas de que se ves
tem e cap uzes com que se cobrem. Diz que os Cana
marys têm ainda melhor índole: tambem fabricam 
o panno de algodão e fnzem as mesmas camisolas . 
Accrescenta que os Catianas, outra tr ibu ribeirinha, 
tê1ll os mesmos usos e industrja, e colhem os mes
mos productos que os Manetenerys. 

O Pu rús é dos mais importantes affluentes do 
Amazonas. 

E' lamcntavel que os conhecimentos geographi
cos ai nda estejam muito atrazados acerca da longi
tude de diversos po;,tos do curso dos tributarias. 
Ha nu merosas observações sobre a )atitude ; 11oucas, 

- (75) i\lcmol'ín do Sr. Chnndles, publicada com o ReJ. 
do min. dns obras publicns de 1860, nnn. NN. 
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porém, quanto á longitude. Dahi alimenta-se a an
tiga controversin sobre o Madre de Dias, esse rio 
curioso; que descendo das vizinhanças de Cuzco, a 
cerca de 40 legoas, se perde no deserto de florestas 
virgens, e não se sabe que direcção toma, nem si é um 
dos affluentes <lirectos <lo Amazonas. A hypothe
se de confundir-se elle com o Purús aindn não parece 
fóra de discussão depois dos rnconhecimentos feitos 
por Chandles. Na ca1ta do Perú pot· Sol<lan (1862). 
vê-se que o Madre de Dias corre a leste do departa
mento de Cuzco, a leste do valle do Paucartambo, 
entre 13° 50' e 12° lat. sul. Soldan não dá a conti
nuação do curso do Madre de Dias além de 12º lat. 
S. Presume-se, que o Madre de Dias, formado por 
outros rios menores que correm do depnrtamento 
de Puno, ajunta-se com o Paucartambo, tomando o 
nome de rio Mano. Que o Madre de Dias é um rio 
considcravel na lat. S. 12° 30', jfi sabiamas pelas ex
plorações de Gibbon. Este viajante, q\le ncredita
va na confusão desse com o r :o Pu rús (pag. 52), de
terminou a posição astronom ica de um ponto a que 
chegou no Madre de Dias {pag õO), a saber: long. 
O. G. 70º 26', e lat. S. 12º 32'. Ora esse ponto quasi 
coincide, quanto á longitude, com aquelle a que che
gou Chanclles no Aquiry, mas, quanto ú lat itude, lrn 
entt·e elles a clistancit, de 1 gráo e meio. Chandles 
presume que o Purús niio nasce dos Andes, attenta 
a formação geologica. dos terrenos que ntravessn; e, 
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s.i não nasce dos Andes, não se pôde confundil-o com 
o Madre de Dios que tem nelles a sua origem (76). 
Demais, da lat. 10° S. em deante o Purús, segundo 
Chandles, ramifica-se em diversos braços pouco vo
lumosos, quasi razos, nenhum dos quacs póde Eer o 
Madre de Dios, que a 12° 32' Gibbon já encontrou 
volumoso e consideravel. Uma exploração do ou
tro grande braço do Purús, o Ituxy, que parece pro
longar-se na direcção que se presume ser a do Ma
dre de Dios, talvez resolva a questão. 

Com effeito, para onde se di rige este impor
tante curso d'agoa que, descendo dos Andes, é de
nominado Amaru-mayú (r io-serpente) pelos índios 
quichua, Madre de Dias pelos hespanhóes e lambem 
l\fano ou Marca pata por diversos geographos? 

Corre elle para o Beni e o Madeira, é o mes
mo que o Beni, como suppõem outros viajantes? 

Ou será o curso superior do Yuruá e do Yutn
hy, rios ainda desconlfocidos na sua parte mais re· 
mota? 

A soluç~o do problema é de grande empenho 
para o commercio, e para o do Perú principalmen. 
te. Com effeito, comq todos esses rios, Purús, Yu
ruá, Yutahy, Yavary, são mais orientaes que o Hual
laga e o Ucaynli , e como alguns delles, o Purús e 
o Yuruá, tem mais agoa e offerecem mais facil na-

(7G) Rcl. dO Sr. presidente do Alto·Ama.zonaa, cit~ 
do: png. 31. 
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vegação qu e o propr io Ucayali , parece que, si as suas 
cabeceiras são um desses rios numerosos que de~. 
cem dos Andes e ficam a poucns legoas de Cuzco, 
é preferivel commerciar por elles <lo que pelos antros 
affluentes, Hunllaga e Ucayali. 

Acerca <lo Y m·uá, que corre pelo meio dos dous 
grandes affluentes, Purús e Ucayali, sabe-se que é 
um r io de primeira grandeza, um dedo gigante des
se Centimnno, qll e se chama Amazonas. Attri· 
buem-se ao•Yuruú mnis <le 300 legoas <l e franca na, 
vegação. Segundo as opiniões mais communs, o 
seu cuL·so superior inclina-se para oeste, isto é, pari! 
os Andes, parn o departamento de Cuzco. E' assim 
que não bastará determinar as posições astronomi
cas rlo curso do Beni e as do Pu rús ; será preciso, il 

fim de se determinar o melhor e mais directo cami· 
nho para os <lepartnmentos <la cordilheira peruana, 
reconhecer o curso superior do Yuruá, e pelo mesmo 
motivo os do Yutnhy e <lo Yavary (77). Todos es· 
ses volumosos cursos d'agoa disputam ·a precedencia 
ao Purús. O Yuruá, porém, é o que mais prende a 
attcnção. Suas margens são habitadas por indios 
<l e índole excellente. Distinguem-se entre elles os 

(77) O Sr. c:1pitão-tcncntc Sonres Pinto, njudnn lc 
ela nossn comrnissão <lc limites do fron tcirn, com oubos mcm· 
bros dn. commissiio pcrunnn, ncnba <lc subir o Yn\'a ry par3 
levantar n sun cnrto. . Será este o seu segundo scn,iço desto 
nntut·eza nos nf!lucntcs do Amazonas, tendo sido o mesmo offi· 
cin l que cm 186·1 e~plorou o Yftporá. 



O V A lJ L E no AMA z o NA s 331 

Conibos, que süo bonitos e attractivos. As suas flo
restas contêm salsa, cacáo, copahyba e algodão que 
os índios tecem, como os do P ur ús e Ucayali . Alguns 
na.vegantes pretendem que seja o Yuruâ o rio mais 
abu ndante de drogas preciosas, aquelle onde é mais 
íacil colhei-as. À este respeito ouvi eu referir ver
dadeiras maravi lhas. Tem o Yuruá a mesma fei
ção que o Purús, e affirma-se que a 300 legoas da 
foz se communic,1m ambos por uma ramificação con
sidcravel. Será, pois, o Yuruii o Mano tão celebra
do, o Amaru-1\Iayu, o rio serpente, o Madre de Dios 
em summa? 

A um homem singelo e verdadeiro, regatão de 
Fonte Bôa no Alto-Amazonas, e ao velho Guerrei
ro de Coa1·y, antigo navegante, ouvi eu affirmm· 
que o Yuruá, segundo se acredita, se communica não 
só com o Purús, mas l ambem com o Ucayali. Aquel
le regatão, o alferes Borges, me referiu que, depois 
de navegar tres mezes em cauôa pelo Yuruá acima, 
110 anno de 1864, chegára a um ponto, pouco além 
do qual lhe diziam os indios da s,rn tripulaçf,o ha
ver um furo (braço ou afflue11te), chamado Tara
uacú, que vai ter ao Ucnyali acima de Sarayiicu. 
Diversos inclios, accrescen tou , tem feito essa curio
sa viagem, entrando pelo Yuruá e surgindo no Uca~ 
yali . Quando Manoel Urbano explorava o Purús, 
aonde chegou até o Rix,i!a, encontrou indios que lhe 
disser am terem vindo ele Sarayácu por um affluen-
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te. fato pareceu-lhe engano dos indios, mas póde 
ser exacto, si é verdade que o. Uc:wali se communic:t 
com o Yuruá. pelo Tarauacâ, e este com.. o Purús. Ori 
é cer to que os dous rios, Yuru!Í e Purús, correm 
muito proximos; ha. l)Ont o em que o curso de um 
não dis ta do outro mais de tres dias de viagem por 
tm·ra, ou cerca de 20 legoas, Phenomcno extra.or
dinario, pois que não ha ahi montanhas elevadas, 
nem vallcs profundos, mns uma planície vastissin,a 
que se estende até á BÓ!ivia ! 

Traçai na imaginação o qund1·0 grandioso dcs· 
sas enormes correntes d'agoa, que. se de!::pcjam no 
Amazonas, que descem do centro da America do Sul 
cm linhas parRllelas e proximas \ Pesai na phnnta
sia. os dcsignios do Creador que dotou esse immenso 
paiz de ta.ntos recursos! Não é realmente o parai
zo das gerações futuras, como disse Hurnboldt? 

E, entl·etanto, graças Íl ferrenha política do 
câo ·ua 11uuigeclaw·a., graças uo admiravel pdncipio 
do uso exclusivo pnra os ribeirinhos, graças á por· 
ta fechada do Ama2onns que nos priva do navio US· 

t rangeiro e ela e.speculnção européa e 11orte-ameri
cana, ainda nem conhecemoa bem as noções e1emcn, 
tares da geographia de tão formoeo territorio! As 
fontes do Nilo, que têm devorado fortunas e devo
rado existcncias preciosas, os tonados plainos da 
Líbia, a,rdente, o Sal11\ra, Tomboctou, o coração da 
Africa, os gelos dos pólos, são devassados e revela-
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dos á sciencia e ao mundo, apeznr de um milhão de 
vezes mais aterradores e r epulsivos; mas o centro 
da Amcricn. Meridional, aonde se póde ir a vapor, 
com todas ns commodidadcs necessarias mesmo a 
um touriste, a inda é um mysterio, ainda está cober· 
to de problemas, ainda figura nos mappas como cer
tas consteUaçõcs longinquas nas cartas astronorni
cas ! 

Maravilhosa. concepção don est.idistas europeus, 
o principio do uso exclusivo dos grnnrle~ r ios ma~ 
recc bem ser venerado pelas jovens nações da Ame~ 
ricnl 

IV 

HUALLAGA E UCAYALI. 

O Ucayali e o Hual!aga são dous grandes nf
fluentcs exclusivanrnnte peruanos. 

O Huallaga, por si e por seus tributarios, co
mo o Mayo ou Moyobmnba, offerecc uma importnn
te linha de communicaçõcs com a cordilheira. E' 
extens.issímo, mas só aproveítavel em uma quarta 
pnrte do seu curso. Até Laguna, n cinco legoas da 
foz, é navognvel por grandes vnporcs em todas as 
estações; até Yurimaguas (109 milhas acima de La
guna) só durante a enchente; e em canôas d'ahi at é 
Tingo Mariíl, que é um ponto cerca <le 10 Jegoa.s 
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aguem ela ciclnde de Huánaco (sobre n cordill,eirn). 
Acima de 'l'ingo Maria apparecem muitos passos 
cl ifficeis. 

Comquanto sê possa descer ela cidade de Mo\'O
bambn pelo rio :.rayo para o Hualiaga, é comt~do 
pi:eferido pelo commercio cortar a serra por Balsa. 
puerto e descer pelo Pal'anapuras, q11c ê uma via
gem menos ele metade, alén1 de que o 1Ylayo não é 
<le :!aci\ navegação. 

O curso do Huallaga é mais vizinho da corui
Jheira que o do Ucayali, mas este offerece navega. 
ção muito mals extensa e franca. 

O Ucayali, a que os indío1> chamam ];aro, é com 
effeito mais importante para as communíca.çõcs dos 
departamentos orícutaes do Perú. Ralmondi prc
tcncle que sejn eUe navegavel em toda a sua. exten
são por toda a classe de en,bnrcnções que se usam na 
navegação fluvial. 

O seu primeh·o braço, Snnt'Anna ou Urubam
ba, aclmitte vapores clesde J\falniqui ou Tonquini, 
cerca de G5 ou 80 legoas da grande cid;ide de Cuzco. 
O outro braço, Tambo ou Apui-imac, formado pela 
conílucncia. de outros pequenos rios, é navcg,wcl 
desde essa confluencia, em um porto situado a 34 
legoas da cidade de Hu,rnta. Acresce que o P•· 
chitea, outro confluente formado pela Picchis e pelo 
Pozuzo (ou Mayra), é navegavel pat· não pequenos 
vapores até o porto do i\'fayro, que fica a cerca de 
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100 legoas de Lima ou do Pacifico, e a 180 ele Iqui
tos no Amazonas. 

O Ucayali intercs:::a particu!:i.rn1ente aos de
partamentos de. Junin e Cuzco, que são cortados pe
los braços desse grande rio, n saber : ,Tunin pelo Pa
chitea e Tambo, e Cuzco pelo Tambo e Urubamba. 

Da foz do Ucayali no Amazonns, ou n.ntes de 
Nauta que fica fronteira. ú mesma foz, ao dito porto 
ele Mayro até onde podem subir gr:-mclcs vapores, 
ha cerca de 160 legons, e tnntns s5o as. que esse 
enorme tributaria offorecc á navegação por vnpor. 
Anteriormente, suppunlm-se (e tal é a opinião se
guida por Pa>. Soldan) que u gmnde navegação só 
era passivei no Ucayali .1té a ant iga povoação de 
Snray;icu, que fica cercn ele 80 a 100 lagoas acima 
da foz. Mns noticias recentes têm alargado os co
nhecimentos acerca desse rio. Um officüd da ma
ti nha peruana sahiu em 1864 nlé Cailleria, que é 
um ponto que fie" 20 dias de viagem de canôa aci
ma de Sarayúcu. 'l.'eildo elle gasto 28 dias até Sa
rayácu, que são cerca ele 100 legoas, pôde-se calcu
lar que dahi pàrn. clcantc andou pouco menos na
que\lcs 20 dias. Ass im, deve-se presumir que elle 
houvesse percorrido 500 mi lhas durante os 48 dias 
ele jornada, calculando que vencesse 10 milhas por 
dia con tra :i corrente. O pequeno vapor peruano 
Potumayo acaba. Ue subir o Ucayali, sem embaraço 
;i!gum, até o Pachitea, donde desceu. 
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l'elo ilfayro (braço do Pachitca) se vai até Cei·
ro de Pazco, capital do departamento de Junin, que 
fica á distancia de 50 legoas; e do Mayro a Huium
co (importante cidade do mesmo departamento) não 
ha mais que 40 lego~s. Do Cerro de Pa2co a Na\\ta 
ou ,, foz do Ucayali, ha 230 legoas, e de Huánaco ao 
mesmo ponto cerca de 220. 

Pelo Urubamba. (ou Sant'Anna), braço da m,1r
gem direita do Ue.1yali, que atravessa. norte-sul o 
departamento de Cuzco, vai-se ter a esta ca1iít.>I ; 
mas a na.vegação acaba em Tonquini, que se ach4 
a 70 ou 80 legoas de Cuzco. De Tonquíní á foz ha 
talvez 200 lcgoas de navegação. 

Compal'emos agora as distancias pelos dous 
rio,, Ucayali e Hua\\aga. 

De Huánaco a Tingo ]\,faria (ponto extremo da 
navegação por canôas no Huallaga) ha. 40 legoas de 
menos mão C..-'lrninho; e de Huánaco a Yurimaguas, 
extremo da. navegação a. vapor, haverá 160 Jego~s. 
De Cerro de Pazco, que fica 23 legoas ao sul de 
Huánaco, e a 63 de Tingo Maria, até o mesmo 1,orto 
de Yurirnaguas contam-se 1SO legoas. Logo os dous 
pontos mais importantes do departamento de Ju
nin (Ceri·o de Pazco e Hmínaco), pela Hua!Jaga, dis
tam da navegação a vapor lSO legoas o primeiro e 
160 o segundo, das quaes 120 legoas se fazem po1• 
embarcações pequenas (de Tingo Maria a Yuri
maguas). 
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Cita <ie Euimaco ao r,orto de Mayro (Ucaya\i 
e Pachitea) ha 40 legoas por terra, o mesmo que 
para Tingo Maria no Huallaga; e ha 50 do Cerro 
de Pazco ao mesmo Jogar. No l\layro póde começar 
a nnvegação de vapores, ao menos de pequenos va .. 
;,ores. Portanto, o Ucayali dispensa cêrca de 120 
Jegoas de navegação por canôa (a distancia. de Tjn ... 
go Maria a Yurimaguas é essa) , e elle é por isso 
preferivel para as communicações elos departamen
tos de Junin, Ancachs, HuancaveJica, Ayacucho, etc. 

Por outro lado, diz-se que em todo o anno o 
UcayaH. tem agoa sufiklEmte para grande~ navios 
até Sarayácu, a 50 ou l 00 legoas da foz; e dahi até 
o M:.iyro ha ou tras tantas navegaveis para embftr .. 
cações menores, e01 toda~ as esbições, e para ns 
grandes durante a enchente: entretanto c1ue na ya
zante o HuaI!aga só é navega.vel por navfos grandes 
até Laguna, a cinco legoas da su~ foz. 

Além di~so, os dept1rtamcntos de Ayacucho e 
Cuzco, e até mesmo o de ?uno (com quanto pareça 
que a este sirvam melhor o Yuruá, o Purús, o Bcni 
ou o mysterioso Madre de Dias) têm pelos dous bra
ços do Ucayali, Tambo (ou Apurimac) e Sant' An-
11a, on Urubarnba), meio facil de encontrarem a na
vegação a vapor do f:.mazonas. 

O Huallaga, porém, é o caminho natural pará 
os rlistrictos de Moyobarnba, Tarapoto, Jevéros, etc., 
no del)artatnento fluvial, e para os que lhes ficam 
n oeste, como Chachapoyas, Jaen e Cajamarca. 
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Para bem se compl'ehender a vantagem enorme 
da navegação a vapor no Ucnyali, basta. dizer que 
de Hufrnaco a Lima, no littol'nl do Pacifico, ha 255 
milhas, segundo o viajante Herndon, e de Cerro de 
Pazco ú mesma capital 170 milhas (78) . Ora os ca
minhos entl'e essas cidades, atravessando a co1·di
lheit·a, são pessimos. Chegando a Lima, hão de os 
prod nctos ou seguir para o Cabo d'Horn, ou fa7.er 
as duas baldeações no isthmo de Panamá. E' ma
nifesto que, navegado o Ucayali, lhes será muito 
mais facil demanda,· o Atlantico pelo caminho do 
Amazonas, porquanto dos mesmos pontos áquellc 
em que esse aff\ucnte l)ódc admittit val)o,·es, ha só 
o ;ntervallo de 40 a 50 legoas. 

De Cnzco a Lima, ou ao porto de Calláo, ha 192 
legoas. Calláo é o mel'cado do departamento de 
Cuzco. Ha ou tl'o pol'to mais proximo, Islay, no de
JJartamento de Areqnipa, mas diz-se que para ahi 
não ha caminhos tolera.veis, e lrnvení em todo o cn· 
so que fazel' uma viagem de 120 legoas. Ül'a de 
Cuzco a Tonquini (sobre o Sant'Anna ou Urubam
ba) ha pouco mais de 70 a 80 legoas. Tonqui11i é 
onde póde começar a. navegação nesse braço do Uca
yali, como jã disse. Guzco é o departamento ntais 
povoado; contém por si só cêrca de um terço da po
pulação da republ ica (800,000 alm,is), A cidade de 
Cu7.co occu pa o centro do departameuto. Vê-se d'ahi 

('78) E::r:1,lo1·ation on. thc 'Vallcy o/ t/lc 1lma:011; part 1, 
by lieut. Hcrndon; png. 13G. 
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que ttfüu to não trará o UcayaH ao commercio do 
Amazonas quando fõ,· sulcado por pequenos vapo
res. Cuzco possttc terras maravilltosns, de um fu
turo immenso. Ahi e 110 Puno -a creação tlo gado 
l:inigero e a exportaçiio de lãs, que já é consi<lera
vel, podem desenvolver-se rapidame11te com a faci
lidade das communicações. Acctesce que ab11ndam 
:is minas, e a sua explo'ração serú um dia copiosa 
fonte de riqueza. 

Ha longos annos o Ucaya!i attrahc n a\tenção 
dos geogrnphos. A commíssiio de Castelnau por 
clle descêra em 1846. Partindo de Cuzco, chegou 
cm 7 dias ao porto de Echnrate, no val le do San
l'Annn. Desse porto desceu Castelnau 180 milhas, 
interceptadas por cachoeiras e fortes co1.Tentezas; 
gastou nessa descida 13 dias, padecendo incommo
dos grnvfasimos. Da ultima cacl1oeira, que fica a 
180 milhas de Echarate, Castelnau, continuando a 
descer, contou 1,040 ;,,ilhas, que reputa facilmente 
navegnveis e desembnraçadas. Comtudo, nssignn
lon elle a Vo!ta do Diabo, forte conenteza a 270 mi
lhas da ultima cachoeira, como um passo perigoso, 
e diz que a inda abaixo desse !ogar ha outros cni que 
o Ucayafi corre com alguma vl0Iencin, e alguns em 
que tem só t res pés de profundidade. A Volta do 
Diabo fica acima ela bôca do Pachitea cerca de 200 
milhas, e a 495 de Sarayácu. 

A navegação do Ucaynli é livre para vapores 
na extensão de 770 milhas, sem contar as dos seus 
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affluentes. O governo peruano tem comprehendi. 
do a grande conveniencia de introduzir o vapor nes. 
ses grandes tributarias, e particularmente no de que 
estou tratando. Já para. isso possue dous peque. 
nos exploradores, o Navo e o Potwnayo. Segundo 
me informaram, o governo do general Pezet cuida. 
va de mandar construir nos Estados-Unidos barcos 
apropriados para essa navegação, quando rebenta
ram os movimentos revolucionarias do anno findo. 
E' natu ral, porém, que o projecto se leve ao cabo; 
e ver-se.á então como se transforma a vida eco. 
nomic,i desses departamentos centraes do Perú, que 
pelo Amazonas hão-de receber em direitura o sopro 
vivificante do commercio do Atlantico. 

Ha para o Perú, portanto, um probl ema paralle
lo a outro que o Brazil se propõe resolver: - a in
troducção do navio a vapor nos rios elos seus vas. 
tos territorios orientaes, a que corresponde em nos. 
so paiz o prolongamento de estradas de ferro pura 
os districtos afastados do litoral. O paquete que 
descer dos Andes e a locomotiva que já sóbe das 
encostas do Atlantico serão abençoados pelo Crca
dor, que impoz ao homem a lei do trabalho e o dotou 
com os desertos da terra, com as maravilhas mys
teriosas da creação primitiva, de que o homem ha 
de tirar monumentos, cidades, provincia.s, imperios, 
que fa2em sordr o Senhor, e fixam o olhar f:atis
fe ito do pai do universo. 
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V 

Necessidade de explorar os nfflu entes; Or!!anls.,ção 
deste serviço. - Affluentes qu e é preciso navegar 

a vapor. 

E' de um systema de reconhecimentos e explo
rações, que muito carece o Alto-Amazonas. 

Alguem jâ disse ironicamente que os brazilei
ros conhecem menos o seu Amazonas, que os astro
nomos a geographia da lua, 

E' lamentavel que, depois dos trabalhos do of
ficial francez Montravel sobre o baixo Amazonas, 
só os Srs. capitães-tenentes Costa Azevedo e Soares 
Pinto tenham feito reconbecimentos exactos. Ainda 
assim, e1les o fizeram espontaneamente, sem ordem 
do governo. 

Um traballlo completo sobre esse mundo de 
ilhas, canacB, furos, bahias, lagos, demandaria mui
to tempo e recursos especiaes. Só quanto ás bôcas 
do Amazonas um trabalho util ao commercio do 
mundo, exigiria navio e officiacs. dedicados por al
gum tempo â exploração minuciosa e á construcção 
da respectiva carta, da qual aliás já possuímos ele
mentos nos trabalhos de Montravel e nos do Sr. 
Costa Azevedo, que fez importantes estudos a pro
posito da questão de limites com a Guyana franceza. 
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A província do Pará poderia crear uma flotilha 
especial para esse fim, que egualmente auxilie fL 
administração na repressão dos crimes e nas dili
gencias policiaes, pol'qlle, na verdade, o navio a va
por é ali o meio de transpor te. Com effei to, jít a 
lei do orçamento provincial <le novembro de 1864 
(art. 13, § 12) votou 12 :000$000 para o custeio de 
um vapor destinado ;.ls explorações e ao serviço de 
policia. 

Mas é ao governo geral que incumbe organisai
uma commissão de homens da ~dencia para as ex
plorações e construcção <la carta do valle do Ama
zonas ('79). 

O serviço de explorações deveria ser planejado 
sobre as seguintes bases: 

- Dous vapores especialmente des tinados pa
ra isso, de boa mnrcha, ca\ado minimo, bem venti
lados , e com accomodações para estudo e trabalho a 
bordo, sem fórmn alguma de navio de guerra, como 
ndeante se descreverá; 

- Dirigido~ por moços entendidos nas scien~ 
cias necessarias, e praticas em trabal hos de obser
vações ; 

(79 ) A commissfio brasileira ele limites com o Pcrú, 
presidi tln pelo S1:. cnpitão tenente Costn Azevedo, levnntou 
n CLtrta do Amn-wnns desde o Pnr:í o.ti! Lo1·cto no Perú. 
Es~o t t nbnl ho, que comprehe mfc n linhn da nnvcgnçi\o dos 
paquetes, hnscndo cm observações asll'onomicni;, ncom pnnho
do de sondagens e outros csclnrccimcntos, j{,, C!3t!t cm grande 
pn1·tc }ythogrophodo, por ot·dcm do governo iinpcrinl , no 
foa titttto A,-tisl ico tlo Rio de JnMi ro. 
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Desligado, da divisão naval respectiva, para 
que os não estot·vem os chefes desta, que de ordi
nn.rio desdenham de tnes serviços scientificos, e tu
do embaraçam com n exigencia de formalidades 
inuteis; 

- Sujeitos directamente aos presidentes das 
provincias, repu tados navios soltos, e libertados da 
papelada diaria dos navios da divisão; 

- Munidos de escaleres sufficientes, sendo pe. 
lo menos um destes movido a vapor; 

- As explorações devem-se fazer nos seis mc
zes ela vazante, sendo o resto do anno para descan
ço, reparos, e ti·abalhos de gabinete, como calculos 
e verificações, relntorios, roteiros e cartas. 

- Deve cada exploração ter llm vapoi· de mar
cha e dimensões regulares, como centro. Deste se 
destaquem escaleres a ·vapor e pranchas com lenhn. 
e viveres rebocadas por aquelics, para se fazerem os 
rcconhecime11tos de ponto a ponto com o vn.gar ne
cessario e commodamente, sem a necessidade de vin
jar a remo com mu it:i tripulação. O vapor que ser
vir de centro irá subindo cada dia até onde devem 
pal'ar os escalei-es exp]oradores, de modo que dia t·ia
mente, concluida a tarefa, pos&c1.m todos recolher
se ao mesmo v:ipor. 

- O vapor central deve ele ter um salão supc, 
rior, que sirva de gabinete de estudo, de desenho o 
observações: e além disso toldo fixo, cordeio por toda 
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a coberta, para abrigo da tripulação, nccomodnçõe3 
especiaes pnra combustivel, pouco calado, pouco cum. 
primento, podendo ter muita altura e ser largo. 

- Ser:c preciso estimular o trabalho publican
do-se sem demora os relatorios, os resulk'"<dos das 
observações e as cartas, â medida que se forem pre .. 
parando, Jogo depois de concluida cada exploração. 

Pretender que tacs explorações sejam bem fei
tas com os recursos até hoje empregados, é exigen
cia. desarrazoada. Recordo-me, é verdade, de que 
ha sujeitos tão zelosos e dedicados ao culto do de
ver, como o Sr. capitão-tenente Soares Pinto, aju
dante da commissão de limites com o Perú, que, jn. 

cumbido de levantar a carta do Yaporá, subira este 
rio e o Apaporis em escaler e canôas, quasi só. des
provido de tudo, soffrendo as mais duras fadigas, 
com gravissimo prejuizo de sua saudei atravessan
do uma região doentia. Foi assim que se obteve a 
carta do Yaporá, duplamente preciosa pelas ques
tões de limites com o Perú e a Nova Granada. Mas 
trabalhos continuas e regulares exigem recursos pro· 
prios. E' bom que se saiba quaes os sacrü icios que 
a alguns raros funccionarios desvellados têm custado 
os esclarecimentos que já possuimos sobre o paiz; 
é, porém, necessario que d'ahi se tirem experiencia 
e conselho para a bón di recção de taes serviço,. 
Imagine-se o que seja trabalhar, viver e dormir 
a bordo de um navio desses que ali temos no 
Amazonas, da c:inhoneirn lbicuhy, por exemplo, bar-
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co construido para o mister <la guerra, improprio 
para explorações; ás duas horas da tarde de 16 de 
outubro de 1865, o thermometro (Fahr.) marcava, 
sob o convez, junto ao tubo conductor das caldeiras, 
148°; junto á machina 124°; na camara de ré, 83º. 
A vnlie-se o calor que se soffre em uma grande par. 
te do navio. O calor da machinn comprimido, irra· 
diando-se por um espaço estreito, aquece tudo e tor
na insupportaveis os alojamentos inferiores de pô
pa a prôa. Mesmo durante a noite, não são elles 
habita veis. O íncommodo de saude é grave: a gen
te da machina não lhe resiste. Nos vapores desti
nndos a explorações dever-se-á, portanto, attender 
á necessidade de grandes frestas no convez em todo 
o prolongamento da parte que cobre a machina, em 
fórma de xadrez de ferro. Na parte do costado, cor
respondente á mesma m.achina, deverá haver outras 
frestas identicas, ou grandes vigias oculos. Melhor 
seria que toda a parte do costado e a do convez, 
que encerram a machina1 fossem compostas, desde 
pouco acima da linha d1agoa, de peças amovíveis, 
que se tirem em viagem pelo rio acima1 ficando o ma· 
chinismo ao ar livre e bem ventilado o navio. 

As observações que consigno a respeito do ser
viço de exploração do Amazonas, são o resultado de 
exame ocular e dos avisos de pessoas profissionaes. 
Cuido que não passarão desapercebidas do governo, 
que deve empenhar-se em não deixar corromperem
se no ocio as brilhantes qualidades que estão osten-
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tando no Parnguay os nossos officiacs de marinha, 
e os hade apl·oveitar em rudes, mas hon rosos estu
dos sobre o seu rico paiz, ainda t5o desconhecido. 

:Para conclui!· esta pai-te do meu trabalho, in
dicarei os affluentes do Amazonas onde é preciso, 
desde já, int\·oduzir o vapor. São os segnintes: 

Ucayali (Perú). 
Purús. 
Madeira. 
iliamoré, ou Alto-llfadeira (Bolívia). 
Rio-Negro. 
Tapajoz. 
Tocantins. 
O governo do Brazil careceria ter, da sua parte, 

os seguintes vapores: 

1. - Na proviucia. do Parú, um para seis via
gens por anno ~o 'l'apajoz, o qual faria tambem n 
navegação acima de Cametú. no Tocantins, e para 
Portel e Melgaço. 

2. - Na do Amazonas) outro para o baixo 
Madeira, que faça uma viagem mensal, po<leudo es
se mesmo vapor subir seis vezes annualmentc o Rio
Negro o.tê ás suas cachoeiras. 

a. - Na mesma provincia, outro para supprir 
ao segundo nas suas faltas e acciàentcs, e para Si:!l'~ 

vir ás diligencias subitas e .í. policia do Amnzonas, 
sendo que a respectiva administração carece de tnl 
vapor com urgencia.. 
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Todos esses navios elevem ter a maior mar
cha possivel, reunir as condições get'a<?s. a~irna indi
cadas, e prestar-se ao serviço de reboque de pran
chas e. canóus . Nada. mais J1ec~ssario, com effeito, 
quer em relação ao valle do Amazouas, quer aos de 
outros dos nossos rios, e príncipalmente do S. Fran
cisco, do que a navegação ba1·ata dos affluentes e do 
proprio tronco. Os grandes vapores, como os da 
Companhia. do Amazonas, têm a inestimavel van
tagem da regularidade e velocidade; mas em geral 
o commercio })etde l1::t8 tarifas mais tlo qu~ ganha 
r.om aquillo. Dahi a llecessitlacl e de se aproveitarem 
nos nossos rios as invenções tão uteis nos Estados# 
Unidos e 110 Indostão. No trem fluvial de Bour
nc, v. g., o vapm· é uma verdadeira locomotlva, á 
quaJ se prendem, como wagons de carga, pranchas 
ligadas por maneira que todo o comboio coustitne 
um commodo e seguro systema de articuhlções. Ci
tarei a este respeito o que o. proposito do Rio-Negro 
dizia em 1862 o Sr. major Cot1tinho: 

"Seria muito mais economico e vantajoso o es
tabelecimento de vapores de reboque, como se usa 
cm c1 lguns rios da Europa, ào que navios solitarios, 
servindo para. cnrga e pass:igeiros, pdncipalmcnte 
qnando a população é ainda cHminuta em aiguns rios. 
As nossas relações con1mertiaes para certos pontos 
não sã.o tão im\)<n:tnntes q\1e exljam essa rapidez 
ele transporte, como certo.mente não tem muitos 
paizes adiant.tdos N<l.o ha no.da melhor elo que via-



jar com presteza, reconhecemos; mas não é só á. 
commodidade de alguns povoados que ~e deve atten
der, e sim á de todos os habitantes da provincia. 
Todos sabem que quando se trata da navegação dos 
rios, a difficuldade que se apresenta é a corrente, 
resistencia continua, e superada vantajosamente só 
pela força do vapor. Na descida acontece o inver
so; a corrente é mais um meio favoraveJ de que dis~ 
põe o navegante. No Amazonas uma canôa grande 
caminha regularmente vinte legoas por dia descendo, 
e mai s facilmente estando bem carregada. Em nos
sas estradas ordinarfas de outras provinciaa, o mais 
que póde avançar um comboio são oito até dez Jc. 
goas. O transporte pelos rios, agoas abaixo, eco
nomisa, pois, metade do tempo da viagem. Pela 
forte corrente que tem, o Amazonas apresentaria 
alguns obstaculos ao transporte de batelões reboca
dos por um vapor, rna.s assim não acontece em seus 
affluentes, onde a corrente é muito menor. Com 
a dcspeza que se farin com um vapor proprio para 
carga e passageiros, podiam-se obter duas locomoti
vas e os necessaríos wagons. Tambem uma mesma 
locomotiva serviria para os transportes de dous ou 
mais rios que não distassem muito. Conduzidos os 
wagons até os pontos de escala na parte superior 
dos rios, voltava o rebocador, e seguia para outro 
logar. Os wagons demorar-se-iam 8 a 10 dias re
cebendo carga, descendo depois com facilidade. Por 
este meio evita-se uma grande difficuldade, que é 
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não ficarem os generos desabrigados por falta de 
armnzens, e não terem os lavradores de demora
rem-se muitos dins nos pontos de escala. No Rio
Ncgro, on de a corrente é t iív frac."l , o t ransito dos 
combojos se faria commodamente." 

E' tempo de passar a outro assumptu. Ao deixar 
a carta variada dos affl uentes do pai do oceano, de
ve-se volver um olhar adm irado por esse maravi
lhoso systema de communicações. Póde-se dizer que 
maior do que isto só é o Universo. O Amazonas, 
dizia-me um amigo, com as suas innumeras ilh~s. 
ilhotes, furos, braços, !agos, affluentes, rios e mais 
rios, é como o fi rmamento com a su:i. immensidade 
de constellações. Com effeito, para ee procurar uma 
imagem adequada a estas grandezas enormes, é pre
ciso ir buscai-a no ph antastico cómputo de estret. 
las, de constellações e de distancias, que a astrono
mia e:-.."1)1·ime por milhões de astro~ e por milhões 
do legoas. 

? l - · OIUD.'<\I 



CAP!TUl,O SlsTl ~IO 

CONSIDERAÇÕES GERAES 

A these clesenvolviela neste segundo estudo so
bre o va!le do Amazonas chega á mesma conclusão 
sustentada no pr imeiro: a liberdade commercial. 
Quatro anuas de intervallo não modificaram, antes 
robusteceram a convicção elo autor. 

Liberdaele de commercio e de inelustria é o prin
cipio consagrado por nossa constituição, e largamen
te admittido em nossas leis. Ha, entretanto, rcs
tl"icções. A exclusiva navegação do Amazonas por 
seus ribeirinhos é uma elas que ainda subsistem. De
pois ele combalcl-a em si mesma, resta assígnalar 
cer tos embaraços locaes, cuja remoção facilitaria o 
estabelecimento de immigrant~.s. de que tanto ca
rece aquclle meditermneo fluvial. 
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Impostos locaes exagerados. - O contmercio dos 
regatões. - As directorias de indios : a ta thc
qucse; os padres. - A cil'ilisaç5o pelo cruza
mento das raças. 

N ns provincias do Parú e Alto-Amazonas, as 
mercadorias de expor tação, o commercio ::unbulan
te do$ rügo.tões (S<l) e o das lojas situadas fóra. dos 
povoados, soffrem imposições que me parecem pre
.iudiciaes á prosperidade claque!la região. Eis nrn 
resnmo dessas taxas segu ndo as ultimas leis dos or
çamentos municipal e provinda]: ~ 

A borracha paga~ Na provinci:t do Pnrá, pelo 
desembarque em Belém 8 % ; pela sahicla õ % ; im
posto municipal do d is tricto productor 3 % : total, 
1G %. Reunindo o imposto ge1·al (exportação) de 
7 %, o total dos direitos sobre esse ar tigo sóbe a 
23 7o. Na do Alto-Amazonas, o mesmo producto 
paga 15 % á provinda pela eXportnção, e 3 % ao 
município productor : totnl 18 %, além dos 7 % do 
iml)osto ge1·al, qne se cobra na alfandega do !'ar:\. 

{õO) Os rcgntõcs silo os trnficiin tes <Juc l~vnm cm 
canóas, pol' lodos os rios, Jogôns, f uros e Jogares, mcl'cn~ 
dori(\s cstfri.ngcirns ou nndonr.es, e: ns vendem n dinheiro, 
ou .is permutam pelo~ prodnctos c!o pniz. O commcrclo 
interior do Amnionni; níio se foz gcruhncntc por interme· 
dio do. mo!.ldn, lnas pclu. t\'CCa i\c objcctos. 
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Da mesma fórma paga o cacúo 5 % na sahicla 
á respectiva provincia, 3 % ao municipio, que, com 
os 7 % geraes, fazem 15 %. 

No Pará o tabaco paga um pouco mais: 15 % 
á provincia., 3 ao município, e 7 geraes; total: 25 %. 

Uma casa de negocio situada fõra das cidades, 
villas e fregu ezias, paga: no Pará 200$000, dos 
quaes l 7oiooo de imposto provincial, e 25~000 do 
municipal; e na do Amazonas 70$000, sendo 60$000 
do primeiro, e 10$000 do segundo. 

Cada cnnôa empregada no commercio de rega. 
tão soffre as seguintes taxas: no Pará, 175$000 de 
imposto provincial e 26$000 do municipal; ao todo 
200$000. No Alto-Amazonas, sendo o imposto pro
vincial 100~000 e o municipal 8$000, o total das ta
xas é 10siooo. 

Ta.es impostos são evidentemente excessivos. 
Só os 8 % no desembarque da bonacha produzem 
200:000$000 no Pará, um quarto da receita desta 
província, segundo o orçamento de 1864. 

A taxa sobre canôas de regatão e lojas fóra dos 
povoados merece maior .reparo. O que determinou 

esses imposto$ não foi sómente o zelo da moralida
de e a protecÇc1.o aos tapuyos, que na verdade sflo 
espoliados pelos pequenos commerciantes e pelos re
gatões. Estes fazem concurrencia aos commet
ciantes estabelecidos uos povondos, que aliás núo sào 
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geralmente mai~ moralisados; e como estes ultimas 
são ás vezes influencias politicas, facil é co.mpre
hen<ler que os seus clamores fossem attcndidos. Pa
ra bem se comprehender o caracter ão imposto so
bre regatões, que gradualmente tem sido elevado, 
e que ali se descia augme11lar até prohibír o rcspe
ct!vo commercio, darei uma noticia segundo as in
formações ela collectoria de Obidos. Neste munici
pio existem 23 canóas empregadas no commercio 
de regatão. O mm1icipio é extensissimo, como to
dos no Amazonas. O regatão percorre-o leva ndo 
mercadorias de todo o genero, fazendas, licores, fer
ramenta, etc., a cada sitio e a cada choupana situa
dos nas paragens mais reconditas, nas nldêas dos 
indios, nos quilombos de negros do Trombetas, nas 
cabeceiras dos rios ou no fundo dos lagos. Cada 
canôa leva 11m a trcs contos de réis em generos. E' 
pois, um commercio extremamente pequeno; mas, 
entretanto, paga as seguintes taxas: 175$000 á col
lectoria provincial; e á camara municipal 25$000 de 
taxa, 5$000 de registro, 2$600 de sel!o, 40 rs. por 
cada arroba de cacáo, 20 rs. por cada arroba de pei
xc1 100 1·s. pela de carne secca, etc. De maneira que 
um regatão que transportar a diminuta quantidade 
<lc 1,000 arrobas de cacáo, 200 de peixe e 100 de car
ne secca, pagará de imposto amn,almente 261$600. 
Como bem nssignala o relnlol'io do presidente elo Pa
ríi cm 1861, o Sr. Couto de Magalhães (pags. 10 e 
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seguintes), esses impostos têm o caracter prohibi
tivo, e o que cumpre fazer é abolil-os: a abolição 
tornará a respectiva industria mais vantajosa, e ho
mens honestos hão de exercei-a, em quanto que ho
je os regatões espoliam os indios parn compensa
rem com lucros illicitos o gravnme das taxas que 
pagam. 

Esses impostos pouco rendem. Na provinciu 
do Am,w.onas, durante os ultimas annos, a ta:xn. pro
vincial sobre lojas fóra dos povoados apenas pro
duzia de 200 a 400~000 ; e a sobre canôas ele rega
tões de 3 a 4 :000$000 Na do Parú, a receita pro
veniente da primeira foi orçada, pnra o armo de 
1865, em 46 :375~000, e a da segunda em 27 :650$000. 
As exacçõcs e vexames que ellas occasionam não 
são com pensadas por tão pequena renda. 

Os presidentes de província e alguns viajantes 
descrevem com energia a immora.H<lade <lo commer
cio dos regatões, que .abusam dn ignorand°a dos in
dios o que 11ão respeitam nem os laços matrimo
niaes nem a virgindade. Creio, comtuclo, que o 
meio mais adequado de remediar o ma l niío é ten
tar debalde prevenil-o com impostos exnger:i<los, que 
oneram no comrnmidor, o indio e o mestiço, qnc são 
incentivos p.-ita as espolínçõcs dos tr~ficantes; pen

so que tó setia efficaz n rcpi-cssão immediatn dos 
abusos l'erifica<los e " applicação de penas adminis
ttativn.s, de que uma lei armasse os presidentes, CO· 
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mo deveria ser a deportação dos delinquentes, ,·e
curso indispensavel ali contra certos mercadantes 
cujos máos costumes e impt·obidade não são exce
didos por ninguem (81). Com quanto reconheça os 

{81) Em uma cnr tn do Rvdm. Sr, D, Antonio, bispo 
do Purít, no Sr. ministro do Impcrio, cm do.tn de 21 de 
1lcz.embro de 18G51 ll!m-se as ~cguintes po.lnvras (pag. G): 
"São os 1:egntõe.'i ne~ociantes de pequeno h'acto, que en1 
cunôa.s penetrnm até nos mnis remotos sertões p&.ra nego
cfareni com os indio!s, E' diffic il imaginar ns extorsões e 
Injust iças que a mó1· pnrte dcllcs cornmctem, avroveita ndo
sc cln frlHJUCztl on ignorancin desses infeliz.es. Vcndcm.-lhf:s 
os m.iil:i somenos objcctos por p1:eços fnbulosos, tomam-lhes 
:i ÍOl'çn ou ll f.:l lsn-ié os gcl1Cl'Os ; qunn<lo muito compram~nos 
a vil preço e muittts vezes embringnm os chefes dni; cnsus paro 
mnis faci lmente dcshom·ar-lhcs ..is familias. E m fim não 
hn immorulidndc que niio prntiqu cm egscs cupidos nvcn
tu1·ciros ". 

Bntes refe re-se por vezes ás dcslcnldndcs e nos crimes 
connnclfülos contl'n os in<iios, eon tm o p roprio pudor dns 
mulheres , ós tlep retlnçõcs, :i.s lesões <:norm<:s, o.o rapto de 
criançns TC<lu~idn.~ no cnptivciro, e ás opp rcsi:i.ifos dos mcs": 
mos dit·cclol'cs Oll comman di],ntes de a ldcumcntos, como 
sendo ns cnusns mais gl'Ovcs dn antigo repugnnncio dos 
ind igcnns no tl'nto e rcU'lçõcs com os homens brancos. Efa 
Ahi , pois, um assumpto que deve pTcoccupnr muito ás nuto
ridadcs SUJ)Criorc~ dus duns provi ncias. Pezn~mc monifoS · 
t.-:ir aqui, com esse viajontc vcrdnde irnrr,en tc estbnnvc], u 
ir1dignaçi10 que cm todos os o.nü;;os do civil i!inçiío. devem 
produ;dr ns s<:cn:is d~ pc rvcrsichHlc. cxhib idns pelos mcrco.~ 
dantes do Amnzonns. Esta QUfl Ji dn1lc de hnmigrantc!i, t:? lll 
cujo t y110 predomina n nv idcz cynic11 1 tem 1·co.lmcntc dcsmoro.l i~ 
sndo e corrompido o pt'opl'io po,•o dns cidudcs e :-ildêo.s. 
Com o espirita de gannncin cllcs iuoctd::un no pnh. a sun 
beatice cstupidn, ostentam os ritos 1!0 seu culto t·i11iculo, ll!'I 
~uas íc~las que l'CCol'Clnm n origem do!i p:igodes odcntnis, 
com o barulho, os foguetes e o. mnscnrudo. de \lJU cxagc!·ado 
culto cxte1·io1\ sustentado nfüis com o fim claro do negocio. 
(V. Bntes1 1mg51. 88 e 80, do vol. 1.0 Thc u«turalist on thc 
A111w.: ons), 
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abusos e crimes que muitos regatões praticam e con
fesse a necessidade de uma repressão a.ctiva e ef fi 
caz, repito que 11refiro as providencias deste gene
ro ás medidas preventivas e ao imposto proh ibiti
vo. Estes redundam definitivamente contl'a os pro
ductores e os consumidol'es do Amazonas. A canôa 
do regatão é uma loja ambulante, indispensavel na
quelles desertos immemos. Pretender, eomo ali se 
tem quel'ido, que cada p1·oductor venha aos povoa
dos na sua ca.nôa trazer a sua borracha ou os seus 
generos, e comprar os artigos de que careça; pre~ 
tender que cada indio ou cada familia faça isso pe
riodicamente, atravessando enormes distancias, gas
tando muitos dias, interrompendo o seu trabalho; 
preferir is to ao rnovjmento natural das transacções, 
segundo o qual, pela lei da divisão do traballio, o re
gatão é o intermedial'io que economisa tempo e dcs
peza de producçiio, fazendo o transporte em pro
veito de todos ; pretender que em uma região, cujas 
industrias extractivas de.terminam e provocam a 
disseminação dos habitantes, a população se con
centre á roda dos seus raros povoados, - 11ão me 
parece sensato, nem medida economica, O tempo, 
o abandono das actuaes industria:::i , os processos 
agt'Ít::úlas, a môralido.de que se diffunàü.·â com D 

Po.rn esse t?stado de cousas só hn um 1·cmcdio cíf ico.z: 
n Jibetclo.dc dn nnvcgnçüo, o. frcgucncia de imigr:.mlcs dos 
pnizes do norte da. Europu e Americo., n introducçüo de nt 
livre no.quclles pulmões con·ompidoa. 
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progresso da civilisação, é que hão de altet·ar as pra
ticns elo pequeno commercio, e s upprimir os usos 
que hoje excitam justa indignação. 

Este modo de encarar a questão é combatido 
gernlmente, porque geralmente se reputo. indispen
s~vel um systema de tutéln para os paizes po,•oa
dos po1· uma raça clecahidn, como é a dos indígenas 
do Amazonas. Desde o tempo dns primeiras des· 
cobe,·tas, os hespanh óes se esforçaram por sujei t.1r 
a um r egimen forçado, ou fosse pelo governo mili
tar , Oll pela cathequese sacerdotal, o trabalho dos 
índios. D'nhi perpetuou-se na tradição dos gover
nos christãos a idéa de um despotismo organisado, 
como meio de educaç,,o e incentivo de trabalho pa
ra os ind ios. O que esse systcmn produziu cm nos. 
so p:1iz, a oppressão, as matanças e os roubos que 
o :.i.compnnharam, nossa histol'ia, como a. de todos 
os Estados americmios, o r efore lârgamcnte. Deste 
barbara systema pouco xcE1ta. hoje, assim como pou. 
cas tribus povôum o nosso tei-ritorjo. Nns vastas 
pla11icics do Solimões (Alto-Amazonas) apenas se 
contam cerca ele l 7. 000 mil indios ele divcl'sas tr i
bus aldeadas. Quem estuda a indole dos inclios, r e
conhece logo quanto facil é aos seus directm·es op
primil-os e corrompei-os. O indio é trnbalhndor, pa. 
cifico, humilde, de uma boa fé infantil, de um des
interesse incrivel, sobrio e ,1igoroso. 1VIus o recru
tamento, a guarda nncionat, as eleiçõcs1 o delegado, 
o cornmandante, o regatão, o vendi lhão, o trafican· 
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te de crianças, o vexam, estragam e amedrontam. 
Trabalha r udemente, mas é explorado e roubado, 
é pe.rseguido e infamado. "De.sde que se fü~s -P~· 
gue regularmente o salario, 12$000 a 20$000 por 
mez, em mercadorias quasi sempre (dizia-me o Sr. 
Sepeda, eslimave\ proprietnrio de Tagipurú no Pa
râ), não me f altam para tripular canôas, e para o 
ser,1iço da lavoura de t:anna de assucar e farinha. 
Tenho indio que vive e tl",1balha comigo hn 10 e 15 
annos sem nunca abandonar-me. São os in<l ios, 
acrescentava, de nma fidelidade exemplar ; nós lhes 
ent-regán,o:; ás vezes centos de arrobas de borrácha 
que conduzem á capital, e vol\1em com o preço em 
ouro ou papel, ils vezes tres, cinco e mais contos de 
reis." 

A lcglslnção cm vigor sobre os indios .. sua c:i.
thequese e aldeamento, pi'Dpunha-se um fim pro
veitoso: regu\ai·isal' o trabalho; rnas produziu o qu~ 
se não devia esperar, n espoliação do indio. O dire. 
ctor de índios é o seu ladrão official. A portaria de 
nomeação <le clirector, djzin-me um antigo naveg:111. 
te do Solimões, é nmn carta de credito; com ella o 
novo di1·ector aprescnta-~e ao negociante cl.1 cidade, 
1lcctc um nbono de ruercndol'ins:, sob promessa de p.1. 
gar com o producto do trabalho dos índios, qne co
lhem a l>onach.a , n sal!;a, n castanha, e recebem elo 
cHrcctoi· uma insignificante p:l.l'cclla. das mei-cado
t ias ahonnclns. O indio não pcrccl;c sulm·io cm di
nheiro: a permuta de gcueros é o meio de roubai-os. 
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"Nas minhas longas peregrinações pelos affluentes 
do Amazonas, accrcscentava o mesmo informante, 
convenci-me de que o cHrect.or de indfos nfto presta 
servlço ao publico, nem ao menos fornece remeiros 
aos navegantes, que careçam; quando eu precisava 
de índios, entendia-me pessoalmente com estes, e 
mrnca faltam ellcs a quem os alimenta bem e lhes 
paga em dia." 

Ora os aldeamentos n~w prosperam. São esta
cionados ou decadentes. Niio vnlerá mais restituil
os ao direito commum, ao regimen das autoridades 
civis'! O relatorio do presidente do Pnrá, o Sr. Cou
to de i\fag,slhiies (1864, pag. 12), fulminando seve
ramente os abusos dos clircctorcs, propunha que se
jam abolidos e dizia que essas autoridades sujeitam 
os miseras indios a uma verdadeirn servidão; que 
a prcs idencia recebe repetidas queixas contra elles; 
que a ,1cção do Est:ido n · respeito dos índios se deve 
limitar a punil' os crimes contl·a eltcs commettidos. 
No mesmo nnno, em seu relntorio (pag. 3'7), o presi~ 
dente do Alto-Amazonas, o Sr. Adolpho de Barros, 
dizia que seria beneficio para o indio libcrtnl-o dos 
dfrectores, que denomin:1 parseguidores officü1es; e 
acrescentava estas pnlnvi-t1s: "Nfio conta o índio 
por via de regra inimigo mais desapicclnclo, nem mais 
cúpido1 do que esses titulados lcncntc-coroneis (os 
mesmo3 clireclores); e as cn1ezas, abusos, e despotis
mo exercidos por cJJcs, süo muito mais fntnes á 
obra ela cnthequcse e civilisação, por que partem da 
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autoridade e realisam-se em nome delln." Concluin 
o digno presidente asseverando que não preencheria 
ns vagas de dircctor de indios, que fossem occorren. 
do. Na carta do Sr. bispo, já citada, diz o illustre 
prelndo: "Os melhores directores parciaes (rarís
simos ~e coutam destes) são os que negligenciam as 
obrigações do seu cargo e não se importam absolu
tamente com os índios. Os dentais não se hão-de 
chnmar dircctores, Sr. Ministro, sinão senhores ele 
indios, e que senhore.s. ! Não quero contristar o ar1l
mo de V. Exc. com relatar-lhe as atrocidades, os 
despotismos, as in justiças clamorosas praticadas 
por esses funccionarios em nome e sob a egidc do 
Governo . . . Anda o triste do índio afugentado, op
primidó, despojado, escravisndo, como nos tempos 
da conquist..1., e até em certos lagares ve11dido meio 
fts escondidas, como mercadoria de contrabando. 
Tenho testemunhudo ou mesmo estes factos e inda 
mal, que se explicam mui naturalmente ! Não of~ 
fet·ecem em geral os pretensos directores garantias 
sufficientes par.i cargo de tal porte. As simples 
honras de tenente-coronel com que os galardôa o 
governo, não sfio st1fficien tes para deddh- homens 
sisudos, intclligentes, de abonada reputação e pro
bidade n renuncinrem nos commodos da civilisnção 
para irem por aquelles immensos desertos viver com 
indios boçnes." 

ilinitos entendem que, abolidas ns directorias 
j á condemna<lns pela expericncin, não é tempo ain~ 
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da de libertar os indios da tutela tradicional, que 
não é opportuno estender-lhes o regimen civil com
mum, que antes cumpre retroceder ao systema co
lonial, confi rn- os indigenns á cathequese do clero, 
organisar corno outr'ora as missões dos indios e a 
red ucção do gentio, e que isto se deve fazer cm uma 
vasta escala, sob a direcção dos bispos, a e..xpensas 
e com a protecção do Estado. Um recente aviso do 
Sr. ministro das obras publicas nutor isou a presi
clcncia do Amazonas n supprimir os directores par~ 
ciaes de índios, e ordenou que a direcção moral e 
material dos mesmos fosse incumbida aos missionn
rios, sem tornar este serviço dependente immedia
tumente do bispo. Confesso que muito confio 110 

zelo apostolico do digno prelado elo Pará, caracl«· 
energico e homem ·c1e fé viva; mas não creio em tal 
systema. O regimcn militar elos dircctores actuaes 
succedeu ás an tigas missões dos padres, que se des
ncrcditarnm e ás vezes embm·açavam a a utoridaclc 
civil; cm relação n ellas, o regimen das directorins 
foi um progresso. Nos Estados-Un idos e na Re
publica Argentina, onde os índios ainda vivem em 
tribus, não é o governo, 11cm é pelo nuxilio do go
verno que n cnthequese se fnz; ninguem acredita 
nesses paizcs qu e po.s.sn um sacerdote ensinar ag-ri
cultura e ensaiar nas industrias a um indigena; ap
pelln-se pnra n ncção do tempo e para a prnticn com 
n gente civilisadn, que lentameute transformará si
niio os indios nctuaes, no menos os seus clescenden-
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tes. Que a igreja, porém, prégue e exerçn a cathe
quese, nada impede; é o seu direito: mas não cons
truamos sobre essa cntheqncse mna esperança \.tf\, 
uão a reputemos medida ndmini~h'ativa, nem escó
Ja profissional. 

Demais, o estado do clero no Amuzonas excita 
ardentes queixas. Que pessoal! que ignorancia ! que 
depravação ! Está a iustn1cção publícn geraJmento 
confiada aos vigm:ios na província do Alto-Arrwzo
nns; entretanto, o que é essa instrucção'! Pelo que 
observei, nada poderia depôr mais confra. a íncurja 
e a incapacidade dos padres. Si isto, que não é se,·
viç:o penoso, e é remunerado pelos cofres pl'ovinciacs, 
não prospéra, o que se ha de esperar da cathequesc 
nas brenhas? Contemplai o aspecto dessas miecr:t
veis palhoças, a qlte na maior parte das povoaçàc.!:i 
(]o Amazonas se chamam egrejas; ellas ostentam a 
incapacidade do clero e a ausencia do sentimento reli
gioso; s i ha igrejas, é preciso que as venham com;
t1·uír engenheiros. officiaes com ·dinheiro dos cofres. 
Si a religião é assim nos centros de população chris· 
tã, o que poderá ser nos desertos, nas florestas, en· 
trn o gentio? No proprio litoral do Amazonas, 1rns 
vizinhanças das capitacs, que tarefa. e que seúra 
para o clero intelligente e honesto, para essa p!ein· 
da de jo,·ens sacerdotes que o venc1·avcl ac tunl prc· 
Jndo, por ventura desenganado dos padres que en· 
controu, procul"a formar no rigor d.:t disciplina, cm 
Roma e nos semi11nrios do Patit e 1\-Inniios.! l\ías re· 
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cordai-vos d'aguelle clima ardente, d'aquella geral 
dissolução de costumes, d'aquella molestia eudemica 
da concupiscencia, da estupida innocencia d'aque1-
las mes tiç,is "indias, da embriagnez, do trabalho em 
commum na pósca, das f estas e pagodes de aldeia . . . 
Ponde no meio desses costumes, que o habito não 
considel'a escandalosos, um sacerdote, um jovem, um 
filho dessa sociedade pouco sevéra, e dizei si o ce
libato resiste ás paixões alvorotadas pelo espectaculo 
<lo escandalo. 

'I'orno ao mesmo ponto de vista assignalaclo em 
outra ocasião (82). O celibato clerical, uma dolo
i·osa utopia em toda a part e, o que será no vallc do 
AnHlzonas 't Uma causa. fecunda. de males, que o 
goveruo c ivil deve procura r remover. 

E' desagradavel reconhecer a inefficacia da 
cathequese; é tanto um dever confessai-o, como 
render ,sincera homenagem á dedicação daquelles 
que nisso crêm, que ainda ·ousam renovar tão ilrdua 
empreza. 

Não é felizmente a admin'i.stração civiJ, não 
são o.s jesuítas e as princjp~es outoridadcs que es
poHam e opprimcm os nossos indios, como acontece 
no Perú , onde aliás se aboliu o trnllatho forçado, e 
!ln Bolivia, onde elle existe. Póde-sc affirmar que 
os indios no Brazil são menos vexados, que ne.9ses 

(82) V. o Appendicc l. 
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territorios limitrophes, onde os abl\FOS não conhe
cem r ep ressão. Cumpre-nos, porém, em honra das 
nossas livres instituições, melhorar o rcgimen actual, 
não restabelecer as directorias <lc indios, abolir na 
que a inda exi~tam, reprimir severamente ns exnc
ções de algumas autoridadas, commandantes de 
fronte ira, agentes ele policia ou chefes <la chamada 
gua rdn. nacional, e punir sem demora os crimes dos 
regatões. Nada esperemos, porém, do. tutella of
ficinl. J:'L o índio é util, já elle produz e consome; 
já vai clle passando do estado barbara ao semi-ci
vili~ado. O cruzamento de raças em todas ns povoa
ções vai fazendo surgir uma população nova, esses 
mestiços tão vigorosos, quanto intclligcntes e aptos 
para os r udes trabalhos daquellc clima. A scicncia 
provará que os elementos não indigenas, o sangue 

cnucasico 011 o africano1 já preclominHm nos povon
dos. O índio puro, o inclio pri mitivo desappnrece, 
deixando atrás de s i uma clescenclencia mnis doei!, 
mais viva, mafa incli nada no influxo da civilisação. 
A população mestiça augmenl:,. sempre, e ella é a 
indus tria que produz e exporta, e o consummidor 
que provoca a impor tação; é a navegação1 é a proF
peridade, é o verdadeiro cathecumeno do seculo 
XlX, assim como o commercio é o seu verdadeiro 
cathequista. 

Entretanto, não 6. raro uli ouvir 1amentar a nuw 
senda das companhias de trabalhadores ha pouco 
suprimidas, do regímen forçado ela Bolívia, e das 
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missões dos jesuit.is. Ma!! o que isso produziu? per
pet uou o embrutecimento, não deixando nada du
radouro atrás de si, e nt testando a sua es terilidade 
por essns tristes cabanas ou es~as cruzes melanco
Iicas das nldeins abandonadns. Renunciemos fran
camente no regimen forçado i chegnremos mais de
pres~a a um resultado melhor peln liberdade de com
mercio, pelo cruzamento das raças, pela boa. admi
nistração, pela moral idade dos padres e dos func
cionarios civis. Imaginai esse mediterraneo fecha
do aos navios estrangeiros, e entregue ao zelo sa
cerdotal e á tutelln administrat iva.: não seria isto 
a rcstauraçüo no vnlle do Amazonas das missões 
americanas dos scculos XVI e XVII ? 

li 

O trafico de lndíos ; a cscravidifo no vnllc do An1a
zonns. - Immigrnção pnra o Amazonas; salubridade 

do 11aiz ; Jogares prefe-rivcls . - Conclusão. 

Não terminarei sem f nllnr no trafico de indios 
selvagens, que, r nptados dns tribus. ou permutndos 
pol' seus pais e chefes, vão em nossas povoações ou 
nos arredores servir sem salario, como si foram e~,. 
cravos. 

Desde tempos immemoriaes servem.se os bran
cos dos indios, que recolhem em suas ca~as e edn-
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cam nos habitos ela sociedade. Não é desses, po
rém, que fallo; fallo elos que são roubados ou com
prados nas tribus para servirem nns plantações e 
nas feitoria s. No Solimões ha mercadantes ou re
gatões que carregando nas canôas machados, mis
sangas, aguardente, etc., sóbem os rios desertos, o 
Yaporü, o Içá e outros, e a troco <lesses objectos ou 
ú força conseguem trazer indios selvagens aos povoa. 
dos do Jittoral, onde os cedem (ou os \'endem) a 
quem os c!eseia. Quando passei cm Teffé (13 de 
novembro de 1865) o juiz municipal fo,·mava pro
cesso a um negociante portugucz, que praticára es
se commercio criminoso, punido por nossas leis, no 
Tio Yaporá. Ouvi ali nomear diversas pessoas, a 
quem se imputava cumplicidade nesses actos. Di?.em 
que no alto Yaporú. se compra um indio por um ma
chado; os 1n·oprios pais os vendem aos traficantes. 
Em Coary, '1.'effê, Tocantins, S. Pau!o, encontram-se 
os miranhas do Yaporá e do Içá 1·eduzidos á servi
dão desde longa data. Alguns deUes são trazidos 
das tribus que habitam o tcrritorio de Nova-Gra
nada, circumstancia que um dia poderá occasionnr 
desintelligencins e queixas dcsagradavcis pnra o 
nosso pundonor nacional. Cumpro um dever ac
crescentando que c1S B,utaridades da camnrcn. e àt'I 

província procuram reprimir estes factos, mas é li
cito s11ppõr quanto difficil seja alcançar ali as pro· 
vns de um crime inveterado e a condemnação pelo 
jury, oncle os juízes são po1~ ventura os cumplices 
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dos réos. I\.fas ha um motivo que deve tambem ac
cender o zelo dos altos funccionaríos, e fazer avi
var este delicado negocio na lembrança do governo 
impe1·ial; a saber, a lamentavel mortandade que di
zima os indios reduzidos ú servidão. Como succe
dia com os negros importados de Africa, ou seja por 
causas moraes, ou seja 11or máas tratamentos em 
uma longa e penosa viagem, chegam os indios fra
cos e abatidos : uma profunda nostalgia, moles tias 
e sevicias arrebatam por ce ntenas· os miranhas em
pregados nos esfabelecimentos de Teífé. Não pre
tendo cxagenn· as proporções deste crime, mas as 
informações que consigno hão de servir para esti
mular o zelo do governo, a quem não escaparüo ns 
tristes co11sequenClas dessas utrocidades. 

Com o índio sujeito a trabalho sem salal'io, co
existe no Amazonas o negro escravo. O primeiro 
abuso será extirpado facilmente pela intervenção 
das autoridades, que fnç.am respeitar a lei conti·a 
a reducção ele pessoas 1iV1·es ao captiveiro. O se
gundo, porém, não é tão facil de desapparccer, porw 
que cnrece de lei. Ora, o vn.lle elo Amazonas só tem 
escravos nns duas provincias brazileiras; o ultimo 
dos esu,dos limitrophes, a colonia hollancleza, já 
viu promulgada a abolição. No territorio elo Bra
zil cortado pelo grande rio, não ha mais de 31,000 
escravos sobre uma população livre de 220,000 habi
tantes. Na mais remota das duas provincias, n do 
Alto-Amazonas, ba sómente 880 es~\'avos sobre 
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39,600 livres, ou 1 :45. Nas províncias fronteiras, 
estou convencido de que ·cumpre abolir desde já n 
ercravídão quanto aos recem-nascidos, e dentro de 
um periodo curto qunnto s todos os escravos exis~ 
tentes. Nisso interessam n. .segurança do Impcrio 
e a sua dignidade. Eu não acredito que a abolição 
seja acompanhada das desgraças irreparavcis que 
aJguns figuram, si eHa se verificar com pru ciencia 
em qualquer parte do imperio, ou em todo elle si
mul taneamente. E ten110 por certo que no vaile 
do Amazonas não só se p6de effectuar a abolição 
sem abalos, como que se p6de ella fazer mais de
pressa que em qualquer região. Eis os motivoe.; -
E' esse o ponto do Brazil cm que o commercfo ha 
tido mais rapido incremento, subindo n 300 % em 
16 aunos. Ora, ahi o trabalho é geralmente livre. 
O trabalho n snlnrio é conhecido e usual. Assim, 
a abol içiio da escravidão póde passar pelo Pará e 
pelo Alto-Amazonas sem affectar á base da sua 
prosperidade. O mais valioso prodncto da expor
tação dessas provincias é a gomma-e!asticn.; pois 
bem, não é o escravo que a prepara, é o indfo. DJgo 
o mesmo da quasi totalidade dos generoa que se ex
portam pelo Parh. O t rabalho escrnvo só domina 
na lavoura de cereaes e nos engenhos de assucru:, 
que aliás não são muitos. N.üo ha no Brazil, por
tanto, parte alguma de mais certa e mais ascenden
te prosperidade. Ali tranquillo p6de o cnpitalista 
adiantar sobre o futuro. Ali o progi·esso do pas-
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sndo é fiador do progresso de amanhã. Qual ~ a 
oufra província do imperio de que se possa dizer 
mnis? Nem Santa Cathnrina, nem Paraná, nem 
Ceará. 

A desconfiança que ns industrias das grandes 
provincins, baseadas sobre o trabalho esctavo, ins
piram aos capitaes estrangeiros) as duvidas e in
certezas sobr e o fututo que amesquinham as aspi
rações. do nosso presente, nüo cabem ali, naque11a 
a.fortunnda região. Direl a proposito como um es
criptor da R évue eles Deu.x Mondes : ºUm proces
so de consequencins formidaveis debate-se surda
mente entre o trabalho livre o o trabalho escravo 
nas profundezas da sociedade brazileira. Que 11es
se proces~o os r ibeirinhos do Amazonns rompam to
da a solidariedade com os seus compatriotas do s ul: 
- libertem elles os seus raros escravos e façam ins
truir os inclios; dest'ar te escaparão ns incertezas do 
futuro, e poderão, sem -temor dns convulsões so
ciaes, desenvolver os immensos recu rsos do seu ma
gnifico t erri torio. Então sómente hão de elles des
cobrir em suas flores tas esse Eldo~d·o fabuloso, 
que por longo tempo procuraram tantos eonqu ista
dores votados á morte", 

Felizmente, para desenvolver esses recursos, pó
de o Amazonas tnmben1 appellar para a immigração. 
Posto que r apida, a miuha vingem convenceu-me 
disto, 
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Verdade é que as expcriencias colonlaes dil 

Companhia do Amazonas foratn mal succeclidas. Es
tas, porém, nunca foram dirigidas com perseveran
ça, nem com o proposito resoluto de Jevui·~se ao cnbo 
a tentativa. llhéos, hcspanhóes e portuguezes, e 
q4aesquer immigrantes de climas meridionaes, po
dem ali supporta1· o tl'abalho do campo. Nucleos 
agricolas hão <le necessariamente prosperar no Ama
zonas. As pt·incipaes povoações recebem elo exte
rio1·1 por vin do Pal':i, os gencros de nrimcira neces
sidade. Como a industria elos habitantes é get·al
mente a colheita ou o preparo dos productos natu
raes1 pouco plantam. Do Pará vem a l\1anáos tudo1 
tudo, desde a farinh a até o sal, e é do baixo Amll· 
zonas que Manáos recebe o proprio gado. 

Mas <liz-se : o immigrante não resistirá ao clima 
ardente do Equador. - Esquecem uma círcumstan
cín importante ; o calor é mitigado por umn densa 
humidude : a tempera tum á noite é deliciosa. O 
Amazonas não é a zona torrida. Por outro lado, 
pócle-sc dizei' que a salubridade do grande valle é 
incontestavel. A este respei to a opinião contrária 
va.i~se modificando sensivelmente. Em uma carta 
dit-jgida á assemb}én provincial do Alto-Amazonas 
(1863) eu adduzi o testemunho de Bates , nnturnlis
ta inglez qlte percorreu toda a li nhn do nosso ter
ritorio, e em aJguns lognrcs, como Teffé, residill mc
zes e até nnnos. "A questão do cl imn. (escrevia cu) 
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parece-me esclarecida por factos notorios. No Al
to-Amazonas, por exemplo, diz Bates, só os tcncuos 
baixos se prestam pouco a estabelecimentos, mas 
são inteiramente proprios para. elles os terrenos ele
vados chamados terra firme, que ás vezes se esten
dem 11or milhas. A começai· da foz <lo grande rio, 
póde-se affirmar que o districto de Belém é perfei
tamente salubre. O calor não é ali tão incommodo 
como no verão em New-York ou Phíladelphia. A 
lmmidade é toleravel. Os estrangeiros gozam de 
perfeita saude. A bclleza, fertilidade e salubrida
de do município de Cametá são apregoadas. Santa
)'êm é tão interessante pela perspectiva que offcre
ce, como notaveI por seu clima. E sse clima deli
cioso (glo1-iaus, na phrase de Bates) é o de um ter
ritorio eminentemente productivo; ell1; é secco, e não 
são ahi continuas as chuvas. O solo, are iento e 
não de al luvião, é o prolongamento das vastas pla
nícies do interior elo cont in ente, l\'lanáos tem uma 
reputação antiga de ferti lidade, bcllcza e de ex
celle11cia de clima. As margens do Solimões ou Al
to-Amazonas são perfeitamente hnbitavejs. Ba tes 
afffrma que elle tolemva o calor tão bem como si 
fôra um iuúigena, e até accrescenta que os europeus 
sem duvida resistem á temperatura clevadn. meJhor 
que os proprios naturaes. - Segundo elle, é a au
scncia absoluta de hygiene, a repetição de banhos 
mesmo tlurnntc a febre, os fructos agrestes on niío 
smmnados, a falta ele alimentos ou a. sua má qunli-
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dade, que explicam as molestias do Amazonas, aliás 
tão exageradas por varias viajantes (88). 

Podemos, porém, considerar -esta questão co
mo ,·esolvida definitivamente depois do juízo emit
tido pelo pl'ofcssor Agas~iz, que r esidiu por quasi 
dez mezes no valle do Amazonns. Nellhumn opi
nHío, com effeito, poderia sel' aqul melhor invoca
dá; transcreve1·eí, pois, do Jornal do Comm.e7'cia de 
18 de maio de 1865 o resumo de uma das admiraveis 
prelecções do i!lustre sabio perante um escolhido 
e nurncrosissimo auditorio desta. cidade : 

"-Algumas palavras a respeito do clima. A 
temperntllra atmospherica é o mais das vezes de + 
28° a + 29°. Raras vezes desce abaixo de + 2õº; 
rm-as vezes tambem é supel'ior n + 82° ou + 83°. 
A variaçiío oscilla entre 8 e 12º. Doze gráoa, eia o 

(83) M. E, Rédms, na. l'Uu11 r. des ,lc1<z mo11des de 16 
junho de 1862, fo i lcvndo, pcJns informações de um escri· 
ptor nllcmiio n c>:agcrur o cnrnctcr dns :ícbres r.,nludosas do 
baixo Aniazonus; ma~ cllc reconhece ll c11usa principal disso 
nn inobsC!rvancin dos preceitos hyC'icnicos , e não e:,;cJue, unt~ 
nclmltte n possibilidade de se accotnodnl'cm ao climr.; os cmi· 
grantcs dns proprius regiões do norte dn Europa, dn Alie· 
manhu , dll Irlnnda, etc, Pócl<:Hie n este respeito citnr a 
opiniúo de Gollçalvcs Dias, que ~m um.'.l <l ns cnrtus cscri
ptns de l\fnnáos em 18131, dizia o seguinte: " A c~a,;cração 
está l'l'll supporem-sc 111ais graves e mnls :frequentes as mo· 
lcstio. s do qu<!. ellns t·calmcnte tão. A igMrtmcin 0\1 menos• 
preço dos mnis c.omezinhos preceitos du hygieno, a cnrc>n· 
cin dos mcdicnmot1toa os maik v11lgai•es, n falta de professor 
que os appliquc, n nusc:nein rl c todns as con1modidacle3 dn 
vida e ns mezinh11s dos curnnde!Íl'os, é fato o que torna B3 
molesti ns frcqi1l'ntes, o que 119 ngg1·nv:, i? prolongn, ~ o qua 
muitas vezes l'Oncorrc PD,tn gV<! terminem f.u. t nlmcnt~ ·• 
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e).."tremo, n variação mnís ordinaria é apenas de 8°. 
Ora, na zona temperndn, os extremos de tempera
tura podem apresentar uma diffcrença de 50.º Mu
danças àc 30° em uma hora não são raras nos Es
tados-Unidos. A clifferença entre o maximo e o 
mínimo póde se,· de 40° no espaço de 24 hol'as. Gin
cocnta. grúos podem .rer a differem;a entre a mais 
alta e a mais baixa temp-0ratura de um anno. Já 
se vê que tamanhas e tão repentinas variações no 
calor atmospherico devem por força impressionar 
profumlnmente os hnbitautcs do paiz. Não reagem 
cJJas sómente sobre seu phy.sico~ sinüo tnmbcm so
bre o.s seus costumes, sobre o seu trabalho, e até 
mesmo sobre seu systerna social. 

'
1 A uniform idade da tempel'o.tur a. do vnlle ama

zonico, n pouca intensidade das varinções thermo
inetrícas influem tambem sobre o caracter de seus 
habitantes. Todavia o clima, uniforme e humído, 
é muj salubre, muito mais do que se poderia sup
pôr, incomparavelmente ma is do que algumas pes
soas o têm descripto. 

"A salubridade deste clima ó em grande parte 
devido. á. ncção quasi constante de um vento que so
pra uniíotmeri.1ente de E para O, e que alitts nada 
mai~ é do que a grande col"rente dos ventos geraes. 
Esta corrente entra na immensa ~bertura formada 
pêlo Amazonas e s6be o valle elo grande rio. Uma 
btnnda vira~.5.o faz-se nli con~tantcmente sentir e 
lJl'Oduz uma evnpornçiio, graçns r, qtrnl a t.empera-
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tura baixa, e o sólo não se esquenta indefinidamen
te. A constancia desta viração refrigeradora torna 
o clima do Amazonas agradavel e até mesmo dos 
mais agradaveis. De manbã, a tempct·atura é fres
ca, o ar sereno; só perto do meio-dia é que o calor 
se vai tornando mais e ma.is intenso cm razão da 
acção dlrecta dos raios safares; mas t1epois das 3 
horas da tarde vólta o fresco, o qual, á medida que 
se approxima a noite, se torna cada vez maior. Es
tas leves differenças na temperatura pl·oduzern, 
como se vê 1 durante o dia, sensações diversas, mas 
em summa a impressão totnl, geral. é favoravel e 
não se parece de modo algum com a prostração 
que resulta inevi tavelmente de um dia inteiro de 
calor excessivo. 

"Não é inutil insistir nestas cousas. A opinião 
geral, com effeito, é C[Ue o cl ima do Amazonas é dos 
mais insalubres. Não ha um só viajante que não 
o descreva de um modo assustador. E' o paiz das 
febres, dizem todos. E' certo que ha febres e que 
cllas são, por assim dizer, estacionarias em certos 
lognres. l'.!as a causa. dellas parece dever ser an
tes attribuida. aos proprios habitantes, aos seus cos
tumes, á sua maneira. de viver, ao seu modo de ali
men taçiio sobretudo, <lo que â natureza ou ao c1ima. 
Cit.'.lrcmos um facto, entre mil, para corroborar es
ta asserção: Perto da cidade de Manãos, um tanto 
ao notte, ha uma bahias.inha serena e pouco funda, 
cujas agoas ac acham ao fnciJ a lcance dos habitan-
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tes. E , pois, lhes é ella de summa utilidade. Dá
lhes agoa para beber; é nclla que ,•ão lavar a rou
"ª· A tempet'atura das agoas dessa. ·bahia é de + 
33° a + 34°, Facilmente se concebe, pois, que em 
taes condições uma agoa cheia de materias animacs 
ou vegctaes s ujeitas á fermentaÇ<fo deve ser dele. 
teria, ímpota vel, e tornar-se para quem della usa um 
lento mas info!li vel veneno. Um pouco mais adcante 
rJ cmol'a um igarapé de agoé.ls frescas e Jimpidas, cuja 
temperatura não excede de + 21º e que ministram 
uma bebida mais sã e agradavei, mas . . . para isso 
seria 11ecessnrio dar mais alguns passos, e, ou seja 
por na.tural indolencin, ou por desmazelo provenien
te do habito, os habitantes prefet'em beber com a 
agoa a febt'e de que é fóco a bacia situada mais a 
seu alcance. 

" flfas o que principalmente determina as doen
ças nos habitantes do vaHe amazonice é a má a}i. 
mentação. Isto é egualmente uma consequencia <la 
indoJencia nat ural dos incolns, indolencia aliás que 
deve por sua vez, até certo ponto, ser ath·ibuida ao 
clima. Nos seus costumes, é justo dizei.o, nem tu
do é resultado da incurfa; como o curso das estações 
determina ns occupações do povo, imprime-lhe ha
bitas tanto mais it·resistiveis, quanto têm no clima 
a sua origem e rnzão de ser. Todavia, parece que 
só dos propríos amazonenses dependeria t erem ou
tro regímen c1e vida. Nas margens do rio nota-se 
uma viçosa e supcrabunclnnte vegetação hcrbncea, 
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magnificos pastos naturaes, capazes de darem sus
tento a numerosas manadas das mais bellas raças 
de gado. Esta riqueza acha-se inteiramente perdi
da; o gado é extremamente r aro, a industria pasto
ril não exiE1.te 1 e as poucas pessoas que criam bois 
é unicamente para. os vender aos paquetes da com
panhia de navegação ou pnra os expor tar. Ninguem, 
porém, }lensa em mandai-os para o c6rte, e o uso 
da carne é excepcional. O proprio leite é espcrdi
çado ; ordenhar as vaccas é um trnbalho em que 
ningu('m se quer occupar. Entl'etanto1 durante to
do o anno, os habitantes sustentmn-sc de peixe sal
gado e mal salgado, que em um clima quente e hu
mido já se acha, ll o momento de ser consumido, com 
um principio de fermentação putrida. A este ali
mento detestavel é bem raro aj untar-se um regi
men vegetal, salvo si se deve dar este nome ao con
sumo da farinha d'auoâ, que numerosas lavagens 
hão perfeitamente despejado de todn a substancia 
nlibile, e que só pelo nome se parece com a farinha 
de que os outros povos fazem o pão. Ajunte-se a 
isto, como tempero, não sabemos que corpo gordu
roso, rancido, salga<lo, repugnante, vindo de Ingla
terra ou ela Amel'ica, n que e hamnm manteiga, ao 
passo que a verdadeira manteiga, das mais fres
cas e melhores, podia ser abun<lantemente ministra
da pelas vaCC<õ'1S. Ali, onde os prodnctos ngricolas 
deveriam se r aufficientes não só pai-a o consumo, 
mns até para o commercio, onde, em cQso de ne-
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cessidade, se lhes poderia ajuntar o peixe fresco, 
só se acha parn comer o piraruc1í mal salgado e mal 
secco. E' a e~tc modo de alimentação, é ao uso, mui 
pouco justificado peln necessidade, de ngoas insa
lubres, que devem ser attribuiclas as febres e as 
doenças que soffrem os habitantes do valle." 

Onde ee hão de estabelecer os. iro migrantes? 
Deve-se aconselhar que procurem, não as mnrgens 
do rio principal, mas os igarapés, as terrn.s mais al
tas, a bacia dos lagos interiores, o curso dos affluen
tes ou o dos tributarias, onde os te1Tenos são mais 
fertcis e menos inundados. Não pretendo mencio
nar todos os lagares aproveito.veis, mas citarei o 
que escrevi no Sr. ministro das obras publicas, a 
1noposito do immigrantes norte-americanos: 

"Si alguma parte do Brazil merecesse prefe
rencla pnrn a immigração nade-americana sel'ia 
indubitavelmente o Amazonas. 

"A falsidade das ·informações derramadas no 
mundo sobre a salubridada daquelle pniz, prejudi
ca-o extremamente no interesse de attrahir immi
grantes da rnça snxonia. Cumpre que os amigos 
do Amazonas se esforcem em provru· o contrario. 

"O Amazonas contém vnstos territorios de uma 
salubridade e nberclade invejavcis. 

"As montanhas que se estendem pela mal'gem 
septentrional, de Almeirim a :Monte-Alegre, e que 
se alnrgam para o norte ·em demanda dns Guya-
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nas, Iognrcs onde se crfo, exccllente gado, onde a 
populaçi\o é robusta, e os h abitas differern um pou
co dos povos pescadores que vivem nas margens 
baixas; 

"As outras montanh as, quasi fl'onteiras, junto 
á cidade de Santarém, nn margem opposta, na con
fl ue11cia <lo Tapajoz, que egualmente se estendem 
por muitns legoas, onde se goza de um clima quali
ficado de rnara.viihoso por um vi;1j:mte inglez, onde 
a canna, o algodão, o fumo , o café, são e podem ser 
largamente cultivados; 

ºAs vizinhanças de"'Obidos, onde houve já uma 
tent ativa de coJonjsação; 

'' As t erras do lago Saracá) onde existe SHves, 
e são afamadas; 

"As de Serpa e Manáos, ou as de Cametú no 
Tocantins: 

"São, as primeiras sobretudo, de incontestnvel 
salubridade. 

11A meu ver, o vnlle <lo Amazonas, particular
mente :t xegião montanhos..:-1 de Santarém (margem 
meridional) e a de Montc-Aleg1:c (septcntrional), 
offcrece urna vantagem particular. Os grosseiros 
barcos a vela, construidos de pesados madeiros~ que 
hoje frequentnm o rfo1 sobem do Parú a Santarém 
em 12 dias, e ás vezes em menos. Os ventos ge· 
raes de ló.ste sopram constantemente~ e ajudam o 
nav io até Manâos mui to acima, e até Santarém o 
impelJem pel'feitamente. Descendo, os navios têm 
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a favor a corrente e as marés, Ora Santarém fica 
a 460 milhas do Pará, e a mais de 600 do Oceano. 
Um navio a vela pôde vir de New-York a essa parte 
do vall e do Amnzonns em 30 dias, ou talvez em me
nos. Qunnto á navegação a vnpor, basta dizer que 
actualmente os paquetes pcrconem duas vezes por 
mez a distancia entre Santatém e Pará em tres dias 
subindo, e dous descendo; e no Pa.rá tocam os va
pores da linha de New-York. A rapidez de com
municações dircctas n. vnpor com o rmiz de sua pro
cedencia e a vantagem especial da navegação a ve
la no rio para barcos de quaesquer dimensões, cons
t ituem vantagens considemveis para o immigrante 
norte-america.110 no Amazonas. 

"Cumpre, porém, abandonar qunlquer tentativa 
de immigração isoinda; o que convém é que muitas 
familias, um nucleo de 100 pessoas pelo menos, im
migrem simultaneamente e se estabeleçam em um 
só desses magnificas pontos do Amazonas, na in· 
tenção resoluta de cultivarem a terra. Um estabe
lecimento nes tas condições, com um sacerdote e um 
profcssol', prospel'arú necessariamente." 

A immigração parn o Brazil depende certa
mente de v:1rfadas condições: o casamento civil, a 
libe1·dade de culto exterior, a protecção e favores 
aos cultos dissidentes, · a discrímínação do clominio 
publico, o regimen das tcrl'as, o systema adminis
trat ivo, .n cscravjdão e outras causas couspU'a.111 con· 
tra esse grande interesse ào paiz. Mas en não pn-
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t·ecerei exagera.do assignando entre elJas um loga1· 
ao nosso regimen aduaneiro. 

Na verdade, o idenl seria a maxirna libcrda. 
de, considerar-se o Purú um entreposto commum

1 

unico ponto fisca l, sem mais ouus nem .rcstricçiio 
alguma para o commerClo fluvial. Assjm, sobre 
esta base, se devêra fnzer um nccôrdo aduaneiro 
com o Perú e as potencias ribeir inJ1as, egltnla<los os 
respectivos clil'eitos. Entretanto não devem as po
tencias ribeirinhas cobrnr direitos de entrada em
quanto se não desenvolve o commC!rcio ilnvial, e a~
sim ptocedem o Pení e a Bolivia ; e, por outro lado, 
nós devemos abaixar gradunlmentc n. nossa tarifn 
das alturas a que a deixaram chegar. Dest1arte 
alguma cousa podin-se já fazer no sentido de umn 
tarffa especial para. o Pani, cuja idéa capitnl fosse: 

Equiparar os direitos de consumo sobre os nr
tigos jmportados no Pari! aos qt1e se cobrarem nos 
alfandegas do Perú no Pacifico; 

Isentar de dire itos os a1tigoa que ali forem im
portados liv,·es. 

O Perú e a Bolivia (o maiol' commercio desta 
se faz pelos portos da primeiL"n republica)° são os 
dous tributarias nnturaes do commercio do Amazo
nas; mas nos portos do P ei·ú as merendarias pagam 
18 a 20 %, meio termo, emquanto nas alfandegas 
do Brazil as taxas excedem de 30 e 40 % . Fazer 
que a nossa importação superabm1dante encontre 
merendo no Perú e na Bolivia, é o nosso interesse, 
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Já erníttí meu pnrccer sobre a t ar ifa da alfan
dega que se crear cm Manáos (Cap. II, § I, pag_ 76). 
Devo repetir que muito melhor fôra fazer desse um 
porto franco, tomadas as cautelas, aliás íacilimas, que 
impedissem o contrabando de retorno para o Pará. 
Um vapor que estacio11nsse no estl"cito de Obidos, 
policiaria o rio até á fronteira do Pará. Manáos, 
porto franco, seria o emporio dos paizes Jimitro
phes. A sua prospet·idade voaria. 

Segundo a lei vigente (art. 512, § 27, do regu
lamento das alfandegas), é livre de direitos a impor
tnção de mercadorias dos paizes limit rophes reali
zada pelo interiot· das provincin::: do Amazonas, Pa-
1·á e l\fatto-Gro.sso; e a eutrada de mercadorias es
trangeiras destinadas a um desses paizcs, o Perú, 
é passivei fazer-se livremente tl'ansitando pelo en
treposto do Pnrá (regulamento de 31 de dezembro 
de 1863); e, pois, si tão justas concessões se fazem 
ao commercio dos ribeirinhos, não ê licito esperar 
que o mesmo systema de liberalidade intelligente se 
estenda ao nosso proprio· territorio? 

Decido-me )lela~ bn·ifas especi3es, porque não 
estimo a egunJdndc rjgorosa que esquece a desegua!· 
dade das condições. O Brazil, commercialmente fal
lando, tem quatro regiõe~ distinctas: o valle do Ama.
zonas, o do Paraguay, o do Utuguay e o littoral do 
oceano. Os portos interiores, situados sobre aquel
les tios, em contacto com os paizes limitrophes, on
de :is tar ifas siio muito mais razoavcis, carecem por 
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isso, pela distancia em que ficam elo ocenno, para 
se impedir o progresso do contrabnndo, e por amor 
do seu desenvolvimento, carecem, digo, de grande 
reducção nas excessivas taxas actuaes. 

Para que, por exemplo, se ha de ter alfandega 
em Mato-Grosso? 

Como cobrar cm Manáos os mesmos direitos 
que no Pará, e no Pará o mesmo que no resto do 
Imperio? 

Quanto á alfan dega ele r.lato-Grosso (Albu
querqt1e), e :\ do Rio Grande sobre o Uruguay (Uru
guayana), é licito suppôr que alguma cousa regu
lem uniformemente as convenções celebradns pelos 
allindos e pelo Pnraguay depois da guerra. 

Sel'f1 menos attendido o Amazonas? Não, por 
certo . O systema que prevalecer no sul , estender. 
Se·á ao norte, mais cedo ou mais tarde, por virttt· 
de da logicu que domina os acontecimentos e cnca
dêa os factos . 

Admiram-se de qne seja o Amazonas despo
voado e pouco animadm• o nspecto dos sens deser
tos? Quanto a mim, eu me admiro de que nl"í.Q sejn 
peior. E' uma. camara escura. Portugal fechou-o 
até 1822; nós o conservámos como o recebemos até 
bem pouco, e só o abrilnos a meia <luzia ele barcos 
de um Estado l"ibeirinho. Quem o povôn 1 o indio 
ma.is ou menos selvagem. Para que se transfor
masse depressa, cnrccin o ind io qe impulso estra-
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nho. De quem? ahi só veio o portugucz, e preci
sava-se de outra raça. Ha de que maravilhar-nos 
na estabilidade moral dc,;sas po1mlações encarce
radus? 

Admirai-vos antes cio futuro que vem cleprcssa. 
Ha poucos annoS esse mecliterraneo de agoa 

dôcc em cortaclo apenas por algumas pirogas; hoje 
é suJcado pelos vapores de duas potencias ameri
c.nnas. 

Agora é que surge o Ama1.onas para o mundo 
social. 

A sua verclacleir:t clcscoberta clata de 1852. 
A sua prospericlade real datará ela sua liber

dade. 





APPENDICES 





CARTA A UMA COMi\IISSÃO DE MANAOS 

Meus senhores, 

A bordo do Y cantiaba, 17 
de novembro do 1866. 

Si, para manifcstal'-vos a emoção despertada 
pelas mostras de sympathia que me expressastes 
em nome dos vossos amigos, eu recorresse a uma 
variedade infinita de phrases vagas, nem lograria 
significar-vos a minha confusão, maior ainda que 
o meu reconhecimento, ;iem corresponderia. ao pen
samento patriotico da vossa carta. 

Preferirei, aprendendo com o vosso exemplo, 
aproveitar a opportunidade de uma m;mifestaçfio 
publica p:irn emittir acerca das questões a que vos 
referistes o meu fraco parecer, confi rmado pela ob
servação ocubr do valle do Amazonas. Creio que 
estimareis antes ouvir nmn opinião sb1cern. a xcs
pcito de taes assumptos, por mais obscura e menos 
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nutoris..1.da que ella seja, do que uma abundancia 
de phrases para exprimirem todas a gratidão com 
que e.leveis já contar. 

Senhores, o Amazona s sob o ponto de vista so
cial é quasi o mesmo que sob o ponto de vista gco
logico: a tnfancia, um deserto para a industria, uma 
noite para a civilis-ação. As raríssimas povoações 
que occupan1 aqui algumas gei.r as de terra mal des
coberta, somem-se no meio deste mundo, muito mais 
distantes da civilisação do que afas tadas do oceano. 

Dir-se-ia, ao con templar essas aldêas e essas 
cabri.nas semi~selvagcns, todas vest idas <la côr tr is
tonha do limo do rfo ou das ramas seccas da flores
t a; dir-se-ia, estudando na fronte bronzeada de ho
mens quasi primitivos a ausencia dessa alegria da 
esperança1 que é para os \)ovos cm marcha o dis
tinctivo do progresso, como o l'iso nos Jabios é, na 
phrase do Dante, o principal característ ico do ho
mem: dir-se-ia, approximando na phantasia a ima,. 
gem de umas e de outros, que assistimo2 aqui ú deA 
cadencia de um mundo antigo, ou que fazemos ago
ra a excnvação de ruinas perdidas nas noites do 
tempo. 

Debald_e, IA no sul do imperio, fm·-se-ão leis e 
arr anjar-se-ão planos de governo para estas re
giões. Porquanto ( e permit t i-me usai· da franque
za que tanto cabe em taes assumptos), a. civilisa
ção <lo Brazil, ou antes a sociedade brazilcira, não 
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dispõe ainda de elementos de progresso sobejos pa
ra repurtil-os com este longínquo paiz do Equador. 

O sul do Bruzil ou o seu littoral, a datar de 1808, 
é que t em prosperado rapidamente, graças ao con
tacto directo com as nações do norte elo globo. O 
que elle obteve para si, o commercio livl'e, não o 
deve negar /\O Amazonas. A car ta r égia de 1808, 
restringida ás povoações do Atlantico, deveria ser 
completada pelos nossos governos nacionaes com a 
abertura dos portos deste outro oceano de agoa, d6ce, 
na phrase tão expressiva do venera vel snbío que te
mos a ventura de contar entre nós (84). 

Esta população, que não sabe a arte da cons
trucção de uma casa, e muito menos o plrmo da fun
dação de um cidade; que nüo exerce outras indus
trias mais que as do caçador e pescador; que não 
conhece os l'udimentos das mais grosseiras artes da 
vida social; que, vivendo no campo, dentro do seio 
de uma natureza luxuriosa, não gos..i nenhum dos 
encantos da vida campestre; que junto ao seu tugu
rio não apascenta a vacca e a ovelha, primeiros si
gnaes do t.nl'taro que acampa na sociedade; que des
preza a leitura tanto quanto ignora o cultivo das 
flôres; esta populaç.'\o adormecida não aprende dos 
nossos usos mais que o latrocinio de um comme1·cio 
escandaloso. 

(84) O Sr. Agnssiz, 
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Depravada e roubada - cousa singular ! - é 
eJJ a. ninda. asfim que submette aos seus costumes a 
gente de outra raça que aqui apparece. Com ef
felto, os raros emigrantes que o Solimões actual
mente acolhe no seio jmmeuso Ue sua abundancia 
edénica1 não commnnicam ao indio o impulso do ho# 
mem civilisado, o exemplo da moralidade na fami
lia. , o sentimento do gasto, o amor do trabalho, o es
pjrito de industria, o cultivo das artes uteis, o de# 
seja de melhoramento e a necef:Sidaclc de iHustração. 
Dominados peics appetitcs mais grossefros, r em\em
se á indolencia e á preguiça, e beltl depressa con
fundem-se com o selvagem nos habitas, nos praze
r es, no genero de trabalho, nas perfidias de um tra
fico deshonesto, 1rns dissenções, na míser ia e n'a 
degradação, 

Para apressar o periodo da transformação, in~ 
vocareis o auxi!io de um ri.gente sobrenatura\? Es ... 
perareis da Providencia aquilJo que não é superior 
ao esforço h umano? Invocareis o que? Na since .. 
ridade de vossos sentimentQS religiosos, appelJareis 
para a cathequese sacerdotal, alifls contrnri.i:l rla por 
causas oppostas, tão activas e tão 1·obn.!:tns, impo .. 
tente por s i só, qunndo mesmo pudesscis descobrir 
augeitos. idoneos neste seculo fr io) de enthusiasmo 
positivo, e com o clero catholico que o celibato tor~ 
nou aleijão? a cathequcse, apparaf.o inutíl sem as 
figura s severas dos Anchietas e elos Las Casas, in~ 
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dividuos de uma raça social porventura perdida pa
ra os nossos tempos? 

Não l Desilludidos acerca dos recursos effi
cazes da nossa cclnde .. nós devemos espetar da me
lhor satisfação das necessidades do corpo o aper
feiçoamento das faculdades do espírito. fato é, de
vemos pedir á concurrencía no trabalho e ao com
mc.rcio livre que aplainem o caminho do progresso 
moral. O ,·apor e a moeda. levam hoje materinli
saclos o scllo e o cunho elas obras maravilhosas da 
civilisação. São os primeiros instrumentos com que 
o espírito do seculo derruba as florestas primitivas 
da ignorancia dos povos hal'baros: e, assim como 
a foice e o machado desembaraçam o terreno que o 
arado virft aproveitar, assim os dous grandes instru
mentos actnacs do commcrcio abrem o caminho á 
pala vra sagrada do sacerdote, IÍ flamma ardente do 
jornalista, ás maxímas severas do phílosopho e ãs 
val'iadas combinações do estadista. Tal é a dura 
condição dn. nntureza humana! 

E u nfio imagino aplicavel a esta região da Ame
rica sinão a medicina que tanto se rccommenda a 
tocla eJla: a immigração de individuos das raças vi
gorosas do norte do globo. A analyse dos l'csulta
dos até hoje obtidos da politicn clominante, não con
se11tc appcfi'nr para outro recursa. 

Este paiz pnrece, na verdade, moribundo, l\fas 
nem toda a esperança está perdida. Ha poucos ins
tantes, ao cahir da tarde, estendendo os olhos por 
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estas amplns ag:oas do Solimões, de pé, sobre a prôa 
do nosso paquete, eu via ao longe o sol afundar-se 
magestoso, como sobre o oceano, no occideute que 
nós demandamos. Um cffeito de luz nesse momento 
permittia-nos ver avançar, do meio das nuvens que 
cobriam o t unntlo dourado do aslTo do dia, uma 
chamma que, r eflectindo nas agoas trnnquillas, pa
recia attrahir-nos e convidar-nos. Assim, meus se
nhores, na dubia escur idão do selvagem ha ainda 
um vestígio do dedo de Deos, uma faisca. sobr ehu
mana que convida e attrahe a civilisaçfto, que pôde 
recebel-a, aquecei-a, fructifical-a, desenvolvel-a, si 
clla fôr a verdadeira civilisnç..ão, isto· é, o t rabalho 
honesto, o commercio leal, a industria. intclligcnte, 
a instrucção derramada em ondas, não destribuicl a 
em gotas, a moralidade, 115..o pregada. cm muximas 
estereís ou nos textos dn missa em latim, mas pra
ticada e aviventada cm factos. 

J á vêdes que para m im a livre navegação do 
Amazonas nno me parece necessaria tanto por amor 
dos interesses commerciaes e financeiros do paiz, 
como exigida por bem do sent imento moral e da 
salvação de tantos espiritos esmorecidos nas trévas 
aa ignoritncia, eu diria quasi - do pagani smo. 

Vossa elevada aspiração é, portanto, a minha 
aspil·ação : caminhar para a civilisação pela liber
dade. 

Filhos do scculo que vi u o potentado herdeiro 
das tradições snnguino)entas da idêa napoleonica 
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propôr1 como um phiJosopho platonico, o plano de 
um congresso para conciliar os interesses dos reis 
u bem da fraternidade dos povos; filhos deste seculo 
generoso, formais votos pela. união sincera do Brazil 
com os seus vizinhos, e imaginais que os paquetes 
do !\ladeira, do Rio-Negro e do Purús serão pontes 
lnnçaclas entre o Rio de JaneÍl'o e Lima, Caracas e 
Chuquisaca. 

Senhores, no meio das perturbações que trazem 
ensanguentada a Amm·ica, ha <lezeseis annos o Brazil 
tranquilto e socegado offe.recc ao mundo um dos 
mais nobres exemplos da paz creada pela liberdade. 
Um príncipe, homem de bem e espírito liber:11, tem 
saboreado satisfeito a ventura de ver os horisontes 
moraes do seu paií', esclarecerem-se e alargarem-se:. 
Presidindo á epocha mais auimadu. da nossa historia, 
o seu governo colhe agora., na luta com o inimigo 
desleal e perfido, o premio precioso de sentir o paiz 
inteiro nssocinr-se ao sucesso da sua. politica, levan
tar brioEtas legiões de voluntarias, animal-o com en
t1msíasmo e facilitar-lhe o caminho da glorin. Sabe 
o governo brazilciro que a verdadeira força se 
adquire como ens ina a legenda de Anteo. Governo 
de homens de bem, elle deve de odiar o sophisma e 
desprezar os estratagemas. O seu interesse é a fe.
licidado da nação. 

Desde que podem apoiar-se sobre uma tal bas_e, 
as boas idéas não têm outra contrnricclude mais que 
supportar, a não ser a do tempo. Como outras tan-
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tas que estão fazendo o seu caminho, ol1 que se .põem 
em mnrcha, como aquellns a que ullmlis, a itléa da 
livre navegação .elo Amazonas será bem deprcss;i, 
náo o du,· idcis, uma realidade, por bem dos povos 
adormecidos na. barbaridn de, pot bem do commcrcio 
e..'tangue, por bem da. po!itica jntc.l'nacional ainda 
envolta em certas sombras. 

Confundido por vossas demonstrações, eu não 
devo ngradecel·as como urna pro\'a sómente de de~ 
masiadtt benevolencia para comigo, m~1s acolh el-as 
respejtoso como um estimulo que anime a. perseverar 
na defesa de cau~a tão nobre. E pudesse eu ser tão 
d igno da estima que vos servistes mnnifestal'~mc, 
como estou sC!gUl'o da sinceridade com que me em~ 
penharei no cumprimento elo meu dever! 

A. C. TAVARES BASTOS. 
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CARTA A ASSEMBLJ1:A PROVINCIAL DO 
ALTO-AMAZONAS 

20 de novembro de 1863. 

Meus senhores, 

Si preferir a fír111eza austera ele uma convicção 
segura ás dôces vaciJ!ações de uma. con~ciencia com
pJacente ; si perseverar não me tivesse parecido sem
pre a primeh·a condição do. sucesso no mundo, bas
tava-me para. nli.o abandonar a ques tão <lo Amazonas 
a generosidade do acolhimento que vos mereceram 
os meus esforços obscuros. Dizia-o ha. pouco, em 
um movimento de despeito, o espírito sagaz que pre
side aos destinos da Fr,1nça: tlm grande povo 
affirma bem alto os serviços prestados, e, ainda 
qu ando os exagere, 11ão commette a vilania de re .. 
gatcar recompensas. Phrase nmal'ga, mas verda
cleini para justificar esse sentimento da. vangloria, 
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que muj tas vezes, ou sempre, desperta, levanta e 
arma o patriotismo moribundo. Aos espil'itos me. 
lancol icos, facilmente transf ormados em pessimistas, 
porque a sêde de ptogres.so é não illu<lida, mas exa
cerbada pelas scenas pungentes da nossa sociedade 
ainda semi-barbara, a esses espíritos melancolicos 
ferem, como um rebate de guerra1 como um grjto de 
avança, as vozes do povo acclnmantlo os pat r iotas. 
Os arcos trfomphaes e a musica marcial hão de sem
pre, nn historia das nações, assignalar os grandes 
dias da sua liberdade . .. .. .... . Afastando, senho-
res, a idéa desvanecetlora do alcance pessoal da vossa 
honrosa felicitnção, devo a.ss)gnalar ao paiz e ao 
governo o seu alcm1ce poJitico, isto é, a sua qualidade 
<le verdadeiro r eclamo dos povos do AmRzonas pela 
liberdade que se persistia em confiscar-lhes. 

Ha nas vossas f lorestas primitivas essas para~i
tns, relativamente imperceptiveis, que, vivendo da 
morte lenta dos t roncos seculares cuja seiva as 
alimenta, acabam t ambem morrend o com elles. Tal 
ser in, senhores, o destino lugubre da política que 
pretendêra, suffocando o povo, sobreviver. ás desgT/l.
ças <lo Br,izi l. Mas illude-se quem acredita que o 
funesto regímen da timidez, das desconfianças e das 
pêas coloniaes já fez o seu tempo? Haver á muita 
fantasia. na fé viva que encara o futuro sem temores, 
e póde dizer como o poeta: 

Ne scns-tu po.s sou!flcr ?e vcnt mystér icux? 



Praza a Deus que nada mais possa r estaurar 
aqucJlas scenas rlolol'osas em que se via um povo 
livre sem confiança no se u govet·no forçosamente 
liberal : 

Etcrnum servans sub pcctore vulnus 1 

Esta. situação forçada, incommoda e perigosa 
tra.nsformou-sc de repente, depois do conflicto inglez, 
na mutua confiança entre o paiz e o poder. Conquis~ 
támos t.ambem um certo gráo de inter esse e um certo 
respeito de parte dos outros povos1 que mal se lem~ 
bi-avam do obscuro goveruo constitucional que desde 
muitos annos f unccíonava. nes ta par te da Amcrica. 
A notoriedade que pôde alcançar o nosso paiz, o 
interesse que inspira agar.a ao mundo civiiisado, 
assim corno a attitude cu1.· iosa do povo até enUio 
adormecido ou descrente, impõem ao governo uma 
posição definitla, reroluta, saliente. Adiantou elle 
um passo ; pótle ficar çerto tle que, dndo esse passo, 
a lei do equilibrio lhe não permitte parar de subito 
ou recunr. E' preciso andar. O programma do 
governo, se quer merecer a continuação da confiança 
interna e do respeito exte1·ior, resume~se cm uma 
!)a[avra: a actividadc, isto é, a energia, a vida, a 
palavra de futuro, a banda-ira do progresso despre
gada á frente da multidão. Mas essa bandeira deve 
de ter uma legenda visível de bem longe: Guerra 

!G- • • l ,tlO:"AI 
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nos prejuizos I Abaixar o prejuízo é levantar o pro.
gresso. 

Um decreto de outr'ora t inha ousado romper com 
o preJmzo do privilegio nacional entregando a es .. 
trangeiros gratuitamente o rio Doce com todos os 
affluentes e minas devolubs das suas margens. 
Traz a data de 1825. Que obscurantismo não devêra 
dominar trinta annos mais tarde, quando, á simples 
noticia das explorações de dous tenentes americanos 
no vnl\ e do Amazonas, o governo se inquietava 
seriamente com as sonhadas tentativas dos flibus
teiros, e, resistindo aos conselhos das potencias ami.
gas, professava como dogma da política brazileira o 
exclus ivo da navegação dos rios por seus ribeirinhos ! 
Essa polit ica, entretanto, foi por todos os modos 
apregoada. e sustentada: as notas que a declaravam 
essencial á segurança interna, cruzavam-se, emquanto 
se escreviam folhetos adversos ás opiniões lib eraes. 
Não se aggrediu sómente a tentat iva de navegar 
livremente o grand e t:ributario do Atlantico, a quem 
dir-se-ia, como o escriptor allemfto, que -o Oceano 
parece dever a sua propr ia existencia. Fez-se mais : 
assim como, a proposito do trafico, se julgou prefe
rivel denegrir e calumniar a Gran-Bretanh a a obser
var fielmente os tratados em vigor, assim se consi
derou razoavel refazer a historia da politica dos Es
tados-Unidos, para destacar do quadro severo dessa 
grande e heroica nação as idéas falsas derramadas no 
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mundo nelos seus inimigos, que são os adeptos do 
czarismo, do papismo, do absolutismo sob todns ns 
fórmas, os inimigos da dignidade e da razão humanas 
desde os cortezãos de Vienna até os cardeaes de 
Roma. Que peznr profundo não experimenta quem 
se recorda da popularidade que noe altos circules do 
Rio de Janeiro grangearam escriptos aggressivos da 
democracia norte-americana, aliás publicados appa
rentemcnte por bem dos nossos direitos exclus ivos á 
navegação do Amazonas! 

Mas essa epocha Jamentavel passou felizmente. 
A sombra que deixou está-se apagando. A propria 
companhia, a quem então coube o monopolio da 
navegação a vapor, veio agora, para não affrontar o 
espir ita publico, fazer côro com os que pedem a 
livre navegação do Amazonas. O mesmo governo 
por duas vezes, de modo positivo, ratificou o com
promisso anterior de franquear cm breve o çom· 
mercio fluvial a todas as bandeiras. 

Senhores, a politicado gabinete imperial tem-se, 
é verdade, gradualmente inspirado em sentimentos 
ma is humanitarios e dignos do seculo. Não é, porém, 
lamentavel que o nosso mediterraneo, cuja grandeza 
é cousa averiguada desde a famosa expedição de 
Pedro Teixeira ha mais de dous seculos, cuja opu
lencia é hoje proverbial depois dos escriptos de 
Humboldt, continue ainda trancado de fncto aos 
povos industriosos do norte do globo, apezar das bel-
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las palavras fecundas de esperanças, estereis de reali
dades? Portanto, posto que a situação tenha de 
a}gum modo melhorado, cumpre ainda perseverar nos 
reclamos em prol da liberdade do Amazonas . 
. . . . . . . . . . Franquear o valle do Amn:wnas ao com
mercio universal não ha de ser um acto inglorio; ha 
de ter ao contrario grande repercussão em toda a 
política do nosso governo. Pela posição que occupa 
neste continente, o Brazil deve de seguir uma politica 
exterior inteiramente opposta aos prejuizos da poli
tica colonial. A monarchia portugueza, cm cujos 
dias de luctuosa decadencia tivemos a desgraça de 
pertencer-lhe, observa aqui o mesmo pensamento de 
isolação que a submergia na Europa ~ mas o nosso 
governo americano deve de ser expansivo e franco 
para com os seus vizinhos. No su l da Amarica 
devemos apparecer, níto á distancia do ciume e do 
adio, mas ú frente dos estados 1imitrophes, animan
do-os com o nosso exemplo, cimentando a sua ami
zade pela nossa libera lidade. 

O governo imperial certamente póde reclamar 
para si a honra muito dis tincta de não haver nunca 
coadjuvado na America aos despotas e aos sangui
narios, e de não ter jamais partilhado a cumplicidade 
com os homens da escola do dict.'1dor Rosas. Essa 
honra lhe cabe; resta que lhe pertença bem depressa 
a gloria de proclamar no Amazonas os mesmos prin
cipias liberacs de navegação fluvial a que adheriu 
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no Rio da Prata; resta que a sua notaria honestidade, 
nobre moderação e incontestavel desinteresse adqui
ram mais vivo realce com uma politica franca acerca 
da navegação interna. 

O imperio tem direito a grande influ encia e auto
ridade nos negocios deste continente. Elle as con
quistarú mais e m.iis á medida que o seu illustrndo 
governo r evelar que, certo do apoio infallivel do 
mundo civilisado ao~ governos firmemente libernes, 
ousa. emprehendcr as reformas aclminish·ativas re
clamadas por bem do desenvolvimento da riqueza pu
blica, da moralidade do povo e do proprio prestigio 
das grancles inst ituições livres e parlamentares, que 
constituem a invejavel fortuna da nossa. patria. 

Essa politica, senhores, encerra um vasto pro~ 
g1·amma pouco fascinador, é verdade, para os amigos 
da politica palavrosa e emphaticn, mas serio e grave 
como o fim a que se encaminha. Tenho-me empe
nhado por fazer saliente d'entrc os var ies ca:pitulos 
desse programma o da navegação do Amazonas; e 
deleito-me em repetir .que o faço, porque, soando a 
hora. da mor te de um grande prejuízo, os outros virão 
após. O primeiro impulso que derribar es te panno 
dn. muralha chineza, derribará os outros. Quando 
a bandeira. americana, a britanica., a franceza, a 
italiana, a. sueca devassru·em o interior do grande 
valle; quando isto se vir e se conhecer que d'ahi não 
provém perigo nenhum, comQ não tem provindo de 



402 A. C. TA v A n E s B As Tos 

egual medida no Rio da Prata e Paraguay; quando 
se perceber a continua elevação da l'iqueza, graças 
ao grande rebocador do t rabalho que se chama a 
concunencia, é natural que todos se convençam de 
que entregar a uma compauhia estrangeira a nave
gação a vapor do S. Francisco, essa grande ai-teria 
do coração do imperio, ou permittir a todos os pa
vilhões fazerem o serviço de transportes costeiros, 
é tão perigoso como consentir a existencia de con
sules nas nossas cidades, ou facultar o accesso dos 
portos aos navios de guerra das outras potencias. 

O nosso paiz é ric:o das riquezas uaturaes, mas 
pobrissimo dos meios de aproveital-as. Faltam-lhe 
pessoal profissional, capitaes, consumidores. Quem 
os fornecerá? O commercio exterior , e, para dizer 
tudo, a lmmigi·ação. Approximai os nofsos merca
dos dos mercados norte-americanos; ligai-nos á Euro
pa por um cabo telcgraphico transatlant ico; pro
longai as nossas estradas de ferro; facilitai á indus
tria estrangeira o transporte f luvial, como lhe faci
litais e lhe entregais, exclusivamente á::1 vezes, os 
transportes terrestres: e tereis combinadc, os meios 
infalliveis dos quaes dependem duas cousas que neste 
mundo andam tão juntas como n alma e o corpo, 
isto é, o progresso material e o progresso moral. 

E' agradavel, senhores, variar sobre esse themn 
encantador agora, nns vesperas da reunião de uma 
camara abençoada pelo olhar esperançoso da popu-
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lação. A attitude do parlamento é essa. A do go
verno não póclc ser outra. Sob pena de uma ruina 
infallivel, sob pena de engrossar a nuvem sinistra das 
decepções antigas, sob pena de estragar o presente 
e de comprometter gravemente o futuro das propdas 
instituições representativas, o progrnmma do gover
no é esse, e sómente esse.· A política abstracta, ns 
promessas vagas, as hypocrisias j ú demasiadamente 
conhecidas e desprestigiadas uão podem mais fazer 
fortuna . Não hão de fazei-a. Foi-se o tempo em 
que bastava, para viver, pedir o apoio da maioria 
com a unica promessa do -

Unn snlus victis nullnro spcro.rc 6nlutcm. 

Não foi parn sntisfazer o prurido de commendas 
e farclas bordadas, não foi parn sei· explorada por 
alguns favoritos da for tuna, que um gr:inde partido 
se arregimentou e preparou a presente situação. 
Os homens honestos, os cnracteres superiores que a 
dirjgern, conhecem a gravidnde dos seus encargos, 
e tolcrar5.o tão pouco n esterilidade como unico re
sultado de tantos esforços sinceros, quanto n hypo
crisia corno systema politico. Senhores, é essa con
fiança na honrndez dos nossos estadistas1 e a certeza 
dos sentimentos patrfoticos do governo imperial, que 
me fortificam na crcnç:l de que bem cedo vereis 
trnnsformado em realidade palpitante o sonho da
quel!es, que se deleitnvam em figurnr as. portas do 
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vosso El Dorado abertas de par em par ao verda
deiro conquistador deste seculo, o genio fecundo do 
cornmei·cio universal. Assim seja { e possa eu em 
breve felicitar~vos por isso, com a mesma effusão 
com que venho agora render-vos a homenngem do 
meu profundo respeito. 

A. C. TAVARES BASTOS. 



III 

MOV!ll!ENTO COMJ\1ERCIAL. 

Nos caps. IV, § II e V, § I, já mencionei os 
artigos que compõem a importação e a exportação 
da provincia do Alto-Amazonas e do Perú. 

Para completar o quadro do commercio do valle 
do A1m\zonas, darei aqui uma nota dos generos im
portados e exportados, nos paquetes da Companhia 
do Amazonas, por cada um dos portos de escála da 
primeira linha, isto é, entre o Pará e ~fanáos, no 
anno de 1865. Como o movimento commercial mais 
consideravel é o que se faz poi· meio desses paquetes, 
será satisfactoria esta noticia, que é extrahida do 
ultimo relatorio da referida companhia. 

Da importação, no valor total de 2.859 :028$000, 
couberam 896 :210$000 aos portos da província do 
Pará, a saber; 
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Breves ... ......... . . .. . .... . . 
Gurupi . . .. • . .. . .. 
Porto de ilfoz . ... . ..•. , . • . •. 
Prainha . .... .. . .•. •...... .. 
Santarém ... . .. . ...... . 
Obidos ............ ....... . 

69 :676$750 
130 :928$060 
61 :697$340 
44 :304$100 

304 :100$100 
285 :604$300 

89 6:210$660 

Aos tres portos da provincin do Alto-Amazonas, 
comprehcndiclos na mesma primeira linha, couberam 
1,962 :818$300, a saber: 

Villn-Bella . . . .. .. .. . . . . . . .. . . . . . 149 :000$400 
Serpa .. 
Manáos 

427 :082$520 
1. 386 :735$380 

1. 962 :818$300 

Na exportação, no valor total de 2,630 :684$00 0, 
fi guram os portos da provjncia · <lo Pará com 
772 :663$500, dos quaes pertencem a: 

Breves . . . ........ .... . , ....... , · 
Gurupá ... ......... • .. .. 
Porto de llfoz ....... .. ...... .... . 
Prainha . .. .. ......... . . . ....... . 
Santarém 
Obidos 

136:457$000 
204: 340$600 
150: 387$400 

15:649$200 
97 :311$300 

168 :518$000 

772:663$500 



Ü VALr1E PO A:U:.ti.ZONAS 407 

Aos da outrn provincia pertencem, 1,81;8:021$100, 
sem.lo n.: 

Villa-Bclla ... . . . , . . . . . . . . . . . . . . . 216 :6!>7$700 
Serpa .. ... .... ...... , . . . . . . . . . . 520:740~900 
l\1anitos . . . ... .... , . . . . . . . . . . . . . . 1,120 :613~500 

1,858:021$100 

O moviment<i dos portos do Pará é muito infe
rior aos dn provi!':.cin. vizinha, porquanto o seu com· 
mercio mafa activo se :ai em barcos a veta, pois que 
até Ohidos e~ta navegação lhes é facil, gL"aças aos 
ventos <le leste e ás maré'!. 

Além disso, quanto á mesma provinda do Pará 
ha ainda que ajuntur o transporte effectuado: - l.° 
nos vaporu~ ela terceira lillha, entre Belém e Camet:.1, 
que em 1865 foi, quanto á importação, 61:980$300, 
e 125:578~000 na exportação; - 2.° nos da quart.1 
li nha, en tre Belém, Maeapá e Chaves, que íoi àe 
218 :541$000 na importação, e 637 :100$800 na ex
portução. 

Parn o !ei!or conhecer melhor a nat ureza du 
commercio do vaHe do Amazonas, ajuzi to dou1i qua-
dros, contendo o pr imeiro a qualiducle e o valor das 
mercadorias trnnsJJOrtad:.rn do Par:l.1 em 1865, noi5 
ditos paquetes para o~ rne~1cionndos portos de escala. 
da primeira linha 1 e o outro ns mercadorias remet
tidas dos mesmos por tos com os preços re,pecti vos : 
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Importação dos po,·to8 de cacala. da J .n linTrn., entro Ma.nãos o 
Belém, nos pa1111otc:~ da Com1XLnTL'ia do Amawnas, cm 18GS. 

Arninmct1lo . . . ,,. 

A1'N?: • ••• 

. Dcbldn:1 cspiri tuo~na 

Doloeh11 

Cn (é •.• 

Co l 

CnrnCfl .• 

CllrvÜo 1fo Ill'llta . , 

Céri\ cm vclu11 ... . .......... . . .. . . , •••• , . 
ChlltUlos .,, .. ., . .... ..... , •• ., 

Ch umbo ..........•..•. . • . 

Cobre cm n r tcfocto, 

Comes tlvc!s 

CotJonlhn 

Di\'CrfOll .. .... .... , .. . ........... . . . ...... . .... . 

Droi:,is 

Fnrinh n. Jc m11ndloe,'\ 

Fn r!nlrn ~k trfc-o • 
F11.~cndna d lvcra11s .• 

Fcn1u;cn11 
Ferro em bruto .......... , .. ~., .... , .... , .. 

Loucn •• •••••••• ,. .. •••• • •• , 

1 

"º"'"·· .. ......... .. .. ... . . . .. 

~[L.~;················:············I Vloho .. . ........... , . . ., .. ,,.,.,.,,., ,,.,. ,.,. .,,.1 

3C:7<JCSOOO 

2Ci:732SQOO 

120 :B!llSOOO 

IO:Cioo,ooo 

llCi:007$000 

12:7:í3S200 

2c:•onooo 
Ci:03G$&00 

10:GOOSOOO 

16 :403$000 

2:!lliOSOOO 

10 :li003000 

0:51iUOOO 

17 :42GS1i00 

17:030SOOO 

62 :OG0$700 

6:~71$000 

c1:a1m 220 

7:UGSOOO 

40:!GBHOO 
G:í:OOU:000 

l.'i20:206~GOO 

,16!1:771$780 

.t:1oascoo 
22:920$000 

31:272$000 

H:7!1$200 

10 :062$000 

-10,2~osooo 

H:7!U$000 

13:8~-1$~0 

1G:2~0S000 
(i:701$000 

01 :O~OS7li0 
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Ex1iodaçíio cfjectuada pelos ·mesmas paquetes dos 
mesmas lugan:s, 

' Q1111n l [dndt11. 
1 
1 

Alf;o\1110 . .. ... ..... ... . .. ] 2C3 nrrohniJ 
llréu . ,: 73 dit n~ 
Cnc(,o ••• , , •• . • 12&,45r, di ln• 

~:~e ·;;c·c~·:··:: ::::::::\~8'1~6t:w 
Cn'1lnn~ n . ....•. .•..• .. . ·1 17,04.·1 i.Jquchc,s 
Cr.\-u!\o,i .. . , ........ , .... fi8 j 
Chi.1,t-o, de l.>ombon:iasu. •• !13,Ss-t 1 

§ .. ".:t 1~s- ! 
Gti,Jo ... nccum ..• ,.J a21S / 

~:i::~li c·~,t!cn . : : : :1 ~to:
1
~rr1lhWI I 

?,l 1111tdt"n de t.a r tnl"\li:.i , , MO potes 1 
J,for111ó rrL1 (n:<le.) , .. 1,100 

M~lro . .. . . .. .. ... .. ... 663 pot.cG 1 
0\oo ti" COp;ihyh:i . , , . . : .. '12,C60 li bra, 

l' iMm1;bn <,n ohrn .. . . , , , Ci,8!13 PollC11:AdW1 

P ir.55nb1 cm r:i.tl\!l ..• •• 3,~l"il nrrobus 

r;"""".' ...... .. .. .. .. .. "·"'a;.,., 1 
I' U.'( Ut")' . .. ....... ., •• • ,. S7 ÜiU. 11, 

Su1A 1111ndlhn •• , . • , •• • • , • , l ,li0!3 di tu~ 

~.:~~co .. ::: ::::~: ::::::::: :~~ ~~~: [ 
:::u~~ .. :::: :::: ::· :: ~:\ rrobo, 1 

.. M du1. . ,fo!f1nmrn~I Vinho de ci,j l1 . 

~~~: 1 
1 

lG.$0001 

-1$0001 
6$0on

1 
0$0001 

fiUoo: 

J6~!~~~j 
iiSOOo i 

O,riOO I 

2StiOOI 
RSOOOj 

10,000 1 

2;000\ 
ú$000 

í,0$000 

18$000 

60iooo 

1isoo0 
tOSOOO 

10$000 

H10 

1$SOO 

1$200 
G;ooo 

12$900 
2Stooo 

ii~OOil 
20SOOO 

,ISOOO 

zr;;coo 

10$000 

Valorei. 

.t;20St OOO 

2!12$000 
l í,2:730;00() 

.t:401$0()0 

4S:3a0H,00 

104 :Oi~S20IJ 

8 :700t COO 

4ú!l:4:!0S000 

31:023$000 

ti:460fOno 
S2!000 

U OM OO 
1:Júaooo 

300$000 

1G :2GOSOOO 

l ,'262 :1:1~0$01)0 

13:860!000 

11:400$000 

11:000SOOO 
G:630300? 

l~ :t 5oi zo:,o 

l0:331l3iiOO 

4 :14~$600 

S8ii :6GG$00ll 
4'13;Goo 

40:0763000 

4:4.82$000 
ú:300SOOO 

62Sso,o 

J :í !l2SOOO 
St0$000 

2,G30 :6!4S600 
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J á mencionei no Cap. IV, pag. 155, os artigos 
que constituem a exportação do porto do Pará para 
o estrangeiro. Além dis"o e do que se !e no Cap. IH, 
§ I, nenhum esclarecimento mais posso ajuntar. 
Esses, porém, e os demais contidos no Cap, V, presu
mo que habilitem o leitor para avaliar da indole e 
importancia do commcrcio do Amazonas. 



IV 

co:r.'lMERCIO DO PERú E FRETES 
NOS PAQUETES 

Além dos esclarecimentos que sobre o commercio 
do Perú contém o cap. V, § I, ajunto os seguintes 
quadros, organizados pelo Sr. Wilkens de ilfattos, 
consul do Brazil em Loreto, nos quaes egualmente 
se encontr am informações sobre fretes, que comple
tam as do Cap. III, § II, pags. 134 e 135. 

Esses quadros mostram á toda luz a exageração 
dos fretes nos pa~uetes, seja nas duas linhas da 
navegação brazilcira, seja nn linha peruana, aonde 
principn mente elles são excessivos. 



Productos do dopa.r ta.111011to cfu Mo yo bamba que mais ao o:cpo,·taram para 
o llrazi! om 1864 - li5. 

"' ' 
UE MANAOS 1 ~~ DE "' o DE TADATING, "' ~ra \'URlliL\ GUAS ~ ti A TAUATING.\ A MANAOS A O PARÁ Oi} 

ARTIGOS g~ 1~~ ~f: 
<O << 
>.,, 

1 Frtlrs 1 fr,,,, ei g~ 
o DiJl. Frttt.s Dist. Disl. " " 

milh. '" m. 

m 1 
Ch,p,as do p, lh, o.do (póom •t'oSJOO "" 5S6i0 '" 1 ~000 

O!i:? 

1 - , 
2,"50 :?IS670 

D0rr ::a cha lln::a (a rrob:i b) • • • . U S-100 "º "'º " 
, ;o ., 5(1() 2,012 1s:110 

Pciitc 1ccco (arr. <:) ••• ,. . . . 2S'i00 S70 ~o " 
,oo 

" "º '.!,(!91 1S1E0 
&il:. lp:arr il b;:a (::arr. d) •. . . .. . !l~O!II S70 "' " 000 " GOO :?,O'J I ls.'laS 

"' 1 .. ~til 

~~g 
!--ot:: 

~~g 
"'º " 

:?,3 °/o ' .. 
50% 

15,9 ~,ó 

(&) O calt~lo do" CbnpEo, ~ lei to to1;1111ndo 110: bll ~e uma pitac11 , que t o1:tlfm eere:a <le 20 dut lM. o. :?6 
r,csos e11da um11. 

(b) A born:i.chA QUe npen111 começll. a • cr fobrica <!a no l\Uorul, C.'tClll..!i\·ami:at.e po, b r11 :r.iltlr 1H, QUC u,.I • 
d11r11m ~!t aervlçu. t ~'Cpor1:ldn de IQult&.t e Lor cto. 

(e) O ~ ixc tCC'Co 6 o pi rllr\lCÚ d~ N1n11.D, p:in1 oo.dc Q !eito o cukulo, LorcLO tombci:n o ex.iorl.ll. e 
:parn tt1tc P11r!o, cm lul::11l' do 6CI %, r i:dui-sc n U %, 
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V 

MOEDAS, PESOS E MEDIDAS. 

Para intelligencia do leitor est rangeiro ajunto 
as seguintes informações: 

MOEDAS 

U,n ,nil réis (1$000) corresponde, conforme o 
cambio, a 2 francos e 50 centimos, até 3 francos. 

10$000=25 até 30 frs. 
Pnra comparnr as unidades rapidamente, sem 

attcndcr ás oscillações do cambio, pôde-se partir desta 
base: 

1 fr.=a 400 réis. 
,l; 1 (l ibra esterlina) = 10~000. 
$ 1 (dollar) =a 2~000. 
U,n conto de nlis (1 :000$000) =2,500 frs.=i 

100=$500. 

MEDIDAS DE CUMPRIMENTO 

Legoa ( de 20 no gráu) =5555 metros=3 milhas. 
Milha=1851 metros=841 braças. 
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Braça=2 metl'os e 2/ 10=2 varas. 
Vara=l metro e 1/10= 5 palmos. 
Palmo=220 mill imetros= 8 pollegadas. 
Pollcgada=0,0275 do met ro. 
Pé=330 millimetros=12 pollegadas. 
O ki lometro corresponde a 455 braças. 

DE CAPACIDADE 

Canada=2 li tros e 662 mill. 
Alqueirc= 36 litros e 27 cent. 
(Differem segundo as províncias, mas póde-sc 

tomar por base de comparação a que é indicada.) 

DE PESO 

Tonelada=793238 grammas e •l deci mos= 13 1/ 2 
quintaas. 

Quintal=58758 gr, e 4 dec.=4 arrobas. 
Arroba (@) = 14689 gr. e r, dec.=32 libras. 
Libra=459 gr. e 5 ccnt.=128 oítnvns. 
Oitnva=3 gr. e 586 mil. 
O kilogramma col'responde a 2 libras e 22 

oitavas. 



VI 

REGULAMENTO PARA A NAVEGAÇÃO 
PERUANA 

Os principios assentados na. convençiio de 28 de 
outubro de 1858 com a republica do Pe1·ú, foram 
desenvolvidos pelo decreto de 31 de dezembro de 
1863, a que por vezes me referi. 'l'ranscrevo-o, pois, 
advertindo que, como disse, clle contém regras gern.es 
applicaveis aos outros estados limitrophes e identicas 
ás que fornm combinadas com Vcmezuela no tratndo 
de 5 de Maio de 1869. 

Decreto n.t> S.216 de S1 de dezembro de 186S. Mnndn exe
cutar o regulamento pn:ra a navegação do ri() A.mnzonns 

por cmbnrco.c;õcs br.i.zileirns e peruanas. 

Considerando quanto é vantajoso promover o 
commercio e a. navegação do l"io Amazonas, e tendo 
em vis.ta as clausulas estipuladas nos arts. 2.0

, e 4.0 

da convenção de 28 de outubro de 1868, mandada 
cumprir pelo decreto n.0 2,442 de 16 de julho de 1859; 
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hei por bem que no transito fluvial pelo rio Amazo
nas se observe provisoriamente o regulamento que 
com este baixa, assignado pelo marquez de Abrantes, 
conselheiro de estado, senador do imperio, ministro 
e secretnrio de estado dos negocios estrangeiros e 
interino dos da fazenda e presidente do tribunal do 
thesouro nacional, que assim o tenha entendido e 
faça execu tar. Palacio do Rio de Janeiro em trinta 
e um de dezembro de mil oitocentos sessenta e tres, 
quaclragesimo segundo da Independencia e do Im
perio. 

Com a rubrica de Sua Magestade o Imperador. 

MARQUEZ DE ABRANTES. 

Rcgul:imcnto especial provisor io pnrn n navcgoçiío do rio 
Amnzonns, por cmbnrcnções brazileiras e pcrunnns, nn con
formicladc da Convenção Fluvinl de 28 de outubro de 1858 

entre o Impcrio e n Rcpt1blica <lo Pcrú. 

Art. 1.0 Sendo livre o commercio e navegação 
pelas aguas do rio Amazonas entre o Imperio e a 
Republica elo Perú, nos. termos da Convenção Fluvial 
de 28 de outubro de 1858, promulgada por decreto 
n. 2 .442 de 16 de julho de 1859, observar-se-ão no 
transito fluvial as disposições do presente regula
mento, e as do de 19 de setembro de 1860 na parte 
que não fôr por ellas alterada. 

Art. 2.º Os genel"Os de producção e manufactura 
da Republica do Perú poderão ser importados pelas 
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nguas do rio Amnzonas, em embarcações brazileiras 
ou peruanas ele qualquer natureza, denominação ou 
lotação, quer no porto da cidade de Belém da pro
v)ncía do Pará, quer nos <le Manáos, e Tabatinga clu 
do Amazonas; e vice-versa os generos de producç5o 
e manufactnra nacional poderão ser exportados pelos 
portos indicados em embarcações brazileiras ou pe
ruanas pnra a Republica <lo P erú. 

§ Unico. Esse artigo não exclue o commcrcio 
ilirecto pelas aguas do r io Amazonas, em embarca
ções bra1,ileiras ou peruanas, entre os portos alfan
degados ou habil itados do Imperio, e os da Republica 
elo Perú, na fórma deste J.·cgu}amento e mai~ dispo
sições fi scaes cm -vigor. 

Art. 2. 0 Para a Republica do Perú, guardando
se as me~mas disposições, poderão ser pelns aguas 
do rio Amazonns nas referidas embarcações: 

§ 1.0 expor tados os generos e mercadorias es
trnngeiras que t iverem sido despachadas para con
sumo nas alfandegas <lo Imperio i 

§ 2.º reexportados os generos e met·cadorias 
estrangeir.as importadas nas alfandegas do Imperio, 
obser vando-se nos respectivos despachos os arts. 608 
e 621 do regulamento <la s alfandegas; 

§ 3.º 11avegados sem transito os generos e mer
cadorias estrangeiras destinadas /1 mesma republica 
ou depositadas nos entrcpostos1 na fórma dos ads. 
622 a 624 do citado regulamento. 
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Art. 4. 0 Para esse fim, ioga que fôr publicado 
o presente regulamento, terão plena execução na 
alfandega do P ará as disposições do regulamento das 
alfandegas relativas ao entreposto publico, crendo 
no porto daquella província pelo art 320 do dito 
regulamento, e art. 7.0 das instrucções de 1 de outu
bro de 1860. 

§ 1.0 O presidente da provincia, sobre pro
posta do inspector da respect iva alfandega e infQr
maçã.o da thesouraria de fazenda, designará. os a:r
mazens para o deposito das mercadorias1 e da mes
ma fórma nomeará o admi1úst rador e todo o mais 
pessoal nccessario ao exercicio do dito entreposto. 

§ 2.0 A tabella de que trata o ar t . 276 do re
gulamento das alfandegas será fixada pelo presiden
te· da província, sobre proposta do inspector da al
fandega e informação da thesouraria de fazenda, e 
submettida á approvação do ministro da fazenda. 

§ 3.0 O presidente da provincia podru·á, sendo 
necessario, autorisar, além do entreposto publico, até 
dous armazens supplemcntares parr. deposito de mer
cadorias, na fórma do ar t. 217 § 2.0 e seguintes do 
dito regulamento, dando canta ao ministro da fa. 
zenda para a concessão da licença e fina l approvação. 

AI·t. 5.0 Além da meza de rendas creada na 
cidade de i\fanáos pelo regulamento de 9 ele setembro 
de 1860, haverá outra meza. de rendas 1m povoação 
de Tabatinga da província do Amazonas. 
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§ Unfoo. Estas mezas de rendas serão consi
deradas estações dependentes da theso Lu·aria de fa
zenda da provincia do Amazonas, e seus empregn
Uos ficarão immetliatnmente subotdinmlos ao res
pectivo inspector. 

Art. 6.0 E m cadtt uma destas repartições ha
verá um chefe com a denom!nação de administrador, 
o qual sei·virá ao mesmo tempo de thesoureiro, urn 
escrivão, um escripturario, um portcil'o servindo de 
cQntinuo, e tres guardas, que servirão ao mesmo 
tempo d~ officiae.s d~ <leicarga. 

§ Unico. O pessoal das referidas mezas pode
rá ser alt erado pelo minist ro da fnzenda, como o 
e>.:igir o bem do s:erviço publico. 

Art. 7.0 Os Jogares, de que trata o art. 6.0 .í 
excepçfw dos guardas, serão provjsorfamente exerci
dos por empregados àa alfandega da provincin (lo 
Parú, designados pelo presidente, eobre proposta do 
inspector da alfandega, e informação na thesouraria 
de fazenda da mesma provinda, mediante requisição 
do presidente ela província <lo Amazonas. Estes em
pregados perceberão, além .dos vencimentos dos seus 
empregos, urnn gratificaçâÔ, que lhes será ~wbitrada 
pelo mesmo presidente, a tê que sejam orgauisudas 
definitivamente as referid as mezas de rendas. 

§ Unico. Os guardas sct·ão nomeados na fór
ma do art. 446 do regulamento das alfandegas, e o 
seu vencimento será o da tabella 5. ª annexa ao mes
mo regulamento. 
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Art. 8. 0 As meias de rendas de Manáos e de 
Tnbat inga ficam habilitadas, guardando-se todavia 
a disposição do art. 2. 0

, para importa~.ão: 
§ 1.0 Dos generos de producção e manufactu

ra 1lacional navegados por cabotagem. 

§ 2.0 Dos generos estrangeiros j:i despacha
dos para consumo navegados com cartu de guia. 

§ 3. 0 Dos gencros de producção e mnnufactu
rn da Republica do Perú. 

§ 4.0 Dos segu intes gencros estrangeiros: sal 
cornmum, carne secca ou xarque, bacalháo, farinha 
de trigo, carvão de pedra, pedra calcat'ea, machinns 
de vapor e suas pertenças, utensilios proprios para 
a lavoura, materiacs e instrumentos para obras pu
blicas, e ou tros enumerados na tabelln n. 10 do re
gulamento das alfandegas. 

Art. 9.0 As ditas mezns de rendas ficam tam· 
bem habilitadas, guardando-se todavia a disposição 
do art. 2.0, para exportação: 

§ 1.º Dos generos de prodncçáo e manufactu
ra naciollaJ. 

§ 2.0 Dos gcnerns estrangeit'os que já tive
rem pago direitos de consumo, e se destinarem aos 
portos nacionaes do Amazonas ou á Republica do 
Perú. 

Art. 10. Os generos de producção e mnnufa
ctura da republica do Pcrú, que forem importados na 
pro\'incia do Pará, ou em i'.Ia.náos e Tabatinga, serão 
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acompanliados de dous manifestos para a respectiva 
alfandega. e mezns de rendas, com as declarações e 
formalidndes exigidas no cap. 6.0 see. 2.ª do tit. 4.º 
do regulamento das alfandegas do imperio, na con
formidade do qual procederão aqucllas repartições no 
despacho das ditas mercadorias, ficando os comman
dnntes das respectivas embarcações sujeitos {ts obri
gações e penas comminadas na secção 2.ª do cap. 5. 0

, 

e cap. 6.0 do tit. 4. 0 do mesmo regulamento. 

Art. 11. As embarcações peruanas que, fa. 
zendo escala pelos portos de Tabatinga e Manáos, 
nada descarregarem em qualquer dclJcs, levarão, não 
obstante, das respectivas mezas de rendas o cer
tificado de que tratam os arts. 402 e 405 do mesmo 
regulamento. 

Art. 12. De conformidade com as disposições 
do dito regulamento procederão as mezas de rendas 
de Manáos e Tabatinga no despacho dos generos, 
que forem impo1·tados ou exportados nos termos dos 
arts. 8. 0 e 9.0 . 

Art. 13. Nos despachos, de que tratam os ar
tigos antecedentes, servirão de conferentes calculis
tas conjunctnmente o escrivão e o escripturario de 
cada uma das referidas rnezas, sendo dada a sahida 
pelo respectivo porteiro. 

Art. 14. O praso para apresentação de do
cumentos que justifiquem o destino das rnercadorins 
reexportadas, baldeadas, ou despachadas para tran-
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sito será fixado pelos chefes das estações fiscaes, 
segundo a situação do porto da sahida, e dos portos 
f luviaes do Amazonas. 

Art. 15. Cada uma das ditas mezas de rendas 
terá á sua disposição, para o serviço externo e po
licia fl uvial, quando o presidente da provincia, ouvida 
a thesouraria. ele fazen<la1 o julgar necessario, até 
duas lanchas ou escnleres, e me!:mo uma barca de 
vigill á vela, convenientemente tripolada e armada, 
e com as mesmas obrigaçõ12s, e encargos menciona~ 
dos na sec. 3.0 cap. 3.0 do tit. 1. 0 , e sec. 1. n do 
cap . 5. 0 do ti t. 4 . 0 do regulamento das alfandegas. 

Art. 16. Cada uma das ditas lanchas ou esca
leres ter.i os remadores nccessarios, e funccionarú 
sob a direcção de um patrão immediatamente sujeito 
ao adminisfrador da meza de rendas. Os patrões e 
remadores perceberão os vencimentos marcados no 
art. 105, § unico, do regulamento das alfandegas. 

Ar t. 17. Na povoação de Tabatinga haverá 
uma força de linha ou de policia composta de 30 
ptaças, ao commando de úm official subalterno ou 
inferior, a qual terú por dever auxiliar não só a res
pectiva meza, como as autoridades competentes, na 
religiosa observancia e guarda das disposições dos 
regulamentos fiscacs, e prevenção do contrabando: 
para esse fi m será o commandante da dita força 
immediatamente subordinado ao administrador da 
meza do rendas. 
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Uuico. Além dns obrigações e deveres que 
incumbem ~í.s autoridades judiciarias, policiaes e mili
tares, postos, destacamentos, força, guarnição e em. 
barcações de guerra pelos arts. 349 e 3G3 do regula
mento dns al.fnn<legas, deverão os respectivos chefes 
ou comman<lantes considerar-se especialmente en
carregndos da policia. fiscal nas aguas e margens do 
Amazonas e fronteiras terrcrntes do imperio, como 
auxil iares das repartições fiscaes, executando e fa
zendo executar este regulamento, e o das alfandegas 
na parte que lhes competir. 

Art. 18. A j urisdicção da meza de rendas de 
Manáos comprehenderú todo o territorio fluvial da 
comarca do mesmo nome, e <la de Parentius; e a de 
Tabatinga todo o territorio fluvial da comarca de 
Solimões. 

Art. 19. Os presidentes das provincins do 
Pará e Amazonas, cada um dentro do territorio de 
sua jurisdicção e ouvindo as t[lcsourarias de fazen
da, logo que fôr publicado o presente regulamento, 
designnriio os lugares, fóra dos portos hnbilitados 
para o commercio com a Republica do Perú, cm que 
poderão communicar com a terra ns embarcações 
que no curso de snu viagem necessitarem reparar 
avarias, on prover-se de combustivel ou de outros 
objectos indispensaveis. 

§ 1.0 A arribn<ln sómente durará o tempo neces
sario para o objecto que a motivar, e as autori<la~ 
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des fiscaes, cumprida a disposição do art. 371 do 
Regulamento das alfandegas, exigirão durante ella 
a exhibição do rnl da equipagem, lista dos passagei
ros, e manifesto da carga, e visarão gratis todos ou 
alguns desses documentos, guardadas as disposições 
do mesmo regulamento. 

§ 2.0 As embarcações a que se refere este ar
tigo poderão, sendo necessario, descarregar nos 1·e
feridos lugares generos de producção e manufactu-
1''1 da Republica do Perú, e r eceber generos de pr<>
ducção e manufactura nacional, observa11do-se as dis
posições deste regulamento, e do das alfandegas. 

§ 3.° Feita a designação dos lugares de que 
tmta este artigo, na qual serão comprehendidos os 
actualmente frequentados pelos vapores da Compa
nhia de Navegação do Alto Amazonas, os presiden
tes darão conta ao ministro da fazenda para final 
approvação. 

§ 4.0 Nos lugares, em que não existirem colle
ctorias, e onrle fôr conveniente, haverá agencias pos
tos de fiscalisação e registros, ficando os presiden
tes de província, ouvida a thesouraria de fazenda 
respectiva, incumbidos de creal-os, e designar os em
pregados, guardas ou vigias precisos, na fórma .do 
art. 18 § unieo e mais disposições do regulamento 
das alfandegas, e sendo fornecidos os escaleres ne~ 

cessarias para o serviço. 
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§ 5.0 Nos portos onde houver col!ectorias, 
observnrão estas estações1 na parte que convier, o 
presente regulamento e o das alfandegas para pre
venção do contrabando, e fisca!isação dns 1·endas 
publicas. 

Art. 20. Poderão descarregar toda ou parte 
dn carga, fórn dos portos fluviaes habilitados para 
o commercio com a Republica elo Perú, as embarca
ções que, por causa de ava.ria ou por outro incidente 
fortuito e extraordinario, não puderem con tinuar a 
sua viagem. 

§ Unico. Os capitães das embarcações se diri
girão préviamente, salvo caso de imminencia. de pe
rigo, aos empregados fiscaes, na sua falta á auto
ridade policial do Jogar, e na falta desta á do Jogar 
mais proximo, e sugeitando-se ás medidas e cau
telas, que pelas mesmas autoridades, de conformi
dade com as leis do Imperio, forem tomadas parn 
prevenção de qualquer importação clandestina. 

Art. 21. O perigo imminente, previsto no ar
tigo antecedente, isenta sómente da apresentac;ão 
prévia aos empregados fiscacs, e autoridades locaes, 
de que trata o mesmo artigo; sendo em todo o caso 
obrigados os commandantes das embarcações perua
nas a provar a necessidade da arribada, e a exhibir 
os papeis de bordo neccssarios, procedendo-se a res
peito destes documentos na fórma do art. 19 § 1.0• 

Art. 22. Os generos e mercadorias qne, nos 
casos de incidentes fortuitcs e exh'aordinarios men-
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cionados no art. 21, forem postos em terra, não pa
garão direito algum se forem de novo embarcadns; 
mas toda n. descarga de generos e mercadorias fei
ta sem prévia autori~ação, ou sem as formalidades 
prescriptas nos artigos antecedentes, ficará sujeita, 
confm·me as circumstancias, â multa de 10$ a ..... 
100$000 por volume, ou ás pennas do contrabando, 
Pl'OCcdendo-se para esse fim á apprehcnsüo, na f6r
ma dos caps, 1.0 e 2.0 do tit, 8.0 do regulamento das 
alfandegas. 

Ju·t. 23. Toda a communicação com a terra 
não autorisada, ou em logates não designados no 
presente regulamento, e fóra elos casos de força 
maior, será punível com a multn de 10$ n 100~000 a 
cada pessoa da t r ipulação, e de õOS a 500$000 ao com
mandante da embarcação, além das outras penas em 
que pos~am incorrer na í6rma da legislação do paiz. 

§ Unico. Os passageiros, que desembarcarem 
antes <ln visita da autoridade policial, deixando de 
apresentar-lhe o competente passaporte, o qual será 
por ella visado gratis, incorrerão na multa de 10$ a 
100$000, além de ficarem sbjeitos ás medidas poli
ciaes, que a l'eferida autoridade julgar convenientes. 

Art. 24. Se por causa de contravenção ás me
didas concernentes :i.o livre transito do rio Amazo
nas para as embarcações peruanas e brnsileirns se 
effectuar, na fórmu dos regulamentos fiscnes, alguma 
appl'ehensão de mercadorias ou do navio, ou da9 em-
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barcações miudns, que :ls transportarem, n mesma 
apprehensão poderá ser levantada mediante fiança, 
caução ou deposito. 

Se á contravenção commetticla estiver imposta 
sómente a pena de multa, será permittido ao contra. 
ventor continuar a sua viagem, garantindo o valor 
da mesma multa por meio de fiança, caução ou de
posito, e o seu effectivo pagamento dentro de um 
prazo que fôr marcado pelo administrador da meza 
de rendas. 

§ lJnico. Nos casos previstos neste artigo ao 
administrador da mesa de rendas do distt-icto, onde 
se tiver verificado a apprehensão1 ou commcttido o. 
contravenção, compete decidit· sobre a idoneidade da 
fiança, caução ou deposito, com at tenção ao valor 
dos objectos apprehendidos ou á impor tancia da mul
t a, e julgar a apprehensão, ·facultando os recursos 
estabelecidos no regulamento das alfandegas. 

Art. 26. Si alguma embarcação peruana nau
fragar, sofírer avaria1 ou fôr abandonada nas aguas 
do rio Amazonas, proceder·Se·á na respectiva meza 
ele rendas de conformidade com o disposto no cap. 
3.0 do tit. ,J.0 do regulamento das alfandega" do Im
perio, e mnis legislação em vigor, sendo afi11al o 
pro<lucto das mercadorias salvadas, depois de de
duzidas as despczas do salvamento, segurança e 
guarda, recolhido ao deposito, pal'it ser entregue no 
consul ou vice-consul da Republica do Perú. 
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Art. 26. No caso de naufragio ou avnrfa, 
previsto no artigo antecedente, será permittido ás 
embarcações peruanas descarregarem, se fôr ncces
sario, as mercadorias ou effeitos, que tiverem a bor
do, sem que paguem por isso direito algum, salvo 
sendo vendidas para consumo. 

Art. 27. As embnrcações perunnas, que en
trarem nos portos de Manáos e Tabatinga, ou arri
bando em qualquer dos mencionados no art. 19, ahi 
carregarem ou descarregarem, ficam sujeitas ao im
posto de 80 réis por tonelada por cada dia de estada 
ou demora para as despezas de plrnróes, bali!:!ns e 
quaesqucr outros auxilias, que por parte do Imperio 
se tenha de prestar á navegação do rio Amazonas. 

§ Unico. O imposto, de que trata este arti. 
go, será cobrado, antes do desembaraço da embar
cação, e de E:eu pagamento se fará expressa. menção 
no manifesto ou certificado, de que faliam os 
arts. 10 e 11. 

Art. 28. Para os favores e effcitos do pre
sento regulamento serão c01rnjdcradas embarcações 
per uanas aqucllas, cujos donos, e c.1pitães fôrem ci
dadãos da Repub lica do Perú, e cujo rol da respecti
va equipagem, licenças e patentes certifiquem em 
devida fórma que foram matriculados de conformi
dade com as ordena11ç.,s e leis da Republica do Perú, 
e usam legalme11te de suo. bandeira. 



430 .A.. C. TAVAnEs BASTOS 

Art. 29. As emliarcações peruanas, que tive
rem de navegar pelas aguas do rio Amazonas, qual
quer qúe seja o seu desth10, darão entrnda na al
fandega do Pará, e serão obrigadas ao registro nn 
mesa de rendas de Tabatinga e de llfanáos, onde se 
verjficará a su.1 11acioi1aJidade e legitimidade, segun
do o disposto no artigo antecedente, e examinará o 
respectivo passe, vjsando-se gratjs os pnpcis ncccs
sarios ; e quando o recusarem, serão compellidas pe
Jas barcas de vigia, que empregarão para aquelle 
fim a. força necessarin, fie.ando sujeito o t espectivo 
comn,andante a uma multa de 500$ a 1 :000$000, 
segundo a lotaçi\o da embarcação, e sua carga. 

Ai-t. 30. Se as embarcações a que se refere 
o artigo antecedente não estiverem nas condições 
expressas no .art. 28, serão apprehendídas com a res
pectiva carga, procedendo-se ulteriormente nos ter
mos do cap. 2.0 do rn. 8.0 do regulamento das al
fandegas. 

Art. 31. A fr~nqueza e liberdade de navega
ção de que trata o presente regulamento comprehen
dc as emba1•cações e transportes da marinha militar 
da Republica do Perli, as (]lWCS todavia ficarão su
jeitas á disposição do art. 428 do regulamento das 
alfandegas nas circumstancias nclle previstas. 

§ Unico. Ficam extensivas ás referidas ern
barcaçÕC!:s, se trouxe>'em carga, as franquezas e fa
vores de que gozam ou houvere!ll de gozar os paque-
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tes a vapor das linhas regulares t-ransatlauticas, en1 
virtude do regulamento das alfandegas. 

Art. 32. A escriptumção das mezas de rendas, 
creadas pelo art . 5.0 do presente regulamento, na 
parte relat iva á. arrecadação de quaesquer direitos 
ou impostos e multas, será feita em livros especines, 
os quaes, depois de encerrados no fim de cada se
tnesh-c, serão 1·emettldos com os despachos, mani
festos, guias e documentos de receita e despcza e 
mais papeis relat ivos, á thcsourarin de fazenda do 
Amazonas, para ncJJa se instituir o competente exa
me sobre sua moralidade e exactidão, na fórma das 
disposições em vigor. 

Art. 33. As autoridades judiciarias, JJO!ie!aes 
e fiscaes peruanas e brazileil'as com a força. que as 
coadjumr em suas diHgencias, e bem assim os esca~ 
leres e outras embarcações de vigia, poderão exer
cer as suas f uncções de policia fiscal nas fron teiras 
terrestres e nos rios e suas margens, isolada ou col-
1ectivamente, para repressão do contrabando; fican
do-lhes permitticla a entrn<la no territorio do lmpe
rio ou da Republica ào Perú, dentro dos limites de 
uma zona fiscal maritima e terrcsti-e que será de
terminada sómente para esse fim pelo governo de 
cada Estado. 

§ Unico. Esta disposição terá vigor sómente 
depois que em virtude de accôrdo, fôr a reciproci
dade es tabelecida por meio de uota reversai, e sen-
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do cm consequencia mandada executar por decreto 
do governo. 

Art. 34. As duvidas que occorrerem por occa
sião de executar-se este regulamento serão reso}vj
dns pelas thesourar ias de fazenda e pelos presiden
tes de provincia, sempre no sentido o mais favora.vel 
ao commercio e navegação dos dous paizes. 

§ Unico, Estas decisões serão executadas pro
visorfamente, dando-se conta ao mjnjstro da fazen 
da para final deliberação. 

Art. 35. Os artigos do presente regulamento, 
que não contiverem disposições estipuladas na Con
venção Fluvial de 28 de outubro de 1Sõ8, mandada 
observar por decreto n.0 2,442 de 16 de julho de 
1859, poderão ser alterados indepen dente do com
mum accôr<lo ex i&,.;do pelo art. 5.0 da mesma con
venç.~o. 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1863 . 

MARQUEZ DE A8RAN1'ES. 



VII 

ENTREPOSTOS 

Outro decreto (n .0 3,217) de 31 de dezembro de 
1863 al terou !diversas disposições do regulamento 
das alfandegas, e regulou o serviço dos entrepostos 
de um modo mn!s ut il. Reproduzo aqui os seus prin
cipaes artigos: 

Art. 1. 0 Haverá en trepostos, além dos creados 
nos portos do Rio de Janeiro e Pará pelo ar t. 320 do 
regulamento das alfandegas, nos da Bahia, Pernam
buco, Maranhão e Rio-Grande do Sul; o do Pará se
rá dn mesma natureza dos demais entrepostos. 

Art. 2. 0 Os ent,·epostos são publicas ou parti
culares. 

§ l.º Os entrepostos publicas são armazens in
ternos ou externos da alfandega, mantidos e costea
dos pela fazenda publica, suj eitos á sua directa e 
immecJ inta administração e fiscnJisação, e exclusivo.. 
mente applicados ii guarda e deposito de mercado
rias destinadas a entreposto. 
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§ 2 .0 Os ent-repostos particulares alio arma
zcns ou trapichcs est.1belecidos com Jicença e appro
vaçfio do ministro da. fa;:enda, ad ministrados, mo.n~ 
tidos e costeados por conta cfo pat·ticulares, ou de 
associações nos portos mencionados no urtigo ante
cedente sob a fiscalisação do inspector da respectiva 
alfandega, e applicndos ao mesmo fim que os entre
postos publicas. 

Art. 3.0 O e11trep0sto, quanto á percepção dos 
direitos de consumo das mercadorfrls importadas em 
virtude desta facultlade, é assemelhado a terrilorio 
estrangeiro. 

§ 1.º As mercadorias depositadas no entre
posto, mediante as formalidades estabelecidas no 
presente decreto, poderão, durante os praso~ mar
cados, ser livr<?mentc, cm todo ou cm parte: 

1.0 Reexportadas por mar ou cm transito, ou 
transportadas p:u:a outro entreposto ou pQrto nacio
nal, sem pagar dil'citos; 

2.0 Despachadas para consumo, pagnndo os 
respectivos direitos. 

§ 2.º A faculdade -perrnittída neste artigo re
fere.se ás mercadorias que forem declaradas nos ter
mos do nrt. 4. 0 deste decreto. 

§ 3.° Ficam exceptundas ela disposição do § 
l.° n. l deste artigo, ela parte que se rnfcre aos di
reitos de reexportnção, as mercadorias de que tra
tam os arts. 23 da lei n. 369 de 18 de setembro de 
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1845, e 9.0 §§ 3.0 e 4. 0 da lei 11. 544 de 28 de outubro 
de 1348. 

A1-t. 4.0 Para qualquer mercadoria ser admit
t ida n deposito no entreposto é de mister que o ma
nifesto da embarcação, ou que o dono ou consigna~ 
tal'io ela mercadoria declare que a destina a entre-. 
posto. 

§ 1.0 A declaração do dono ou consignatario 
da mercadoria será feita no prazo de 12 dias con• 
tados da data da entrada da embarcação, mencio
nando-$e nella tudo quanto se exige para os despa• 
c11os de consumo. 

§ 2.0 A fac uldade de deposita, mercadorias no 
entreposto fica extensiva aos negociantes que não 
f orem assignantes das alfandegas, e outros não men. 
cionados no ar t. 235, observando-se em todo o caso 
a di$posiçiio do art. 2W §§ 2.0 e 3.0 quanto ao ter
mo de deposito. 

§ 3.0 Se o dono ou consignatn.rio das mercado. 
rias não fizer a declarnção dentl'O do prazo de 12 
dias nel1 e marcado, não poderão as mercadorias goM 
zar elo beneficio do entreposto, ficando sujeitas aos 
direitos e despezas, · nos termos dos arts. 511, 609, 
691 e outros do regulamento das alfandegas. 

Art. 5.0 Nos entrepostos particulares serão de
positadas sómente as me,·cador ias que, t endo sido 
declai-adas na í órma do artigo antecedente, pude-
1·cm ser nelles r ecolhidas, nos termos dos arts. 231, 
232, 233 e 253. 
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Art. 6.0 O prazo do entreposto será: 

1. 0 De seis mezes para as mercadorias suscep .. 
tiyeis ele corrupção. 

2.0 De tres annos pnra ns demnis, podendo o!i 
inspectores das aJfandegas conceder prorogações suc-
cessivas atê ma.is tres annos. 

§ 1.0 Vencido a prazo, o dano ou cansignatn
l'io das mercadorias fica obrigado a reexpor ta)-as 
ou despacha1--as para consumo, dentro do prazo df! 
trjntn <lins, findo o qual, se o não tiver feito, serão 
as mercntlorías reputadas abandonadas e vendidas 
em leilão, nos termos do cap. 7.0 do tit . 3.0 da regu
lamento das alfandegas. 

§ 2. ° Feita a arrematação, deduzir-se-fio do 
])roducto das mercadm:ias os direitos que deverem 
pagar segundo a tarifa, multas, :u:mazenagem, des
pezas e expediente de 1 ½ 9ó, sendo o restante de
positado para ser entregue a. quem de direito fôr, 
á vista de titnlo legitimo. 

§ 3.0 Os direitos de consumo, no caso elo pa
ragra.pho antecedente, serão cobrados na conformi
dade da tarifa em vigor ao tempo em que ::;e effe
ctunr a anernatação. 

§ 4.· A prorogação níio poderá ser concedida 
quando o estado das mercadorfos não garantir o pa
gamento intcg,·al dos direitos e despezas de que tra
tam os paragraphos antcccdcntca, 
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Art. 7.0 O entreposto começará a correr da 
data da entrada dns mercadorias nos respectivos ar
mnzcms. 

Art. 8. 0 Na conferencia de que trata o art. 
237, dos generos destinados a entl·eposto, poderá 
dispcnsar~se uma verificação rigorosa1 conforme as 
circumsta.ncias. 

Art. 9.0 A averbação de que trata o art. 267, 
pnrrtgrapho unico, assignnda pefo cessionario ou seus 
prepostos, extingue a responsabilidade no cedente 
pal'n com a alfandega, a qual passará para o cessio
nario com o preenchimento desta formalidade. 

Art. 10. As disposições dos arts. 169 e 170 são 
applicaveis ás mercador ias depositadas nos entre
postos, ficando ~uje itas aos direitos da tarifa cm 
vigor ao tempo em que se cffectuar despacho de con
sumo, ou venda em leilão nos casos em que esta de
v:i ter lugar. 

Art. 11. Os volumes a que se refere o art. 273 
§ 7. 0 prcsnmh·-se-lw in~roduzidos l)Or contrabando 
e a multn de 2/3 do valor das mercadorias será im
posta pela nutol'idade administrativa. 

§ Unico. Esta disposição é extensiva aos ca· 
sos de que trata o art. 284 § 1.0 • 

Art. 18. Nos portos onde l1ouvcr entreposto 
os prasos para o consumo das mercadorias que niío 
forem destinadas a entreposto, me<liante as decla-
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rações de que trata o art. 4. 0 deste decreto, serão, 
na fórmn do nrt. 210, § 3.0 : 

1.0 De seis mezes para as mercadorias n que 
se r efere o m-t. 299 §§ 2.0 e 4.0. 

2.0 De tres mezes parn ns mercadorias a que 
se r efere o § 5.0 do ar t. 299. 

§ 1.0 Os prazos de que trata este artigo se co~
tarão da data da entrada das mercador ias para os 
armazens. 

§ 2.° Os inspectores das alfnnde.~os farão ef
fcctiva a responsabilidade criminal dos empregados 
que não promoverem as diligencias para o co11sumo 
logo que findar o respectivo prazo, suspern:lP.1!do-os 
e remettendo os documentos precisos no juizo com
petente. 



Vl1l 

NAVEGAÇÃO A VAPOR DO MADEIRA, PURúS 
E RIO NEGRO 

No § II do Cap. VI fizeram-se considerações so
bre a mvegação a vapor do Madeira. Cumpre ae
eresce11tar-lh~s o ~eguinte: 

A assembléa provincial do Alto-Amazonas en
tendeu dever promover ú custa. da. provincja esse 
serviço, sem aguardar o que houvesse de fazer o go
verno imperial, que está autorisado para crear e 
subvencionar essa linha. de navegação. 

Com effoito, uma lei recente de 'i de outubro 
de 1866, promulgada naquelln provincia, contém as 
seguintes disposições: 

- Autorisa o presidente a contractar a incor
poração ele umn companhia para. n navegação a va
por, não só do mesmo Madeira, como do l;'urús e do 
Rio Negro; 

- Essa. companhia. deverá durar por 25 annos, 
que será egualmente o prazo do contracto i 
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Qualquer que seja a procedencia dos seus 
capitaes, ella serâ reputada brruiileira; 

- Gozará de isenção de impostos provinciaes ; 
- A sua séde é fixada em Mamíos; 
- E desta capi tal é que partirão os vapores; 

- Concede-se-lhe uma subvenção annual, que 
consiste no producto do imposto de 3 % addicionaes 
sobre qualquer genero exportado da província, sen
do esse imposto cobrado e escriptu rado especialmen
te para esse fim; 

- Quando o producto do imposto ad<licional ex
ceder de 120:000$000, reverterá o excesso a favor 
dos cof res provinciaes. 

Em virtude dessa lei , em data de 15 do mesmo 
mez, o presidente em exercicio (o Sr. Gustavo Fer· 
reira) celebrou contracto com o Sr. Brito Amorim. 

segundo o contracto, a incorporação da com
panhia effectuar-se-á dentro de 14 mezes, e terá 
tres linhas : 

A primei ra linha será de Mauáos á cachoeira 
de Santo Antonio no 1\'1adcira, com seis viagens re· 
dandas no primeiro anno e uma mensal do segundo 
em deante, em vapor do porte de 120 toneladas pa
ra. carga, fóra combus tível, e commodos para 20 pas
sageiros i 

A segunda será de Manáos ás barreiras de Hyu. 
tanahã no Purús (a cerca de 700 milhas da foz deste 
rio). com eguaes viagens e egual vapor; 
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A terceira será de Manáos a Santa Izabel no 
Rio N egro : esta só funccionará do terceiro anno em 
dennte, com seis viagens redondas nnnuaes até ao 
dccimo, e umn mensal depois, tendo o respectivo 
vapor metade do porte dos outros. 

Este contracto, cuja subvenção pouco excederá 
de 40 :000$000 no primeiro anno, póde vir a ser mui
to vantajoso no decurso do respectivo pt·azo. 

A cxtensfio desse prazo (25 annos) é, com ef
feito, o seu prime.iro inconveniente: nüo devêra ser 
maior de dez annos. 

Niio se aceitou a i<léa, que me parece preferivel, 
de trens fluviaes rebocados a vapor, principalmente 
no rio Negro, methodo de navegação mais economi
co, como indiquei no Cap. VI, § V. 

A subvenção, ainda elevada ao rnaximum de 
120:000$000, é proporcionalmente menor que a de 
96 :000$000 concedida pela lei do orçamento geral 
de 1865 só para a navegação mensal do Madeira, na
vegação que é apenas nm terço do serviço contracta
do agora por aquella quantia pela presidencia do Al
ta-A mazonas, pois que tal serviço deve abranger, 
não só a linha daquelle affluente, como ns do Punis 
e Rio Negro. 
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- 1~0 ,·olum c. 

~G - llilsU!\I de ?.loi.alhlut ErJ,all.l;lo 
Ctoi:raphlt.a C:o Dr~ U Coloolü . 



,IJ _ nonato Mtndooça.: A lnfliand• 
&lrfoana n11 p11rln%11U dCI Dra,11 -

~ .~.\.1~~:r.t:;.,1im: O Urull - Corn 
UWCI noL:l c,:pl!c111in de Cu!"' !,1'11111. 

(8 - Urbiuo Vfann11: Don-Jclru • ~e r• 

,~ ~nt~:Sto.~:"::~~so: m ,tnria Millllr 
do Brull - Ed. mu,tradn (tom ~() 

60 ~"'i'.l::r: cT::,:~:!,'; P 10Jrcçio Con· 
tintnt•l do Dnull - Prcfnclo tl e t'nn
diA Cnlo11:e r.1!1 - 2.• ~i(fio nmi,li111Jn. 

61 - O,t11YiO dn Freitiis: Oo~nçcs &fri• 
çnnu n,. Drull. 

61 - General Coi.t:I de Afatnlhii~: O 
. u tv,ttm - a.• edk!io eomp!eta. ,:o!Y'I 

Jl'1lt orlclnitl T11py-11:unrany. 
H - A. J. do s~mpn!o , lllor<o~nphlo 

d,n1mlC'D. 
~4 - Anlooki GDntljo do Cornlhfl -

Caloan:i1. 
6S - Rilt!cbrnndo Acdoly, O ncc11nhc· 

dmrnto dn · Drfllil pj!\ot F.tl1tlc1 Uni· 
d» d1 Ameriui. 

65 - Charlcs E.1111\lr: Muihcrn a C'&t· 
tamc1 do Dnull - 'Iraductllo. ,:ire!•· 
do cnoll\.5 de GMllio l'cnnl , 11. 

r.1 - FJ1udno no:!rii::-ul.'ll Vrille: 1': lt mcll· 
to, do Folk-loro mo,lca\ Dniilti ro. 

6S - Aui:osto de Snint-Utlnire: Vl n,:;:em 
A Pro"fln.cla de &ntn. Calhnrina (1810) 
- 'l'Tr:tlucçiio di, Ca. rlo, d!I Coai.A l'e
't<!lte. 

~9 - Alf rtdo Elll! J'11n!11r: o, Prlmctro, 
Tronc,c,1 ro11ll1l:1s o o Crnnmento 
Euro-A.mcrh:..ano. 

GO - Emlllo Ri v1111ct.u: A \"ld1 dns Jn. 
dlo, C,u.117C11rú1 - Ediçrio llhatrmlll. 

61 - Conde d' Eu: VJoc<.'m l11HL,r oo 1th 
Gr1nd1 do Bul (PrerRelo e l!l esrtn.e 
do Pdnclne d·orlun,. ton1me11ttoJ11, 
llOl' l.tnit f'!el\11.1} ,- Edlt~O IIIU!lrn"11. 

CiZ - Accnnr Aui:u,to de ?:.Urond11: O 
íl1o Si.o Fr1ncle~o - &!!çiio llJust.rndn. 

69 - Re.noundo N'.orn c1: No l'lnnle!e 
Ar:uznnlc.a - -t..• e<J!çllo. 

U - Gilberto FleYH: Sobudo~ o Mu. 
c~mbu - Ol'Ctldeneio p:1trinrch11I N· 
ui daDrull - Etl\çiu:l Ulu,tra ,Lm. 

~$ - Jo~ Onrnna FIiho: S!ln J rirdlrn. 
U - Primll!\·o ld:oacn: ,\ Jnstnictll" e 

11 Tmp~r1o (Sub1!dios p::r11 11 hi1lurio 
de <llucnçio oa Dr:uil) - 1S2:1-l8Ci3 
- t• volume. 

Ci1 - l'nndlfi Ca\a,1ern1: rrahlemiu de 
GovtmÕ. - 2.• ed!çtio. 

G8 - Auc,,uo <le S11nt-H11R!r...: Via i:~m 
i.i• !\ru;ten!es do R!o Sio Franti,cn e 

~1;.;~~~:~~\ d!o:r~: C1nJ.;° ri~.= 
ro Lcw.. 

&!I - rp,do Mo lA : Atz:i~·u du Hhloria 
Nangllu•ll•ho , 

,o ...... Atfoo•o ArJno, dl'! MrUo l'r11t1.l'!O: 
Conctlto do Cl,11150,ç /io Dr111 \h1lr,;a. 

71 - F. C. Une'hne - Jla t&nlC'O " A~rl
cul turn no nroslJ no Sc<Dlo 'XVI -
(Pl"lfl ll isns l'l contrllJulcúr.s). 

n - AUillllO de Saint.-Tiilr:ilro - Sc
l{undr:i Yh:1.tcm Go l11krlor do Drull -
"Elll r,lrl to 6Gnto1' - Trnd. o.lo ~ r lo1 
M1dchn. 

73 - Lucln J.f !gucl-rl'l relu - :'o1n~ka.do 
d1 Aulo1 - (F,4lu :lo Crilic:o-Blni:rnphl. 
ca) - F'.Ji(iio il\u.,tnul11. 

H - l'nnd!fi. O'!.lnir,:rM - ~tudns lHI· 
tor(n9" PolltlcH - 1ne1 Noslu ... ) 
-2.~ diçiio. 

16 - hlíonso A. t!c Frc!tAa: Voc:iUnlarlo 
Nhrrnt11lll (\'tmacull-:ndo pelo portu· 
gue; !:ihulo om S, Pllulo) - Ll nii:na 
'l'UL>Y·CUarnny. {c11m 3 \ l lu,trl\<;Vl"II 
!ôrn tl,o texto), 

76 - Gus ltwo Dnrro,o : n1, 1orlo 11-tcrol11 
do ílrnsll - 1.• v a.rtc: "Dn tlc•CO· 
brlmcMo n 111.Ml!mçi'-o de Pedro I " -
Ediçiio \11Jstr11t!1. 

'11 - C. do Mt,llo-Lt-itr.o: Znolui:i l11 dn 
Drull - Ed!~iio \llu.,tr11dn, 

'iS - A11i.u1tu de Snint-Hl!airc: Vloccm 
n, na~cntu do Rio Siio Frnnci1ea e 
pclr. Ptovlncla do Cayaz: - 2,• tomo 
- Tnulucciio e notat de ClnUO RI· 
bt i rol.c1!.11. 

'i'l - Cr1wdro C01tu: O V'!ttont!o ti, 
Slnimbú - Su!I. vld.r. e !!Utl netunçiio 
ma 1>01itiu1. nationn\ - 16~0-lHS!I. 

8') - 01w11ldo n . Cnbr:il: s.,,n!o C:1\ho
rmo - &liç,io \l!ustradn. 

St - Ll:'rno1 Urito: A Glor:n,o Bolnino 
du P r imtiro lmr,nlo - Frei Cnn«:i 
- Ed. !\U!ltrndo.. 

s: - C. de M~lro-Lellilu: O D r11.1ll Vb~ 
r ... 1a1 ln1:lu.....-. 

13 - l'('\)ro C11lmon: 111,111,!11 Bocln l dn 
Dra~II - 2.0 Ton10 - Esplr!to dn SO· 
d~•tllde Jmr,c r in l. 

e4 - Orlando M. Carvulho: l'rohl rmo, 
F11nrlnmcnta, , do llunlc!o!n - Ed!tii& 
IU111lt ndn. 

SCi - ,vnnderley Pinho: Cott1r[f1C & aru 
Tempo -· E,I. muurnil.a. 8,- ,\11rel!o l'in'heiro: A M11ri:tm do 
Amn1ona11 - Eu. ll\111Lratln, 

67- rrimlt i\'o ?>10:1.ci·r: A Jn0!ru(çii11 
o o lm11tr!u - (Suli,iillo~ p:m, 11 
lllltorJu ,.ln Cduc.,çRo n& Drnf!IJ - :z.• 
\'ciume - neformna do ensino 1S54-
ISS8. 

88 - Jle lia Lobo: Um Vnrllo da nc~u· 
hlicn: Fernando Lo!,o, 

89 - Corom:! A. Lour!vul de Mouro : 
A• For(u ,\nnndo, 1 o Dc1tiflf 
11!1tc r ln do D111sJI. 



ÍO·- AltrcJo F.111~ Junio r : A Evolo(ii.o 
J 11 Eco11om lll r1U1 14ta e • 110, C11u11A.2 
- EJl(1io 11lutlro 1lr. , 

ti - OrlnnJo ~1. Cn,....qlho: O U!o dii 
Unldod11 Nncl11n11t: O S3u Fronci"co. 

~ - Ahnlrnuic An tonio A h-ci1 Coni:un : 
En1U1.o S 11l:to ~ Conslnic(tlu r,;'11v11c, 
Jndh:cruu, do Utu ll - 2,• «fi , Mo 
lllu1t r111fa. 

)li - !kr1111him Leite : l ' t. ir lnat de Tif,t.o. 
ri a d o Drn til. 

l4' - S:\lo m:io do Vll.llconccllo:1: O l~lco 
- Mino, o oa M ind rn, dn lndep('n
dend11 - &.liç ,i 11 i\lu:atr,uln . 

'5 - Luiz Àl:'~ &,!1; u Eliz.:,IM:lh Cnr y 
· Ac:i11lz: Yl,u:em no Ilruil - 1866-

UIGG - Tr.,tl, •l c Eoll('3nJ Sil~ijPk lnJ 
Jc Mrndon(a - Edltii o l]luatrnd11. '.8:- 010110 llo Hoeh::i, Dinl7.: A Pol i· 
tlu quo convcn, no nrull. 

17 - L ifllA l·' li,; ucir l'<,hl: 0e'9IG r lUIUIII • 

, n~o - EJl( ãe llluu radn. 
8 - F'crnnndo tlc Att" .. J o: A l:ducn
-· cio l'uhlicn cm S :-io l 'i:.u lo - l'roblc-

mot e di~cuu(ic, (I nqucrito 11nro. "0 
l-~lnJo de S. r oulo" cm 1~26). 

~-- C. de l1c llo-1'.A!HUo: A Diologl11 nu 
Uriull. 

100 - n obnto Slmonscn : Ili11tor!a P.co
nom ica du Druil - Ed. lllu•ll"•o:b 
cm 2 tornos - 100 e ICC·A, 

?01- Jkrbcr t O•ldu1: En1nl0., de Eth· 
noloi::ln nru,lclrn. - EJi(i'io !t:us t rn1b. 

l t 2 - S. Ff'Ol'.1 Ab rru : A r i1ucu 1 1nl
nno l d ti Druil - Edição lllustrAdn. 

!03 - So1.1 u Cnrnciro: .\f7tJ,o, A!rlCA-
11011 no Tlro\l. - F.dltúo Jllustr.,tl.,. 

10 1 - Aroujo Llmll - A m• ton i• - A 
Tcrrn r o llomrrn - (lnlrudur(iio á 
An th rop ni;-co;:rnphl:1) - 2.• c11içno. 

JOG - A. e. TOYOrt'-1 na,loll: .\ I' ro1[n. 
d:1. - 2.• cdit :'io. 

lOG - A. C, T o•·arc~ D111 l os: O Voll11 
Ju Am 111nn:ll - :?.• cdieiío-

101 - J.uis dn Comorn Cnseudo: O Ma r · 
QUC & de Olinda o sc t.1 lempo {1';~3-
1570) - Edi(iiO lltu:Mndn. 

108 - r ntlre A ntori io Viei rn: l'o r nr11• 
•li e I'llrt11 i;-ol - Scrml>C:I eornrn t.11Jo11 
J10r 1'1:-dro Cn lm on. 

IC~ - Ceim:~ n:i"1cl':9: n . P#dro li o 
o Condo d~ Col,inrou (Cor u :..1 11012deo• 
cio 1ncdito ) , 

110 - Ni no Hodrl1:1.1u ; A~ rll ( DI hnml• 
nu e n rr11p wn.•nllllidnde penol no 
l!rull - Com um c11udo do Prot 
Aírooio I 'cb.oto, 

Edições da COMPANH I A EDITORA NACIONAL 
Hu n i',01 Gu,rnJ~, U S/ U O - 'Siio Paulo 




